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Gabinete Civil

SECRETÁRIO EXECUTIVO ESPECIAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS DO GABINETE CIVIL, MADSON CORREIA 
MAXIMO DE LIMA, EM DATA DE 14 DE MAIO DE 2025, 
DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO:

PROC.E:1101-3909/24  do GC = DESPACHO SEI Nº 32137854 = 
Aprecio e aprovo Termo de Referência (32118256). Desta forma, 
remetam-se autos à AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, para prosseguimento do 
feito.

===================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 969077

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL, FELIPE CORDEIRO, 
EM DATA DE 14 DE MAIO DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

PROC.E:1204-11785/24 do GC = DESPACHO SEI Nº 32137351 = 
Tendo em vista a condicionante disposta no item 10 do Despacho 
PGE GPG 29755636 no tocante a necessidade de que o órgão 
cessionário arque com o ônus da remuneração, retornem os 
autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE para ins de análise 
e adoção das medidas pertinentes. Após, retornem para ins de 
superior consideração governamental.

PROC.E:1101-1424/25 da CÂMARA MUNIC. DE RIO LARGO = 
DESPACHO SEI Nº 321138662 = Considerando o teor do Ofício 
nº  128/202 (doc. 32129043), evoluam os autos à SECRETARIA 
DE ESADO DA SAÚDE - SESAU , de Alagoas, para ciência do 
titular da pasta e providências que julgar pertinentes, oiciando-
se diretamente ao interessado e ARQUIVANDO em seguida, 
tendo vista tratar-se de matéria que guarda pertinência com sua 
missão institucional, nos termos da Lei Delegada nº 48, de 30 de 
dezembro de 2022.

PROC.E:4903-353/25 do IMA = DESPACHO SEI Nº 32057152 = Sendo 
oportuna e conveniente a tramitação do presente processo, nos 
termos do Memorando n.º E:1/2025/Gerência do Herbário (doc. 
32037521) e Exposição de Motivos (doc. 31227685) , remetam-se 
os autos à douta Procuradoria Geral do Estado - PGE para, com 
fundamento na Lei Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, 
c/c o art. 32 do Decreto nº 3.981, de 28 de fevereiro de 2008, 
análise e parecer acerca da constitucionalidade e da legalidade do 
Projeto de Lei (doc.  31904507). Voltando para consideração do 
Chefe do Poder Executivo Estadual.

PROC.E:1101-1381/25 da PREF. DE SANTANA DO IPANEMA = 
DESPACHO SEI Nº 32138753 =   Tendo em vista a solicitação 
contida no Ofício Nº 67/2025 (doc. 32062451), sigam os autos à 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC para 
ciência da titular da pasta e providências  a seu cargo.

PROC.E:1206-28361/25 da PMAL = DESPACHO SEI Nº 32050644 = 
Sendo oportuna e conveniente a tramitação do presente processo, 
nos termos do Ofício nº E:10911/2025/PMAL (doc. 31997269), 

e Exposição de Motivos (doc. 31997496), remetam-se os autos 
à douta PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE para, 
com fundamento na Lei Complementar nº 7, de 18 de julho 
de 1991, c/c o art. 32 do Decreto nº 3.981, de 28 de fevereiro 
de 2008, análise e parecer acerca da constitucionalidade e da 
legalidade da minuta de lei proposta (doc. 31997349). Voltando 
para consideração do Chefe do Poder Executivo Estadual.

PROC.E:1101-1384/25 do SINTEAL = DESPACHO SEI Nº 32138768 
= Tendo em vista o teor do Ofício Nº 81/2025, (doc. 32065959) 
sigam os autos ao COMITÊ DE NEGOCIAÇÃO SINDICAL -  
CONES  para ciência e providências pertinentes.

PROC.E:1101-1340/25 de LUCIANO ATAYDE C. CABRAL = 
DESPACHO SEI Nº 32024035 = Tendo em vista o teor 
do Requerimento (doc. 31992344), evoluam os autos à 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC para 
ciência e demais providências que o caso requer.

PROC.E:1101-1339/25 do MPF = DESPACHO SEI Nº 32023918 = Tendo 
em vista o teor do Ofício Nº 394/2025 (doc. 31992242) sigam os 
autos à SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO 
E INCLUSÃO SOCIAL - SERIS     para ciência do Tirular da 
pasta e providências que o caso requer.

PROC.E:1101-1396/25 da ALE = DESPACHO SEI Nº 32138793 = 
Tendo em vista o teor do Ofício Nº 01/2025 (Doc. 32073780), 
evoluam os autos ao PROGRAMA ALAGOAS SEM FOME para 
ciência e prividências a seu cargo.

PROC.E:1101-1310/25 do GOVERNO DE SERGIPE = DESPACHO 
SEI Nº 32014329 = Vão os autos à  SECRETARIA DE  ESTADO 
DA EDUCAÇÃO- SEDUC  para: 1 - Ciência do titular daquela 
pasta quanto à cessão pretendida pelo Governo do Estado de 
Sergipe 2 -  Informar se a  cessão pretendida não deixará carência, 
3 - Anexar a icha funcional do servidor em tela e instrução de 
praxe; 4 - Caso haja concordância, apensar manifestação expressa 
do servidor de que concorda com a cessão pretendida, conforme 
disposto nos arts. 3º, II, 9º, II, e 24 da Lei Estadual nº 6.161, de 26 
de junho de 2000.  Após o cumprimento dos itens acima descritos, 
deve o presente processo administrativo ser encaminhado ao 
Comitê de Programação Orçamentária e Financeira - CPOF, 
para apreciação preliminar do pleito. Em ato continuo, após a 
manifestação do CPOF, vão os autos à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE  para, análise e parecer acerca da 
matéria. Voltando ao Gabinete Civil, ao inal, para apreciação 
Governamental.

PROC.E:1101-1307/25 do TC/AL = DESPACHO SEI Nº 32002754 = 
Preliminarmente, e considerando a natureza da matéria, evoluam 
os autos à SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E PATRIMÔNIO - SEPLAG para pronunciamento 
conclusivo do Titular da Pasta quanto à proposta apresentada 
no Ofício nº 35/2025 /2024 (doc. 31952735), sob o aspecto de 
impacto inanceiro, bem como no tocante à disponibilidade 
orçamentária, compatibilidade com a lei orçamentária anual, 
as diretrizes orçamentárias e o plano plurianual. Em seguida, 
encaminhem-se à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
- SEFAZ para manifestação conclusiva de seu Titular quanto à 
disponibilidade inanceira, inclusive no tocante à adequação aos 
limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, se for 
o caso. Por im, remetam-se os autos à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE  para, com fundamento na Lei 
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Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, análise e parecer 
acerca do aspecto jurídico da proposta.

PROC.E:1206-69648/24 da PMAL = DESPACHO SEI Nº 32004295 
= Evoluam o processo diretamente à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE para, em obediência à Lei 
Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, análise e parecer 
acerca do teor da Minuta de Lei (doc. 28685248).

PROC.E:1101-1388/25 do TC/AL = DESPACHO SEI Nº 32138863 = 
Considerando a solicitação contida no Ofício nº 36/2025 (doc. 
32071856) encaminhem-se à SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA - SEFAZ para ciência de providências quee o caso 
requer.

PROC.E:1101-1313/25 do MINIST. DAS CIDADES = DESPACHO SEI 
Nº 32004020 = tendo em vista o teor do Ofício nº 02/2025 (doc. 
32004020), evoluam o processo à SECRETARIA DE ESTADO  
DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SETRAND para ciência e providências que julgar pertinentes.

PROC.E:1101-1316/25 do TJ/AL = DESPACHO SEI Nº 32003717 = 
Evoluam o processo diretamente à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE para, em obediência à Lei 
Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, análise e adoção das 
medidas cabíveis.

PROC.E:4101-8222/25 da UNCISAL = DESPACHO SEI Nº 32171976 
= Vão os autos à  SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE  - 
SESAU  para:  1 -  Informar se a  cessão pretendida não deixará 
carência, 2 - Caso haja concordância, apensar manifestação 
expressa do servidor de que concorda com a cessão pretendida, 
conforme disposto nos arts. 3º, II, 9º, II, e 24 da Lei Estadual 
nº 6.161, de 26 de junho de 2000.  Após o cumprimento dos 
itens acima descritos, deve o presente processo administrativo 
ser encaminhado ao Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF, para apreciação preliminar do pleito. Em ato 
continuo, após a manifestação do CPOF, vão os autos à douta 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE  para, análise e 
parecer acerca da matéria. Voltando ao Gabinete Civil, ao inal, 
para apreciação Governamental.

PROC.E:1101-1422/25 do MPF = DESPACHO SEI Nº 32180016 = 
endo em vista o teor do Ofício Nº 120/2025 (doc. 32122638), e 
considerando a natureza da matéria, encaminhem-se os autos à 
douta Procuradoria Geral do Estado - PGE para, com fundamento 
na Lei Complementar nº 07, de 18 de julho de 1991, para análise 
e parecer jurídico, quanto à legalidade e constitucionalidade da 
proposta apresentada. Concomitantemente, sigam os autos á 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, para, 
com fulcro no art. 129, inciso VI, da Constituição Federal, e art. 
8°, incisos II, IV e VII, da Lei Complementar 75/93, ciência e 
análise da matéria, observando-se o prazo consignado na inicial 
para a conclusão da elaboração do plano de divulgação, incluído 
o detalhamento do programa “Escola do Coração”.

PROC.E:1101-1434/25 do MECANISMO NACIONAL DE 
PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA = DESPACHO SEI 
Nº 32182341 = Tendo em vista o teor do Ofício Nº 118/2025 /
MNPCT (doc. 32139010), vão os autos à SECRETARIA 
DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - SECDEF, para ciência e demais providências.

PROC.E:1101-3488/24 de GENILDO MENEZES DA COSTA = 
DESPACHO SEI Nº 32171652 = Vão os autos à  SECRETARIADE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC  para: 1 - Ciência da titular 
daquela pasta quanto à cessão pretendida pela Universidade 
Estadual de Alagoas - UNEAL ; 2 -  Informar se a  cessão 
pretendida não deixará carência, 3 - Anexar a icha funcional da 
servidora em tela e instrução de praxe; 4 - Caso haja concordância, 
apensar manifestação expressa da servidorA de que concorda 
com a cessão pretendida, conforme disposto nos arts. 3º, II, 9º, 
II, e 24 da Lei Estadual nº 6.161, de 26 de junho de 2000. Após o 
cumprimento dos itens acima descritos, deve o presente processo 
administrativo ser encaminhado ao Comitê de Programação 
Orçamentária e Financeira - CPOF, para apreciação preliminar 

do pleito. Em ato continuo, após a manifestação do CPOF, vão os 
autos à douta PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE  
para, análise e parecer acerca da matéria. Voltando ao Gabinete 
Civil, ao inal, para apreciação Governamental.

PROC.E:1800-8170/25 de VALDIR R. PANTALEÃO = DESPACHO 
SEI Nº 32171855 = Evoluam os autos à Secretaria de Estado de 
Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG,  para atentimento  
da DILIGÊNCIA PGE/PASUBGER 31981431/2025, 
(doc.31981431).

PROC.E:2200-533/25 da SECOM = DESPACHO SEI Nº 32001746 = 
Evoluam o processo diretamente à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE para, em obediência à Lei 
Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, análise e parecer 
acerca do teor da Minuta de Decreto (doc.31943578).

PROC.E:1101-1312/25 do GOVERNO DE SERGIPE = DESPACHO SEI 
Nº 32982085 = Vão os autos à  SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO - SEDUC  para: 1 - Ciência do titular daquela pasta 
quanto à cessão pretendida pela Governo do Estado de Sergipe; 
2 -  Informar se a  cessão pretendida não deixará carência, 3 - 
Anexar a icha funcional do servidor em tela e instrução de praxe; 
4 - Caso haja concordância, apensar manifestação expressa do 
servidor de que concorda com a cessão pretendida, conforme 
disposto nos arts. 3º, II, 9º, II, e 24 da Lei Estadual nº 6.161, de 26 
de junho de 2000.  Após o cumprimento dos itens acima descritos, 
deve o presente processo administrativo ser encaminhado ao 
Comitê de Programação Orçamentária e Financeira - CPOF, 
para apreciação preliminar do pleito. Em ato continuo, após a 
manifestação do CPOF, vão os autos à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE  para, análise e parecer acerca da 
matéria. Voltando ao Gabinete Civil, ao inal, para apreciação 
Governamental.

PROC.E:1101-1441/25 do TC/AL = DESPACHO SEI Nº 32171532 = 
Considerando a solicitação contida no Ofício nº 39/2025 (doc. 
32156397 encaminhem-se à SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA - SEFAZ para ciência de providências quee o caso 
requer.

PROC.E:1101-1317/25 do TJ/AL = DESPACHO SEI Nº 32982004 = 
Evoluam o processo diretamente à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE para, em obediência à Lei 
Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, análise e adoção das 
medidas cabíveis.

PROC.E:1101-1296/25 do MINIST. DA SAÚDE = DESPACHO SEI 
Nº 32944526 = Tendo  em vista a solitação contida na inicial 
(doc. 31933173), sigam os autos à SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE - SESAU para ciência do titular da pasta e demais 
providências que julgar pertinentes.

PROC.E:1101-1286/25 da DPU = DESPACHO SEI Nº 25921778 = Tendo 
em vista o teor do Ofício nº 7367776/2024 (doc. 31918493), vão 
os autos á SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
E PECUÁRIA - SEAGRI, e á SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES 
para ciência e providências que o caso requer.

PROC.E:1101-1932/24 da DPU = DESPACHO SEI Nº 32137351 = Tendo 
em vista o teor do Despacho GABCIVIL GAS (doc.25899137), 
vão os autos à SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES, e á SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU, de Alagoas, para ciência e 
providências a seu cargo.

PROC.E4799-3288/23 de FÁBIO WANDERLEY CORREIA DE 
MELLO = DESPACHO SEI Nº 32876035 = Tendo em vista 
oteor do Despacho PGE GPG (doc. 31848050), sigam os autos 
à ALAGOAS PREVIDÊNCIA para ciência e providências que 
o caso requer.

PROC.E:1101-1090/25 da CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 
= DESPACHO SEI Nº 32646254 = Considerando o teor do 
Ofício nº  68/2025(doc. 31596129), evoluam os autos ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM - DER, 
de Alagoas, para ciência do titular da pasta e providências que 
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julgar pertinentes, oiciando-se diretamente ao interessado e 
ARQUIVANDO em seguida, tendo vista tratar-se de matéria que 
guarda pertinência com sua missão institucional, nos termos da 
Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022.

===================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 969078

. . .

Secretaria de Estado da Cultura 
e Economia Criativa (SECULT)

. .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

PORTARIA Nº 153/2025        Maceió - AL, 14 de Maio de 2025. 
 
A Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, representada neste ato pela 
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa, Mellina Torres Freitas, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais conforme Decreto 86.100 de 09 de janeiro de 2023, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, 
RESOLVE: tornar público os novos credenciados alusivos ao EDITAL n.º 01/2022 de 
chamamento púbico de artistas e profissionais de arte, cultura em todas as suas 
manifestações e linguagens. Processo administrativo E:02600.0000000763/2019. 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - HABILITADOS 

 
 
 

LINGUAM 
GEM 

 
 
 

CNPJ 
CPF 

 
 
 

PROPONENT
E 

 
 
 

RESPONSÁ 
VEL LEGAL 

 
 
 

SITUÇÃO 

 
 
 

NOTA 

MÚSICA 

MÚSICA CNPJ 
DIVAS DO 

ROCK 
FLUX 

SOLUCOES 
HABILITAD

O 
98 

MÚSICA CNPJ 
BANDA 

GRAVITY 
FLUX 

SOLUCOES 
HABILITAD

O 
98 

MÚSICA CNPJ 
MAIDEN 

MCZ 
FLUX 

SOLUCOES 
HABILITAD

O 
98 

   Mellina Torres Freitas 
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa 

 

Portaria/SEDUC Nº 10164/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a LEI 
DELEGADA Nº 52, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023, e tendo em vista o exarado 
no Processo Administrativo nº E:01800.0000008403/2019 - SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 05/2025-CEE-AL, onde Concede o 
Recredenciamento da Escola Nossa Senhora do Amparo, localizada em Maceió/
Alagoas, renova o reconhecimento do Ensino Fundamental - anos iniciais e inais, 
reconhece a oferta do Ensino Médio - 1ª a 3ª série e dá outras providências, e 
em conformidade com o Parecer nº 06/2025-CEB-CEE/AL, aprovado na Sessão 
Plenária Ordinária do dia 25 de fevereiro de 2025;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 14 de maio de 
2025 .

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 968851

Portaria/SEDUC Nº 6.162/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a LEI 
DELEGADA Nº 52, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023, e tendo em vista o exarado 
no Processo Administrativo nº E:01800.0000009542/2020 - SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 03/2025-CEE-AL, onde Concede o 
Recredenciamento da Escola Manto Sagrado, localizada em Maceió/Alagoas, 
reconhece a oferta da educação básica nas etapas do Ensino Fundamental - anos 
iniciais e inais, autoriza a etapa do Ensino Médio - 1ª a 3ª série e dá outras 
providências, e em conformidade com o Parecer nº 04/2025-CEB-CEE/AL, 
aprovado na Sessão Plenária Ordinária do dia 25 de fevereiro de 2025;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 14 de maio de 
2025 .

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 968854

Portaria/SEDUC Nº 6.163/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a LEI 
DELEGADA Nº 52, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023, e tendo em vista o exarado 
no Processo Administrativo nº E:01800.0000001080/2021 - SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 02/2025-CEE-AL, onde Concede o 
recredenciamento da Escola de Educação Básica e Proissional Fundação 
Bradesco, localiza em Maceió/Alagoas, a renovação do reconhecimento da oferta 
da Educação Básica nas etapas do Ensino Fundamental - anos iniciais e inais, 
Ensino Médio - 1ª a 3ª série e da modalidade Educação de Jovens e Adultos - 2º 
Segmento e Ensino médio - EJA e dá outras providências, e em conformidade com 
o Parecer nº 03/2025-CEB-CEE/AL, aprovado na Sessão Plenária Ordinária do dia 
25 de fevereiro de 2025;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió/AL, 14 de maio de 
J2025 .

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 968856

Portaria/SEDUC Nº 6.160/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 52, de 10 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta nos autos 
do processo de nº 1800-00000046143/2024.
RESOLVE:
1. Na forma do Art. 119 da Lei Estadual N.º 6.196/2000 - Estatuto do Magistério 
Público do Estado de Alagoas , prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias , 
para conclusão do processo administrativo disciplinar, tendo como indiciadas as 
servidoras inscritas nas matrículas nºs 671-8 e 32115-0, bem como apurar outras 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 13 de maio de 
2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 969019

Portaria/SEDUC Nº 6.161/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 52, de 10 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta nos autos 
do processo de nº 1800-0000046195/2024.
RESOLVE:
1. Na forma do Art. 119 da Lei Estadual N.º 6.196/2000 - Estatuto do Magistério 
Público do Estado de Alagoas , prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias , 
para conclusão do processo administrativo disciplinar, tendo como indiciados os 
servidores inscritos nas matrículas nºs 9865801-8, 331-0 e 82420-8, bem como 
apurar outras infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 14 de maio de 
2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 969022
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Portaria/SEDUC Nº 5.825/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas pelo Art. 114, da Constituição do

Estado   de  Alagoas,   tendo   em   vista   o   que   estabelece   a   Lei   Delegada   n.º   52   de   10   de   fevereiro   de   2023,   e   o   Processo  Administrativo   nº

E:01800.0000015731/2025 e Considerando a Portaria SEDUC nº 8.967/2016, que dispõe acerca dos procedimentos para publicação dos concluintes

da Educação Básica da Rede de Ensino Estadual de Alagoas;

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar público a relação dos aluno,sem pendências, acompanhada do número do CPF e Atas de Resultados Finais, das Turmas 2024.1 -

LINGUAGENS;   2024.1   -   MATEMÁTICA;   2024.2   -   CIÊNCIAS   HUMANAS;   2024.2   -   CIÊNCIAS   DA  NATUREZA;   2024.3   -   CIÊNCIAS

HUMANAS; 2024.3 - LINGUAGENS; 2024.4 - CIÊNCIAS HUMANAS; 2024.4 - LINGUAGENS; 2024.4 - CIÊNCIAS DA NATUREZA, referente

ao ano letivo de 2024 na modalidade de EJA MODULAR da Escola Estadual Profª Miran Marroquim de Quintella Cavalcante , conforme Anexo

Único.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 12 de Maio de 2025 .

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA/SEDUC Nº 5.825/2025

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MIRAN MARROQUIM DE QUINTELLA CAVALCANTE

Código INEP: 27035980

Nº
 

NOME DO ALUNO
 

CPF
 

 1 ALLAN GABRIEL DA SILVA SANTOS 136.720.194-29

 2 VIVIANE LIMA DE OLIVEIRA 397.310.788-27

 3 WOLNEI DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 104.017.794-83

 4 AURINEIDE SILVA DOS SANTOS 700.530.224-91

 5 EDUARDO CASSIANO ARAUJO DA SILVA 030.828.444-56

 6 EMILLY DAYANNE SANTOS DA SILVA 140.930.744-10

 7 ESILENE TEODORO DA SILVA 036.359.254-70

 8 GABRIELE MARIA DA SILVA 137.893.484-90

 9 KEILA KAROLINE DA SILVA NASCIMENTO 140.995.414-52

 10 KÉWVIS DA SILVA 141.705.344-50

 11 MARCELA LARISSA DA SILVA 142.093.044-33

 12 MARQUIA MARIA DA SILVA LEITE 062.352.734-01

 13 MATHEUS VICTOR SANTANA SANTOS 121.850.314-90

 14 SANDRA MARCIA LEANDRO ALVES 321.853.128-47

 15 SONIA MARIA CARDOSO DOS SANTOS 765.995.074-68

 16 WEVERTON DIAS RAMIRO DA SILVA 131.826.234-86

 17 WILTON GABRIEL NEVES ROCHA 132.305.364-60

 18 ANA CAROLINE DE FREITAS SILVA 137.360.454-92

 19 DANIEL PEDRO DA SILVA 067.505.934-88

 20 ELANE DA SILVA SANTOS 124.938.084-79

 21 FÁTIMA CRISTIANE SALVADOR DA SILVA 048.299.684-60

 22 ÉRICA MARIA DA SILVA 058.125.574-70

 23 HEWERTON ANTHONY CONCEIÇÃO DA SILVA 143.004.184-62

24  LUIZ HENRIQUE LIMA DOS SANTOS .146.214.144-70

25  MARIA CICERA DOS SANTOS 063.597.744-37

 26 MARIA VITÓRIA SILVA DE OLIVEIRA 720.486.924-94

 27 NATHALIA RAYANNE DA SILVA 139.366.734-11

 28 ARLETE DOS SANTOS 115.424.684-18
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 29 DEBORA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS 123.968.024-45

 30 ERIK ISAAC GAUDENCIO DA SILVA 143.109.724-11

 31 JOSE CARLOS CARVALHO FELISMINO 051.791.704-19

32  JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA 108.317.094-56

 33 JOSILENE DE OLIVEIRA PINHEIRO 080.110.694-03

 34 KEILLA GRASIELLY PEREIRA DA SILVA 152.846.364-14

 35 LOUHANNY CAROLAYNE CIRLO MARTINS 141.881.094-08

 36 MARIA GENEDITE HELENO PROFIRO 093.266.214-56

 37 RITA DE CASSIA TRAJANO 084.615.124-30

 38 ROSANGELA MONTEIRO DA SILVA 077.831.584-39

 39 SAMARA EMILY BARROS SILVA 132.805.174-94

 40 SUZANY ALVES SALVADOR DA SILVA 065.643.524-09

 41 VITÓRIA SILVA DE OLIVEIRA 718.275.664-18

 42 ALEXSANDRO JOSE DA SILVA 087.824.034-90

 43 CAIO AMARAL DA SILVA 119.708.734-69

 44 CLERISSON BATISTA DOS SANTOS 127.352.664-35

45  DAYANA LIMA DE OLIVEIRA 126.343.454-10

 46 DIEGO DO NASCIMENTO SANTANA 145.861.864-10

 47 GILMAR BENTO DA SILVA 023.986.224-44

 48 GUILHERME GUSTAVO DA SILVA LEITE 138.858.514-66

 49 JENIFER LOPES DOS SANTOS 152.849.454-76

 50 JONATHA FELIPE DOS SANTOS 144.767.954-71

 51 LAURA STHEFANNY LIMA SOARES 151.601.804-43

 52 LEANDRO WESLLEY GOMES DOS SANTOS 115.872.424-19

 53 MANOELE CASSIANA SANTOS DA SILVA 152.582.174-18

 54 MARCOS DANIEL DA SILVA 100.076.904-60

55  MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS 121.124.654-06

 56 MAXELLEN BATISTA DA SILVA 161.045.744-75

 57 NADISON DOUGLAS BERNARDINO DA SILVA 142.519.044-86

 58 RICARDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 160.392.954-14

 59 SANDRA OLIVEIRA DA SILVA 804.122.114-91

 60 SILVANA DA CONCEIÇÃO SANTOS 086.554.964-80

 61 THATIANY MARINHO DE OLIVEIRA SILVA 104.819.544-90

 62 VIVIAN VITORIA DA SILVA SANTOS 143.469.864-55

 63 WESLLEY LUAN DA PAZ SOUZA 141.567.834-05

64  STHEPHANIE VITÓRIA VILELA DA SILVA
141.505.104-66
 

REPUBLICADA
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Portaria/SEDUC Nº 6142/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas pelo Art. 114, da Constituição do
Estado  de  Alagoas,   tendo   em vista  o   que   estabelece  a  Lei  Delegada  n.º  52  de  10  de   fevereiro  de  2023,   e   o  Processo  Administrativo  nº
E:01800.0000005274/2025   e   Considerando   a   Portaria   SEDUC  nº   8.967/2016,   que   dispõe   acerca   dos   procedimentos   para   publicação   dos
concluintes da Educação Básica da Rede de Ensino Estadual de Alagoas;

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar público a relação dos aluno, devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional, das turmas da ENSINO MÉDIO
REGULAR turmas: 3ª   I01-ER,   3ª   02-ER,   3ªI03-ER   e   3ªI04-ER, EJA   ENSINO   MÉDIO turmas: 4ºN01EJA-MATEMÁTICA,   4ºN02EJA-
CIÊNCIAS UMANAS e 4ºN01EJA-CIÊNCIAS HUMANAS da Escola Estadual de Riacho Grande, conforme Anexo Único.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 13 de Maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA/SEDUC Nº 6.142/2025

RELAÇÃO DOS CONCLUINTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA -ANO LETIVO 2024

Nº NOME DO ALUNO CPF

01 ADNA PAULA SILVA OLIVEIRA 114.424.974-08

02 ADRIANO FERREIRA DE FREITAS 066.937.804-66

03 AGILSON TAVARES DA SILVA 050.326.414-80

04 ANA GRAZIELE SILVA SOUZA 154.423.534-85

05 ANA PAULA LIMA BEZERRA 093.777.424-39

06 ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 092.786.584-05

07 ANDRESSO SANTOS DE MATOS 083.869.714-36

08 CIZINO DA SILVA LIMA 130.082.924-96

09 CLAUDEVAN ALVES DE LIMA 150.878.824-39

10 DANIELA FERREIRA DE FREITAS 116.575.734-60

11 ELIENE FREITAS DA SILVA SOUSA 012.237.414-27

12 EVELIN RAYANE FLORES ALMEIDA 149.458.104-35

13 JAMILA SILVA HILARIO SOARES 703.000.854-51

14 JAQUELINE SOUZA SILVA 057.352.654-07

15 JESSICA RODRIGUES 114.268.004-52

16 JOÃO PAULO MOREIRA DE FREITAS 113.354.744-39

17 JOSE ADISSO PEREIRA LIMA 152.388.634-03

18 JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA 146.523.514-02

19 JOSÉ CLEBSON ALVES RODRIGUES 152.966.174-95

20 JOSE JOBIO DE OLIVEIRA SILVA 096.868.654-03

21 JOSÉ LUCAS SANTOS SILVA 148.743.114-74

22 JUCILENE LISBOA DA SILVA 068.039.664-02

23 JULIENE DOS SANTOS PINTO 096.775.954-40

24 MANOEL HILARIO DA SILVA 118.388.054-51

25 MARIA CÍCERA DE JESUS DOS SANTOS 803.730.114-15

26 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS DAMASCENO 104.215.854-12

27 MARIA HELENA GUILHERME 097.021.494-44

28 MARIA LARISA SILVA NOGUEIRA 710.956.634-02

29 MARIANA DA SILVA 864.282.915-09

30 MARIA NAILZA DE OLIVEIRA 016.090.834-58

31 MARIA SONIA DE JESUS FREITAS 954.356.974-68

32 MARIA VITÓRIA DOS SANTOS SILVA 148.317.434-45

33 PEDRO REYEL MACIEL SILVA 150.459.144-56

34 QUITERIA DA CONCEICAO SILVA 063.591.694-01

35 RAINE LIMA SANTOS 100.464.514-71

36 REGILANE SOARES DA SILVA 082.055.184-83
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37 ROMILSON MACHADO DA SILVA 020.404.974-12

38 ROSÉLIA DE OLIVEIRA TORRES 087.230.894-40

39 SILVANO DOS SANTOS 957.995.594-87

40 SILVANY VIEIRA DA SILVA 098.294.734-81

41 SIMONEIDE SANTOS MOREIRA 117.360.174-03

42 VALDERLEIA DE SOUZA BRANDAO 135.055.114-71

43 ALEX ARAÚJO FERREIRA 152.171.764-82

44 ANCELMO SILVA VIEIRA 074.567.774-62

45 ANDRE PEREIRA DOS SANTOS 133.122.914-61

46 CAMILA ALVES SILVA PEREIRA 474.465.408-85

47 DANDARA SILVA DE AQUINO 542.607.468-20

48 DARLY VIANA VIEIRA 104.702.544-24

49 DAVID VIEIRA DA SILVA 151.290.384-10

50 EDNALDO RODRIGUES DA SILVA 107.182.894-04

51 EMANOEL AQUYLES ALIXANDRE LIMA 127.961.594-00

52 FABRICIO VIANA DA SILVA 710.976.614-40

53 IVONES AZARIAS DE SOUZA 150.391.644-83

54 JHADSON DOUGLAS DOS SANTOS 151.441.984-06

55 JOÃO BATISTA DA SILVA JUNIOR 104.105.244-84

56 JORGE DA SILVA TORRES 151.215.074-61

57 JOSE ARMANDO MENEZES DA SILVA 149.614.674-30

58 JOSÉ FERNANDO NAVIEL SANTOS 150.025.464-98

59 JOSÉ JORIO DA SILVA RODRIGUES 042.824.684-24

60 JOSE LEONARDO DA SILVA 148.696.784-11

61 JOSIVAN TIMOTEO SILVA 110.817.044-70

62 LUANA MARTINS DE SOUZA DOS SANTOS 496.479.368-00

63 LUCIANO SOARES DOS PRAZERES 077.978.834-67

64 LUCIENE DA SILVA 117.486.714-05

65 MARCELINO NOBERTO DA SILVA 151.916.984-10

66 MARIA ADEJANE RAMOS DE OLIVEIRA 148.537.504-52

67 MARIA ALBISLANI SANTANA DE OLIVEIRA 377.272.978-95

68 MARIA FRANCISCA DA SILVA 170.791.304-84

69 MIQUEIAS DE JESUS SILVA 100.383.774-38

70 NADIELE DA CONCEIÇÃO LEITE 710.976.804-01

71 NUBIA MARIA RODRIGUES DE BRITO 710.963.764-66

72 RICARDO VIANA DOS SANTOS 149.624.124-00

73 RIZALVA BEZERRA DA SILVA 022.371.374-04

74 ROSILENE NASCIMENTO SILVA 084.595.484-90

75 RUAN RUBENS SILVA GOMES 152.017.354-79

76 SHEILA VIEIRA ARAÚJO 076.669.364-35

77 SILMARA KETYLEN DOS SANTOS SILVA 094.995.541-81

78 SIMONE SILVA SANTOS 137.928.174-11

79 TAUAN ALEXANDRE DA SILVA 091.831.784-30

80 TAYSA MARIANE LISBOA DA SILVA 137.177.054-90

81 VEKSON MATOS DA SILVA 150.205.424-82

82 WANDRISSON VIEIRA DA SILVA 133.696.544-40

83 ADEMIR FELIX DA SILVA 013.413.514-83

84 CELIA MARIA DOS SANTOS 022.302.494-52

85 CICERA PEREIRA DA ROCHA 068.289.674-88

86 CICERO ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA 042.077.564-18

87 CRISTINA SILVA PINTO DOS PRAZERES 043.630.984-06

88 DAMIANA MARCELINO DA SILVA VIEIRA 045.816.924-23

89 DEISE DE LIMA DE JESUS 078.849.764-20

90 EDVANIA VIEIRA DA SILVA 054.542.444-57

91 ELENEUZA VIEIRA 045.282.154-11

92 ELENILDA DE JESUS SILVA 061.579.684-27

93 ELENILDA LIMA DA SILVA 011.483.104-10
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94 ELIENE LISBOA RODRIGUES FREITAS 954.288.444-34

95 ELZA MARIA NOVAIS ARAÚJO 723.588.664-15

96 FLAVIA LUCIA BEZERRA DE SOUZA 092.221.604-52

97 GELVANIA TERTULIANO MOURA 957.020.404-49

98 GEORGETE SALVIANO 043.338.334-85

99 GILDA RODRIGUES DE ARAÚJO 067.483.384-84

100 GILVANETE HILARIO 050.321.914-26

101 GILVAN SOARES DA SILVA 787.118.604-30

102 IVERANIA VIEIRA DE MELO MENDONCA 370.629.028-61

103 JAILTON OLIVEIRA DA SILVA 079.868.474-76

104 JOSE DALMO SOARES DOS PRAZERES 038.162.324-69

105 JOSÉ DE ASSIS MARCELINO SILVA 030.168.584-36

106 JOSEFA GLORIA DE JESUS 788.184.864-20

107 JOSE LEANDRO DA SILVA MATOS 054.897.544-27

108 JOSÉ ROGERIO TORRES 038.844.914-40

109 LENILDA MARIA DE JESUS 723.588.584-04

110 LUCIANO PINTO 723.768.724-72

111 LUCINEIDE VIEIRA DE MELO 648.217.064-15

112 MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALCANTARA 016.121.814-81

113 MARIA APARECIDA TAVARES SANTOS 016.120.174-10

114 MARIA CICERA RODRIGUES 011.953.914-47

115 MARIA DAMIANA CORREIA DA SILVA 043.802.044-80

116 MARIA DE LOURDES MARQUES DE MATOS 648.166.304-06

117 MARIA DO ROSARIO VIEIRA 251.442.848-33

118 MARIA ELEONORA VIANA DA SILVA 741.386.694-34

119 MARIA ELETICE DE JESUS 648.177.764-04

120 MARIA JOSÉ DE JESUS SILVA 060.216.274-23

121 MARIA JOSE PINTO DA SILVA 958.112.574-49

122 MARIA SONIA DOS SANTOS 272.655.578-08

123 MARLY FERREIRA FREITAS 076.257.264-79

124 MEIRE JANE DA SILVA 081.195.214-20

125 ROSIVALDA DA SILVA 090.753.124-58

126 VANILDA DA SILVA 586.663.704-91
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Portaria/SEDUC Nº 6143/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas pelo Art. 114, da Constituição do
Estado  de  Alagoas,   tendo   em vista  o   que   estabelece  a  Lei  Delegada  n.º  52  de  10  de   fevereiro  de  2023,   e   o  Processo  Administrativo  nº
E:01800.0000018216/2025   e   Considerando   a   Portaria   SEDUC  nº   8.967/2016,   que   dispõe   acerca   dos   procedimentos   para   publicação   dos
concluintes da Educação Básica da Rede de Ensino Estadual de Alagoas;

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar público a relação dos aluno, devidamente homologada pelo setor de Inspeção desta Regional, das turmas do Ensino Regular do
ano Letivo 2024, da Escola Estadual Mário Gomes de Barros , conforme Anexo Único.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 13 de Maio de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA/SEDUC Nº 6.143/2025

RELAÇÃO DOS CONCLUINTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA -ANO LETIVO 2024

Nº NOME DO ALUNO CPF

1 ADRIELE MARIA DOS SANTOS
143.028.444-77

2
ALANDSON OLIVEIRA DOS SANTOS 712.661.684-86

3
ALESSANDRO LAMENHA LINS 141.377.644-25

4
ARTHUR JOSÉ DA SILVA 141.166.214-80

5
DANILO DHEFY DA SILVA SANTOS 127.007.484-92

6
ELIZANIA SANTOS FIDELIS 143.039.854-06

7
GABRIEL CALHEIROS OMENA DA SILVA 124.876.554-02

8
GABRIEL SILVA DOS SANTOS 141.120.954-06

9
JOSE ALEXSANDRO DA SILVA SANTOS 143.085.454-55

10
JOSÉ FABRICIO DA SILVA 115.193.354-66

11
KAUÃ VITOR VIEIRA DA SILVA 141.873.274-52

12
KLEVESON BEZERRA DA SILVA 141.024.584-50

13
LETÍCIA MARIA MELO DOS SANTOS 141.245.004-75

14
LUCAS JOSÉ MORAIS DA SILVA 141.506.724-40

15
MARCELO HENRIQUE GOMES DA SILVA 142.172.174-04

16
MARIA CLARISSE FERREIRA VIEIRA DOS SANTOS 142.453.654-55

17
MARIA EDUARDA SILVA DE ANDRADE 133.774.194-97

18
MARIA EDUARDA SILVA DOS SANTOS 141.233.074-26
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19
MARIA FRANCIELY BENTO DA SILVA 141.212.084-55

20
MARIA LUIZA DA SILVA PEREIRA 142.246.204-80

21
MARIANA CASSIANO DA SILVA 141.826.324-94

22
MAYRA IRENE SILVA OLIVEIRA 139.111.344-60

23
PAULO DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS 120.661.304-19

24
PEDRO HENRIQUE FERREIRA 141.812.864-36

25
PEDRO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS 153.117.064-14

26
RUAN SILVA DE MELO LIRA 141.655.454-81

27
SABRINA ALVES DA SILVA 705.396.474-46

28
STHEFANY ITAUANY DA SILVA 141.192.404-52

29
TAMIRES DA SILVA 141.849.704-51

30
THAWAN SANTOS DA SILVA 141.246.044-16

31
THIAGO SOARES DA SILVA BISPO 147.007.834-19

32
VITOR LINS DA SILVA 125.956.434-79

33 ANARELLY MARIA DA SILVA
141.106.924-23

34
ANDERSON FERNANDO DA SILVA SANTOS 143.372.064-77

35
ANDERSON ROMILTON DOS SANTOS 141.700.444-44

36
ANDRE XAVIER DE OLIVEIRA 141.990.534-17

37
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 142.611.444-33

38
DANIELA LIMA BERTO 710.361.624-86

39
EDUARDO LIMA DA SILVA 142.257.064-94

40
FABIANA MARIA DOS SANTOS 714.653.874-55

41
GABRIEL CANDIDO DOS SANTOS 093.113.394-74

42
GEOVANIA SANTOS DE OLIVEIRA 141.841.864-16

43
GRASIELE MARIA CANDIDO DA SILVA 139.458.874-70

44
IOLANDA UMBELINO DA SILVA SANTOS 705.407.464-52

45
ITAYWAN GIULIANO DA SILVA 141.978.674-17

46
JEYSE WEVELYN DA SILVA 143.045.644-20



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 202512

47
JOÃO CARLOS DA SILVA FRAGOSO 141.736.744-06

48
JOÃO VITOR CASSIANO DOS SANTOS DIAS 130.378.824-17

49
JOSE KAUÃ DA SILVA REIS 122.908.954-31

50
KAUÊ HENRIQUE DA SILVA 711.642.504-77

51
KELLY PEREIRA GOMES DA SILVA 084.704.534-08

52
KETLEY EMANUELLE SILVA ARAUJO 141.456.534-83

53
KLYVIA VITORIA TAVARES DA SILVA 141.458.354-09

54
LARISSE XAVIER DA SILVA 141.358.914-62

55
LEONARDO LUCINALDO LIMA SILVA 076.037.651-45

56
LUDMILA MITRA FELIZARDO DE ARAÚJO 142.058.954-70

57
MANOEL FELIPE DA SILVA 140.600.594-04

58
MILCE SILVA DOS SANTOS 712.682.674-57

59
NATHALYA SÁMILA CIPRIANO DOS SANTOS 139.821.294-60

60
RAFAEL LIMA DA SILVA 149.141.394-80

61
RENATA ZÉLIA ALMEIDA LIRA 141.779.874-25

62
SAMARA MARTINS DA SILVA 710.360.844-00

63
TALYNE LINS DOS SANTOS 142.041.104-79

64
THIAGO OLIVEIRA DE ALMEIDA 141.748.944-85

65 ANTYLA GABRIELE DE OLIVEIRA
086.494.204-43

66
DAVI ELIAS DOS SANTOS 117.497.074-03

67
DAYANE DUARTE DOS SANTOS 138.798.354-70

68
DEISY FRANCIELLE BERTO DE LIMA 144.870.704-81

69
EDNA LEODINO DA SILVA 141.325.614-70

70
EDVANIA LIMA DA SILVA 712.670.024-50

71
ELAINE AFONSO DA SILVA 141.115.644-70

72
EMILY MARIA DOS SANTOS 116.356.744-25

73
EVERTON JOSÉ SANTOS DA SILVA 141.639.324-29

74
IAN GABRIEL DE GOES 121.497.984-09
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75
IASMIM SANTOS GOMES DA SILVA 120.951.774-44

76
IVISLAN CANDIDO DOS SANTOS 069.260.084-18

77
JAINE DOS SANTOS MELO 141.208.124-64

78
JARDIELE HONORIO DA SILVA 141.228.584-45

79
JEISIANE DAIANE CORREIA FELIX 129.371.584-04

80
JOSEANE MARIA DA SILVA 144.599.264-74

81
JÚLIA MARIA SILVA DOS SANTOS 141.877.984-98

82
JULIANA SANTOS DA SILVA 141.479.584-00

83
KEMILLY DO CARMO LINS 142.444.874-33

84
LUCIENE MARIA DA SILVA 714.695.234-77

85
LUCIENE SILVESTRE DA SILVA 141.174.914-66

86
LUEWENNY MARIA SILVA GONÇALVES ALCANTARA 141.873.574-40

87
MARCIELY DOS SANTOS SILVA 542.729.528-38

88
MARIA EDUARDA DE MELO FÉLIX 712.684.334-89

89
MARIA JÚLIA ALEXANDRE DA SILVA AMORIM 132.174.394-73

90
MELQUIZEDEQUE SANTOS DA SILVA 132.120.144-31

91
PAULA SILVA DO NASCIMENTO 141.197.774-21

92
SABRINA DA SILVA SIQUEIRA 154.083.484-07

93
SAMYRA DA SILVA SANTOS 141.335.444-04

94
TAINARA DA SILVA ARAUJO 129.219.894-09

95
VANECLEIDE SILVA BASILIANO SIQUEIRA 121.093.024-29

96
VIRLAYNE KEYLA GOMES DA SILVA 141.305.184-70

97
WALYSON DA SILVA BERTO 141.495.484-04

98
WEVILLYN VITÓRIA OMENA DA SILVA 141.335.354-13

99 ALYCIA KEVIA LINS DA SILVA
141.556.554-62

100
ANA LAURA BISPO ANGELO DA SILVA 114.078.154-58

101
ANA PAULA DA SILVA VIANA 141.320.164-47

102
ARTUR RODOLFO DE SALES 100.507.774-67
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103
BIANCA DA SILVA SANTOS 141.203.274-18

104
CLARISSE SANTOS DA SILVA 132.777.454-22

105
DANIEL MENDONÇA DA SILVA 121.244.254-71

106
DAVI LUCAS DA SILVA 141.439.694-59

107
EMILLY MARIA DA SILVA ARAÚJO 141.564.964-22

108
FABIA FERREIRA DA SILVA 141.782.774-21

109
GENILDO ABILIO DA SILVA 141.922.394-18

110
IVANILSON JOSÉ SANTOS DE ARAÚJO 141.871.944-79

111
JEFFERSON DOS SANTOS SILVA 141.167.624-66

112
JOÃO VITOR DA SILVA 713.923.674-76

113
LETÍCIA CAMILLY DE ARAÚJO REIS 141.941.014-80

114
LIZANDRO JOSÉ DA SILVA 711.649.354-96

115
MATEUS DIONIZIO DA SILVA 141.331.104-04

116
MIKAEL ALEXANDRE DOS SANTOS 143.424.374-57

117
RAYNGRID HELOÍZA DA SILVA SANTOS 141.240.474-60

118
ROBERTA EVERLY DOS SANTOS SILVA 141.889.174-66

119
RONIEL FELIPE GONÇALVES OLIVEIRA 143.707.804-46

120
SABRINA ALICIA COSTA DA SILVA 141.844.824-90

121
SEVERINO CICERO DA SILVA 141.191.434-14

122
VALDEMAR CAUÊ PEREIRA DA SILVA 712.673.344-52

123
VITÓRIA SAMILA DA SILVA SANTOS 142.022.844-70

124
VIVIAN EULÁLIA SILVA SANTOS 142.108.914-95

125
WANDERSON BARBOSA DA SILVA 129.829.214-05

126
WENDERSON DIEGO ALBINO DOS SANTOS 151.341.114-48

127
WENITA MARIA DA SILVA MELO 141.411.074-09

128
WEVERTON PAULINO DA SILVA 132.393.104-06

129
YARA EMANUELLY BATISTA LOPES 140.317.824-03

130 ALESSANDRO VICTOR DE SOUSA COSTA
141.127.144-08
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131
ANA ROSA CAMILA DA SILVA 138.621.454-09

132
BRUNO ANTONIO DA SILVA 141.530.154-90

133
EDUARDO AFONSO DOS SANTOS OLIVEIRA 141.825.414-21

134
ELESSANDRO MARQUES DA SILVA 064.609.351-73

135
ELIANE MARIA DA SILVA 714.575.744-38

136
EMILLY JACIRA DA SILVA 141.926.094-44

137
ERICK CARLOS DOS SANTOS DA SILVA 131.003.494-07

138
FRANCIELE FRANÇA DO NASCIMENTO 715.013.484-00

139
GEOVANA MARIA DA SILVA 711.637.244-08

140
HELEN BEATRIZ CORDEIRO DA SILVA 141.417.564-74

141
JOÃO MIGUEL CASSIANO FERREIRA 712.664.044-73

142
JOÃO VICTOR DE LIMA SANTOS 141.211.984-76

143
JOSE JULIANO DA SILVA 141.111.994-02

144
JULIANA DA SILVA GERMANO 141.816.374-09

145
KEYLA YASMIN DA SILVA 141.482.834-90

146
LUAN DA SILVA SANTANA 141.748.824-79

147
MARIA CLARA DA SILVA 710.341.924-85

148
MARIA CLARISSA DA SILVA 710.341.874-81

149
MAXIMIANO PAULO DOS SANTOS NETO 131.924.224-32

150
MAXSIEL DA SILVA SANTANA 138.876.844-51

151
MELISSA MARIA DA SILVA 153.503.054-25

152
PAULA ANDRESSA DA SILVA TIBURTINO 141.763.844-33

153
PAULO HENRIQUE DE LIMA AQUINO 131.469.614-90

154
RADJA VIRGINIA DA SILVA 720.437.734-61

155
RAONY ALEXANDRE DA SILVA 141.254.514-51

156
RUY NÁLLARMYXE DA SILVA 711.647.064-62

157
SABRINA KALLYNE DE ARAÚJO OMENA 712.683.994-42

158
THIAGO HENRIQUE DA SILVA 712.677.164-95
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159
VANESSA HELENA DA SILVA 141.702.894-71

160
VITORIA MARIA DOS SANTOS 129.369.944-62

161
WAINKLEVERTON DA SILVA 141.119.614-79

162
WTALYN SILVA VERISSIMO DOS SANTOS 141.238.754-08

163 ADRYAN THIAGO LOPES DA SILVA
141.174.694-52

164
ALEXSANDRO CARDOSO DA SILVA 712.666.454-03

165
ANTONIO CÉSAR DE ALMEIDA LIMA 141.322.664-78

166
BEATRIZ MARIA DA SILVA TRINDADE 180.078.194-60

167
BRUNA STHEFFANY DOMINGOS ANGELO 142.804.224-51

168
BRUNA VANESSA BRAZ DA SILVA 141.860.234-50

169
CARLOS MANOEL DA SILVA FERREIRA 118.921.364-81

170
CECILIA MARIA DA SILVA 142.209.884-24

171
DEVISON CLÁUDIO SANTOS DA SILVA 142.419.824-09

172
EDZIMAR OLIVEIRA SANTOS FIGUEIREDO DE SOUZA 069.018.474-32

173
ERLANDERSON DA SILVA SANTOS 141.363.544-01

174
EVERTON GABRIEL PINHEIRO DA SILVA 141.428.864-60

175
FABRICIO ANTONIO DA SILVA 141.821.534-13

176
GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA 708.103.004-19

177
IASMYM ALCÂNTARA SANTOS 141.698.834-38

178
JACKSON ALEXANDRE DA SILVA 141.847.504-19

179
JADIELE LEODINO DE OLIVEIRA 111.239.954-27

180
JADSON KAUAN ALVES SILVA 126.297.434-89

181
JOÃO VITOR LOPES DA SILVA 712.675.344-60

182
JOSE RICARDO VIANA DA SILVA 141.472.364-48

183
JUCELINO NIVALDO DA SILVA SANTOS 141.568.724-24

184
JULLIO SAN DOS SANTOS SILVA 141.327.054-98

185
KAWAN WESLEI RIBEIRO LOURENÇO 141.369.604-09

186
LUCAS MATHEUS DOS SANTOS 141.266.454-38
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187
LUIZ HENRIQUE BARBOSA 141.176.034-42

188
MARIA HELOISA VERISSIMO BUARQUE CAVALCANTE 710.358.994-18

189
MARIA LAUANY DA SILVA 141.113.054-58

190
MENDSON MAX SANTOS FERREIRA DA SILVA 712.677.284-00

191
MICHELLANDY MELO DOS SANTOS 150.194.764-80

192
RAYANE MARIA SANTOS DA SILVA 142.089.254-18

193
RIKELLY DOS SANTOS SILVA 122.962.704-92

194
SARA PEREIRA DE LIMA OMENA 141.576.064-00

195
SEVERINO NIVALDO DA SILVA LEODINO 141.287.834-98

196
VINICIUS ALVES FRAGOSO DE VASCONCELOS 142.301.654-80

 

RELAÇÃO DOS CONCLUINTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – MODALIDADE EJA 

ANO LETIVO 2024.4

Nº NOME DO ALUNO CPF

1 ALANE DE LIMA SANTOS
078.602.574-32

2
ALLAN WADSON DA SILVA 127.215.474-29

3
ALMIR VIANA DE ARAÚJO 113.042.174-00

4 ANA MARIA MARTINS DOS SANTOS
704.908.264-31

5 FERNANDA MARIA SOARES DOS SANTOS
137.372.174-08

6
FLAVIA CRISTINA SANTOS DA SILVA 141.376.104-60

7
GIANE ROSA DA SILVA 089.704.734-67

8
GIDEANE ARAÚJO DA SILVA 023.270.561-52

9
JACIANE SANTOS DA SILVA 141.811.514-25

10
JACIARA MICAELLY AFONSO DA SILVA 141.325.774-73

11
JACIELLY BEATRIZ AFONSO DA SILVA 141.326.374-76

12
JAMISON SANTOS DA SILVA 117.805.274-54

13
JAQUELINE DA CONCEIÇÃO SILVA 125.599.364-29

14
LUCAS DOS SANTOS 715.618.684-18
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A PRESIDENTA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, 
JULIANA SOUZA CAHET AUTORIZA A PUBLICAÇÃO, EM DATA DE 28 DE 
ABRIL DE 2025, DO SEGUINTE ATO ADMINISTRATIVO:

INDICAÇÃO 02/2025 - CEE/AL

A PRESIDENTA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, 
Conselheira Juliana Souza Cahet, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.820, de 07 de abril de 2014, o Regimento Interno 
do CEE/AL e a aprovação da Sessão Plenária Ordinária realizada em 28 de abril 
de 2025, resolve:

Art.1º Alterar o Art. 1º da Indicação nº 02/2024 CEE/AL, publicada no Diário 
Oicial do Estado de Alagoas em 19 de Junho de 2024, que trata de estudo para 
elaborar documento com proposição de sugestão de atualização da Resolução nº 
051/2022 que estabelece normas credenciamento, autorização e reconhecimento de 
etapas e modalidades ofertadas pelas instituições de Educação Básica do Sistema 
Estadual de Ensino de Alagoas, icando a referida comissão composta pelos 
seguintes membros, sob a presidência do primeiro, na forma como segue:

Art.2º Indicar para compor a referida Comissão de que trata o caput do artigo 
1º desta indicação, dentro de suas competências, os seguintes membros, sob a 
presidência do primeiro:

Conselheiros:
a) Paulo Jorge de Oliveira - (Presidente da Comissão)
b) Aristóteles Lamenha da Rocha
c) Valquíria de Lima Soares
d) Juliana Souza Cahet

15
LUCIENE DOS SANTOS RAMOS 110.874.604-76

16
LUIZ VITOR CHAVES SILVA 141.413.184-42

17
MARIA JANAINA DA SILVA 084.538.844-47

18 MICKAEL LEANDRO DE SOUZA ROSENO
141.206.454-60

19
VALDENICE IZABEL DA SILVA 711.646.204-01

20
WALLACER DA SILVA PEREIRA 083.416.633-09

21
YAGO FELIPE SILVA DO NASCIMENTO 141.090.664-76

22 ALINA BEATRIZ CHAGAS SANTOS
711.654.044-00

23
ANDRÉIA DE MORAIS SILVA 093.197.334-14

24
ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 141.638.264-08

25
ANTONY GABRIEL DE OLIVEIRA 143.614.604-69

26
BEATRIZ GOMES DA SILVA 070.521.441-90

27
ELIETE DE BARROS DA SILVA 100.707.244-07

28
EMELLY BIANCA DE LIMA SILVA 141.292.974-14

29 ROBERTA FRANCIELE DA SILVA
486.114.678-09

30 MARIA WEDJA SANTOS FERREIRA
705.400.344-60

. .

Conselho Estadual de Educação

Assessores (as) Técnicos (as):
e) Ângela Márcia dos Santos
f) Clayton Rosas e Silva
g) Edileide Vieira da Silva
h) Jane Medeiros dos Santos
i) Jivaneide Araújo Silva Costa
j) Laura de Cerqueira Ângelo
k) Lauriceres Borba Ferreira
l) Márcia Lúcia Rodrigues de Melo
m) Nezilda do Nascimento Silva Pauferro

Art. 3º Determinar prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da 
presente indicação, para que sejam apresentados à Plenária deste Conselho Estadual 
de Educação os resultados da sistematização do referido projeto de resolução para 
apreciação e discussão.

Art. 4º - Esta indicação entrará em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES CÔNEGO TEÓFANES AUGUSTO ARAÚJO BARROS, 
em Maceió/AL, aos 28 de maio de 2024.

JULIANA SOUZA CAHET
Conselheira Presidenta do CEE/AL

LAURICERES BORBA FERREIRA
Assessora Pedagógica do CEE/AL (Responsável pela Resenha)

Protocolo 968515
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A  PRESIDENTA  DO  CONSELHO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
ALAGOAS, JULIANA SOUZA CAHET, AUTORIZOU A PUBLICAÇÃO EM
08/05/2025   DO SEGUINTE ATO ADMINISTRATIVO:

 INDICAÇÃO Nº 04 /2025 

Prorroga o prazo da indicação nº 02/2025 – CEE/AL , retifica seu objeto e dá
outras providências .

A  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe confere o
Decreto nº 1.820, de 07 de abril de 2004, o Regimento Interno do CEE/AL e a
deliberação do Conselho Pleno deste CEE/AL ocorrida no dia 08 de maio de
2025.

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  comissão  para  prorrogação  de  prazo  e
conclusão dos trabalhos de análise e emissão  de parecer  referente ao  Programa
“Vem que Dá Tempo”, 

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais trinta (30) dias, a contar da Sessão Plenária Ordinária
realizada em 08 de maio de 2025, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão referente a  Indicação 02/2025-CEE/AL, publicada em Diário Oficial
do Estado em 24/03/2025.

Art. 2º   Estabelecer como objetivo da comissão conduzir os trabalhos de análise e
emissão de Parecer normativo referente ao Programa “Vem que Dá Tempo”.

Art. 3º - Esta Indicação entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES CÔNEGO TEÓFANES AUGUSTO ARAÚJO BARROS,
em Maceió/AL, aos 08 de maio de 2025.

JULIANA  SOUZA CAHET
Presidenta  do Conselho Estadual de Educação - CEE/AL

*INDICAÇÃO 01/2025- CEE/AL 

A  PRESIDENTA  DO  CONSELHO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
ALAGOAS,  Conselheira  Juliana  Souza  Cahet,  no  uso  de  suas  atribuições  e
prerrogativas legais que lhe confere o Decreto nº 1.820, de 07 de abril de 2014, o
Regimento  Interno  do  CEE/AL e  a  aprovação  da  Sessão  Plenária  Ordinária
realizada em 25 de fevereiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art.1º  Instituir  Comissão  para  estudo  que  terá  como  objetivo  apreciar  os
protocolos  a  saber:  Protocolo  Escolar  de  Proteção  e  Resposta  às  Violências:
Compromisso  com  a  Paz  e  Equidade;  Protocolo  Antirracista:  Combatendo  o
Racismo e Promovendo a Equidade e o Protocolo de Prevenção e Enfrentamento
da  LGBTfobia  e  constituir  documento  com proposição  de  sugestão  de  ações
práticas  e  estratégicas  para  garantir  que  todas  as  formas  de  discriminação  e
violência sejam devidamente enfrentadas nas escolas da rede pública estadual de
ensino de Alagoas. 

I  -  Estabelecer  cronograma  de  reuniões  para que  os  integrantes  da  Comissão
realizem estudo e apresentem o resultado de forma sistematizada. 
II  -  Deinir  na  primeira  reunião  de  estudo  o  nome do  conselheiro,  dentre  os
membros indicados nesta comissão, para assumir a presidência dos trabalhos.

Art.2º Indicar para compor a referida Comissão de que trata o caput do artigo 1º
desta indicação, dentro de suas competências, os seguintes membros:

a) Abdízia Maria Alves Barros - Conselheira 
b) Bárbara Heliodora Costa e Silva - Conselheira 
c) Edna Maria Lopes do Nascimento – Conselheira
d) Erivaldo Paulino da Silva – Conselheiro
e) Ângela Márcia dos Santos - Assessora de Apoio Técnico 

f) Iris Edith da Silva Cavalcante - Assessora de Apoio Técnico
g) Mauriza Antônia da Silva Cabral- Assessora de Apoio Técnico
h) Clayton Rosas e Silva -Assessor de Apoio Técnico 

Art.  3º  Determinar  prazo  de  30  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  do  Pleno
Ordinário  do  dia  08/04/2025,  para  que  sejam  apresentados  à  Plenária  deste
Conselho  Estadual  de  Educação  os  resultados  da  sistematização  do  referido
projeto de resolução para apreciação e discussão. 

Art. 4º - Esta indicação entrará em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES CÔNEGO TEÓFANES AUGUSTO ARAÚJO BARROS,
em Maceió/AL, aos 25 de fevereiro de 2025. 

JULIANA SOUZA CAHET 
Presidenta  do Conselho Estadual de Educação – CEE/AL

JIVANEIDE ARAUJO SILVA COSTA 
Assessora Pedagógica  do CEE-AL(Responsavel pela resenha )

*  Republicada para prorrogação  dos prazos  e alteração em sua composição.

. .

Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

Portaria/SEFAZ Nº 910/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais, considerando o Processo Administrativo nº 
E:01500.0000038938/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores ROBERTO LOPES BURITY FILHO, matrícula 
nº 296, portador do CPF nº 093.111.124-29, ocupante do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, e TÁRCIO RODRIGUES BEZERRA, matrícula nº 19449, 
portador do CPF nº 490.992.644-53, ocupante do cargo de Auditor de Finanças e 
Controle da Arrecadação da Fazenda Estadual, como Gestor e Gestor Substituto, 
respectivamente, do Contrato nº 09/2025, celebrado entre o Estado de Alagoas, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda de e 50.535.362 GIOVANI 
GOMES CORREIA JUNIOR, inscrito no CNPJ sob o nº 50.535.362/0001-55.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 13 de maio de 2025.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA

Protocolo 968952

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED Nº 
14/2025, CELEBRADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE ALAGOAS 
E O FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DE ALAGOAS.

Processo Administrativo nº E:01500.0000036742/2024

UNIDADE DESCENTRALIZADORA: SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA - Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o 
crédito: UO: 21018; UG: 410018;

UNIDADE DESCENTRALIZADA: FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 
UO: 13571; UG: 130571;

OBJETO: Pagamento de diferença remuneratória não paga quando do aposentado 
em atividade;
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, porém a vigência não 
poderá ultrapassar o exercício inanceiro corrente, conforme o Art. 19 do Decreto 
Estadual nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025;

VALOR: R$ 924,77 (novecentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos);

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Unidade Orçamentária: 
21018 - Secretaria de Estado da Fazenda; Unidade Gestora:  410018 - SEFAZ; 
Credor/Razão Social: Ivonete de Oliveira Tenorio Quintino; CPF/CNPJ: 
363.271.154-20; Região de Planejamento: 210 - Todo Estado; Plano de Trabalho: 
04.122. 0004. 2500 - Gestão de Pessoas; Elemento de Despesa: 319092 - Despesas 
de Exercícios Anteriores; Plano Orçamentário: 000620 - Gestão de Pessoas; Fonte: 
0500 - Recursos não Vinculados de Impostos; Valor: R$ 924,77 (novecentos e 
vinte e quatro reais e setenta e sete centavos).

DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2025.
Protocolo 968926

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EMENTA SURE Nº 88/2025

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em 
conformidade com o art. 63, VIII, do Decreto 68.902/2020, homologou a solução 
proporcionada pelo Despacho GEFE (doc. 31710472) elaborado pela Gerência de 
Fiscalização Especial referente ao pedido de benefício iscal formulada no processo 
abaixo:

PROCESSO SEI Nº: E:01500.0000021440/2023
INTERESSADO: S. PESSOA DISTRIBUIDOR IMPORT. E EXPORT. LTDA
DECISÃO SURE N°: 530/2025

EMENTA: ICMS. PEDIDO DE BENEFÍCIO FISCAL, NOS TERMOS DO 
DECRETO N° 20.747/2012. DESPACHO SEFAZ GEFE DOC. SEI N° 31710472 

SUGERINDO DEFERIR O PLEITO. HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO E 
DECISÃO PELO DEFERIMENTO.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/
AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969017

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EMENTA SURE Nº 96/2025

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em 
conformidade com o art. 63, VIII, do Decreto 68.902/2020, homologou a solução 
proporcionada pelo Despacho GEFE  (doc. 32004313) elaborado pela Gerência de 
Fiscalização Especial referente ao pedido de benefício iscal formulada no processo 
abaixo:

PROCESSO SEI Nº: E:01500.0000012623/2025
INTERESSADO: NATHALIA MARTINS MACHADO DUARTE - ME
DECISÃO SURE N°: 546/2025

EMENTA: PEDIDO DE BENEFÍCIO FISCAL, NOS TERMOS DO 
INCISO XXVI DO ART. 12 E INCISO VIII DO ART. 591-C, AMBOS DO 
REGULAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO DECRETO Nº 35.245, DE 
26/12/1991. DESPACHO SEFAZ GEFE DOC. SEI N° 32004313 SUGERINDO 
DEFERIR O PLEITO. HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO E DECISÃO PELO 
DEFERIMENTO.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/
AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969025

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EMENTA SURE Nº 97/2025

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em 
conformidade com o art. 63, VIII, do Decreto 68.902/2020, homologou a solução 
proporcionada pelo Despacho GT COMBUSTÍVEIS (doc. 31900318) elaborado 
pelo Grupo de Trabalho Postos de Combustíveis e Usinas referente ao pedido de 
Credenciamento formulado no processo abaixo:

PROCESSO SEI Nº: E:01500.0000018395/2025
INTERESSADO: EDVAN ALVES DA SILVA
DECISÃO SURE N°: 553/2025 SEFAZ-SURE

EMENTA: PEDIDO DE BENEFÍCIO FISCAL, NOS TERMOS DO IN GSEF 
Nº 10/2007. DESPACHO SEFAZ GT COMBUSTÍVEIS DOC. SEI N° 31900318 

SUGERINDO DEFERIR O PLEITO. HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO E 
DECISÃO PELO DEFERIMENTO.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/
AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969026

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EMENTA SURE Nº 99/2025

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em 
conformidade com o art. 63, VIII, do Decreto 68.902/2020, homologou a solução 
proporcionada pelo Despacho GEFE (Doc. Sei N° 32074174) elaborado pela 
Gerência de Fiscalização Especial referente ao pedido de benefício iscal formulada 
no processo abaixo:

PROCESSO SEI Nº: E:01500.0000013133/2025
INTERESSADO: BRASIL NORTE BEBIDAS S/A
DECISÃO SURE N°: 565/2025

EMENTA: ICMS. PEDIDO DE BENEFÍCIO FISCAL, NOS TERMOS DO 
DECRETO N° 38.631/2000. DESPACHO SEFAZ GEFE DOC. SEI N° 32074174 

SUGERINDO DEFERIR O PLEITO. HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO E 
DECISÃO PELO DEFERIMENTO.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/
AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969028

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EDITAL SURE Nº 99/2025

INTIMA A PESSOA JURÍDICA ACOPER COMERCIAL LTDA ACERCA 
DAS PENDÊNCIAS ELENCADAS NO DESPACHO GTR N° 446/2024 (DOC. 
26850475), EXARADO PELA GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere o art. 63 do Decreto N° 68.902 
de 21 de janeiro de 2020;

Considerando que a Pessoa Jurídica encontra-se em lugar incerto, conforme 
endereço constante na base do Cadastro Sincronizado e o que mais consta no 
Processo Eletrônico SEI N° E:01500.0000018267/2022;
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Considerando o Relatório SURE N° 1029/2024 (doc. 29301296), oriundo do setor 
de Notiicações da Superintendência Especial da Receita Estadual, o qual informa 
que notiicação não foi concluída, tornando-se infrutífera a comunicação com este;
Considerando a alínea “a” do inciso III do art. 11 da Lei N° 6.771/2006, c/c os 
incisos II e III do art. 45 do Decreto N° 25.370/2013;

RESOLVE:

I - Intimar a interessada ACOPER COMERCIAL LTDA , CNPJ N° 11.349.346/0003-
88, acerca das pendências elencadas abaixo no Despacho GTR Nº 446/2024 (doc. 
26850475), exarado pela Gerência Tributação, nos autos do Processo Eletrônico 
SEI N° E:01500.0000018267/2022:
1) Ratiicação expressa da Petição Inicial por representante legal da empresa;
2) Contrato Social atualizado;
3) Procuração (caso aplicável); e
4) Documento de Identiicação do representante legal/procurador signatário (caso 
ausente).

II - Concluindo, nos termos do art. 13 do Decreto 25.370/2013, icam os Senhores 
intimados para, no prazo de até 10 (dez) dias, sanar as referidas pendências, sob 
pena de indeferimento.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/
AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969030

                                       ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
EDITAL SURE- Nº 95/2025.

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, tendo em vista o que consta do OFICIO nº E: 
1904/2025/SEFAZ , da Gerência de Fiscalização de Estabelecimentos e Outros 
Impostos, conforme Processo n° E:01500.0000017242/2025.

RESOLVE:

Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que de acordo com o disposto no Art. 60 e 61, da Instrução Normativa 
SEF nº 17/2007, ica as inscrições abaixo discriminadas na situação “BAIXADA” 
no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas - CACEAL.

PROCESSO: E:01500.0000020995/2024
CACEAL: 24764575-3
EMPRESA: CONCEPT TRADING COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA
PROCESSO: E:01500.0000043366/2024
CACEAL: 24413014-0
EMPRESA: P C DA SILVA COMERCIO
PROCESSO: E:01500.0000021225/2024
CACEAL: 24370371-6
EMPRESA: PROFT NEAT COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME
PROCESSO: E:01500.0000020948/2024
CACEAL: 24219341-2
EMPRESA: BARROS COMERCIO LTDA
PROCESSO: E:01500.0000020988/2024
CACEAL: 24368336-7
EMPRESA: COMERCIAL LP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
PROCESSO: E:01500.0000026743/2024
CACEAL: 24360625-7
EMPRESA: KISOMA IMPORTACAO E EXPORTACAO TRANSPORTE E 
COMERCIO LTDA
PROCESSO: E:01500.0000026728/2024
CACEAL: 24368687-0
EMPRESA: DISTRIBUIDORA ENTRESY LTDA
PROCESSO: E:01500.0000021265/2024

CACEAL: 24240790-0
EMPRESA: TIBBITS ALIMENTOS LTDA
PROCESSO: E:01500.0000021075/2024
CACEAL: 24772671-0
EMPRESA: HYDRUS ENERGIA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000046293/2024
CACEAL: 24451130-6
EMPRESA: TEC REVENDEDORA E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
PROCESSO: E:01500.0000021254/2024
CACEAL: 24010602-4
EMPRESA: SPEED COMERCIO, IMPORTACAO E LOGISTICA
PROCESSO: E:01500.0000021125/2024
CACEAL: 24778657-8
EMPRESA: JEAN DOUGLAS DE LIMA HOLANDA
PROCESSO: E:01500.0000021202/2024
CACEAL: 24359044-0
EMPRESA: PEDREIRA ATALAIA - SPE LTDA
PROCESSO: E:01500.0000021275/2024
CACEAL: 24248424-7
EMPRESA: VILA DO CONDE ARTIGOS DO LAR LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055182/2024
CACEAL: 24134354-2
EMPRESA: TUANTI SOLUÇÕES LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055189/2024
CACEAL: 24105238-6
EMPRESA: MGL DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055176/2024
CACEAL: 24127937-2
EMPRESA: PORTAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055183/2024
CACEAL: 24266930-1
EMPRESA: A L DE S PIMENTEL LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055175/2024
CACEAL: 24068614-4
EMPRESA: MINERACAO BARRETO SA
PROCESSO: E:01500.0000055173/2024
CACEAL: 24132893-4
EMPRESA: CORR PLASTIK TECH NORDESTE INDUSTRIAL LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055190/2024
CACEAL: 24442974-0
EMPRESA: NATURAL - OLEOS VEGETAIS E ALIMENTOS LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055181/2024
CACEAL: 24216425-0
EMPRESA: TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055178/2024
CACEAL: 24105695-0
EMPRESA: SAMPAIO & SAMPAIO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
PROCESSO: E:01500.0000055187/2024
CACEAL: 24123441-7
EMPRESA: IGASA INDUSTRIA GRAFICA ALAGOANA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055191/2024
CACEAL: 24324071-6
EMPRESA: NOVA PETROLEO S/A - EXPLORACAO E PRODUCAO
PROCESSO: E:01500.0000055196/2024
CACEAL: 24127470-2
EMPRESA: W.A COMERCIO ATACADISTA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055177/2024
CACEAL: 24445102-8
EMPRESA: SABE ALIMENTOS LTDA - ME
PROCESSO: E:01500.0000055172/2024
CACEAL: 24115183-0
EMPRESA: BOI OURO IMPORTADORA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055171/2024
CACEAL: 24112933-8
EMPRESA: BENDO & CIA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055185/2024
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CACEAL: 24769627-7
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE CEREAIS AGRESTE LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055180/2024
CACEAL: 24212540-9
EMPRESA: TAVARES E PESSOA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055192/2024
CACEAL: 24047009-5
EMPRESA: SER TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
PROCESSO: E:01500.0000055193/2024
CACEAL: 24211710-4
EMPRESA: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S. A
PROCESSO: E:01500.0000055174/2024
CACEAL: 24127923-2
EMPRESA: JED COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA
PROCESSO:  E:01500.0000047147/2024
CACEAL: 24058153-9
EMPRESA: HELICOPTEROS DO BRASIL S/A
PROCESSO: E:01500.0000043659/2024
CACEAL: 24217887-1
EMPRESA: ZM S.A
PROCESSO: E:01500.0000043374/2024
CACEAL: 24398763-3
EMPRESA: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES 
DOMESTICAS
PROCESSO:  E:01500.0000043373/2024
CACEAL: 24033472-8
EMPRESA: FUNSTOCK COMERCIO DE PRESENTES LTDA
PROCESSO: E:01500.0000043365/2024
CACEAL: 24017685-5
EMPRESA: MIXPEL DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000043368/2024
CACEAL: 24211996-4
EMPRESA: DUNAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME
PROCESSO:  E:01500.0000043372/2024
CACEAL: 24763229-5
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
PROCESSO: E:01500.0000043369/2024
CACEAL: 24792208-0
EMPRESA: CARLOS ALBERTO PIATTI
PROCESSO: E:01500.0000043371/2024
CACEAL: 24729213-3
EMPRESA: BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000043362/2024
CACEAL: 24288406-7
EMPRESA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE COSTUREIRAS SANTO 
ANTONIO-COOPREIRAS EM LIQUIDAÇÃO
PROCESSO: E:01500.0000043367/2024
CACEAL: 24240391-3
EMPRESA: RENOVE - ENERGIA DE BIOMASSA LTDA
PROCESSO: E:01500.0000043361/2024
CACEAL: 24023093-0
EMPRESA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE COSTURA FLOR DO 
MANDACARU EM LIQUIDAÇÃO

Superintendência Especial da Receita Estadual em Maceió, 13 de maio de 2025.

Alexandra da Silva Vieira
Superintendente Especial da Receita Estadual - SURE

Protocolo 969040

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA SURE Nº 03/2025

Altera a Instrução Normativa SURE Nº 13/2023, de 24 de julho de 2023, que 
estabelece valores a serem utilizados como base de cálculo do ICMS devido por 
substituição tributária, e antecipação do imposto pela entrada, nas operações com 
cerveja, chope, refrigerante, bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas e 
xarope ou extrato concentrado destinado ao preparo de refrigerantes em máquinas.

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Despacho SEFAZ GT BEBIDAS 
(doc. 29687754), exarado no processo SEI Nº E:01500.0000058740/2024, o qual 
opina pela inclusão de novo produto na Instrução Normativa SURE N° 13/2023;

Considerando a publicação do Edital SURE Nº 11/2025 (doc. 29997535), na 
edição do Diário Oicial do Estado de Alagoas do dia 22 de janeiro de 2025 (doc. 
30029723), no qual se divulgou pesquisa de preço a consumidor inal praticado no 
mercado nas operações com energéticas, resolve expedir a seguinte:

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º O anexo único da Instrução Normativa SURE Nº 13/2023, de 24 de julho 
de 2023, passa a vigorar acrescido dos produtos adiante indicados, com a seguinte 
redação:

PRODUTOS:

5 - CERVEJA EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 300 ML

Produto Volume GTIN Embalagem PMPF
CERVEJA AMSTEL 
PURO MALTE 300 ML 7896045506897 GARRAFA VIDRO 

RETORNÁVEL R$ 2,77

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/
AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

*Republicado por incorreção.
Protocolo 969041

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA ESTADUAL   SUPERINTENDENCIA 
DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS
EDITAL GEFIS - Nº 06/2025

A GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, e em conformidade com o estipulado nos Arts. 
11, III e 12, III, da Lei Nº 6771/06, tendo em vista o não atendimento da Intimação 
Fiscal N° 7111903/2025, OS N° 7111903 via Aviso de Recebimento-AR nº YO 
035952007 BR, e YO 035999145 BR convoca a empresa e os senhores sócios 
abaixo discriminados, para atender no prazo de 10 (dez) dias, ao Auditor Fiscal 
solicitante João Carlos Correia de Arruda, lotado na Gerência de Fiscalização de 
Estabelecimento - GEFIS, conforme agendamento prévio através do e-mail: calica@
sefaz.al.gov.br, ao disposto na Notiicação/Intimação Fiscal N° 7111903/2025.

CNPJ:  
08017962000408
EMPRESA: V S DOS SANTOS PLANEJADOS
LOGRADOURO : R SAMPAIO MARQUES , N° 74 JARAGUA Maceió- AL
CEP: 57022181

Sócios e Administradores :
00799614440 
VALDENILSON SOARES DOS SANTOS

GEFIS, 14 de Maio de 2025

Juliana Jatobá Soares Coutinho
Gerente de Fiscalização de Estabelecimentos

Protocolo 969074
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EDITAL SURE Nº 98/2025

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no art. 63 do Decreto nº 68.902 de 21 de 
janeiro de 2020, INFORMA que a empresa a seguir identiicada solicitou a inclusão de novos produtos na Instrução Normativa SURE N° 13/2023:

INAP - INDUSTRIA ALIMENTICIA POPULAR LTDA
CNPJ: 12.970.570/0001-93
PROCESSO SEI N°: E:01500.0000011074/2025

PRODUTOS:

Produto / Marca / Tipo Volume GTIN Embalagem PMPF
REFRIGERANTE +POP GUARANÁ 200 ML 7898029659636 PLÁSTICO DESCARTÁVEL R$ 0,90
REFRIGERANTE +POP COLA 200 ML 7898029659629 PLÁSTICO DESCARTÁVEL R$ 1,00
REFRIGERANTE +POP LIMÃO 200 ML 7898029659650 PLÁSTICO DESCARTÁVEL R$ 0,95
REFRIGERANTE +POP LARANJA 200 ML 7898029659643 PLÁSTICO DESCARTÁVEL R$ 0,99

Na forma do § 1º do art. 31 do Decreto nº 25.370 de 19 de março de 2013, ica concedido o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, apresentar manifestação devidamente 
fundamentada.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969031

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EDITAL SURE Nº 97/2025

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no art. 63 do Decreto nº 68.902 de 21 de 
janeiro de 2020, INFORMA que a empresa a seguir identiicada solicitou a inclusão de novos produtos na Instrução Normativa SURE N° 13/2023:

NORSA REFRIGERANTES S.A
CNPJ: 07.196.033/0055-90
PROCESSO SEI N°: E:01500.0000014823/2025

PRODUTOS:

3 - REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 600 A 2000 ML

PRODUTO / MARCA / TIPO GTIN EMBALAGEM PMPF
SPRITE LS 1L 7894900065114 VIDRO RETORNAVEL R$ 4,70

8 - ENERGÉTICOS EM LATA ACIMA DE 450 ML

PRODUTO / MARCA / TIPO GTIN EMBALAGEM PMPF
MONSTER ULTRA FIESTA MANGO 473ML 7898938890113 LATA R$ 9,25

11 - REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 1601 A 2250 ML

PRODUTO / MARCA / TIPO GTIN EMBALAGEM PMPF
KUAT ZERO 2L 7894900921519 PET DESCARTÁVEL R$ 5,84

Na forma do § 1º do art. 31 do Decreto nº 25.370 de 19 de março de 2013, ica concedido o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, apresentar manifestação devidamente 
fundamentada.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969038
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

EDITAL SURE Nº 96/2025

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no art. 63 do Decreto nº 68.902 de 21 de 
janeiro de 2020, INFORMA que a empresa a seguir identiicada solicitou a inclusão de novos produtos na Instrução Normativa SURE N° 13/2023:

RED BULL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.946.761/0001-66
PROCESSO SEI N°: E:01500.0000014257/2025

PRODUTOS:
5 - ENERGÉTICOS EM LATA ATÉ 270 ML 

PRODUTO VOLUME EAN/GTIN EMBALAGEM VALOR (R$)
Red Bull Zero BR Alu Can 250ml 9002490283063 LATA R$ 9,58

Na forma do § 1º do art. 31 do Decreto nº 25.370 de 19 de março de 2013, ica concedido o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, apresentar manifestação devidamente 
fundamentada.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

Protocolo 969039

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA SURE Nº 04/2025

Altera a Instrução Normativa SURE Nº 13/2023, de 24 de julho de 2023, que estabelece valores a serem utilizados como base de cálculo do ICMS devido por substituição 
tributária, e antecipação do imposto pela entrada, nas operações com cerveja, chope, refrigerante, bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas e xarope ou extrato 
concentrado destinado ao preparo de refrigerantes em máquinas.

A SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Despacho SEFAZ GT BEBIDAS (doc. 
28506840), exarado no processo SEI Nº E:01500.0000047777/2024, o qual opina pela inclusão de novo produto na Instrução Normativa SURE N° 13/2023;
Considerando a publicação do Edital SURE Nº 06/2025 (doc. 29703187), na edição do Diário Oicial do Estado de Alagoas do dia 09 de janeiro de 2025 (doc. 29787365), 
no qual se divulgou pesquisa de preço a consumidor inal praticado no mercado nas operações com energéticas, resolve expedir a seguinte:

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º O anexo único da Instrução Normativa SURE Nº 13/2023, de 24 de julho de 2023, passa a vigorar acrescido dos produtos adiante indicados, com a seguinte 
redação:

PRODUTOS:

2 - REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 261 A 599 ML

Produto / Marca / Tipo Volume GTIN Embalagem PMPF
SCHWEPPES CITRUS KS 290 ML 7894900325362 GARRAFA VIDRO RETORNÁVEL R$ 3,88

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, em Maceió/AL, na data de 14 de maio de 2025.

ALEXANDRA DA SILVA VIEIRA
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

*Republicado por incorreção.
Protocolo 969043
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Secretaria de Estado da Infraestrutura (SEINFRA)

PORTARIA SEINFRA Nº 278/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais e de acordo com a instrução do Processo 
E:37001.0000000458/2025, RESOLVE designar o Engº. SEBASTIÃO GERDIEL 
CAVALCANTE GONZAGA, Supervisor de Fiscalização, matrícula 765-0, 
inscrito no CREA - 0206854714, portador do CPF 274.450.704-00, para iscalizar 
a execução dos serviços de engenharia para a obra de implantação de 06 (seis) 
galpões destinados a uma fábrica de polpa de frutas e desidratação de legumes, 
situados no CEASA/AL Objeto do Contrato CPL/AL Nº 007/2025.
Dê-se ciência,
Publique-se e
Cumpra-se.

Maceió, 14 de maio de 2025.

GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES
Secretário de Estado

SEINFRA
Protocolo 968727

. .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
361/2023-SESAU, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E A 
EMPRESA AMS GERADORES E SERVIÇOS LTDA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000006992/2025.
Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº AMGESP-10.709/2021.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022-050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0;
CONTRATADA: A empresa AMS GERADORES E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 00.394.204/0001-54 e estabelecida na Estrada Sinval Caçula, nº 985, 
Povoado Várzea dos Cágados, Bairro Zona E-04, CEP 49.400-000, Lagarto/
SE, Telefone: (79) 99962-5830, e com o seguinte endereço eletrônico contato@
marcosams.com.br, representada pelo seu sócio, Sr. Marcos dos Santos, de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social, inscrito no CPF 
sob o nº. 901.233.875-15.
Gestor do contrato: Sr. Gileno Costa Sampaio Neto, ocupante do cargo e da função 
de Gerente de Serviços Gerais da SESAU/AL, matrícula funcional nº 3271-9, CPF 
nº 108.232.574-01.
Objeto do contrato: Prestação de serviços de locação de geradores com quadro 
automático microprocessado digital, destinados ao Hospital Regional da mata e 
Hospital Regional do Alto Sertão, sob a gestão da SESAU/AL.
Data de início da execução do contrato: 12 de maio de 2023.
Data do término da execução do contrato: 12 de maio de 2024.
Valor global original do contrato: R$ 892.800,00 (oitocentos e noventa e dois mil 
e oitocentos reais).
Objeto do Termo Aditivo: O objeto do Termo Aditivo é a alteração do Contrato 
nº 361/2023-SESAU. O prazo de vigência contratual ica prorrogado por mais 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir de 12 de maio de 2025, 
data do término do prazo anteriormente acordado.
Data de Assinatura do termo aditivo: 12 de maio de 2025.
Prazo de Vigência do termo aditivo: 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir de 12 de maio de 2024.
Data de início da execução do termo aditivo: 12 de maio de 2025.
Data do término da execução do termo aditivo: 12 de maio de 2026.
Valor Global do termo aditivo: R$ 892.800,00 (oitocentos e noventa e dois mil e 
oitocentos reais).
Origem dos Recursos: Fonte: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 0600 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Custeio, 0706 - Transferências 
Especiais da União, e 0749 - Outras Vinculações de Transferências.
Dotação Orçamentária: Exercício Financeiro 2024; Gestão/Unidade: 510524 - 

Fundo Estadual de Saúde - FES/ 27524 - Fundo Estadual de Saúde - FES; Plano 
de Trabalho: 10.302.1015.5069 - Qualiicação da Assistência de Média e Alta 
Complexidade no Estado; Plano Orçamentário: 0120 - Manutenção dos Serviços 
Assistenciais de Média e Alta Complexidade; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 0600 - Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS - Custeio; Fonte: 0500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos; Fonte: 0706 - Transferências Especiais da União; Fonte: 0749 - Outras 
Vinculações de Transferências.
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 12 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969080

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000002906/2025-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL DE INTRAESTROMAL + CROSSLINKING 
CORNEANO, NO OLHO ESQUERDO. Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.
com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968542

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000003528/2025-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL DE FERRARA + CROSSLINKING CORNEANO, EM 
AMBOS OS OLHOS. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: 
(82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/superitendencia-
administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968543

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000003657/2025-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL DE FERRARA + CROSSLINKING DE COLÁGENO 
CORNEANO + ADAPTAÇÃO DE LENTES DE CONTATO ESPECIAIS 
(ESCLERAIS) - EM AMBOS OS OLHOS. Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.
com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968544

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000003692/2023-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL DE FERRARA EM AMBOS OS OLHOS + ADAPTAÇÃO 
DE LENTE DE CONTATO ESPECIAL (ESCLERAL). Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968545
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PORTARIA SESAU N°.4.158, DE 14 DE MAIO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, em Alagoas, no uso de suas atribuições legais, e, em vista do 
exposto no Ofício Gabinete/SMS nº 201/2025, impulsionado pela Secretaria Municipal de Saúde de Belo Monte, recepcionado sob o nº 
E:02000.0000015584/2025, e, 
 
CONSIDERANDO os arts. 196 a 200, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, previstos no Título VIII, Capítulo II, Seção II - Da 
Saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas 
de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO os arts. 186 a 189, da Constituição do Estado de Alagoas, de 1989, previstos no Título V, Capítulo II, Seção II – Da Saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.443, de 28 de dezembro de 2012, que institui o Fundo Estadual de Saúde – FES, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no Título III, que regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 
controle; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, resolve: 
Art. 1° Ficam estabelecidos recursos financeiros de Custeio para aplicação nas ações e serviços na Média e Alta Complexidade – MAC no montante de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), que serão transferidos do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Belo Monte. 
Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria serão destinados ao município, conforme disposto no Anexo Único, e serão aplicados na 
modalidade custeio para: 
I – Incremento temporário de Média e Alta Complexidade – MAC, em parcela única, devendo o recurso ser destinado aos estabelecimentos de saúde 
cadastrados no Sistema do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES, sob gestão municipal; 
II – O financiamento de custeio deverá ser aplicado nas atividades de Média e Alta Complexidade – MAC do município, conforme previsto no Plano 
Municipal de Saúde e na Programação Anual de Saúde. 
Art. 2º Fica vedada à aplicação dos recursos, objeto desta Portaria, no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos que não 
seja da atividade fim, bem como a inativos e pensionistas. 
Art. 3° Os municípios aptos a receber os recursos de incremento descritos no anexo único desta Portaria, deverão apresentar a prestação de contas no 
Relatório Anual de Gestão – RAG, conforme informações definidas nos Instrumentos de Gestão. 
 
Art. 4° Após o atendimento das condições previstas para a modalidade de transferências dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos 
Municipais de Saúde, o Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas necessárias, em conformidade com a instrução dos processos de pagamento. 
Art. 5º Os recursos do Fundo Estadual de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de saúde, a serem executados pelos municípios, 
serão transferidos diretamente aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, ficando dispensada a celebração de convênio 
ou outros instrumentos jurídicos. 
Art. 6° O município habilitado para receber o incentivo, deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias após publicação desta Portaria, entregar o Plano 
Operativo Assistencial – POA com metas físicas e financeiras das ações e serviços de saúde que serão executadas com os recursos financeiros a serem 
repassados. 
§ 1° Para se habilitar ao recebimento dos recursos, segundo o disposto no caput, o município deverá apresentar a documentação comprobatória, nos termos 
da legislação vigente: 

a) Cópia da Inscrição do Fundo Municipal de Saúde – FMS no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Plano Municipal de Saúde em vigor; 
c) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Relatório Anual de Gestão – RAG do ano anterior; e, 
d) Plano Operativo Assistencial – POA. 

Art. 7° Os recursos indicados no anexo único desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio, e serão onerados no Programa 
de Trabalho 10.302.1015.5069 – Qualificação da Assistência de Média e Alta Complexidade no Estado, Fonte 0500 – Recursos Não Vinculados. 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir desta data. 
Gabinete do Secretário de Estado em 14 de maio de 2025. 
 

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Saúde 

Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, em Alagoas 
 
 

ANEXO ÚNICO 
MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSO ESTADUAL DESTINADO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
REGIÃO MUNICÍPIO ENTIDADE UNIDADE CATEGORIA  

ECONÔMICA 

VALOR MENSAL (R$) N° DE 

PARCELAS 

VALOR TOTAL (R$) 

 

2ª 

 

BELO MONTE 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CNES: 2722224 – 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

CUSTEIO MAC 

 

500.000,00 

 

01 

 

500.000,00 

TOTAL   500.000,00 
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PORTARIA SESAU N°.4.159, DE 14 DE MAIO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, em Alagoas, no uso de suas atribuições legais, e, em vista do 
exposto no Ofício nº 0907/2025/SMS/GABINETE, motivado pela Secretaria Municipal de Saúde de Batalha, recepcionado sob o nº 
E:02000.0000004603/2025, e, 
 
CONSIDERANDO os arts. 196 a 200, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, previstos no Título VIII, Capítulo II, Seção II - Da 
Saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas 
de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO os arts. 186 a 189, da Constituição do Estado de Alagoas, de 1989, previstos no Título V, Capítulo II, Seção II – Da Saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.443, de 28 de dezembro de 2012, que institui o Fundo Estadual de Saúde – FES, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no Título III, que regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 
controle; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, resolve: 
Art. 1° Ficam estabelecidos recursos financeiros de Custeio para aplicação nas ações e serviços na Média e Alta Complexidade – MAC no montante de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), que serão transferidos do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Batalha. 
Parágrafo único. Os recursos de que trata esta Portaria serão destinados ao município, conforme disposto no Anexo Único, e serão aplicados na 
modalidade custeio para: 
I – Incremento temporário de Média e Alta Complexidade – MAC, em parcela única, devendo o recurso ser destinado aos estabelecimentos de saúde 
cadastrados no Sistema do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES, sob gestão municipal; 
II – O financiamento de custeio deverá ser aplicado nas atividades de Média e Alta Complexidade – MAC do município, conforme previsto no Plano 
Municipal de Saúde e na Programação Anual de Saúde. 
Art. 2º Fica vedada à aplicação dos recursos, objeto desta Portaria, no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos que não 
seja da atividade fim, bem como a inativos e pensionistas. 
Art. 3° Os municípios aptos a receber os recursos de incremento descritos no anexo único desta Portaria, deverão apresentar a prestação de contas no 
Relatório Anual de Gestão – RAG, conforme informações definidas nos Instrumentos de Gestão. 
 Art. 4° Após o atendimento das condições previstas para a modalidade de transferências dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos 
Municipais de Saúde, o Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas necessárias, em conformidade com a instrução dos processos de pagamento. 
Art. 5º Os recursos do Fundo Estadual de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de saúde, a serem executados pelos municípios, 
serão transferidos diretamente aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, ficando dispensada a celebração de convênio 
ou outros instrumentos jurídicos. 
Art. 6° O município habilitado para receber o incentivo, deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias após publicação desta Portaria, entregar o Plano 
Operativo Assistencial – POA com metas físicas e financeiras das ações e serviços de saúde que serão executadas com os recursos financeiros a serem 
repassados. 
§ 1° Para se habilitar ao recebimento dos recursos, segundo o disposto no caput, o município deverá apresentar a documentação comprobatória, nos termos 
da legislação vigente: 

a) Cópia da Inscrição do Fundo Municipal de Saúde – FMS no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Plano Municipal de Saúde em vigor; 
c) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde – CMS, do Relatório Anual de Gestão – RAG do ano anterior; e, 
d) Plano Operativo Assistencial – POA. 

Art. 7° Os recursos indicados no anexo único desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio, e serão onerados no Programa 
de Trabalho 10.302.1015.5069 – Qualificação da Assistência de Média e Alta Complexidade no Estado, Fonte 0500 – Recursos Não Vinculados. 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir desta data. 
Gabinete do Secretário de Estado em 14 de maio de 2025. 
 

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Saúde 

Gestor Estadual do Sistema Único de Saúde, em Alagoas 
 
 

ANEXO ÚNICO 
MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSO ESTADUAL DESTINADO À EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
REGIÃO MUNICÍPIO ENTIDADE UNIDADE CATEGORIA  

ECONÔMICA 

VALOR MENSAL (R$) N° DE 

PARCELAS 

VALOR TOTAL (R$) 

 

7ª 

 

BATALHA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CNES: 2011689 – 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

CUSTEIO MAC 

 

500.000,00 

 

01 

 

500.000,00 

TOTAL   500.000,00 
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000003911/2025-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
CROSSLINKING CORNEANO, NO OLHO ESQUERDO +  IMPLANTE 
DE ANEL DE INTRAESTROMAL EM AMBOS OS OLHOS. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968546

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000003918/2025-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
CICLOFOTOCOAGULAÇÃO NO OLHO DIREITO. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968547

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000003938/2025-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL INTRAESTROMAL, EM AMBOS OS OLHOS. Para 
solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968549

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000004325/2025-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
IMPLANTE DE ANEL INTRAESTROMAL, EM AMBOS OS OLHOS. Para 
solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968551

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: 02000.0000010655/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE OPME PARA 
PROCEDIMENTO: TRATAMENTO ENDOVASCULAR DE ANEURISMA 
ABDOMINAL (JUSTARRENAL) SINTOMÁTICO E DE ILÍACA. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968553

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: E:02000.0000036353/2024- Aquisição de Curativos para Epidermólise 
Bolhosa. - O Termo de Referência contendo os itens encontra-se disponível no site 
https://www.saude.al.gov.br/superintendencia-administrativa-supad/ ou poderá ser 
solicitado através do e-mail: emergenciais.sesau@gmail.com ou pelo telefone (82) 
98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 15 de maio 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968729

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.0000010075/2025- Aquisição EMERGENCIAL  de   
válvulas, luxômetros e ains- O Termo de Referência contendo os itens encontra-se 
disponível no site www.saude.al.gov.br ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
emergenciais.sesau@gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249/(82) 3315-1142.

Maceió/AL, 15 de maio  2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 968740

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO
PORTARIA SESAU N. 8.228/2023

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 10/2024, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS E O INSTITUTO DE 
BEM ESTAR SOCIAL

O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada pela Lei nº. 13.204/2015 e 
o Decreto Estadual nº 69.902/2020, e o INSTITUTO DE BEM ESTAR SOCIAL, 
inscrito no CNPJ n. 17.630.105/0001-27, com sede na Rua Dr. Pedro Monteiro67, 
sala 05, Condomínio José Luiz Lessa. CEP: 57020-380, Centro, Maceió-AL, por 
intermédio de seu representante legal, Marcella Tarcila de Oliveira Felix, portador 
do CPF n° 071.011.584-98, irmam o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, 
na forma estabelecida no Edital 002/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
1.1. Pelo presente, ica o INSTITUTO DE BEM ESTAR SOCIAL, inscrito 
no CNPJ n. 17.630.105/0001-27, CREDENCIADO pelo Estado, através da 
Secretaria de Estado da Saúde, autorizado a propor projetos para a realização de 
parcerias com esta Secretaria.
1.2. A habilitação do Credenciamento deu-se mediante apresentação dos 
documentos constantes no Edital de Chamamento para Credenciamento.
1.3. As obrigações das partes seguem o disposto no Edital de Credenciamento 
supracitado.
1.4. O presente Termo de Credenciamento icará vigente pelo período de 14 
de maio de 2025  até 14 de maio de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO
2.1. Fica eleito o foro da comarca do Município de Maceió - Alagoas para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
2.2. E, para irmeza e como prova de assim haverem ajustado, foi lavrado o 
presente CREDENCIAMENTO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinadas 
pelas partes.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário do Estado de Saúde

Marcella Tarcila de Oliveira Felix
Instituto de Bem Estar Social

Protocolo 969008
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 780/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
. E:02000.0000041857/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969009

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 781/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º  
E:02000.0000039589/2023.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969011

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 782/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º  
E:02000.0000044866/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969013

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 783/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º 
E:02000.0000025825/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969014

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 784/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º 
E:02000.0000033038/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969015

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 785/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º  
E:02000.0000039395/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969016

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 786/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º  
E:02000.0000044965/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969018

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 787/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º  
E:02000.0000044994/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969021

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 788/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º  
E:02000.0000002131/2025.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969023

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 789/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto Nº 100.553, De 7 De Janeiro 
De 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo n.º  
E:02000.0000021854/2023.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió 14 de maio de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 969024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000024827/2022, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0700230-26.2022.8.02.0025, AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
MACEIO, inscrita sob o CNPJ de nº 12.307.187/0001-50, no valor de R$ 2.837,94 
(dois mil oitocentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos), referente 
à complementação do pagamento do procedimento cirúrgico de LOBECTOMIA 
HEPÁTICA DIREITA, realizado na paciente LUCIVÂNIA BARBOSA DOS 
SANTOS, conforme Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000000492/2025, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0700332-51.2024.8.02.0066, AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: CARVALHO BELTRÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº 35.642.172/0001-43, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), referente ao fornecimento do procedimento 
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de ROTURA COMPLETA DO LIGAMENTO CRUZADO ANTERIOR + 
ROTURA COLATERAL DA RAIZ POSTERIOR DO MENISCO LATERAL DO 
JOELHO ESQUERDO, em favor da (o) paciente JOSÉ CÍCERO SILVESTRE, 
conforme Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000003063/2025, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de 
nº 0760161-61.2024.8.02.0001, AUTORIZO a contratação direta do prestador 
que ofereceu a melhor proposta, qual seja: CARVALHO BELTRÃO SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº 35.642.172/0001-43, no valor de 
R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais), referente ao fornecimento 
do procedimento de ARTROPLASTIA TOTAL DO JOELHO ESQUERDO 
+ OPMEs, em favor da (o) paciente MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, 
conforme Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000004231/2025, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0700123-72.2025.8.02.0058, AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: CARVALHO BELTRÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº 35.642.172/0001-43, no valor de R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), referente ao fornecimento do procedimento 
de PANCREATODUODENECTOMIA COM LINFADENECTOMIA, em favor 
da (o) paciente MARIA SÔNIA PEDROSA, conforme Termo de Referência em 
anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4156/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000009771/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4157/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000009034/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4154/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000043103/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4153/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000041215/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4152/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000046041/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4151/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000041217/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4150/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000000238/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde
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Portaria/SESAU Nº 4149/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000029909/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4148/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000029169/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4142/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000000823/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4139/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000021943/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4146/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000037269/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4145/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000047418/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4142/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000037265/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4141/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000001877/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4138/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000007757/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4140/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000009963/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde
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Portaria/SESAU Nº 4144/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000012775/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4137/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000044279/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4135/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000007449/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4136/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000037636/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 13 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4075/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000017433/2024,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 12 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4074/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. 2000-16776/2021,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 12 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4129/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000011340/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 12 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 4128/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº.  E:02000.0000002864/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 12 de maio de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 969069

. . . .

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

Portaria/SSP Nº 126/SECEPSP/2025
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas Legais, tendo em vista o que estabelece o 
§ 3º art. 3º do Decreto nº 17.760, de 16 de janeiro de 2012, alterado pelo Decreto nº 
23.86 de 12 de Outubro de 2012, c/c o Anexo I da Lei nº 7.313, de 20 de dezembro 
de 2011 e Lei nº 7550 de 11 de outubro de 2013, bem como, no que consta o 
processo de nº 20105-04555/2025.

I - RESOLVE conceder ao servidor infra mencionado, do serviço ativo da POLÍCIA 
CIVIL, lotado no(a) D.H.P.P.A, a indenização no valor de R$ 500,00, por ter no dia 
02/02/2025, no exercício regular de suas atribuições e em função dela, apreendido 
e encaminhado à autoridade policial competente a(s) arma(s) de fogo abaixo 
relacionada(s), em situação irregular, na forma da Lei Federal nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003 e do Decreto Federal nº 9.847, de 25 de julho de 2019:

Servidores

Servidor Cargo CPF Valor Individual
RONALDO 
PACHECO 
MOREIRA 
JUNIOR

AG.POL 02243826402 R$ 500,0000
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Armas

Tipo Número Valor
REVOLVER .38 AA 485331 R$ 500,00

II - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: P.T:06.122.0004.2001; RP:210; AÇÃO:2001; Natureza das despesa: 
33.90.31-Premiações; Fonte 0500, conforme art. 7º, da Lei 7.313/2011 e Lei nº 7. 
550/2013.

PUBLIQUE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió - AL, 09 
de maio de 2025.

Patrick Alessandro Madeiro de Oliveira
Secretário Executivo de Pol. de Segurança Pública - SSP/AL

Protocolo 968519

Portaria/SSP Nº 0653/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e prerrogativas legais que lhe confere a Lei nº 53 de 
17 de fevereiro de 2023, a qual altera os dispositivos da Lei Delegada nº 48, 
de 30 de dezembro de 2022 e considerando o que consta no Processo SEI n. 
E:02100.0000003366/2025torna pública a execução do Curso de Análise Criminal, 
desenvolvido pela Cheia Especial de Inteligência de Segurança Pública, em 
parceria com a Cheia de Ensino Integrado, conforme dados abaixo:
Evento: Curso de Análise Criminal.
Dias: 12 à 16 de maio de 2025.
Horário das aulas: 08 às 18:40 horas.
Local: ROTAM.
Carga Horária: 50 h/a.
Coordenação Pedagógica: Thais de Lima Santos.
Coordenação Operacional: Eliandro Rodrigues Viana .

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 14/05/2025, às 08:50, conforme horário oicial de Brasília.

Protocolo 968576

Portaria/SSP Nº 0656/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
e considerando o disposto no Processo nº E:02100.0000002756/2025, RESOLVE 
tornar sem efeito a Portaria/SSP nº 0639/2025, de 09 de maio de 2025, que designou 
o grupo de trabalho responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do 
Termo de Referência, com vistas à implantação da solução de câmeras corporais, 
por meio do convênio irmado com a União sob o número 972940/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA, Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025. 

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Protocolo 968596

Portaria/SSP Nº 0657/2025
O SECRETÁRIO DO ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei Delegada 
nº. 047, de 10 de agosto de 2015, e considerando o que consta no Processo 
E:02100.0000002756/2025, RESOLVE:

Art. 1° - Designar o grupo de trabalho responsável pela elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar e do Termo de Referência, visando à implantação da solução 
de câmeras corporais, por meio do convênio irmado com a União sob o número 
972940/2025

Art. 2° - O grupo de trabalho será constituído pelos servidores abaixo indicados, 
sob a presidência do primeiro:
Jairison Correia de Melo, CPF nº 860.175.784-72;
Thyago Manoel das Chagas Coutinho, CPF nº 024.923.974-40;
Edival Lima da Silva Júnior, CPF nº 033.317.944-73;

Uriel Delgado de Almeida, CPF nº 056.152.114-07;
Hiraque Agnnes dos Santos, CPF nº 029.102.824-14;
Marcos Rosa da Silva dos Santos, CPF nº 093.084.534-07.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA, Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 968598

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Nº 0091/2025

Em atendimento ao que preconiza o Art. 55 do Decreto 100.553, de 07 de 
janeiro de 2025, referente à normatização do reconhecimento de dívida de 
exercícios anteriores, e conforme as informações exposta nos autos do Processo 
Administrativo SEI nº E:01206.0000032168/2024, RECONHEÇO A DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 09 
de maio de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 968529

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Nº 0092/2025

Em atendimento ao que preconiza o Art. 55 do Decreto 100.553, de 07 de 
janeiro de 2025, referente à normatização do reconhecimento de dívida de 
exercícios anteriores, e conforme as informações exposta nos autos do Processo 
Administrativo SEI nº E:01206.0000054615/2024, RECONHEÇO A DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 968550

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Nº 0093/2025

Em atendimento ao que preconiza o Art. 55 do Decreto 100.553, de 07 de 
janeiro de 2025, referente à normatização do reconhecimento de dívida de 
exercícios anteriores, e conforme as informações exposta nos autos do Processo 
Administrativo SEI nº E:01206.0000064161/2024, RECONHEÇO A DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 968552

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Nº 0094/2025

Em atendimento ao que preconiza o Art. 55 do Decreto 100.553, de 07 de 
janeiro de 2025, referente à normatização do reconhecimento de dívida de 
exercícios anteriores, e conforme as informações exposta nos autos do Processo 
Administrativo SEI nº E:01206.0000002904/2023, RECONHEÇO A DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 968554
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Nº 0095/2025

Em atendimento ao que preconiza o Art. 55 do Decreto 100.553, de 07 de 
janeiro de 2025, referente à normatização do reconhecimento de dívida de 
exercícios anteriores, e conforme as informações exposta nos autos do Processo 
Administrativo SEI nº E:01206.0000064334/2024, RECONHEÇO A DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 968555

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Nº 0096/2025

Em atendimento ao que preconiza o Art. 55 do Decreto 100.553, de 07 de 
janeiro de 2025, referente à normatização do reconhecimento de dívida de 
exercícios anteriores, e conforme as informações exposta nos autos do Processo 
Administrativo SEI nº E:01206.0000033232/2024, RECONHEÇO A DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 968556

. . .

Secretaria De Estado De Relações 
Federativas e Internacionais (SERFI)

PORTARIA/SERFI Nº 38/2025 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA da Secretaria de Relações 
Federativas e Internacionais – SERFI, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
E:29007.0000000290/2025 RESOLVE: 

Conceder 15 dias de férias regulamentares do período aquisitivo de 2024/2025, a 
servidora Pâmela Vilela de Carvalho, inscrito no CPF de nº 117.607.464.44, 
ocupante do cargo de Assessora Técnica, sob a matrícula de nº 44-2, lotado na 
Secretaria de Relações Federativas e Internacionais, no período 19/05/2025 a 
02/06/2025. 

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS, 
Maceió/AL 

Maurício Apel 

Secretário Executivo de Gestão Interna 

 . .

Secretaria de Estado de Governo (SEGOV)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO SEGOV Nº 002/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E A EMPRESA S58.207.023 
GRACIELE SOARES DE ALBUQUERQUE, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS.
CONTRATO: N° 002/2025- SEGOV
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE GOVERNO, inscrita no CNPJ sob o nº 49.104.218/0001-85 e com 
sede na Rua Cincinato Pinto, s/n, Centro - Maceió - AL, CEP 57.020-050, neste ato 
representado pelo Secretário de Estado, Sr. Vitor Hugo Pereira da Silva, inscrito 
no CPF sob o nº 038.024.814-02, conforme Decreto n° 85.105, de 01 de janeiro de 

2023, publicado no Diário Oicial de Alagoas em 01/01/2023.
CONTRATADO: A empresa 58.207.023 GRACIELE SOARES DE 
ALBUQUERQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 58.207.023/0001-51, com sede na 
Av. Engenheiro Mario De Gusmão - Ponta Verde- Cep 57.035-000 - Maceió- 
Alagoas e com o seguinte endereço eletrônico gracielesoarescc@gmail.com, 
representada pela Responsável Lega, Srª. Graciele Soares de Albuquerque, inscrita 
no CPF sob o nº 101.468.114-61.
DO OBJETO: O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de material de 
expediente.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.110,52 (oito mil cento e dez reais e cinquenta e 
dois centavos).
DA DESPESA: As despesas decorrentes da contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Alagoas, para o 
exercício de 2025, na classiicação abaixo:
Órgão Orçamentário: 370001 - Secretaria de Estado de Governo;
Programa de Trabalho: 04.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do órgão;
Elementos de Despesas: 339030 - Material de Consumo;
Região de Planejamento: Todo Estado;
Fontes: 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos.
BASE LEGAL: Processo SEI nº E:37001.0000000018/2025 e disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021.

VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Governo

Protocolo 969076

. .

Secretaria de Estado de Prevenção 
à Violência (SEPREV)

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 25/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 de janeiro 
de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR relativa ao processo administrativo 
nº E:30004.0000001120/2025, referente a competência do exercício de 2024: 
julho/2024, agosto/2024, setembro/2024, outubro/2024, novembro/2024 e 
dezembro/2024.

RICARDO TENÓRIO DÓRIA
Secretário de Estado de Prevenção à Violência

Protocolo 968814

. .

Secretaria de Estado de Ressocialização 
e Inclusão Social (SERIS)

JULGAMENTO

Procedimento: Sindicância Administrativa Disciplinar
Processo n.º 34000.00001364/2016 - Portaria Nº 1272/SERIS/2016
Autoridade Julgadora: PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE

Em análise dos autos, é importante salientar que o presente processo tem como 
objetivo apurar supostas irregularidades Administrativas, autoria e materialidade 
apresentadas no Memo. nº 577/2016-CEGP, por esta autoridade julgadora:

1. ACATA o relatório da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme o artigo 157, inciso I, da Lei Estadual nº 5.247 de 26 de Julho de 1991;
2. DECIDE pelo ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo 
Disciplinar, em conforme o disposto no artigo 157, inciso I, da Lei Estadual nº 
5.247 de 26 de Julho de 1991 no âmbito administrativo;
3. ARQUIVA os autos deste Processo Administrativo Disciplinar na Corregedoria 
da Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maceió, 29 de abril de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA/SERIS

PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 968998
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JULGAMENTO

Procedimento: Sindicância Administrativa Disciplinar
Processo n.º 34000.00001472/2015 - Portaria de n.º 058/SERIS/2015
Autoridade Julgadora: PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE

Em análise dos autos, é importante salientar que o presente processo tem como 
objetivo apurar supostas irregularidades Administrativas, autoria e materialidade 
apresentadas no Memo. nº 373/DUP-SAP/2015, por esta autoridade julgadora:

1. ACATA o relatório da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme o artigo 157, inciso I, da Lei Estadual nº 5.247 de 26 de Julho de 1991;
2. DECIDE pelo ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo 
Disciplinar, em conforme o disposto no artigo 157, inciso I, da Lei Estadual nº 
5.247 de 26 de Julho de 1991 no âmbito administrativo;
3. ARQUIVA os autos deste Processo Administrativo Disciplinar na Corregedoria 
da Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maceió, 29 de abril de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA/SERIS
PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE

Secretário Executivo de Gestão Interna
Protocolo 969003

JULGAMENTO

Procedimento: Sindicância Administrativa
Processo n.º E:34000.0000027826/2024 - Portaria n.º 1038/2024.

Autoridade Julgadora: PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar 
fato noticiado no Memorando n.º 54 (26403744) e Portaria n.º 1038/2024, cuja 
inalidade é apurar possíveis responsabilidades administrativas de servidores em 
pagamentos indenizatórios.

1. ACATO o relatório da Comissão Especial de Sindicâncias Indenizatórias - CESI, 
(31692850), conforme o inciso I do art. 157, da Lei n.º 5.247/91;
2. DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo 
conforme art. 147, da Lei n.º 5.247, de 26 de julho de 1991, na esfera desta 
Corregedoria.
3. DETERMINO que os autos da presente sindicância, bem como este julgamento, 
sejam anexados no processo indenizatório nesta apurada em cumprimento a 
Súmula Administrativa n.º 42/2018 da Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, 
alterada em 11 de julho de 2023;
4. DETERMINO ainda o arquivamento dos autos da referida Sindicância 
Administrativa na Assessoria de Gabinete desta Pasta.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maceió, 14 de Maio de 2025. 

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA/SERIS

PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 969007

. .

Secretaria de Estado do Desenvolvimento,  
Indústria,  Comércio e Serviços (SEDICS)

RESOLUÇÃO CONEDES Nº 09/2025

PRORROGA OS INCENTIVOS FISCAIS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS 
À EMPRESA MILI S/A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - CONEDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 
E:02900.0000001141/2024, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 9º, III, da 
Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e na forma dos Pareceres Técnicos 
da SEDICS e da SEFAZ, aprovados pelo VOTO do Relator e seguido pelos 
Conselheiros, na 1ª Reunião Ordinária do CONEDES, realizada no dia 07 de maio 
de 2025, RESOLVE apreciar e deferir a PRORROGAÇÃO DOS INCENTIVOS 
FISCAIS à empresa MILI S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 78.908.266/0010-15 e no CACEAL sob nº 242.10032-5, que 
foram originalmente concedidos através da Resolução CONEDES Nº 03/2008, 
pelo período de 15 anos, conforme segue:

I - INCENTIVOS FISCAIS

Com base na Lei Nº 5.671/95, art. 4º, inciso V, “a”, “b” e “d” os incentivos iscais 
aprovados e prorrogados para a requerente, são os seguintes:

a) Diferimento de ICMS na aquisição de bens destinados ao ativo ixo, 
para utilização na atividade industrial do estabelecimento, conforme previsto na 
Lei nº 5.671/1995; Art. 18 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas 
anteriormente, incidente nas seguintes operações:

I - Internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente;
II - Interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas;
III - De importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.

b) Diferimento do ICMS na aquisição de matéria-prima, a ser efetivamente 
utilizada no processo industrial, conforme previsto na Lei nº 5.671/1995; Art. 19 
do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente, incidente nas 
seguintes operações:
I - internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente; 
e

II - de importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.
d) Crédito presumido no valor correspondente a 92% (noventa e dois por cento) 
incidente do saldo devedor do ICMS das operações próprias de saída de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, apurado em cada período de apuração, na 
forma prevista da Lei nº 5.671/1995; Art. 21 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações 
mencionadas anteriormente.

II - DAS EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS PELA EMPRESA 
BENEFICIADA CONCERNENTE À CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DOS 
INCENTIVOS

1. Os incentivos iscais ora aprovados, em razão da expansão do 
empreendimento, condicionam-se ao atendimento integral do disposto na

Lei nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e no Decreto 38.394, de 24 de maio de 2000, 
com suas alterações, respectivamente, e na legislação tributária genericamente 
aplicável.

2. A Escrituração e demais obrigações acessórias pertinentes aos 
incentivos iscais aplicam-se às disposições contidas no art. 24 do Decreto nº. 
38.394 de 24 de maio de 2000, devendo ser atendidas pela empresa incentivada, no 
que lhe compete.

3. Deverá a empresa beneiciada atender às obrigações principais e 
acessórias previstas na legislação do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Alagoas - PRODESIN, dispostas ou não na presente resolução, sob pena de perda 
dos incentivos, nos termos do art. 34, II, do Decreto nº 38.394, de 24 de maio de 
2000.

4. Fica a empresa beneiciada obrigada a colocar em local visível de seu 
estabelecimento placa identiicadora, em conformidade com o modelo fornecido 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 
SEDICS, da qual conste a condição de empreendimento incentivado nos moldes do 
PRODESIN, durante todo o prazo de vigência dos incentivos.

5. Os benefícios iscais concedidos perderão a validade em caso de 
transferência da empresa sem autorização prévia do CONEDES e mediante 
consulta e pareceres técnico da SEDICS e da SEFAZ.

6. A perda ou suspensão dos benefícios ora concedidos ocorrerão no caso 
da empresa incorrer nas hipóteses contidas no Capítulo VIII, seção I e II do Decreto 
nº. 38.394, de 24 de maio de 2000 e alterações, no que compete ao empreendimento 
beneiciado.

7. A empresa beneiciária, para a continuação da fruição dos incentivos 
concedidos, deverá estar adequada aos parâmetros exigidos pela legislação 
ambiental, sob pena de perda da concessão dos incentivos supramencionados.
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8. Fica obrigatório o estorno dos créditos eventualmente acumulados, 
consoante a Instrução Normativa SEF nº 23 de 22/06/2011, Art. 6º.

9. O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio 
CONFAZ nº 190/2017.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social - CONEDES, 
MACEIÓ/AL, 14 DE MAIO DE 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Presidente/CONEDES

Protocolo 968750

RESOLUÇÃO CONEDES Nº 10/2025

PRORROGA OS INCENTIVOS FISCAIS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS 
À EMPRESA GRAFMARQUES INDÚSTRIA, EDITORA E SERVIÇOS LTDA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - CONEDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 
E:02900.0000001152/2024, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 9º, III, da 
Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e na forma dos Pareceres Técnicos 
da SEDICS e da SEFAZ, aprovados pelo VOTO do Relator e seguido pelos 
Conselheiros, na 1ª Reunião Ordinária do CONEDES, realizada no dia 07 de maio 
de 2025, RESOLVE apreciar e deferir a PRORROGAÇÃO DOS INCENTIVOS 
FISCAIS  à  empresa  GRAFMARQUES  INDÚSTRIA,  EDITORA  E
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 00.887925/0001-04, com registro no CACEAL sob o nº. 24088448-5, que 
foram originalmente concedidos através da Resolução CONEDES Nº 04/2010, 
pelo período de 15 anos, conforme segue:

I - INCENTIVOS FISCAIS

Com base na Lei Nº 5.671/95, art. 4º, inciso V, “a”, “b” e “d” os incentivos iscais 
aprovados e prorrogados para a requerente, são os seguintes:

a) Diferimento de ICMS na aquisição de bens destinados ao ativo ixo,

para utilização na atividade industrial do estabelecimento, conforme previsto na 
Lei nº 5.671/1995; Art. 18 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas 
anteriormente, incidente nas seguintes operações:
I - Internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente;
II - Interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas;
III - De importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.

b) Diferimento do ICMS na aquisição de matéria-prima, a ser efetivamente 
utilizada no processo industrial, conforme previsto na Lei nº 5.671/1995; Art. 19 
do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente, incidente nas 
seguintes operações:
I - internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente; 
e

II - de importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.
d) Crédito presumido no valor correspondente a 92% (noventa e dois por cento) 
incidente do saldo devedor do ICMS das operações próprias de saída de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, apurado em cada período de apuração, na 
forma prevista da Lei nº 5.671/1995; Art. 21 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações 
mencionadas anteriormente.

II - DAS EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS PELA EMPRESA 
BENEFICIADA CONCERNENTE À CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DOS 
INCENTIVOS

1. Os incentivos iscais ora aprovados, em razão da expansão do 
empreendimento, condicionam-se ao atendimento integral do disposto na Lei nº 
5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e no Decreto 38.394, de 24 de maio de 2000, 
com suas alterações, respectivamente, e na legislação tributária genericamente 
aplicável.

2. A Escrituração e demais obrigações acessórias pertinentes aos 
incentivos iscais aplicam-se às disposições contidas no art. 24 do Decreto nº. 
38.394 de 24 de maio de 2000, devendo ser atendidas pela empresa incentivada, no 
que lhe compete.

3. Deverá a empresa beneiciada atender às obrigações principais e 
acessórias previstas na legislação do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Alagoas - PRODESIN, dispostas ou não na presente resolução, sob pena de perda 
dos incentivos, nos termos do art. 34, II, do Decreto nº 38.394, de 24 de maio de 
2000.

4. Fica a empresa beneiciada obrigada a colocar em local visível de seu 
estabelecimento placa identiicadora, em conformidade com o modelo fornecido 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 
SEDICS, da qual conste a condição de empreendimento incentivado nos moldes do 
PRODESIN, durante todo o prazo de vigência dos incentivos.

5. Os benefícios iscais concedidos perderão a validade em caso de 
transferência da empresa sem autorização prévia do CONEDES e mediante 
consulta e pareceres técnico da SEDICS e da SEFAZ.

6. A perda ou suspensão dos benefícios ora concedidos ocorrerão no caso 
da empresa incorrer nas hipóteses contidas no Capítulo VIII, seção I e II do Decreto 
nº. 38.394, de 24 de maio de 2000 e alterações, no que compete ao empreendimento 
beneiciado.

7. A empresa beneiciária, para a continuação da fruição dos incentivos 
concedidos, deverá estar adequada aos parâmetros exigidos pela legislação 
ambiental, sob pena de perda da concessão dos incentivos supramencionados.

8. Fica obrigatório o estorno dos créditos eventualmente acumulados, 
consoante a Instrução Normativa SEF nº 23 de 22/06/2011, Art. 6º.

9. O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio 
CONFAZ nº 190/2017.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social - CONEDES, 
MACEIÓ/AL, 14 DE MAIO DE 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Presidente/CONEDES

Protocolo 968751

RESOLUÇÃO CONEDES Nº 11/2025

CONCEDE OS INCENTIVOS FISCAIS À EMPRESA QUÍMICA DAMATA 
LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - CONEDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º E:02900.0000000962/2024, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 9º, III, 
da Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e na forma dos Pareceres 
Técnicos da SEDICS e da SEFAZ, aprovados pelo VOTO do Relator e seguido 
pelos Conselheiros, na 1ª Reunião Ordinária do CONEDES, realizada no dia 07 
de maio de 2025, RESOLVE apreciar e deferir a concessão dos incentivos iscais à 
empresa QUÍMICA DAMATA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 55.370.202/0001-17, com registro no CACEAL sob o nº 
24127743-4, conforme segue:

I - INCENTIVOS FISCAIS

Com base na Lei Nº 5.671/95, art. 4º, inciso V, “a”, “b”, “c” e “d” os incentivos 
iscais aprovados para a requerente, são os seguintes:

a) Diferimento de ICMS na aquisição de bens destinados ao ativo ixo, 
para utilização na atividade industrial do estabelecimento, conforme previsto na 
Lei nº 5.671/1995; Art. 18 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas 
anteriormente, incidente nas seguintes operações:
I -  Internas,  relativamente  ao  imposto  que  seria  destacado  pelo

remetente;
II - Interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas;
III - De importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.
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b) Diferimento do ICMS na aquisição de matéria-prima, a ser efetivamente 
utilizada no processo industrial, conforme previsto na Lei nº 5.671/1995; Art. 19 
do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente, incidente nas 
seguintes operações:
I - internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente; 
e

II - de importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.

c) Diferimento do ICMS na aquisição de energia elétrica e gás natural, 
a ser efetivamente utilizado no processo industrial para o momento da saída dos 
produtos industrializados do estabelecimento adquirente do arranjo e/ou cadeia 
produtiva do setor químico e plástico, conforme previsto no Art. 19A do Decreto 
nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente.

d) Crédito presumido no valor correspondente a 92% (noventa e dois 
por cento) incidente do saldo devedor do ICMS das operações próprias de saída 
de produtos industrializados pelo estabelecimento, apurado em cada período 
de apuração, na forma prevista da Lei nº 5.671/1995; Art. 21 do Decreto nº 
38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente.

II - DAS EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS PELA EMPRESA 
BENEFICIADA CONCERNENTE À CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DOS 
INCENTIVOS

1. Os incentivos iscais ora aprovados, em razão da implantação do 
empreendimento, condicionam-se ao atendimento integral do disposto na Lei nº 
5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e no Decreto 38.394, de 24 de maio de 2000, 
com suas alterações, respectivamente, e na legislação tributária genericamente 
aplicável.

2. A Fruição do Diferimento do ICMS na aquisição de energia elétrica 
deverá observar os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa SEF nº 
27/2024.

3. A Escrituração e demais obrigações acessórias pertinentes aos 
incentivos iscais aplicam-se às disposições contidas no art. 24 do Decreto nº. 
38.394 de 24 de maio de 2000, devendo ser atendidas pela empresa incentivada, no 
que lhe compete.

4. Deverá a empresa beneiciada atender às obrigações principais e 
acessórias previstas na legislação do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Alagoas - PRODESIN, dispostas ou não na presente resolução, sob pena de perda 
dos incentivos, nos termos do art. 34, II, do Decreto nº 38.394, de 24 de maio de 
2000.

5. Fica a empresa beneiciada obrigada a colocar em local visível de seu 
estabelecimento placa identiicadora, em conformidade com o modelo fornecido 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços  -  
SEDICS,  da  qual  conste  a  condição  de

empreendimento incentivado nos moldes do PRODESIN, durante todo o prazo de 
vigência dos incentivos.

6. Os benefícios iscais concedidos perderão a validade em caso de 
transferência da empresa sem autorização prévia do CONEDES e mediante 
consulta e pareceres técnico da SEDICS e da SEFAZ.

7. A perda ou suspensão dos benefícios ora concedidos ocorrerão no caso 
da empresa incorrer nas hipóteses contidas no Capítulo VIII, seção I e II do Decreto 
nº. 38.394, de 24 de maio de 2000 e alterações, no que compete ao empreendimento 
beneiciado.

8. A empresa beneiciária, para a continuação da fruição dos incentivos 
concedidos, deverá estar adequada aos parâmetros exigidos pela legislação 
ambiental, sob pena de perda da concessão dos incentivos supramencionados.

9. Fica obrigatório o estorno dos créditos eventualmente acumulados, 
consoante a Instrução Normativa SEF nº 23 de 22/06/2011, Art. 6º.

10. O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio 
CONFAZ nº 190/2017.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social - CONEDES, 
MACEIÓ/AL, 14 DE MAIO DE 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Presidente/CONEDES

Protocolo 968754

RESOLUÇÃO CONEDES Nº 12/2025

CONCEDE OS INCENTIVOS FISCAIS À EMPRESA S & D MADEIRAS 
NORDESTE LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - CONEDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º E:02900.0000001144/2024, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 9º, III, 
da Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e na forma dos Pareceres 
Técnicos da SEDICS e da SEFAZ, aprovados pelo VOTO do Relator e seguido 
pelos Conselheiros, na 1ª Reunião Ordinária do CONEDES, realizada no dia 07 
de maio de 2025, RESOLVE apreciar e deferir a concessão dos incentivos iscais 
à empresa S & D MADEIRAS NORDESTE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.050.896/0001-05, com registro no 
CACEAL sob o nº 241.26111-2, conforme segue:

I - INCENTIVOS FISCAIS

Com base na Lei Nº 5.671/95, art. 4º, inciso V, “a”, “b” e “d” os incentivos iscais 
aprovados para a requerente, são os seguintes:

a) Diferimento de ICMS na aquisição de bens destinados ao ativo ixo, 
para utilização na atividade industrial do estabelecimento, conforme previsto na 
Lei nº 5.671/1995; Art. 18 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas 
anteriormente, incidente nas seguintes operações:
I - Internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente;

II - Interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas;
III - De importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.

b) Diferimento do ICMS na aquisição de matéria-prima, a ser efetivamente 
utilizada no processo industrial, conforme previsto na Lei nº 5.671/1995; Art. 19 
do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente, incidente nas 
seguintes operações:
I - internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente; 
e

II - de importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.
d) Crédito presumido no valor correspondente a 92% (noventa e dois por cento) 
incidente do saldo devedor do ICMS das operações próprias de saída de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, apurado em cada período de apuração, na 
forma prevista da Lei nº 5.671/1995; Art. 21 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações 
mencionadas anteriormente.

II - DAS EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS PELA EMPRESA 
BENEFICIADA CONCERNENTE À MIGRAÇÃO E A PRORROGAÇÃO DOS 
INCENTIVOS

1. Os incentivos iscais ora aprovados, em razão da implantação do 
empreendimento, condicionam-se ao atendimento integral do disposto na Lei nº 
5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e no Decreto 38.394, de 24 de

maio de 2000, com suas alterações, respectivamente, e na legislação tributária 
genericamente aplicável.

2. A Escrituração e demais obrigações acessórias pertinentes aos 
incentivos iscais aplicam-se às disposições contidas no art. 24 do Decreto nº. 
38.394 de 24 de maio de 2000, devendo ser atendidas pela empresa incentivada, no 
que lhe compete.
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3. Deverá a empresa beneiciada atender às obrigações principais e 
acessórias previstas na legislação do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Alagoas - PRODESIN, dispostas ou não na presente resolução, sob pena de perda 
dos incentivos, nos termos do art. 34, II, do Decreto nº 38.394, de 24 de maio de 
2000.

4. Fica a empresa beneiciada obrigada a colocar em local visível de seu 
estabelecimento placa identiicadora, em conformidade com o modelo fornecido 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 
SEDICS, da qual conste a condição de empreendimento incentivado nos moldes do 
PRODESIN, durante todo o prazo de vigência dos incentivos.

5. Os benefícios iscais concedidos perderão a validade em caso de 
transferência da empresa sem autorização prévia do CONEDES e mediante 
consulta e pareceres técnico da SEDICS e da SEFAZ.

6. A perda ou suspensão dos benefícios ora concedidos ocorrerão no caso 
da empresa incorrer nas hipóteses contidas no Capítulo VIII, seção I e II do Decreto 
nº. 38.394, de 24 de maio de 2000 e alterações, no que compete ao empreendimento 
beneiciado.

7. A empresa beneiciária, para a continuação da fruição dos incentivos 
concedidos, deverá estar adequada aos parâmetros exigidos pela legislação 
ambiental, sob pena de perda da concessão dos incentivos supramencionados.

8. A empresa beneiciária, deverá promover a regularização de seus 
Dados Cadastrais, fazendo constar a atividade que efetivamente pratica bem como 
a comprovação do cumprimento da Cota de Menor Aprendiz, antes da publicação 
do respectivo Decreto concessivo.

9. Fica obrigatório o estorno dos créditos eventualmente acumulados, 
consoante a Instrução Normativa SEF nº 23 de 22/06/2011, Art. 6º.

10. O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio 
CONFAZ nº 190/2017.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social - CONEDES, 
MACEIÓ/AL, 14 DE MAIO DE 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Presidente/CONEDES

Protocolo 968755

RESOLUÇÃO CONEDES Nº 13/2025

CONCEDE OS INCENTIVOS FISCAIS À EMPRESA NORDESTINA 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - CONEDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º E:02900.0000000195/2025, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 9º, III, 
da Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e na forma dos Pareceres 
Técnicos da SEDICS e da SEFAZ, aprovados pelo VOTO do Relator e seguido 
pelos Conselheiros, na 1ª Reunião Ordinária do CONEDES, realizada no dia 07 
de maio de 2025, RESOLVE apreciar e deferir a concessão dos incentivos iscais à 
empresa NORDESTINA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.533.948/0001-55, com registro 
no CACEAL sob o nº 24146220-7, conforme segue:

I - INCENTIVOS FISCAIS

Com base na Lei Nº 5.671/95, art. 4º, inciso V, “a”, “b” e “d” os incentivos iscais 
aprovados para a requerente, são os seguintes:

a) Diferimento de ICMS na aquisição de bens destinados ao ativo ixo, 
para utilização na atividade industrial do estabelecimento, conforme previsto na 
Lei nº 5.671/1995; Art. 18 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas 
anteriormente, incidente nas seguintes operações:

I - Internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente;
II - Interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas;
III - De importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.

b) Diferimento do ICMS na aquisição de matéria-prima, a ser efetivamente 
utilizada no processo industrial, conforme previsto na Lei nº 5.671/1995; Art. 19 
do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente, incidente nas 
seguintes operações:
I - internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente; 
e

II - de importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.
d) Crédito presumido no valor correspondente a 92% (noventa e dois por cento) 
incidente do saldo devedor do ICMS das operações próprias de saída de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, apurado em cada período de apuração, na 
forma prevista da Lei nº 5.671/1995; Art. 21 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações 
mencionadas anteriormente.

II - DAS EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS PELA EMPRESA 
BENEFICIADA CONCERNENTE À MIGRAÇÃO E A PRORROGAÇÃO DOS 
INCENTIVOS

1. Os incentivos iscais ora aprovados, em razão da implantação do 
empreendimento, condicionam-se ao atendimento integral do disposto na

Lei nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e no Decreto 38.394, de 24 de maio de 2000, 
com suas alterações, respectivamente, e na legislação tributária genericamente 
aplicável.

2. A Escrituração e demais obrigações acessórias pertinentes aos 
incentivos iscais aplicam-se às disposições contidas no art. 24 do Decreto nº. 
38.394 de 24 de maio de 2000, devendo ser atendidas pela empresa incentivada, no 
que lhe compete.

3. Deverá a empresa beneiciada atender às obrigações principais e 
acessórias previstas na legislação do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Alagoas - PRODESIN, dispostas ou não na presente resolução, sob pena de perda 
dos incentivos, nos termos do art. 34, II, do Decreto nº 38.394, de 24 de maio de 
2000.

4. Fica a empresa beneiciada obrigada a colocar em local visível de seu 
estabelecimento placa identiicadora, em conformidade com o modelo fornecido 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 
SEDICS, da qual conste a condição de empreendimento incentivado nos moldes do 
PRODESIN, durante todo o prazo de vigência dos incentivos.

5. Os benefícios iscais concedidos perderão a validade em caso de 
transferência da empresa sem autorização prévia do CONEDES e mediante 
consulta e pareceres técnico da SEDICS e da SEFAZ.

6. A perda ou suspensão dos benefícios ora concedidos ocorrerão no caso 
da empresa incorrer nas hipóteses contidas no Capítulo VIII, seção I e II do Decreto 
nº. 38.394, de 24 de maio de 2000 e alterações, no que compete ao empreendimento 
beneiciado.

7. A empresa beneiciária, para a continuação da fruição dos incentivos 
concedidos, deverá estar adequada aos parâmetros exigidos pela legislação 
ambiental, sob pena de perda da concessão dos incentivos supramencionados.

8. Fica obrigatório o estorno dos créditos eventualmente acumulados, 
consoante a Instrução Normativa SEF nº 23 de 22/06/2011, Art. 6º.

9. O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio 
CONFAZ nº 190/2017.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social - CONEDES, 
MACEIÓ/AL, 14 DE MAIO DE 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Presidente/CONEDES

Protocolo 968756
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RESOLUÇÃO CONEDES Nº 14/2025

CONCEDE OS INCENTIVOS FISCAIS À EMPRESA TL INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - CONEDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º E:02900.0000000605/2024, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 9º, III, 
da Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e na forma dos Pareceres 
Técnicos da SEDICS e da SEFAZ, aprovados pelo VOTO do Relator e seguido 
pelos Conselheiros, na 1ª Reunião Ordinária do CONEDES, realizada no dia 07 
de maio de 2025, RESOLVE apreciar e deferir a concessão dos incentivos iscais 
à empresa TL INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, pessoa 
jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.963.262/0001-64, com registro 
no CACEAL sob o nº 240.20308-9, conforme segue:

I - INCENTIVOS FISCAIS

Com base na Lei Nº 5.671/95, art. 4º, inciso V, “a”, “b” e “d” os incentivos iscais 
aprovados para a requerente, são os seguintes:

a) Diferimento de ICMS na aquisição de bens destinados ao ativo ixo, 
para utilização na atividade industrial do estabelecimento, conforme previsto na 
Lei nº 5.671/1995; Art. 18 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas 
anteriormente, incidente nas seguintes operações:
I -  Internas,  relativamente  ao  imposto  que  seria  destacado  pelo

remetente;
II - Interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas;
III - De importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.

b) Diferimento do ICMS na aquisição de matéria-prima, a ser efetivamente 
utilizada no processo industrial, conforme previsto na Lei nº 5.671/1995; Art. 19 
do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente, incidente nas 
seguintes operações:
I - internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente; 
e

II - de importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.
d) Crédito presumido no valor correspondente a 92% (noventa e dois por cento) 
incidente do saldo devedor do ICMS das operações próprias de saída de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, apurado em cada período de apuração, na 
forma prevista da Lei nº 5.671/1995; Art. 21 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações 
mencionadas anteriormente.

II - DAS EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS PELA EMPRESA 
BENEFICIADA CONCERNENTE À MIGRAÇÃO E A PRORROGAÇÃO DOS 
INCENTIVOS

1. Os incentivos iscais ora aprovados, em razão da implantação do 
empreendimento, condicionam-se ao atendimento integral do disposto na Lei nº 
5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e no Decreto 38.394, de 24 de

maio de 2000, com suas alterações, respectivamente, e na legislação tributária 
genericamente aplicável.

2. A Escrituração e demais obrigações acessórias pertinentes aos 
incentivos iscais aplicam-se às disposições contidas no art. 24 do Decreto nº. 
38.394 de 24 de maio de 2000, devendo ser atendidas pela empresa incentivada, no 
que lhe compete.

3. Deverá a empresa beneiciada atender às obrigações principais e 
acessórias previstas na legislação do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Alagoas - PRODESIN, dispostas ou não na presente resolução, sob pena de perda 
dos incentivos, nos termos do art. 34, II, do Decreto nº 38.394, de 24 de maio de 
2000.

4. Fica a empresa beneiciada obrigada a colocar em local visível de seu 
estabelecimento placa identiicadora, em conformidade com o modelo fornecido 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 
SEDICS, da qual conste a condição de empreendimento incentivado nos moldes do 
PRODESIN, durante todo o prazo de vigência dos incentivos.

5. Os benefícios iscais concedidos perderão a validade em caso de 
transferência da empresa sem autorização prévia do CONEDES e mediante 
consulta e pareceres técnico da SEDICS e da SEFAZ.

6. A perda ou suspensão dos benefícios ora concedidos ocorrerão no caso 
da empresa incorrer nas hipóteses contidas no Capítulo VIII, seção I e II do Decreto 
nº. 38.394, de 24 de maio de 2000 e alterações, no que compete ao empreendimento 
beneiciado.

7. A empresa beneiciária, para a continuação da fruição dos incentivos 
concedidos, deverá estar adequada aos parâmetros exigidos pela legislação 
ambiental, sob pena de perda da concessão dos incentivos supramencionados.

8. Fica obrigatório o estorno dos créditos eventualmente acumulados, 
consoante a Instrução Normativa SEF nº 23 de 22/06/2011, Art. 6º.

9. O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio 
CONFAZ nº 190/2017.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social - CONEDES, 
MACEIÓ/AL, 14 DE MAIO DE 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Presidente/CONEDES

Protocolo 968758

RESOLUÇÃO CONEDES Nº 15/2025

CONCEDE OS INCENTIVOS FISCAIS À EMPRESA LEONARDO DE PAULA 
FREITAS GUIMARAES LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - CONEDES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º E:02900.0000001032/2024, no uso da atribuição que lhe outorga o art. 9º, III, 
da Lei Estadual nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e na forma dos Pareceres 
Técnicos da SEDICS e da SEFAZ, aprovados pelo VOTO do Relator e seguido 
pelos Conselheiros, na 1ª Reunião Ordinária do CONEDES, realizada no dia 07 
de maio de 2025, RESOLVE apreciar e deferir a concessão dos incentivos iscais 
à empresa LEONARDO DE PAULA FREITAS GUIMARAES LTDA, pessoa 
jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.711.126/0002-05, com registro 
no CACEAL sob o nº 241.30667-1, conforme segue:

I - INCENTIVOS FISCAIS

Com base na Lei Nº 5.671/95, art. 4º, inciso V, “a”, “b” e “d” os incentivos iscais 
aprovados para a requerente, são os seguintes:

a) Diferimento de ICMS na aquisição de bens destinados ao ativo ixo, 
para utilização na atividade industrial do estabelecimento, conforme previsto na 
Lei nº 5.671/1995; Art. 18 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas 
anteriormente, incidente nas seguintes operações:

I - Internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente;
II - Interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas;
III - De importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.

b) Diferimento do ICMS na aquisição de matéria-prima, a ser efetivamente 
utilizada no processo industrial, conforme previsto na Lei nº 5.671/1995; Art. 19 
do Decreto nº 38.394/2000 e alterações mencionadas anteriormente, incidente nas 
seguintes operações:
I - internas, relativamente ao imposto que seria destacado pelo remetente; 
e

II - de importação do exterior, inclusive em relação ao respectivo serviço 
de transporte, quanto ao imposto que seria recolhido no momento do desembaraço 
aduaneiro.
d) Crédito presumido no valor correspondente a 92% (noventa e dois por cento) 
incidente do saldo devedor do ICMS das operações próprias de saída de produtos 
industrializados pelo estabelecimento, apurado em cada período de apuração, na 
forma prevista da Lei nº 5.671/1995; Art. 21 do Decreto nº 38.394/2000 e alterações 
mencionadas anteriormente.
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II - DAS EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS PELA EMPRESA 
BENEFICIADA CONCERNENTE À MIGRAÇÃO E A PRORROGAÇÃO DOS 
INCENTIVOS

1. Os incentivos iscais ora aprovados, em razão da implantação do 
empreendimento, condicionam-se ao atendimento integral do disposto na

Lei nº 5.671, de 1º de fevereiro de 1995 e no Decreto 38.394, de 24 de maio de 2000, 
com suas alterações, respectivamente, e na legislação tributária genericamente 
aplicável.

2. A Escrituração e demais obrigações acessórias pertinentes aos 
incentivos iscais aplicam-se às disposições contidas no art. 24 do Decreto nº. 
38.394 de 24 de maio de 2000, devendo ser atendidas pela empresa incentivada, no 
que lhe compete.

3. Deverá a empresa beneiciada atender às obrigações principais e 
acessórias previstas na legislação do Programa de Desenvolvimento Integrado de 
Alagoas - PRODESIN, dispostas ou não na presente resolução, sob pena de perda 
dos incentivos, nos termos do art. 34, II, do Decreto nº 38.394, de 24 de maio de 
2000.

4. Fica a empresa beneiciada obrigada a colocar em local visível de seu 
estabelecimento placa identiicadora, em conformidade com o modelo fornecido 
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - 
SEDICS, da qual conste a condição de empreendimento incentivado nos moldes do 
PRODESIN, durante todo o prazo de vigência dos incentivos.

5. Os benefícios iscais concedidos perderão a validade em caso de 
transferência da empresa sem autorização prévia do CONEDES e mediante 
consulta e pareceres técnico da SEDICS e da SEFAZ.

6. A perda ou suspensão dos benefícios ora concedidos ocorrerão no caso 
da empresa incorrer nas hipóteses contidas no Capítulo VIII, seção I e II do Decreto 
nº. 38.394, de 24 de maio de 2000 e alterações, no que compete ao empreendimento 
beneiciado.

7. A empresa beneiciária, para a continuação da fruição dos incentivos 
concedidos, deverá estar adequada aos parâmetros exigidos pela legislação 
ambiental, sob pena de perda da concessão dos incentivos supramencionados.

8. Fica obrigatório o estorno dos créditos eventualmente acumulados, 
consoante a Instrução Normativa SEF nº 23 de 22/06/2011, Art. 6º.

9. O prazo de duração dos benefícios iscais ora concedidos será 
estabelecido conforme previsto na Lei Complementar nº 160/2017 e no Convênio 
CONFAZ nº 190/2017.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social - CONEDES, 
MACEIÓ/AL, 14 DE MAIO DE 2025.

MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE
Presidente/CONEDES

Protocolo 968929

. .

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos (SEMARH)

PORTARIA / SEMARH Nº. 130/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000001162/2025
RESOLVE conceder diárias em favor de: MARCÍLIO FERREIRA DE MELO 
NETO
Cargo: Colaborador Eventual
CPF: 095.241.244-67
RG: 000000033506922 SEDS AL
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia diária)
VALOR UNITÁRIO: R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 14/05/2025 até 14/05/2025
DESTINO: Maceió/AL - Arapiraca/AL - Maceió/AL
OBJETIVO: Participar do Evento de Capacitação relacionado à Aquicultura.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23543.18.544.1029.3695 - IMPLANTAÇÃO DO PACTO NACIONAL 
PELA GESTÃO DAS ÁGUAS-PROGESTÃO - Todo Estado - Fonte 0709 -, 
Elemento de Despesa 33.90.36-02, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos, em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025.

GINO CESAR MENESES PAIVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968902

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos informa que 
está recebendo cotações para o processo abaixo descrito:
Processo nº: E:23010.0000003782/2024
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação:
Objeto: Solicitação de  contratação de empresa para confecção da Cartilha 
Ambiental, visando atender as demandas da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos.
Maiores informações no endereço: Av. Gen. Luiz de França Albuquerque, s/n - 
Jacarecica - Maceió - AL - CEP 57038-640, e-mail: astaq@semarh.al.gov.br tel: 
(82) 98882-9777 / 3315-2679.

Maceió, 15 de Maio de 2025

Emiliane Lima Soares
Assessora Técnica de Aquisição - Mat. 327-1

Protocolo 968541

. . .

Secretaria de Estado do Transporte e 
Desenvolvimento Urbano (SETRAND)

AVISO 3ª SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 92666 - 90007/2025 CPL/AL - Turma 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E:35032.0000001065/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SETRAND/AL,, por intermédio do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia do Estado de Alagoas 
- CPL/AL, no uso de suas atribuições legais, torna público que, em razão da análise 
e julgamento dos Documentos de Habilitação da Concorrência Eletrônica nº 92666 
- 90007/2025 CPL/AL - Turma 4, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para a execução de obra para Ampliação viária e implantação de 
passarela de pedestres na orla de Piranhas/AL, com extensão aproximada de 322,45 
m de passarela e 419,02 m de via, a sessão pública será retomada no dia 20 de maio 
de 2025 às 10h, para dar continuidade aos procedimentos, por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br.
Informações adicionais pelo telefone (82) 98802-3586.
Desta forma, icam desde já convocadas todas as empresas participantes do certame 
a acompanhar os procedimentos relativos ao retorno da referida sessão.

Maceió (AL), 14 de maio de 2025.

JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE
Presidente da CPL/AL

Protocolo 968963

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 75/2017 - CPL/AL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E:03300.0000002025/2024

CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SEINFRA/AL.

CONTRATADO: Consórcio Hidraconsult/Engeconsult.

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Serviços de Consultoria para Análise 
e Supervisão dos Projetos Executivos; Gerenciamento, Supervisão, da Execução 
das Obras e Serviços e Monitoramento Ambiental das Obras do Canal Adutor do 
Sertão Alagoano, no Trecho 4 (do km 92,93 ao km 123,4) e Trecho 5 (do km 123,4 
ao km 150).
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OBJETO DO ADITIVO: Por força deste instrumento, ica prorrogado o prazo de 
execução, que antes se encerraria em 16/11/2024, por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, portanto, contados da última prorrogação de prazo de execução, levando-se 
em consideração as ordens de paralisação e reinício de obra. Tudo em conformidade 
com o Despacho da Gerência de Fiscalização (SEI 27794891), lavra do Gerente, 
Sr. Fernando Antônio Dantas da Silva.

DESPESAS: As despesas oriundas do presente termo aditivo advêm da seguinte 
dotação orçamentária: Lei Estadual no 9.147/2024. Exercício inanceiro de 2024; 
Órgão Orçamentário: 26031 - Secretaria de Estado da Infraestrutura; Programa de 
Trabalho: 18.544.1029.3802 - Construção do Canal do Sertão Alagoano e seus 
Investimentos Associados Complementares; Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - 
Obras e Instalações; Região de Planejamento: 210 - Todo Estado; Fontes: 500 - 
Recursos Não Vinculados de Impostos; 501 - Outros Recursos não Vinculados; 
700 - Outras Transferências de convênios ou instrumentos congêneres da União.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este procedimento tem fundamentação legal no 
item 2.4 do Contrato n° 75/2017 - CPL/AL, no art. 57, §1º, lI e §2° da Lei n º 
8.666/93, e no art. 190 da n° Lei 14.133/2021.

SIGNATÁRIOS:
Gustavo Alberto Acioli de Paiva Torres - Secretário de Estado da SEINFRA/AL.
Italo Joily Pereira da Costa Neto - Consórcio Hidraconsult/Engeconsult.

DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2024.
Protocolo 968996

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO
COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DO ESTADO DE ALAGOAS - CPL/AL
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO CPL/AL Nº 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E:01800.0000009847/2021

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC/AL.
CONTRATADA: Aliança Construções Ltda.
OBJETO CONTRATUAL: Construção de escola do tipo 04 salas com quadra, 
no município de Palmeira dos Índios/Alagoas, Aldeia Fazenda Canto, grupo 
indígena Xucuru Kariri - Lote 04, conforme especiicações constantes no Termo 
de Referência, complementares, e demais documentos técnicos que se encontram 
anexos ao instrumento convocatório do certame que deu origem a este instrumento 
contratual.
DO PRAZO: O prazo de vigência é de 270 dias consecutivos e ininterruptos (09 
meses), contados da data de publicação do extrato contratual no Diário Oicial do 
Estado. O prazo de execução dos serviços é de 180 dias consecutivos (06 meses), 
contados do recebimento da Ordem Inicial de Serviço.
DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 3.579.840,82 (três milhões 
quinhentos e setenta e nove mil oitocentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Estado, para o exercício de 2025, na classiicação abaixo: Programa de Trabalho: 
12.368.1012.3669 - Construção, Ampliação e Equipamento de Unidades Escolares 
da Educação Básica Natureza de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações Plano 
Orçamentário (P.O.): 000455 - Construção e Equipamento de Unidades Escolares 
para a Educação Indígena, Quilombola e do Campo Localização: 210 - Todo 
Estado. Fontes (Opções) 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF.,e, 544 - Recursos de Precatórios do FUNDEF.
AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO: Conforme 
autorização da Secretaria de Estado de Governo no Despacho SEGOV SSMC (SEI 
nº 19967923), em 25/08/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este procedimento tem fundamentação legal no 
Parecer PGE-PLIC - SEINFRA Nº: 327/2022 (SEI nº 15346975), aprovado pelos 
Despacho PGE-PLIC-CD Nº 15418259 (SEI nº 15418259) e Despacho PGE/GAB 
15797653 (SEI nº 15797653), e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
1993, da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e da 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
DOS SIGNATÁRIOS:
Roseane Ferreira Vasconcelos - SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEDUC/AL.
Leonardo Edmundo Costa Esequiel - ALIANÇA CONSTRUÇÕES LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 12 de maio de 2025.
Protocolo 968997

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE APOSTILA
AO CONTRATO SEINFRA Nº 13/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E:03300.0000000578/2025

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINFRA/AL.

CONTRATADA: Engenharia de Materiais Ltda. - ENGEMAT.

OBJETO DO CONTRATO: Execução do Sistema de Abastecimento de Água no 
município de Maragogi/AL.

OBJETO DA APOSTILA: Por força desta apostila, ica alterada a “Cláusula Quarta 
- Dotação Orçamentária” do contrato referência, que passa a ter a seguinte redação: 
Órgão Orçamentário: 26031 - Secretaria de Estado da Infraestrutura; Programa de 
Trabalho: 17.544.1029.3801 - Implantação da Infraestrutura de Abastecimento 
de Água; Elemento de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações; Região de 
Planejamento: 210 - Todo Estado; Fontes: 500 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos; 501 - Outros Recursos não Vinculados; 704 - Transferências da União 
Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais; 
720 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de 
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997; 754 - Recursos de 
Operação de Crédito.

SIGNATÁRIOS:
Gustavo Alberto Acioli de Paiva Torres - Secretário de Estado da SEINFRA/AL.
Virgílio Vilar Brasileiro - Engenharia de Materiais Ltda. - ENGEMAT.

DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2025.
Protocolo 968726

. . . .

Secretaria de Estado do Turismo (SETUR)

PORTARIA /SETUR Nº. 111/ 2025

A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Lei Estadual nº 5.247/1991 c/c Decreto Estadual nº 
101.744/2025, e no Processo Administrativo nºE:29032.0000000133/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 (quinze dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora LUCIANA RODRIGUES DANTAS CARNEIRO, portadora do CPF n.º 
313.419.854-15, matrícula nº 41, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DA 
SETUR, lotada na unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO TURISMO a partir de 23/06/2025 até 07/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Turismo , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

BARBARA FAUSTINO BRAGA GATTO
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968604

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no artigo 74, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021, no Despacho PGE/GAB 
N° 32173192/2025 e no que consta nos autos do Processo Administrativo nº 
E:29032.0000000401/2025, que tem por objeto o apoio inanceiro para o evento 
denominado “Convenção de Vendas HotelDO”, que será realizado nos dias 12 a 16 
de maio de 2025, em Maceió e Maragogi, no Estado de Alagoas, perfazendo o valor 
total de R$ 351.000,00 (trezentos e cinquenta e um mil reais), cuja contratada será a 
empresa DECOLAR. COM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.563.689/0002-31. 

Maceió - AL, em 14 de maio de 2025.

BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO
Secretária de Estado do Turismo

Protocolo 968752
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Polícia Civil do Estado de Alagoas (PCAL)

Portaria/PCAL Nº 2518/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000009150/2023, RESOLVE:
I - REVOGAR a Portaria/PCAL Nº 2582/2023, datada de 22/05/2025, e publicada 
no D.O.E. do dia 23/05/2025.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL,  14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968534

Portaria/PCAL Nº 2519/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000009150/2023, RESOLVE:
I - Instituir comissão de autoridades policiais composta pelos Delegados de 
Polícia Civil IGOR DIEGO VILELA COSTA, JOAO MARCELLO VIEIRA DE 
ALMEIDA e JOSE CARLOS ANDRE DOS SANTOS para, sob a presidência 
do primeiro, dar continuidade ao Inquérito Policial nº 5538/2023, até ulterior 
deliberação.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL, 13 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968535

Portaria/PCAL Nº 2520/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000007095/2023, RESOLVE:
I - REVOGAR a Portaria/PCAL Nº 2118/2023, datada de 20/04/2023, e publicada 
no D.O.E. do dia 24/04/2023.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL,  14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968536

Portaria/PCAL Nº 2521/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000007095/2023, RESOLVE:
I - Instituir comissão de autoridades policiais composta pelos Delegados de 
Polícia Civil IGOR DIEGO VILELA COSTA, JOAO MARCELLO VIEIRA DE 
ALMEIDA e JOSE CARLOS ANDRE DOS SANTOS para, sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade ao Inquérito Policial nº 4399/2023.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL,  14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968537

Portaria/PCAL Nº 2522/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000006915/2023, RESOLVE:
I - REVOGAR a Portaria/PCAL Nº 2260/2023, datada de 03/05/2023, e publicada 
no D.O.E. do dia 04/05/2023.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL,  14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968601

Portaria/PCAL Nº 2523/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000006915/2023, RESOLVE:
I - Instituir comissão de autoridades policiais composta pelos Delegados de 
Polícia Civil Delegados de Polícia Civil IGOR DIEGO VILELA COSTA, JOAO 
MARCELLO VIEIRA DE ALMEIDA e JOSE CARLOS ANDRE DOS SANTOS 

para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade ao procedimento policial 
relativo à VPI 061/2023 DRACCO/DEIC, aé uilterior deliberação.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL, 14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968603

Portaria/PCAL Nº 2524/2025
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 48 de 30.12.2022 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000003858/2023, RESOLVE:
I - Revogar a PORTARIA/PCAL Nº 2043, datada de 17/04/2023, e publicada no 
D.O.E. do dia 18/04/2023.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL, 14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 968621

Portaria/PCAL Nº 2525/2025
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 48 de 30.12.2022 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000003858/2023, RESOLVE:
I - Instituir comissão de autoridades policiais composta pelos Delegados de 
Polícia Civil IGOR DIEGO VILELA COSTA, JOAO MARCELLO VIEIRA DE 
ALMEIDA e JOSE CARLOS ANDRE DOS SANTOS para dar continuidade ao o 
Inquérito Policial nº 2889/2023, até ulterior deliberação.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL, 14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 968622

Portaria/PCAL Nº 2526/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000002144/2023, RESOLVE:
I - REVOGAR a Portaria/PCAL Nº 964/2023, datada de 03/02/2023, e publicada 
no D.O.E. do dia 06/02/2023.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL,  14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968703

Portaria/PCAL Nº 2527/2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000002144/2023, RESOLVE:
I - Instituir comissão de autoridades policiais composta pelos Delegados de 
Polícia Civil Delegados de Polícia Civil IGOR DIEGO VILELA COSTA, JOAO 
MARCELLO VIEIRA DE ALMEIDA e JOSE CARLOS ANDRE DOS SANTOS 
para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade ao Inquérito Policial de nº 
1378/2023, até ulterior deliberação.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL, 14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968714

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 178/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 de janeiro 
de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
20105.0000022681/2024.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 14 de maio de 
2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 968724
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Portaria/PCAL Nº 2528/2025

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000001874/2023, RESOLVE:
I - REVOGAR a Portaria/PCAL Nº 1195/2023, datada de 01/03/2023, e publicada 
no D.O.E. do dia 02/03/2023.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL,  14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968741

Portaria/PCAL Nº 2529/2025

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000001874/2023, RESOLVE:
I - Instituir comissão de autoridades policiais composta pelos Delegados de 
Polícia Civil Delegados de Polícia Civil IGOR DIEGO VILELA COSTA, JOAO 
MARCELLO VIEIRA DE ALMEIDA e JOSE CARLOS ANDRE DOS SANTOS 
para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade ao Inquérito Policial 
9115/2023, até ulterior deliberação.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL, 14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968742

Portaria/PCAL Nº 2536/2025

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta na Lei Delegada n.º 59 de 27.06.2023 e em face do teor 
do Processo Eletrônico E:20105.0000009560/2025, RESOLVE:
I - Instituir comissão de autoridades policiais composta pelos THALES SILVA 
ARAUJO e BÁRBARA SILVA PORTO para, sob a presidência do primeiro, 
instaurar inquérito policial com a inalidade de apurar o fato noticiado no Boletim 
de Ocorrência nº 00067050-2025, até ulterior deliberação.
II - Determinar ao presidente da sobredita comissão que informe o número do 
procedimento policial instaurado a esta Delegacia Geral, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Delegado-Geral, em Maceió-AL,  14 de maio de 2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 968761

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
PORTARIA/CGPC Nº 0048/2025

O CORREGEDOR-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, por delegação de competência, 
considerando o que consta no Despacho nº 0287/2025-CGPC, datado de hoje 
(14.05.2025),

RESOLVE:

1. Designar os Corregedores MARCOS LINS MACHADO, matrícula 826.713-
8, CPF nº 025.822.664-18, KATIA EMANUELLY CAVALCANTE CASTRO, 
matrícula nº 300.803-7, CPF nº 025.950.494-70, e AYDES PONCIANO DIAS 
JUNIOR, matrícula n° 826.714-6, CPF n° 656.193.151-34, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar indícios de irregularidades de que trata o Despacho 
acima referenciado, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
instalação dos trabalhos;
2. Determinar o envio das peças à presidência do colegiado para as providências 
legais incidentes; e
3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Corregedoria Geral de Polícia Civil, Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

FABRÍCIO LIMA DO NASCIMENTO
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA/ PCAL Nº 2530/2025 

 
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Delegada nº 59 de 27.06.2023, e no Processo Administrativo 
nº 20105. 
 
RESOLVE:  
 

Tornar pública a Escala de plantões do mês de JUNHO de 2025 desta Polícia Civil, 
a serem exercidos pelos Delegados de Polícia e suas respectivas equipes que 
compõem a circunscrição da 10ª Delegacia Regional de Novo Lino/AL. 

 
 

 
Lei Delegada nº 59, de 27.06.2023 

SERVIDORES PLANTÃO Expediente: 24h 

10ª DELEGACIA REGIONAL DE NOVO LINO/AL 

 

NOME DO SERVIDOR 
 
MATRÍCULA     EQUIPE   

PLANTONISTA 

 
DIA 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
10ª DRP 01 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 10ª DRP 02 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 03 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 04 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 05 

ANTONIO HENRIQUE 
PINTO DE FARIAS 

300.733-2 108º DP 06 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
108ª DRP 

07 

RUBENS CERQUEIRA DE 
ARAÚJO FILHO 

028.106-9 111º  E 113º DP 
08 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
111º  E 113º DP 

09 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 10 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 11 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 12 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
10ª DRP 

13 

ANTONIO HENRIQUE 
PINTO DE FARIAS 

300.733-2 10º DP 
14 

RUBENS CERQUEIRA DE 
ARAÚJO FILHO 

028.106-9 109º  E 110º DP 
15 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
109º  E 110º DP 

16 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 17 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 18 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 19 

ANTONIO HENRIQUE 
PINTO DE FARIAS 

300.733-2 108º DP 
20 



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 202544

. . .

Polícia Militar do Estado de Alagoas (PMAL)

 
Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025. 

 

GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO 

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
108º DP 

21 

RUBENS CERQUEIRA DE 
ARAÚJO FILHO 

028.106-9 111º  E 113º DP 
22 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
111º  E 113º DP 

23 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 24 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 25 

PAULO CERQUEIRA 826.687-5 
10ª DRP 26 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
10ª DRP 

27 

ANTONIO HENRIQUE 
PINTO DE FARIAS 

300.733-2 10ª  DRP 
28 

RUBENS CERQUEIRA DE 
ARAÚJO FILHO 

028.106-9 109º  E 110º DP 
29 

RENATA CLARCK SOARES 
PEREIRA 

000.917-2 
109º  E 110º DP 

30 

PORTARIA/ PCAL Nº 2534/2025 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o (a) LEI 

DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000009343/2025. 

RESOLVE:  

1. Designar a servidora PAULA MERCES DA SILVA, portadora do CPF nº028.131.426-89 e matrícula 

nº300812, ocupante do cargo de DELEGADO DE POLÍCIA, para responder cumulativamente pela 

COORDENAÇÃO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO A MULHER, no período de férias do 

Titular, de 12/05/2025 a 21/05/2025. 

Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação. 

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 . 

GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO 

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL  

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 
PORTARIA/PMAL Nº 055/2025 

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000022802/2025, RESOLVE conceder aos 
servidores militares abaixo relacionados, 01 (uma) diária de alimentação, 
totalizando um valor de R$ 327,77 (Trezentos e vinte e sete reais e setenta e 
sete centavos), com o objetivo de desenvolver material para Instagram, site e 
mídia externa, no período de 10/04/2025 a 10/04/2025, para fins de 
ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência na 
cidade de Palmeiras dos Índios/AL, correndo a despesa da Unidade 
Orçamentária 06.122.0004.2001, Natureza da Despesa - 33.90.15.21. 

POSTO
/GRAD NOME MAT. CPF 

VALOR 
R$ 

Ten 
Cel PM 

Josiene Lima dos 
Santos 120880 02542953473 86,25 

2º Sgt 
PM 

Kelly Dartiane 
Lopes da Silva 
Vasconcelos 365394 05720392475 60,38 

3º Sgt 
PM 

Marilia dos Anjos 
de Morais Silva 309559 05061764447 60,38 

Sd PM 
Yago Felype dos 

Santos Melo 19313 09580215464 60,38 

Sd PM 
Igor Anderson 
Lessa Querino 43745 05264779465 60,38 

TOTAL 327,77 
 

Maceió /AL, 13 de maio de 2025 
. 

Paulo Amorim Feitosa Filho – Cel QOEM PM 
Comandante-Geral da PMAL 

 
POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 

PORTARIA/PMAL Nº 056/2025 

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000025319/2025, RESOLVE conceder 
aos servidores militares abaixo relacionados, 04 (quatro) diárias de 
alimentação e 03 (três) diárias de pousada, totalizando um valor 
de R$ 12.474,00 (Doze mil quatrocentos e setenta e quatro reais), com o 
objetivo de realizar uma visita técnica a Escola Vivencial de Trânsito de 
Brasília (TRANSITOLÂNDIA) localizada no Parque Rodoviário do DER, 
Sobradinho, afim de conhecer as práticas educativas da referida unidade em 
alusão ao MAIO AMARELO, no período de 21 a 24 de maio de 2025, para 
fins de ressarcimento das despesas com alimentação e hospedagem, durante 
sua permanência na cidade de Brasília - DF,  correndo a despesa da Unidade 
Orçamentária 26.122.0004.2001, Natureza da Despesa - 33.90.15.15. As 
despesas decorrentes da viagem, ocorrerão através do convênio firmado 
entre o BPRv e DER/ARSAL. 

POSTO
/GRAD NOME MAT. CPF 

VALOR 
R$ 

Ten 
Cel PM 

Thalvannes 
Jose Belem 

Ramos 120642 03269581424 2.603,02 
Maj 
PM 

Alexandre 
Martins Bispo 120758 02677013495 2.603,02 

3º Sgt 
PM 

Juliana Carla 
de Moura 7633 07131975443 1.816,99 

Cb PM 

Ana Lhayse 
Feitoza 

Albuquerque 20745 08758047484 1.816,99 

Cb PM 

Tulio de 
Vasconcelos 

Calheiros 
Correia 30180 08486350433 1.816,99 

Sd Pm 

Peligris 
Henrique dos 

Santos 40070 04158138590 1.816,99 
TOTAL 12.474,00 

 
Maceió /AL, 13 de maio de 2025 

. 
Paulo Amorim Feitosa Filho – Cel QOEM PM 

Comandante-Geral da PMAL 
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POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 
PORTARIA/PMAL Nº 057/2025 

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000026090/2025, RESOLVE conceder 
aos servidores militares abaixo relacionados, 01 (uma) diária de alimentação, 
totalizando um valor de R$ 120,76 (Cento e vinte reais e setenta e seis 
centavos), com o objetivo de ministrar uma palestra aos atiradores do tiro de 
Guerra 007 - 009, no período de 30/04/2025 a 30/04/2025, para fins de 
ressarcimento das despesas com alimentação, durante sua permanência na 
cidade de São José da Laje/AL, correndo a despesa da Unidade 
Orçamentária 06.122.0004.2001, Natureza da Despesa - 33.90.15.21. 

POSTO
/GRAD NOME MAT. CPF 

VALOR 
R$ 

3º Sgt 
PM 

Maria Edna 
Bezerra Falcao 14907 04524348409 60,38 

Sd PM 
David Rodrigo de 
Santana Maciel 45993 06329327408 60,38 

TOTAL 120,76 
 

Maceió /AL, 13 de maio de 2025 
. 

Paulo Amorim Feitosa Filho – Cel QOEM PM 
Comandante-Geral da PMAL 

 
POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 

PORTARIA/PMAL Nº 058/2025 

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000026705/2025, RESOLVE conceder 
aos servidores militares abaixo relacionados, 07 (sete) diárias de alimentação 
e 06 (seis) diárias de pousada, totalizando um valor de R$ 13.102,70 (Treze 
mil, cento e dois reais e setenta centavos), com o objetivo de realizar visita 
técnica na sede do Comando de Policiamento de Trânsito e do Comando de 
Policiamento Rodoviário da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no 
período de 01 a 07 de junho de 2025, para fins de ressarcimento das despesas 
com alimentação e hospedagem, durante sua permanência na cidade de São 
Paulo - SP, correndo a despesa da Unidade Orçamentária 26.122.0004.2001, 
Natureza da Despesa - 33.90.15.15. As despesas decorrentes da viagem, 
ocorrerão através do convênio firmado entre o BPRv e DER/ARSAL.  

 POSTO/
GRAD NOME MAT. CPF 

VALOR 
R$ 

Ten Cel 
PM 

Fernando 
Jose Ferreira 
Soares Junior 1207083 04748901470 4.726,67 

Ten Cel 
PM 

Thalvannes 
Jose Belem 

Ramos 120642 03269581424 4.726,67 

1º Ten 
PM 

Rubens 
Andrade de 
Melo Junior 5703 09128681479 3.649,36 

TOTAL 13.102,70 
 
 

Maceió /AL, 13 de maio de 2025 
. 

Paulo Amorim Feitosa Filho – Cel QOEM PM 
Comandante-Geral da PMAL 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 414/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000005923/2025.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 415/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000002639/2021.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 416/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000012356/2019.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 417/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000044739/2021.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 418/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000014567/2021.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 414/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000005923/2025.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 415/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000002639/2021.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 416/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000012356/2019.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 417/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000044739/2021.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 418/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000014567/2021.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em data de 14 de maio de 2025, DESPACHOU e DEFERIU o pleito 
de Rateio de Pensão, nos seguintes processos.

Nº DO PROCESSO INTERESSADA
1206.0000021569/2025 Maria de Fatima Ataide Cassiano
1206.0000024705/2025 Dianny Magrow Tenorio Cavalcante

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR DO ESTADO DE 

ALAGOAS
Protocolo 968538

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em data de 14 de maio de 2025, DESPACHOU e DEFERIU o pleito 
de continuidade de pensão na qualidade de ilho maior universitário do seguinte 
processo.
PROCESSO: 1206.0000029649/2025
Interessada: Aledson Sampaio Moura

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR DO ESTADO DE 

ALAGOAS
Protocolo 968539

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 41, 
incisos I e V, do Decreto nº 93.446, de 4 de setembro de 2023 (DECRETO DE 
ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PMAL - DOB), e considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº E:01206.0000074589/2024, RESOLVE Conceder o 
Benefício de Pensão por Morte à beneiciária Cicera Maria Moreira dos Santos, 
portadora da Carteira de Identidade Nº **655* SESP/AL e do CPF Nº ***.829.***-
**, na qualidade de cônjuge do ex-segurado JOSÉ MOREIRA, portador do 
CPF Nº 151.829.674-20, Matrícula Nº 0014128-3 e Nº de Ordem 0075549, em 
conformidade com o Parecer PGE/PA/SUBPREV 31668967, conhecido e acolhido 
pelo Despacho Jurídico PGE/PA/CD 31697827, conhecido e aprovado pelo 
Despacho PGE/ GAB. N° 31760562, da Douta Procuradoria Geral do Estado e 
com base na legislação aplicável ao benefício, a Lei Federal nº 3.765, de 4 de maio 
de 1960; Lei Federal 6.880, de 9 de dezembro de 1980; Decreto-Lei nº 667, 2 de 
julho de 1969; Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; Decreto Federal 
nº 10.742, de 5 de julho de 2021; Lei Estadual nº 8.671, de 7 de junho de 2022.

Maceió-AL, 13 de maio de 2025.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

ALAGOAS
Protocolo 968540

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em data de 14 de maio de 2025, DESPACHOU e DEFERIU o pleito 
de RATEIO de pensão do seguinte processo.
PROCESSO: 1206.0000021569/2025
Interessado: Maria de Fatima Ataide Cassiano

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR

Protocolo 968597
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NP 32179365/2025 - APMSAM - RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR DOS 
CANDIDATOS INTERESSADOS EM MINISTRAR INSTRUÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS - CFO II. 
 
I. DA PUBLICIDADE 
O Comandante da APMSAM, no uso de suas atribuições, conforme art. 224, do Decreto Estadual nº 93.446, de 04 de setembro de 
2023 (DOB), RESOLVE, publicar em caráter provisório (conforme item 5. dos editais de credenciamento 01 e 02/2024-DEIP/PMAL, 
que trata da homologação), o resultado classificatório em ordem decrescente de pontuação obtida após avaliação curricular, de acordo 
com a disciplina pela qual os candidatos demonstraram interesse em ministrar aula no CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS, bem 
como divulgar os nomes dos candidatos que não foram aprovados no processo de certificação e avaliação curricular. 
  
II. DO CREDENCIAMENTO 

1. As inscrições foram efetuadas pelo sistema eletrônico de credenciamento da PMAL, conforme orientações contidas no 
CERTAME Nº 30124536/2025-APMSAM/DEIP publicado no Diário Oficial e Alagoas, no dia 14 de fevereiro de 2025, 
bem como no aditamento DEIP ao BGO nº 032 de 17 de fevereiro de 2025. 

2. Para efeito do presente relatório dos aprovados e não aprovados, e melhor compreensão dos candidatos, foi anexado o 
quadro, que define os critérios, Itens, especificações e pontuações, extraído dos editais de credenciamento 01 e 02/2024-
DEIP, contido no ITEM 4, que trata do processo de certificação e avaliação curricular, conforme tabela abaixo: 
 

Critérios Item Especificação 
Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

  
  
Experiência Docente 

  
A 

1 (um) ponto para comprovação de docência em instrução em 
unidade 
ou subunidade Militar (exceto Unidade de Ensino), ou 
Estabelecimento de Ensino civil para adultos, com carga 
horária mínima de 10 h/a 

  
0 

  
2 

B 
2 (dois) pontos para comprovação de docência em disciplina 
de curso em Unidade de Ensino Militar com carga horária 
mínima de 20 h/a 

0 4 

  
  
Formação Acadêmica na 
área do Cadastramento 
pretendido 

C 
5 (cinco) pontos para graduação com concentração na(s) 
área(s) de interesse(s) desejada 

5 5 

D 
8 (oito) pontos para Pós-Graduação Lato Sensu com 
concentração na(s) área(s) de interesse(s) desejada 

0 8 

E 
10 (dez) pontos para Mestrado com concentração na(s) área(s) 
de interesse(s) desejada 

0 10 

F 
12 (doze) pontos para Doutorado com concentração na(s) 
área(s) de interesse(s) desejada 

0 12 

  
Cursos de 
Aperfeiçoamento ou 
curso técnico-
profissional 

G 
2 (dois)pontos para curso realizado na(s) área(s) de 
interesse(s) desejada com carga horária entre 40 até 200 h/a 

0 8 

H 
3 (três) pontos para curso realizado na(s) área(s) de 
interesse(s) desejada com carga horária maior que 200 h/a 

0 12 

Experiência Técnica 
(Trabalhar na área da 
disciplina) 

I 1 (um) ponto para cada período consecutivo ou não de 1 (um) 
ano de experiência, na(s) área(s) de interesse(s) desejada(s) 0 6 

  
III. RESULTADO DO RANQUEAMENTO CONFORME AS DISCIPLINAS OFERTADAS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS - CFO II. 
1. QUADRO DAS DISCIPLINAS E DOS RESPECTIVOS CANDIDATOS APROVADOS E NÃO APROVADOS 
Obs: O "X", constante na ordem de classificação, indica a não aprovação do candidato, em virtude das informações contidas no 
item observações. 
 

1 ADMINISTRAÇÃO POLICIAL MILITAR 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

2 ANÁLISE CRIMINAL 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

3 CERIMONIAL E PROTOCOLO MILITAR 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 
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X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

4 CONTROLE DE DISTÚRBIOS CIVIS 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP FILLIPE ALMEIDA DE ARAÚJO 
0634313
4441 

- - - - - - 2 3 - 5   

  

5 DEFESA PESSOAL III 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

6 DEFESA PESSOAL IV 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

7 DIREITO ADMINISTRATIVO II 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

8 DIREITO AMBIENTAL 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

9 DIREITO PENAL II 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

10 DIREITO PENAL MILITAR 60h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

11 DIREITO PROCESSUAL PENAL 45h PONTUAÇÃO 
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N
º 

POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

OBSERVA
ÇÕES 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

12 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
MILITAR 

45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 
TEN 
CEL 

JEFFERSON SANTA RITA CANUTO 
0454781
8495 

- 2 5 8 - - 2 - - 17   

  

13 ESTUDO DO ARMAMENTO II 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP TALES TOMÉ DE SOUSA SANTOS 
0769934
0485 

- 4 5 - - - 4 6 - 19   

  

14 FUNDAMENTOS DA GESTÃO PÚBLICA 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP TALES TOMÉ DE SOUSA SANTOS 
0769934
0485 

- 2 - 8 - - 2 3 - 15   

  

15 INGLÊS INSTRUMENTAL 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

16 INTELIGÊNCIA POLICIAL 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 
TEN 
PM 

FABRÍCIO LEITE SALES 
0641000
4486 

- - 5 8 - - 8 - - 21   

2 
TEN 
PM 

IAGO ANTONIO DOS SANTOS OMENA 
0911037
3497 

- - - - - - 2 - - 2   

  

17 LEGISLAÇÃO ESPECIAL I 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

18 LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL II 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 
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19 LIBRAS II 20h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

20 
MEDIAÇÃO E RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS 

30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP TALES TOMÉ DE SOUSA SANTOS 
0769934
0485 

- 4 - 8 - - 6 3 - 21   

  

21 
METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO 
DO TCC 

45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CIVIL ERALDO DE SOUZA FERRAZ 
3948226
0406 

1 - 5 8 10 12 - - - 36   

2 CIVIL ROSANE BATISTA DE SOUZA 
0907284
4424 

- - 5 8 10 - - - - 23   

  

22 NEGOCIAÇÃO POLICIAL 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

23 ORDEM UNIDA II 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 
TEN 
PM 

IAGO ANTONIO DOS SANTOS OMENA 
0911037
3497 

- - 5 - - - - - - 5   

  

24 POLICIAMENTO COMUNITÁRIO 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

25 
POLICIAMENTO DE TRÂNSITO 
URBANO E RODOVIÁRIO 

30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

26 
QUALIDADE DE VIDA E SEGURANÇA 
NO TRABALHO 

30h PONTUAÇÃO 
OBSERVA
ÇÕES 
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N
º 

POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP TALES TOMÉ DE SOUSA SANTOS 
0769934
0485 

- 4 5 - - - 2 3 - 14   

  

27 RADIOPATRULHAMENTO 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 
TEN 
PM 

IAGO ANTONIO DOS SANTOS OMENA 
0911037
3497 

- - - - - - 2 6 - 8   

  

28 RECURSOS LOGÍSTICOS 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

  

29 TIRO POLICIAL II 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP TALES TOMÉ DE SOUSA SANTOS 
0769934
0485 

- 2 5 - - - 4 6 - 17   

  

30 TIRO POLICIAL III 45h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP TALES TOMÉ DE SOUSA SANTOS 
0769934
0485 

- 2 5 - - - 4 3 - 14   

  

31 TRABALHO DE COMANDO 30h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 
TEN 
PM 

IAGO ANTONIO DOS SANTOS OMENA 
0911037
3497 

- - 5 - - - 2 3 - 10   

  

32 TREINAMENTO FÍSICO MILITAR III 60h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

1 CAP TALES TOMÉ DE SOUSA SANTOS 
0769934
0485 

- 4 5 - - - - 3 - 12   

  

33 TREINAMENTO FÍSICO MILITAR IV 60h PONTUAÇÃO OBSERVA
ÇÕES N

º 
POST
O NOME COMPLETO CPF 

A (0-
2) 

B (0-
4) 

C (0-
5) 

D 
(0-8) 

E (0-
10) 

F (0-
12) 

G 
(0-8) 

H (0-
12) 

I (0-
6) 

TOT
AL 

X X SEM CREDENCIADOS X X X X X X X X X X X X 

   
IV - RECURSO 
1. Serão aceitos recursos contra o resultado da homologação, devidamente fundamentados e apresentados através do preenchimento 
dos dados solicitados diretamente pelo sistema de credenciamento com apresentação de documentos de comprovação, a serem 
inseridos no sistema em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado no DOE, o qual será julgado no prazo de 10 (dez) 
dias úteis e o resultado publicado em DOE, conforme item 6 dos editais regulador de credenciamento, onde trata DOS RECURSOS. 
  

MÁRIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS - CEL QOEM PM 
Comandante da APMSAM 

Nº Ordem 82133 
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PORTARIA Nº 31977622/2025-CG/APMSAM – DESIGNAÇÃO DE INSTRUTORIA PARA O CURSO DE NEGOCIAÇÃO 
POLICIAL EM CRISES - CNPC/2025 (ID: 692) 
 
O Comandante Geral da PMAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 81 do Regulamento da APMSAM, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 1.459, de 11/09/2003, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI 
E:01206.0000022343/2025 (Homologação, Convocação, Designação e Dispensa - CNPC/2025), resolve: 
  
1. DESIGNAR, SEM ÔNUS financeiro para Corporação, no primeiro semestre do ano letivo de 2025, os docentes credenciados 
abaixo descritos para instrutoria no Curso de Negociação Policial em Crises - CNPC/2025, em andamento na APMSAM, considerando 
a manifestação expressa de renúncia ao recebimento dos valores correspondentes às horas-aula trabalhadas em conformidade com o 
que preconiza a Lei nº 6.469 de 19 de abril de 2004 (dispõe sobre o exercício das atividades de regência de classe nos estabelecimentos 
de ensino da polícia militar do estado de alagoas e dá outras providências): 
  

ALTERNATIVAS TÁTICAS ÔNUS TERMO DE ANUÊNCIA 
Nº POSTO NOME COMPLETO CPF 

1 Maj DIEGO SARMENTO FIRMINO 04738753495 NÃO E:01206.0000028055/2025 
  
  
  

ASPECTOS JURÍDICOS DA NEGOCIAÇÃO POLICIAL E DIREITOS HUMANOS 
APLICADOS ÔNU

S 
TERMO DE ANUÊNCIA 

Nº POSTO NOME COMPLETO CPF 

1 Maj THIAGO ALMEIDA FERREIRA DA SILVA 06710442497 NÃO 
E:01206.0000028057/202
5 

  
  
  

TÉCNICAS E TÁTICAS DE NEGOCIAÇÃO ÔNUS TERMO DE ANUÊNCIA 
Nº POSTO NOME COMPLETO CPF 

1 Maj THIAGO ALMEIDA FERREIRA DA SILVA 06710442497 NÃO E:01206.0000028057/2025 
  
  
  

PSICOLOGIA APLICADA À NEGOCIAÇÃO POLICIAL ÔNUS TERMO DE ANUÊNCIA 
Nº POSTO NOME COMPLETO CPF 

1 Maj THIAGO ALMEIDA FERREIRA DA SILVA 06710442497 NÃO E:01206.0000028057/2025 
  
  
  

DOUTRINA DE GERENCIAMENTO DE CRISES ÔNUS TERMO DE ANUÊNCIA 
Nº POSTO NOME COMPLETO CPF 

1 1º Ten MOISES GOMES DOS SANTOS JUNIOR 07706683486 NÃO E:01206.0000028059/2025 
  
  
  

NEGOCIAÇÃO COM SUICIDAS E NEGOCIAÇÃO COM PRESOS REBELADOS ÔNUS TERMO DE ANUÊNCIA 
Nº POSTO NOME COMPLETO CPF 

1 1º Ten MOISES GOMES DOS SANTOS JUNIOR 07706683486 NÃO E:01206.0000028059/2025 
  

Quartel em Maceió/AL, na data da publicação. 
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – CEL QOEM PM 

Comandante Geral da PMAL 
RGPM 04.756/988 

 

Portaria Nº 32188774/2025-CFAP/GCG - Designação de Instrutores Curso de Aperfeiçoamento de Praças – CAP 2024-Turma B
O Comandante-geral da PMAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 do Regulamento do CFAP, aprovado pelo Decreto
Estadual nº 1.818, de 02/04/2004, e considerando o disposto nos autos do processo E:01206.0000030683/2024 (Execução do Curso de
Aperfeiçoamento de Praças – CAP 2024-Turma B), resolve:
1. DESIGNAR, com ônus para Corporação, os docentes abaixo descritos para instrutoria no Curso de Aperfeiçoamento de Praças – CAP 2024 -
Turma B, desenvolvido no CFAP, com fulcro na Lei nº 6.469, de 19/04/2004:

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL APLICADA NA PMAL
# N. DE

ORDEM
CPF P/G NOME SITUAÇÃO PROCESSO

1 105886 6487132454 MAJ BRUNO EUCLIDES DOS SANTOS OLIVEIRA DESEJA RECEBER E:01206.0000029137/2025
NOÇÕES DE COMUNICAÇÃO, MÍDIA E SEGURANÇA PÚBLICA
# N. DE

ORDEM
CPF P/G NOME SITUAÇÃO PROCESSO

1 105880 4738753495 MAJ DIEGO SARMENTO FIRMINO DESEJA RECEBER E:01206.0000024949/2025
2. DESIGNAR, sem ônus financeiro para Corporação, os docentes abaixo descritos para instrutoria no Curso de Aperfeiçoamento de Praças –
CAP 2024 - Turma B, desenvolvido no CFAP, com fulcro na Lei nº 6.469, de 19/04/2004, considerando a manifestação expressa de renúncia ao
recebimento dos valores correspondentes às horas-aula trabalhadas em conformidade com o que preconiza a Lei nº 6.469 de 19 de abril de 2004
(dispõe sobre o exercício das atividades de regência de classe nos estabelecimentos de ensino da Polícia Militar do Estado de Alagoas e dá outras
providências), a Lei Nº 6.654, de 27 de dezembro de 2005, e o Decreto nº 1.846 de 322 de abril de 2004:

SISTEMAS INFORMATIZADOS DA PMAL

# N. DE
ORDEM

CPF P/G NOME SITUAÇÃO PROCESSO

5 98469 4182312490 MAJ DANIEL SOUZA DOS SANTOS NÃO DESEJA RECEBER E:01206.0000029027/2025
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel QOEM PM

Comandante Geral - RGPM 04.756/988
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 419/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000019046/2022.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 420/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000028544/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 421/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000013502/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 422/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000043227/2021.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 423/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000015964/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 424/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000022318/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 425/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000047167/2022.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 426/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000000804/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 427/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000008150/2025.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 428/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000056263/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 424/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000022318/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 425/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000047167/2022.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 426/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000000804/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 427/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000008150/2025.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 428/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000056263/2023.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 429/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000066343/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 430/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000055665/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 431/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000068076/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 432/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000042954/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 429/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000066343/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 430/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000055665/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 431/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000068076/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 432/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000042954/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

ATO DE CONCESSÃO

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 41, 
incisos I e V, do Decreto nº 93.446, de 4 de setembro de 2023 (DECRETO DE 
ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PMAL - DOB), e considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº E:01206.0000001175/2025, RESOLVE Conceder 
o Benefício de Pensão por Morte à beneiciária Maria Alice dos Santos Neves, 
portadora do CPF Nº ***.645.***-**, na qualidade de ilha menor do ex-segurado 
José Pedro dos Santos Neves, portador do CPF Nº 129.329.494-20, Matrícula 
Nº 0013844-4 Nº de Ordem 0073293, em conformidade com o Parecer PGE/
PA/SUBPREV 30797574, conhecido e acolhido pelo Despacho Jurídico PGE/
PA/SUB-CD- 30806057, conhecido e aprovado pelo Despacho PGE/ GAB. 
N° 30829778, da Douta Procuradoria Geral do Estado e com base na legislação 
aplicável ao benefício, a Lei Federal nº 3.765, de 4 de maio de 1960; Lei Federal 
6.880, de 9 de dezembro de 1980; Decreto-Lei nº 667, 2 de julho de 1969; Lei 
Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; Decreto Federal nº 10.742, de 5 de 
julho de 2021; Lei Estadual nº 8.671, de 7 de junho de 2022..

Maceió, 14 de maio de 2025

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR

Protocolo 968904

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, DESPACHOU e DEFERIU o pleito de Isenção de IRPF, nos seguintes 
processos.

Nº DO PROCESSO INTERESSADA

1206.0000064812/2024 Maria Verônica dos Santos

1206.0000066990/2024 Erinaldo Pedro da Silva Santiago

1206.0000077945/2024 Maria das Graças Silva

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR DO ESTADO DE ALAGOAS

Protocolo 968924

O Comandante Geral da Polícia Militar de Alagoas despachou e DEFERIU o pleito 
de não incidência de alíquota da contribuição destinada ao custeio do sistema de 
proteção social dos militares do Estado de Alagoas, com base no art 13, § 4°, inciso 
I e II da Lei Estadual nº 8.671, de 07 de junho de 2022, na data 14 de maio de 2025, 
nos seguintes processos:

Nº PROCESSO  INTERESSADO

E:01206.0000008818/2025 Benedito Amâncio da Silva

E:01206.0000073696/2024 Luiz Eduardo Feitosa da Silva

E:01206.0000066240/2024 Silvania Barbosa de Oliveira 
Nascimento

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da Polícia Militar de Alagoas

Protocolo 968975

O Comandante Geral da Polícia Militar de Alagoas despachou e DEFERIU o pleito 
de Isenção de Imposto de Renda, com base no Artigo 6º, inciso XIV da Lei Federal 
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, na data de 14 de maio de 2025, nos seguintes 
processos:

Nº PROCESSO  INTERESSADO
E:01206.0000071423/2024 Josenildo Gomes Feitosa
E:01206.0000074555/2024 Geraldo Ferreira da Silva

E:01206.0000066267/2024 Silvania Barbosa de Oliveira 
Nascimento

E:01206.0000008820/2025 Benedito Amâncio da Silva

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da Polícia Militar de Alagoas

Protocolo 968986
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VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

ADEAL - AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS

MARCOS ANTÔNIO DUARTE DE ALBUQUERQUE

ALAGOAS PREVIDÊNCIA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALAGOAS

ROBERTO MOISÉS DOS SANTOS

AMGESP - AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS

AMILTON BARBOSA SILVA

ARSAL - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS

CAMILLA DA SILVA FERRAZ

DEA - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE AVIAÇÃO

ANDRÉ ALESSANDRO MADEIRO DE OLIVEIRA

DER/AL - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA

DESENVOLVE - AGÊNCIA DE FOMENTO DE ALAGOAS S/A 

EDUARDO BRASIL BARRETO

DETRAN/AL - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN

DITEAL - DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS

SANDRA DO CARMO MENEZES

EMATER - INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR

FAPEAL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS

FÁBIO GUEDES GOMES

IDERAL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS

DAVID MAIA DE VASCONCELOS LIMA

IMA/AL - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS 

GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES

INMEQ - INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE ALAGOAS

ARISTEU JOSÉ LOPES CAVALCANTI

IZP - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS

IPASEAL SAÚDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS 

ADEILSON TEIXEIRA BEZERRA

ITEC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS

CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONÇA

ITERAL - INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS

JAIME MESSIAS SILVA

JUCEAL - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

JOÃO GABRIEL COSTA LINS

UNCISAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS

HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

UNEAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS

ODILON MÁXIMO DE MORAIS

PROCON - INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE ALAGOAS

DANIEL SAMPAIO TORRES

.

Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 476/2025

EXTRATO: Nº 634/2025
PROCESSO: 04105.0000000403/2024
ATA DE RP Nº 476/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.049/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS DIVERSOS 03- DFD 
INTENÇÃO RP - 078/2024.

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 476/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32168546.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000333/2024-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a CIRURGICA 
MONTEBELLO LTDA, CNPJ: 08.674.752/0001-40, representado pelo Sr. 
JORGE LUIZ A. P. DE OLIVEIRA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 85.353,18 (oitenta e cinco mil, trezentos e cinquenta 
e três reais e dezoito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 14 de maio de 2025,
Fim: 14 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000403/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 03, Descrição: Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
15 cm, características adicionais 1: secagem ultrarrápida; UND: ROLO COM 3M; 
QUANT: 36.014; MARCA/MODELO: CREMER / CREMER; Valor unitário: R$ 
2,37; Valor total: R$ 85.353,18.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 03, SESAU - 35.925 und.; UNCISAL - 89 und;
Protocolo 968641

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 477/2025

EXTRATO: Nº 635/2025
PROCESSO: 04105.0000000403/2024
ATA DE RP Nº 477/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.049/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS DIVERSOS 03- DFD 
INTENÇÃO RP - 078/2024.

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 477/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32168672.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000333/2024-
000002.
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*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MEDVIDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
06.132.785/0001-32, representado pelo Sr. LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 33.251,08 (trinta e três mil, duzentos e cinquenta e 
um reais e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 14 de maio de 2025,
Fim: 14 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000403/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 04 (cota), Descrição: Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 15 cm, características adicionais 1: secagem ultrarrápida; UND: ROLO 
COM 3M; QUANT: 12.004; MARCA/MODELO: CREMER / CREMER; Valor 
unitário: R$ 2,77; Valor total: R$ 33.251,08.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 04 (cota), SESAU - 11.974 und.; UNCISAL - 30 und;
Protocolo 968646

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 481/2025

EXTRATO: Nº 636/2025
PROCESSO: 04105.0000001724/2024
ATA DE RP Nº 481/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.243/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (MATERIAL 
DIAGNÓSTICO-BIÓPSIA E TESTE RÁPIDO) - IRP Nº 251/2024.

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 481/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32184527.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000327/2024-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-
38, representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a UNIT - 
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 
66.969.262/0001-77, representado pela Sra. NEIDE DA SILVA VIEIRA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 101.188,08 (cento e um mil, cento e oitenta e oito 
reais e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001724/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 15, Descrição: Agulha Biópsia, Via De Acesso: Percutânea, Modelo: C/ 
Gaveta P/ Amostra, Aplicação: P/ Tecidos Moles, Dimensão Agulha: Cerca De 18 
G X 20 Cm, Material Agulha: Aço Inoxidável, Imagem: Ecogênica / Radiopaca, 
Graduada, Peça De Mão: Manopla C/ Disparo Semi / Automático, Componente 
1: C/ Mandril, Componente 2: C/ Ajuste Profundidade, Esterilidade: Estéril, Uso 
Único, Embalagem: Individual; UND: UNIDADE; QUANT: 1.071; MARCA/
MODELO: UNIT / TC-22P 18/20; Valor unitário: R$ 70,86; Valor total: R$ 
75.891,06.

Item 16 (cota), Descrição: Agulha Biópsia, Via De Acesso: Percutânea, Modelo: 
C/ Gaveta P/ Amostra, Aplicação: P/ Tecidos Moles, Dimensão Agulha: Cerca De 
18 G X 20 Cm, Material Agulha: Aço Inoxidável, Imagem: Ecogênica / Radiopaca, 
Graduada, Peça De Mão: Manopla C/ Disparo Semi / Automático, Componente 
1: C/ Mandril, Componente 2: C/ Ajuste Profundidade, Esterilidade: Estéril, Uso 
Único, Embalagem: Individual; UND: UNIDADE; QUANT: 357; MARCA/
MODELO: UNIT / TC-22P 18/20; Valor unitário: R$ 70,86; Valor total: R$ 
25.297,02.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 15, SESAU - 1.071 und.;
Item 16 (cota), SESAU - 357 und.;

Protocolo 968744

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 482/2025

EXTRATO: Nº 637/2025
PROCESSO: 04105.0000001724/2024
ATA DE RP Nº 482/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.243/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (MATERIAL 
DIAGNÓSTICO-BIÓPSIA E TESTE RÁPIDO) - IRP Nº 251/2024.

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 482/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32185239.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000327/2024-
000002.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-
38, representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a VIDA 
BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 11.308.834/0001-85, representado pelo Sr. 
ALEXANDRE ALMADA SOARES NEVES.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 209.235,00 (duzentos e nove mil, duzentos e trinta 
e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001724/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 17, Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7, Tipo: Conjunto 
Completo Tipo De Análise*: Qualitativo Anti Corona vírus Covid-19 IGG e IGM 
Apresentação*: Teste Método*: Imunocromatograia; UND: UNIDADE; QUANT: 
36.075; MARCA/MODELO: VIDA / COVID IGG/IGM; Valor unitário: R$ 5,80; 
Valor total: R$ 209.235,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 17, PMAL - 75 und.; SESAU - 36.000 und;
Protocolo 968746
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 483/2025

EXTRATO: Nº 638/2025
PROCESSO: 04105.0000001724/2024
ATA DE RP Nº 483/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.243/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (MATERIAL 
DIAGNÓSTICO-BIÓPSIA E TESTE RÁPIDO) - IRP Nº 251/2024.

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 483/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32185291.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000327/2024-
000003.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a VITALABE 
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ: 19.142.596/0001-92, 
representado pelo Sr. CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 69.745,00 (sessenta e nove mil, setecentos e 
quarenta e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001724/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 18 (cota), Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7, Tipo: Conjunto 
Completo Tipo De Análise*: Qualitativo Anti Corona vírus Covid-19 IGG e IGM 
Apresentação*: Teste Método*: Imunocromatograia; UND: UNIDADE; QUANT: 
12.025; MARCA/MODELO: VIDA / VIDA BIOTECNOLOGIA / COVID IGG/
IGM; Valor unitário: R$ 5,80; Valor total: R$ 69.745,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 18 (cota), PMAL - 25 und.; SESAU - 12.000 und;
Protocolo 968747

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 484/2025

EXTRATO: Nº 639/2025
PROCESSO: 04105.0000001724/2024
ATA DE RP Nº 484/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.243/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (MATERIAL 
DIAGNÓSTICO-BIÓPSIA E TESTE RÁPIDO) - IRP Nº 251/2024.

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 484/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32185314.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000327/2024-
000004.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a UNIQUE 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 49.938.521/0001-83, 
representado pelo Sr. GUILHERME SANTOS GARCIA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 61.084,80 (sessenta e um mil oitenta e quatro reais 
e oitenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001724/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 19, Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 1 Tipo: Conjunto Completo 
Tipo De Análise: Qualitativo Anti Dengue Vírus E Antígeno Ns1 Método: 
Imunocromatograia Apresentação: Teste; UND: UNIDADE; QUANT: 10.605; 
MARCA/MODELO: DEEP BLUE MEDICAL / DENGUE TEST NS1; Valor 
unitário: R$ 4,32; Valor total: R$ 45.813,60.

Item 20 (cota), Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 1 Tipo: Conjunto 
Completo Tipo De Análise: Qualitativo Anti Dengue Vírus E Antígeno Ns1 
Método: Imunocromatograia Apresentação: Teste; UND: UNIDADE; QUANT: 
3.535; MARCA/MODELO: DEEP BLUE MEDICAL / DENGUE TEST NS1; 
Valor unitário: R$ 4,32; Valor total: R$ 15.271,20.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 19, PMAL - 75 und.; SESAU - 10.530 und;
Item 20 (cota), PMAL - 25 und.; SESAU - 3.510 und;

Protocolo 968749

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 450/2025

EXTRATO: Nº 640/2025
PROCESSO: 04105.0000000136/2024
ATA DE RP Nº 450/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.064/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE OPME (HEMODINÂMICA) 02 - DFD - 
INTENÇÃO DE RP 029/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 450/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32050045.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000330/2024-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MANANCIAL 
MEDICAL LTDA, CNPJ: 24.603.766/0001-29, representado pela Sra. CLARA 
MARIA PEREIRA MARQUES.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 93.987,78 (noventa e três mil novecentos e oitenta 
e sete reais e setenta e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 07 de maio de 2025,
Fim: 07 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000136/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.
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ITEM REGISTRADO:

Item 01 (exclusivo), Descrição: Cateter P/ Hemodinâmica, Material: Polímero, 
Tipo Curva: Mamária - Im, Dimensões: Cerca de 6 Fr X 100 CM, Esterilidade: 
Estéril, Uso Único; UND: UNIDADE; QUANT: 156; MARCA/MODELO: APT 
MEDICAL / UND; Valor unitário: R$ 90,25; Valor total: R$ 14.079,00.

Item 05 (cota), Descrição: Fio Guia, Revestimento: Hidrofílico, Material: Aço 
Inoxidável, Aplicação: Vascular, Comprimento: Cerca De 190 CM, Diâmetro: 
0,014”, Tipo Ponta: Ponta Em “J”, Características Adicionais: Radiopaco, 
Esterilidade: Estéril; UND: UNIDADE; QUANT: 366; MARCA/MODELO: APT 
MEDIAL / 0,014; Valor unitário: R$ 218,33; Valor total: R$ 79.908,78.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 01 (exclusivo), SESAU - 156 und.;
Item 05 (cota), SESAU - 366 und.;

Protocolo 968785

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 451/2025

EXTRATO: Nº 641/2025
PROCESSO: 04105.0000000136/2024
ATA DE RP Nº 451/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.064/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE OPME (HEMODINÂMICA) 02 - DFD - 
INTENÇÃO DE RP 029/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 451/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32188468.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000330/2024-
000002.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a SURGICALMEDI 
- IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA, CNPJ: 29.057.136/0001-10, representado pela Sra. KARLA PRISCILA 
LOPES SOARES.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 8.618,40 (oito mil seiscentos e dezoito reais e 
quarenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000136/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 03 (exclusivo), Descrição: Fio Guia, Aplicação: Vascular, Material: Nitinol, 
Revestimento: Politetraluoretileno - Ptfe, Diâmetro: 0,035”, Comprimento: Cerca 
De 175 CM, Tipo Ponta: Ponta Curva, Características Adicionais: Radiopaco, 
Esterilidade: Estéril; UND: UNIDADE; QUANT: 180; MARCA/MODELO: 
SAFE&SOFT / 81665699007 / FIO GUIA TEFLONA; Valor unitário: R$ 47,88; 
Valor total: R$ 8.618,40.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 03 (exclusivo), SESAU - 180 und.;
Protocolo 968787

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 452/2025

EXTRATO: Nº 642/2025
PROCESSO: 04105.0000000136/2024
ATA DE RP Nº 452/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.064/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE OPME (HEMODINÂMICA) 02 - DFD - 
INTENÇÃO DE RP 029/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 452/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32188506.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000330/2024-
000003.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a SELLMED 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 37.438.274/0001-77, 
representado pelo Sr. ERICK GOMES VIEIRA DE MELO.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 835.812,00 (oitocentos e trinta e cinco mil 
oitocentos e doze reais).

DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000136/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 04, Descrição: Fio Guia, Revestimento: Hidrofílico, Material: Aço Inoxidável, 
Aplicação: Vascular, Comprimento: Cerca De 190 CM, Diâmetro: 0,014”, Tipo 
Ponta: Ponta Em “J”, Características Adicionais: Radiopaco, Esterilidade: Estéril; 
UND: UNIDADE; QUANT: 3.834; MARCA/MODELO: APT MEDIAL / UND; 
Valor unitário: R$ 218,00; Valor total: R$ 835.812,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 04, SESAU - 3.834 und.;
Protocolo 968790

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 547/2025

EXTRATO: Nº 643/2025
PROCESSO: 04105.0000000675/2024
ATA DE RP Nº 547/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.062/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA -INTENÇÃO DE RP 
- Nº 110/2024
*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 547/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32190963.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000308/2024-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a HEALTH CARE 
COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO, CIRURGICO E HOSPITLAR CNPJ: 
40.382.970/0001-13, representado pelo Sr. LUIZ SAMPAIO XAVIER.
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VALOR TOTAL DA ARP R$ 717,12 (setecentos e dezessete reais e doze 
centavos).

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000675/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 04, Descrição: Fio de sutura agulhado, material io: polidioxanona violeta, 
modelo io: monoilamentar, componente io: c/ bacteriostático / bactericida, 
diâmetro io: 6-0, comprimento io: cerca de 70 cm, tipo agulha: 2 agulhas 3/8 
círculo nas extremidades, modelo agulha: cilíndrica, comprimento agulha: cerca 
de 14 mm, esterilidade: estéril, apresentação: embalagem individual; UND: 
UNIDADE; QUANT: 24; MARCA/MODELO: MERIL / FILAXYN; Valor 
unitário: R$ 29,88; Valor total: R$ 717,12.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 04, UNCISAL - 24 und.
Protocolo 968807

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 531/2025

EXTRATO: Nº 644/2025
PROCESSO: 04105.0000000758/2024
ATA DE RP Nº 531/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.088/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE REAGENTES 04 INTENÇÃO DE RP 
130/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 531/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32191791.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000093/2024-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MEDICA 
COMERCIO REPRESENTACAO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ: 
06.069.729/0001-09 representado pelo Sr. GILSON SILVA PIRES

VALOR TOTAL DA ARP R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000758/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 01, Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 7, tipo: conjunto completo, 
características adicionais: para equipamento hematologia - hemograma, 
componentes adicionais: hemolisantes, diluentes, calibradores, controles, outros 
componentes: soluções de limpeza; UND: Teste; QUANT:  100.000; MARCA/
MODELO: SYSMEX / XN1000S.; Valor unitário: R$ 6,00; Valor total: R$ 
600.000,00.

Item 02, Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5: Tipo: Conjunto Completo 
Para Automação, Características Adicionais: 11 Parâmetros, Composição Básica: 
Uroanálise; UND: TESTE; QUANT: 18.000; MARCA/MODELO: ROCHE / 
COBAS U41.; Valor unitário: R$ 5,00; R$ 90.000,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 01, UNCISAL - 100.000 und.; 
Item 02, UNCISAL - 18.000 und. 

Protocolo 969000

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 442/2025

EXTRATO: Nº 645/2025
PROCESSO: 04105.0000001417/2024
ATA DE RP Nº 442/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.022/2025
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA VIATURAS E 
MOTOMECANIZADOS DIVERSOS 02 - IRP Nº 215/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 442/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32195971.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000023/2025-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MAX QUALITY 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 42.810.782/0001-74, representado pela Sra. IRANI 
MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 1.070,65 (mil, setenta reais e sessenta e cinco 
centavos).

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001417/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 14 (exclusivo), Descrição: Limpador de Contato Elétrico / Eletrônico, 
Aplicação: Limpeza, Componentes Elétricos, Apresentação: Spray a Seco, 
Composição: Petróleo e Gás Propelente, Características Adicionais: Com Canudo 
Prolongador, Não Inlamável.; UND: EMBALAGEM 200 GRAMAS; QUANT: 
49; MARCA/MODELO: MUNDIAL PRIME 300ML / MUNDIAL PRIME 
300ML; Valor unitário: R$ 21,85; Valor total: R$ 1.070,65.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 14 (exclusivo), CBMAL - 25 und.; SERIS - 24 und;
Protocolo 969004

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 548/2025

EXTRATO: Nº 646/2025
PROCESSO: 04105.0000000725/2024
ATA DE RP Nº 548/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.113/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 04 - RP 
121/2024
*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 548/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 32197718.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000349/2024-
000001.
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*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MUNDIAL 
EMPREENDIMENTO LTDA, CNPJ: 04.521.989/0001-30, representado pelo Sr. 
LUAN DE MELO NOVAIS SANTOS.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 518.689,08 (quinhentos e dezoito mil e seiscentos e 
oitenta e nove reais e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 15 de maio de 2025,
Fim: 15 de maio de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000725/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 05, Descrição: Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, material: 
algodão, componentes: adesivo à base de zinco, dimensões: cerca de 10 cm, 
características adicionais: hipoalérgico, cor: com cor; UND: ROLO 4,5M; 
QUANT: 66.185; MARCA/MODELO: FANOMED / FANOMED; Valor unitário: 
R$ 6,69; Valor total: R$ 442.777,65.

Item 06 (cota), Descrição: Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, 
material: algodão, componentes: adesivo à base de zinco, dimensões: cerca de 10 
cm, características adicionais: hipoalérgico, cor: com cor; UND: ROLO 4,5M; 
QUANT: 11.347; MARCA/MODELO: FANOMED / FANOMED; Valor unitário: 
R$ 6,69; Valor total: R$ 75.911,43.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 05, PMAL - 171 und.; SESAU - 59.755 und; UNCISAL - 6.259 und;

Item 06 (cota), PMAL - 29 und.; SESAU - 10.245 und; UNCISAL - 1.073 und;
Protocolo 969020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 296/2025

EXTRATO: Nº 648/2025
PROCESSO: 04105.0000001663/2024
ATA DE RP Nº 296/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.258/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS 
(ANTIBIÓTICOS E ANTIFÚNGICOS) - IRP 242/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 296/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31468055.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000282/2025-
000003.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MEDFUTURA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA, 
CNPJ: 17.700.763/0001-48, representado pela Sra. MONIQUE RODRIGUES 
FONTOURA MONTEIRO.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 109.965,60 (cento e nove mil novecentos e sessenta 
e cinco reais e sessenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 03 de abril de 2025,
Fim: 03 de abril de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001663/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 08, Descrição: Valganciclovir Cloridrato Dosagem: 450 MG; UND: 
COMPRIMIDO; QUANT: 540; MARCA/MODELO: CLORIDRATO DE 
VALGANCICLOVIR / DR REDDYS / 450 MG COM REV CT FR PLAS PEAD 
OPC X 60; Valor unitário: R$ 152,73; Valor total: R$ 82.474,20.

Item 09 (cota), Descrição: Valganciclovir Cloridrato Dosagem: 450 MG; UND: 
COMPRIMIDO; QUANT: 180; MARCA/MODELO: CLORIDRATO DE 
VALGANCICLOVIR / DR REDDYS / 450 MG COM REV CT FR PLAS PEAD 
OPC X 60; Valor unitário: R$ 152,73; Valor total: R$ 27.491,40.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 08, SESAU - 540 und.;
Item 09 (cota), SESAU - 180 und.;

Protocolo 969042

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE PAR - PROC. N. 
E:04105.0000001185/2024

A AMGESP informa a abertura do Processo Administrativo de Responsabilização 
nº E:04105.0000001185/2024 contra JBL SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que participou do Pregão 
Eletrônico nº 10.438/2022, em virtude de falha na execução do contrato, conduta 
esta encartada no art. 7º da Lei nº 10.520/02. Considerando o insucesso da 
notiicação pelas vias ordinárias, a AMGESP, vem, mediante publicação oicial, 
com fulcro no art. 26, § 4º, da Lei Estadual 6.161/00, NOTIFICAR a imputada para 
que possa se manifestar nos autos, pessoalmente ou por intermédio de procurador, 
e produzir provas, por e-mail ou no setor de protocolo desta Agência, na Av. Walter 
Ananias nº 35, no bairro Jaraguá, em Maceió-AL, no prazo de 10 (dez) dias úteis. O 
não comparecimento não impede o regular andamento do processo.
Publique-se.
Gabinete da Presidência, em Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

Amilton Barbosa Silva
Diretor-Presidente - AMGESP

Protocolo 968922

TERMO DE DECISÃO DE PAR E:04105.0000000451/2023

Visto e examinado os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar a prática 
de infração administrativa imputada à DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
SANTA RITA EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.889.590/0001-55, em virtude falha na execução do contrato, em 
virtude de negativa da empresa em fornecer os itens constantes na solicitação de 
viabilidade, havendo a inexecutado parcialmente uma vez que houve manifestação 
da empresa da impossibilidade de entregar alguns itens (Doc. SEI n° 18333936) 
presente na viabilidade (Doc. SEI n° 18333752) expedida pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL.
Em suma, DECIDO pela aplicação da sanção de multa de R$ 240.216,18 (duzentos 
e quarenta mil duzentos e dezesseis reais e dezoito centavos) e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional 
do Estado de Alagoas por 24 meses à DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
SANTA RITA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n° 00.889.590/0001-55, conforme 
estabelece o art. 7º da Lei nº 10.520/02; art 3, II, alínea “a” e “b”, 5º, IV e art. 11, 
III, do Decreto nº. 68.119/2019.

O inteiro teor desta decisão pode ser consultado ao acessar o (Doc. SEI n° 
32145191)

Gabinete da Presidência, em Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

Amilton Barbosa Silva
Diretor-Presidente - AMGESP

Protocolo 968925
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TERMO DE DECISÃO DE RECURSO PAR
E:04105.0000001264/2023

Visto e examinado o recurso apresentado pela empresa JEB COMERCIO DE 
ELETRONICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.486.276/0001-80, no Processo Administrativo de Responsabilização em 
epígrafe.

Isto posto, mantém-se integralmente a Decisão proferida pela Diretoria-Presidência 
da Agência de Modernização da Gestão de Processos (Doc. SEI nº 31546383), que 
determinou a sanção de multa de R$ 889,98 (oitocentos e oitenta e nove reais e 
noventa e oito centavos) e impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Alagoas por 18 meses à JEB 
COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 33.486.276/0001-
80, conforme estabelece o art. 7º da Lei nº 10.520/02; 3° ‘’a’’ e ‘’b’’, 5º IV, e art. 
11, III, do Decreto nº. 68.119/2019.O inteiro teor desta decisão pode ser consultado 
ao acessar o Doc. SEI n. 32012391.

Gabinete da Presidência, em Maceió/AL, 13 de maio de 2025.
Amilton Barbosa Silva

Diretor-Presidente - AMGESP
Protocolo 968928

TERMO DE DECISÃO DE PAR E:04105.0000001282/2023

Visto e examinado os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar a 
prática de infração administrativa imputada à BR MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.834.634/0001-
90, em virtude ter falhado durante a execução da Ata de Registro de Preços nº 
107/2023.
Em suma, DECIDO pela aplicação da sanção de multa de R$ 350,44 (trezentos e 
cinquenta reais e quarenta e quatro centavos) e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de 
Alagoas por 24 (vinte e quatro) meses à BR MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 42.834.634/0001-90, conforme estabelece o art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
art. 3, II, “a e “b”, 5º, IV e art. 11, III, do Decreto nº. 68.119/2019. O inteiro teor 
desta decisão pode ser consultado ao acessar o (Doc. SEI n° 32142325)

Gabinete da Presidência, em Maceió/AL, 13 de maio de 2025.
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR-PRESIDENTE DA AMGESP
Protocolo 968931

AVISO DE COTAÇÃO AMGESP N. º 101/2025

À Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, representada 
neste ato pela Gerência de Cotação de Preços, informa que está recebendo cotações 
para o seguinte processo:

Processo nº. E:04105.0000001553/2024 AQUISIÇÃO DE OPME 
(CARDIOLOGIA-KIT CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA) , conforme 
especiicações e quantidades descritas no termo de referência, visando atender a 
demanda da Administração Pública Estadual.
O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 05 
(cinco) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: pesquisa.amgesp@gmail.com; das 8h às 17h de segunda à 
sexta-feira.

Fabio Emanuel França dos Santos
Assessor Técnico de Cotação

Mat. -232-1
Protocolo 969027

No dia 14 de maio de 2025, o Diretor-Presidente da AMGESP, despachou os 
seguintes processos:

AMGESP Proc.Nº4105.729/2025 Consumo alto de água;
AMGESP Proc.Nº4105.193/2025 Pagamento por indenização;
AMGESP Proc.Nº4105.144/2024 Aquisição de medicamentos;
AMGESP Proc.Nº4105.2354/2024 Pagamento de faturas;
AMGESP Proc.Nº4105.008/2024 Processo administrativo de 

responsabilização;
AMGESP Proc.Nº4105.442/2024 Aquisição de gêneros alimentícios;
AMGESP Proc.Nº4105.1848/2024 Aquisição de descartáveis;
AMGESP Proc.Nº4105.715/2024 Aquisição de instrumentos;
AMGESP Proc.Nº4105.036/2025 Aquisição de medicamentos;
CBMAL Proc.Nº1203.3011/2025 Aquisição de material;
CBMAL Proc.Nº1203.5513/2025 Aquisição de materiais;
CBMAL Proc.Nº1203.5504/2025 Aquisição de uniformes;
CBMAL Proc.Nº1203.5001/2024 Contratação de pessoa jurídica;

DEA Proc.Nº11014.173/2025 Aquisição de eletroeletrônicos;
DETRAN Proc.Nº5101.656/2025 Aquisição de papel;
DETRAN Proc.Nº5101.2958/2025 Contratação de serviço;
IDERAL Proc.Nº44080.574/2024 Contratação de empresa;
ITEC Proc.Nº14506.259/2025 Aquisição de eletroeletrônicos;
PCAL Proc.Nº20105.9376/2025 Aquisição de eletroeletrônicos;
PCAL Proc.Nº20105.7967/2025 Solicitação de aparelho telefônico;
PCAL Proc.Nº20105.6178/2025 Solicitação de aparelho telefônico;
PCAL Proc.Nº20105.7906/2025 Solicitação de aparelho telefônico;
POLCAL Proc.Nº2102.600/2024 Aquisição de equipamentos;
POLCAL Proc.Nº2102.2137/2025 Repactuação de contrato;
POLCAL Proc.Nº2102.2139/2025 Repactuação de contrato;
POLCAL Proc.Nº2102.1623/2025 Aquisição de mobiliário;
POLCAL Proc.Nº2102.1608/2025 Aquisição de carreta;
POLCAL Proc.Nº2102.455/2025 Aquisição de material;
PROCON Proc.Nº54057.327/2025 Aquisição de materiais descartáveis;
SEADES Proc.Nº13020.841/2025 Solicitação de passagem aérea;
SECOM Proc.Nº2200.318/2025 Solicitação de aparelho telefônico;
SERIS Proc.Nº34000.15921/2025 Aquisição de materiais;
SERIS Proc.Nº34000.8239/2023 Contratação de empresa;
SERIS Proc.Nº34000.6926/2024 Aquisição de bombas;
SERIS Proc.Nº34000.36584/2024 Aquisição de coletes;
SERIS Proc.Nº34000.3310/2024 Aquisição de gêneros alimentícios;
SERIS Proc.Nº34000.42193/2024 Aquisição de equipamentos;
SESAU Proc.Nº2000.17259/2025 Solicitação de passagem aérea;
SESAU Proc.Nº2000.18826/2024 Aquisição de gêneros alimentícios;
SESAU Proc.Nº2000.1057/2025 Aquisição de equipamentos;
SESAU Proc.Nº2000.17828/2025 Solicitação de passagem aérea;
SETEQ Proc.Nº13010.284/2025 Aquisição de eletroeletrônicos;
SETEQ Proc.Nº13010.057/2025 Contratação de serviços;
SETUR Proc.Nº29032.381/2025 Solicitação de passagem aérea;
UNCISAL Proc.Nº41010.1091/2024 Aquisição de material;

Natalia Marinho de Lima
Assessora Especial

Protocolo 969071

. . .

Companhia de Edição,  Impressão 
e Publicação de Alagoas (CEPAL)

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2024 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS de Bufet, QUE CELEBRAM ENTRE SI A COMPANHIA DE 
EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS E A LUCIANA 
TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE LAURENTINO 00925968439.

CONTRATANTE: Imprensa Oicial Graciliano Ramos, sociedade de economia 
mista, inscrita no CNPJ sob o n.˚ 04.308.836/0001-09, situada na na Av. 
Fernandes Lima, s/nº - Gruta de Lourdes - Maceió/AL -  CEP 57052-000, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente , Mauricio Cavalcante Bugarim, inscrito no 
CPF sob o n.˚ 678.XXX.XXX-53; e por seu Diretor Administrativo e Financeiro, 
Sidney Bueno dos Santos ,   inscrito no CPF sob o n.˚ 046.XXX.XXX-04.

CONTRATADO: LUCIANA TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE LAURENTINO 
00925968439, com sede na RUA Comendador Teixeira Bastos, Nº 241, Prado, CEP 
57010-300, Maceió - AL, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 36.056.715/0001-03 representada pela sua social LUCIANA TEIXEIRA 
DE ALBUQUERQUE LAURENTINO, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, 
natural da cidade de - , nascido em 30/08/1980, Empresária, número do documento 
009.259.684-39, residente e domiciliado no(a): RUA R COM ALVARO PEIXOTO 
91, GRUTA DE LOURDES, AP 205 ED GRUTA PALAC, Maceió - AL, CEP 
57052-740.

OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo prorrogar 
a vigência do contrato em epigrafe;
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.˚  21/2024, por mais 12 meses, 
a partir do dia 15/05/2025.

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2025

Maceió, 14 de maio de 2025.

Mauricio Cavalcante Bugarim.
Diretor-presidente

Protocolo 968599
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Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

 

 

 

PORTARIA/DER Nº 96/2025 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE ALAGOAS – DER/AL, no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pelo Decreto Estadual nº 95.147, de 16 de janeiro de 
2024, e com embasamentos nos arts. 281 e 282, da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB), nas 
Resoluções nºs. 900, de 9 de março de 2022 e 918, de 28 de março de 2022, 
alterada pela Resolução nº 991, de 19 de abril de 2023, do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, e no Processo Administrativo nº 
E:05501.0000003508/2025, da Chefia do Núcleo de Engenharia, 
RESOLVE: 
Art. 1º Comunicar a todos os proprietários abaixo relacionados as 
Notificações de Autuação de Infrações de Trânsito (NAIs), cometidas  por 
condutores de veículos de sua propriedade, uma vez que o DER/AL 
expediu, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, as 
notificações de infrações de trânsito aos endereços dos proprietários de 
veículos, as quais foram devolvidas pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ao DER/AL, por motivos de ausência ou não procuradas pelos 
destinatários. 
Art. 2º As NAIs encontram-se na Sede do DER/AL disponíveis aos 
proprietários dos veículos abaixo notificados, e que os infratores poderão 
recorrer e efetuar transferência de pontos, se for o caso, até 30 (trinta) dias 
após a data de publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas: 

AIIP PLACA PROPRIETÁRIO (A) CÓD. DATA 

TE00788699 SAA2G87 
A F B DOS SANTOS 
ELETRO 

70301 03/03/25 

TE00780222 QWK6E91 
A F B DOS SANTOS 
ELETRO 

73400 06/03/25 

TE00780223 QWK6E91 
A F B DOS SANTOS 
ELETRO 

65992 06/03/25 

TE00804611 MUI6116 ABDON COSTA FILHO 58197 14/03/25 

TE00768830 ORG7060 
ADEILTON QUERINO 
DE SOUZA 

67690 14/03/25 

TE00789569 MUO7022 
ADELMAR LINCOLN 
CAVALCANTE PAZ 

62700 22/03/25 

TE00768824 MUX3750 
ADELMO CARLOS DE 
SOUZA 

66531 11/03/25 

TE00768825 MUX3750 
ADELMO CARLOS DE 
SOUZA 

50450 11/03/25 

TE00773910 RGX1E96 
ADELSON BENEDITO 
DA SILVA 

70481 15/03/25 

TE00804649 SAD5F42 
ADELSON QUEIROZ 
DA SILVA 

73400 16/03/25 

TE00098509 RGS0F67 
ADILSON JOSE DOS 
SANTOS 

70301 03/03/25 

TE00725078 NLY1C92 
ADRIANA SILVA DE 
AQUINO 

50100 03/03/25 

TE00725079 NLY1C92 
ADRIANA SILVA DE 
AQUINO 

51851 03/03/25 

TE00725080 NLY1C92 
ADRIANA SILVA DE 
AQUINO 

73400 03/03/25 

TE00801434 QTT8I08 
ADRIANO DA SILVA 
LEITE 

58197 11/03/25 

TE00773837 SAD5A32 
ADRIANO DOS 
SANTOS SILVA 

73400 07/03/25 

TE00796175 QWK2414 
ADRIANO JOSE DA 
SILVA 

70301 23/03/25 

TE00796176 QWK2414 
ADRIANO JOSE DA 
SILVA 

73400 23/03/25 

TE00804372 SAI0J99 
ADRIANO VIRGINIO 
DA SILVA 

70301 02/03/25 

TE00804373 SAI0J99 
ADRIANO VIRGINIO 

DA SILVA 
70481 02/03/25 

TE00747412 QLH8J93 
AFONSO GUSTAVO B 

DA SILVA 
65992 11/03/25 

TE00747413 QLH8J93 
AFONSO GUSTAVO B 

DA SILVA 
59670 11/03/25 

TE00768807 KGY2957 
AGNALDO GOMES DA 

SILVA 
65992 09/03/25 

TE00768808 KGY2957 
AGNALDO GOMES DA 

SILVA 
66371 09/03/25 

TE00749308 QWJ6A32 
ALAIR FERNANDES 

BARBOSA DA SILVA 
50371 10/03/25 

TE00756902 NMD0539 
ALAN MIGUEL 

VASCO DA SILVA 
65992 16/03/25 

TE00756903 NMD0539 
ALAN MIGUEL 

VASCO DA SILVA 
50100 16/03/25 

TE00756904 NMD0539 
ALAN MIGUEL 

VASCO DA SILVA 
51180 16/03/25 

TE00756905 NMD0539 
ALAN MIGUEL 

VASCO DA SILVA 
70301 16/03/25 

TE00784917 ORE2919 
ALBA ATACIANE DE 

LIMA CARVALHO 
62700 31/03/25 

TE00098511 RGW2E83 
ALDENIR MANOEL 

DA SILVA 
76331 03/03/25 

TE00768277 QLL5F37 
ALENCAR FARIAS 

SILVA 
66700 11/03/25 

TE00763855 NML3519 
ALESSON ALMEIDA 

DOS SANTOS 
65992 12/03/25 

TE00763856 NML3519 
ALESSON ALMEIDA 

DOS SANTOS 
66700 12/03/25 

TE00329094 MVJ3J73 
ALEX ALBUQUERQUE 

DOS SANTOS 
70481 18/03/25 

TE00788692 RGU8C40 
ALEX FLAVIO FARIAS 

SANTOS 
70481 03/03/25 

TE00788693 RGU8C40 
ALEX FLAVIO FARIAS 

SANTOS 
70721 03/03/25 

TE00788694 RGU8C40 
ALEX FLAVIO FARIAS 

SANTOS 
68580 03/03/25 

TE00792608 QLG2490 
ALEX ISIDORIO DA 

SILVA 
51930 12/03/25 

TE00779218 MUU5981 

ALEX SANDRO 

ALMEIDA DOS 

SANTOS 

50100 15/03/25 

TE00779219 MUU5981 

ALEX SANDRO 

ALMEIDA DOS 

SANTOS 

66371 15/03/25 

TE00779220 MUU5981 

ALEX SANDRO 

ALMEIDA DOS 

SANTOS 

70301 15/03/25 

TE00509713 RGX9A99 
ALEXANDE JOSE DA 

SILVA 
50100 09/03/25 

TE00509714 RGX9A99 
ALEXANDE JOSE DA 

SILVA 
70301 09/03/25 

TE00509715 RGX9A99 
ALEXANDE JOSE DA 

SILVA 
73400 09/03/25 

TE00509716 RGX9A99 
ALEXANDE JOSE DA 

SILVA 
66371 09/03/25 

TE00615198 TNK3E51 
ALICE DE MOURA 

SILVA 
70301 04/03/25 

TE00790012 ORH2236 
ALINE BEATRIZ DA 

SILVA ALVES 
65992 21/03/25 

TE00790013 ORH2236 
ALINE BEATRIZ DA 

SILVA ALVES 
59750 21/03/25 

TE00787314 PCV9862 
ALINE DA SILVA 

GOMES 
70301 17/03/25 

TE00768342 NMD6515 
ALINE MARIA DE 

LIMA SANTOS 
67690 26/03/25 

TE00768343 NMD6515 
ALINE MARIA DE 

LIMA SANTOS 
73400 26/03/25 

TE00768383 NMD6515 
ALINE MARIA DE 

LIMA SANTOS 
67690 03/04/25 

TE00768384 NMD6515 
ALINE MARIA DE 

LIMA SANTOS 
73400 03/04/25 
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TE00782845 QLL8H08 
ALIPIO ROMAO DOS 

SANTOS 
50100 14/03/25 

TE00782846 QLL8H08 
ALIPIO ROMAO DOS 

SANTOS 
66700 14/03/25 

TE00782847 QLL8H08 
ALIPIO ROMAO DOS 

SANTOS 
70301 14/03/25 

TE00780241 RFX4J21 

ALLIANCE 

TRANSPORTES 

EIRELLI 

73400 06/03/25 

TE00779321 ORH4549 
AMANDA GOMES 

FERNANDES 
70301 13/04/25 

TE00804626 ORJ9E38 
AMANDA RAIMUNDO 

DOS SANTOS 
73400 15/03/25 

TE00608145 SAJ9J69 
AMARO JACKSON DE 

LIMA 
73400 02/03/25 

TE00780178 OBS7695 
AMARO 

NASCIMENTO COSTA 
70301 02/03/25 

TE00780179 OBS7695 
AMARO 

NASCIMENTO COSTA 
70481 02/03/25 

TE00615167 SAC3G36 
ANA MARIA 

ROZENDO DE MELO 
70301 04/03/25 

TE00615168 SAC3G36 
ANA MARIA 

ROZENDO DE MELO 
70481 04/03/25 

TE00615169 SAC3G36 
ANA MARIA 

ROZENDO DE MELO 
73400 04/03/25 

TE00615170 SAC3G36 
ANA MARIA 

ROZENDO DE MELO 
65992 04/03/25 

TE00787329 NPC1C77 
ANA PAULA DA 

SILVA SANTANA 
50100 17/03/25 

TE00821045 QWK4F59 
ANA PAULA 

FERREIRA SOARES 
59670 12/03/25 

TE00788042 SAE4F63 

ANA PRISCILA 

BARBOSA DE 

OLIVEIRA 

70481 05/03/25 

TE00788710 RGP1J00 
ANALITA ALVES DOS 

SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00788711 RGP1J00 
ANALITA ALVES DOS 

SANTOS 
70481 03/03/25 

TE00728358 NMI9349 
ANDERSON ADENIR 

LINS ALVES 
50100 22/03/25 

TE00728359 NMI9349 
ANDERSON ADENIR 

LINS ALVES 
70301 22/03/25 

TE00728360 NMI9349 
ANDERSON ADENIR 

LINS ALVES 
51180 22/03/25 

TE00771748 QLD5D20 

ANDERSON 

CAVALCANTE 

FERREIRA 

65992 06/03/25 

TE00790045 SAF9D71 

ANDERSON 

CONCEICAO DA 

SILVA 

57200 26/03/25 

TE00788784 RGX0F32 ANDRE LUIS SOARES 70301 04/03/25 

TE00788785 RGX0F32 ANDRE LUIS SOARES 70481 04/03/25 

TE00608156 RGX0F32 ANDRE LUIS SOARES 70301 02/03/25 

TE00329174 QWI8670 
ANDREA DE 

ALMEIDA SILVA 
70301 26/03/25 

TE00329175 QWI8670 
ANDREA DE 

ALMEIDA SILVA 
50100 26/03/25 

TE00765207 RPA0D42 
ANDREA GOMES 

RODRIGUES 
67000 24/03/25 

TE00788713 SAD5F67 
ANDREIA ELIANE 

DOS SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00788720 SAD5F67 
ANDREIA ELIANE 

DOS SANTOS 
70481 03/03/25 

TE00788723 SAD5F67 
ANDREIA ELIANE 

DOS SANTOS 
70721 03/03/25 

TE00788724 SAD5F67 
ANDREIA ELIANE 

DOS SANTOS 
68580 03/03/25 

TE00788725 SAD5F67 
ANDREIA ELIANE 

DOS SANTOS 
73400 03/03/25 

TE00788763 SAI7D26 
ANDRESSA THALIS M 

DOS S ANTOS 
70301 04/03/25 

TE00790092 GWI5744 
ANDREZA RANIERY 

SANTOS SILVA 
65992 02/04/25 

TE00790093 GWI5744 
ANDREZA RANIERY 

SANTOS SILVA 
67690 02/04/25 

TE00771758 QLL3310 
ANGELICA DA SILVA 

CAVALCANTE 
70301 11/03/25 

TE00771759 QLL3310 
ANGELICA DA SILVA 

CAVALCANTE 
70481 11/03/25 

TE00789511 SAH1J77 
ANGELICA RIBEIRO 

DA SILVA 
73400 09/03/25 

TE00772288 RGX2B57 
ANGELINA MARIA 

DOS SANTOS 
70301 15/03/25 

TE00772289 RGX2B57 
ANGELINA MARIA 

DOS SANTOS 
70481 15/03/25 

TE00781023 MVI0831 
ANTHONY CESAR 

SANTOS SOARES 
51852 01/03/25 

TE00804566 QWG5996 
ANTONIO ALVES DE 

ALBUQUERQUE 
61220 12/03/25 

TE00772245 SAH6G78 
ANTONIO CICERO 

DOS SANTOS 
70481 04/03/25 

TE00542012 MUU7631 
ANTONIO JAIRO DOS 

SANTOS 
65992 18/03/25 

TE00542014 MUU7631 
ANTONIO JAIRO DOS 

SANTOS 
73400 18/03/25 

TE00542013 MUU7631 
ANTONIO JAIRO DOS 

SANTOS 
70301 18/03/25 

TE00789430 MVE2369 
ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS 
65992 02/03/25 

TE00789431 MVE2369 
ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS 
70301 02/03/25 

TE00789432 MVE2369 
ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS 
73400 02/03/25 

TE00773880 PEY4H39 
ANTONIO LUIZ DE 

BARROS 
68580 13/03/25 

TE00788733 RGT4D15 
ANTONIO RAMOS 

DOS SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00788734 RGT4D15 
ANTONIO RAMOS 

DOS SANTOS 
65992 03/03/25 

TE00765149 IAP8316 
ANTONIO SANTOS 

DORIA 
70301 02/03/25 

TE00802908 RGT6C45 
ANTONIO ZENEY 

FERREIRA DA SILVA 
68580 02/04/25 

TE00802909 RGT6C45 
ANTONIO ZENEY 

FERREIRA DA SILVA 
70481 02/04/25 

TE00728323 ORH1C31 
ARAPIRACA REV DE 

GAS E AGUA LTDA 
65992 06/03/25 

TE00772302 RMF7E59 
ARLA JESSICA ALVES 

DA SILVA 
65992 16/03/25 

TE00821030 RGU4J40 
ARNALDO GUALTER 

DA SILVA 
65992 09/03/25 

TE00768279 QLG3J04 
ARTHUR MORETT 

SILVA MELO 
51930 11/03/25 

TE00747383 OHF2A62 
ARTHUR ROBERTO 

SILVA 
66531 08/03/25 

TE00747384 OHF2A62 
ARTHUR ROBERTO 

SILVA 
73400 08/03/25 

TE00791784 NMN2483 
ARTUR DOS SANTOS 

SILVA 
65992 02/03/25 

TE00791785 NMN2483 
ARTUR DOS SANTOS 

SILVA 
70301 02/03/25 

TE00790096 NMF0846 
BARBARA 

RODRIGUES TENORIO 
65992 03/04/25 

TE00790097 NMF0846 
BARBARA 

RODRIGUES TENORIO 
67690 03/04/25 

TE00765181 MUQ2656 
BARTOLOMEU FELIX 

DA SILVA 
50100 13/03/25 

TE00765182 MUQ2656 
BARTOLOMEU FELIX 

DA SILVA 
51852 13/03/25 

TE00765183 MUQ2656 
BARTOLOMEU FELIX 

DA SILVA 
62700 13/03/25 

TE00789553 OHH8825 

BARTOLOMEU 

MARIANO L DOS 

SANTOS 

67690 17/03/25 
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TE00804602 QUQ4E51 
BBC LEASING S/A - 

ARRENDAMENTO M 
67690 14/03/25 

TE00788775 RGY0C78 
BEATRIZ CAMILA 

DOS SANTOS 
70301 04/03/25 

TE00804613 QWH4G52 
BENAILDO FEBRONIO 

SILVA 
58197 14/03/25 

TE00781052 RGS5J88 
BENEDITA CECILIA 

GOMES DOS SANTO 
70301 03/03/25 

TE00781053 RGS5J88 
BENEDITA CECILIA 

GOMES DOS SANTO 
73400 03/03/25 

TE00796027 QLD7603 BENEDITO DA SILVA 70301 07/03/25 

TE00796028 QLD7603 BENEDITO DA SILVA 73400 07/03/25 

TE00796029 QLD7603 BENEDITO DA SILVA 65992 07/03/25 

TE00796073 QLF7776 
BIANCA SILVA 

VERCOZA 
67690 12/03/25 

TE00749291 QLM3G57 

BONIFACIO 

FRANCISCO DOS S 

JUNIOR 

58511 10/03/25 

TE00790036 NMK4I69 
BRENNER FREIRE DE 

LIMA 
65992 25/03/25 

TE00804480 TNJ1E95 
BRUNA DE LIRA 

MARTINS GOUDARD 
73400 08/03/25 

TE00615164 SAH1G10 
BRUNA NASCIMENTO 

CUNHA LINS 
70301 04/03/25 

TE00615165 SAH1G10 
BRUNA NASCIMENTO 

CUNHA LINS 
70481 04/03/25 

TE00615166 SAH1G10 
BRUNA NASCIMENTO 

CUNHA LINS 
68580 04/03/25 

TE00789536 SAD4B92 
BRUNO DA SILVA 

SANTOS 
70301 13/03/25 

TE00789537 SAD4B92 
BRUNO DA SILVA 

SANTOS 
73400 13/03/25 

TE00789538 SAD4B92 
BRUNO DA SILVA 

SANTOS 
57200 13/03/25 

TE00787324 SAH2J44 
BRUNO GOMES DA 

SILVA 
70301 17/03/25 

TE00787325 SAH2J44 
BRUNO GOMES DA 

SILVA 
73400 17/03/25 

TE00644010 QLC5A50 

BRUNO MAFRA 

BARBOSA FURTADO 

MACH 

65992 24/03/25 

TE00796218 QLC5A50 

BRUNO MAFRA 

BARBOSA FURTADO 

MACH 

65992 26/03/25 

TE00780191 QYU3B48 
BRUNO SALES 

FERREIRA DE LIMA 
73400 02/03/25 

TE00772292 QLD3598 
BRUNO SANTOS 

SILVA 
70301 15/03/25 

TE00772293 QLD3598 
BRUNO SANTOS 

SILVA 
70481 15/03/25 

TE00800586 QLG4467 
C INSTALACOES E 

ENGE EIRELI EPP 
60681 19/03/25 

TE00788088 KIY9H23 
CACIANE DA SILVA 

FRANCISCO 
75790 08/03/25 

TE00768810 RRB1C26 CAIQUE DOS SANTOS 66700 10/03/25 

TE00804470 SAG4D32 
CARLOS ANDRE 

SOUZA DE BARROS 
73400 07/03/25 

TE00728340 NMJ0J62 
CARLOS HENRIQUE L 

DO NASCIMENTO 
50100 10/03/25 

TE00780239 KLC0669 
CARLOS HENRIQUE P 

DA SILVA 
50100 06/03/25 

TE00644717 TNK0G58 
CARLOS JOSE DOS 

SANTOS 
65991 07/03/25 

TE00644718 TNK0G58 
CARLOS JOSE DOS 

SANTOS 
50100 07/03/25 

TE00768328 MUX2788 
CARLOS NAVARRO 

COSTA 
70301 22/03/25 

TE00804353 QLD6997 
CARLOS SERGIO C DE 

BARROS 
65992 02/03/25 

TE00804354 QLD6997 
CARLOS SERGIO C DE 

BARROS 
67690 02/03/25 

TE00391220 NMF8342 
CARMOSINA MARIA 

DA CONCEICAO 
65992 03/03/25 

TE00391221 NMF8342 
CARMOSINA MARIA 

DA CONCEICAO 
67690 03/03/25 

TE00773832 SOF9A96 

CAROLAYNE 

SANTIAGO DOS 

SANTOS 

70301 06/03/25 

TE00773833 SOF9A96 

CAROLAYNE 

SANTIAGO DOS 

SANTOS 

73400 06/03/25 

TE00810399 ESH6D22 
CASSIO ANDRADE 

SANTOS 
73400 31/03/25 

TE00791876 ORM2D35 

CELIO MURILO 

VENTURA DOS 

SANTOS 

70301 17/03/25 

TE00791877 ORM2D35 

CELIO MURILO 

VENTURA DOS 

SANTOS 

70481 17/03/25 

TE00782784 TNJ2J43 
CELSO AUGUSTO DA 

SILVA 
50100 02/03/25 

TE00788825 RGW8E68 
CELSO JOSE DA 

SILVA 
51852 12/03/25 

TE00783990 QOW9C75 

CELSO RICARDO 

NASCIMENTO DA 

SILVA 

51851 17/03/25 

TE00802830 RGS9F10 
CELSO SANTOS 

SILVA 
50531 11/03/25 

TE00802831 RGS9F10 
CELSO SANTOS 

SILVA 
51852 11/03/25 

TE00788113 NLV1858 

CERAMICA 

ESPERANCA LTDA 

ME 

65640 12/03/25 

TE00730183 QLF1940 
CESAR FERREIRA 

DOS SANTOS 
70301 10/03/25 

TE00730184 QLF1940 
CESAR FERREIRA 

DOS SANTOS 
70481 10/03/25 

TE00778142 NLY2435 
CESAR VIEIRA 

DANTAS 
70301 01/04/25 

TE00778143 NLY2435 
CESAR VIEIRA 

DANTAS 
60174 01/04/25 

TE00778144 NLY2435 
CESAR VIEIRA 

DANTAS 
65992 01/04/25 

TE00773403 MUZ5318 
CESIVAL OLIVEIRA 

DA SILVA 
70301 05/02/25 

TE00773404 MUZ5318 
CESIVAL OLIVEIRA 

DA SILVA 
70481 05/02/25 

TE00789541 PDA7201 
CICERA FERREIRA DA 

CONCEICAO 
73400 13/03/25 

TE00803837 NMF5019 
CICERA RENATA DE 

SOUZA 
65992 18/03/25 

TE00765155 QLJ4A98 
CICERO BEZERRA DE 

OLIVEIRA 
69120 06/03/25 

TE00747449 QLI3E85 
CICERO CARLOS 

PEREIRA 
70301 15/03/25 

TE00747427 NLZ8281 
CICERO CELESTINO 

DA SILVA 
67690 11/03/25 

TE00643984 ORE4F35 
CICERO DA SILVA 

IRMAO 
50100 04/03/25 

TE00783947 QWG5G64 

CICERO FABIO 

OLIVIERA DOS 

SANTOS 

65992 09/03/25 

TE00747362 RGR1J12 
CICERO FERREIRA DA 

SILVA FUMOS 
65992 07/03/25 

TE00747363 RGR1J12 
CICERO FERREIRA DA 

SILVA FUMOS 
67690 07/03/25 

TE00542081 TNI7D02 
CICERO FERREIRA 

PAES 
73400 30/03/25 

TE00785949 MUZ7487 
CICERO JOSE DA 

SILVA FILHO 
70301 14/03/25 

TE00785950 MUZ7487 
CICERO JOSE DA 

SILVA FILHO 
65992 14/03/25 

TE00782771 HAA2G75 
CICERO LEANDRO 

SILVA DOS SANTOS 
67261 02/03/25 
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TE00782772 HAA2G75 
CICERO LEANDRO 

SILVA DOS SANTOS 
51852 02/03/25 

TE00771737 SAD8E73 
CICERO RONALDO 

DOS SANTOS BARROS 
73400 04/03/25 

TE00791834 OHC7I54 
CICERO RYAN COSTA 

DOS SANTOS 
66700 09/03/25 

TE00608149 SAJ9D07 
CICERO SILVA DOS 

SANTOS 
73400 02/03/25 

TE00788063 SAG9F07 
CICERO ZACARIAS 

LUIS 
70301 06/03/25 

R0587108   PZU7878 
CIDNEY MARINHO 

BERTOLDO CAMPOS 
59750 21/03/25 

TE00796126 SAJ6B00 
CLARA NUBIA DA 

SILVA MONTEIRO 
70301 18/03/25 

TE00796127 SAJ6B00 
CLARA NUBIA DA 

SILVA MONTEIRO 
73400 18/03/25 

TE00804539 TNH6C96 

CLAUDEMILSON 

VITURINO DOS 

SANTOS 

76842 11/03/25 

TE00796083 MUY9B05 
CLAUDEVAN DOS 

SANTOS LIMA 
67690 14/03/25 

TE00788776 SAD3C51 
CLAUDEVAN SANTOS 

DA SILVA 
70301 04/03/25 

TE00788777 SAD3C51 
CLAUDEVAN SANTOS 

DA SILVA 
70481 04/03/25 

TE00788778 SAD3C51 
CLAUDEVAN SANTOS 

DA SILVA 
68580 04/03/25 

TE00788779 SAD3C51 
CLAUDEVAN SANTOS 

DA SILVA 
51930 04/03/25 

TE00788814 RGR0C07 
CLAUDIA CLICIA 

FEITOSA LIMA 
65992 10/03/25 

TE00622796 OHJ1079 
CLAUDIANE MARIA 

DOS SANTOS 
65992 02/03/25 

TE00622797 OHJ1079 
CLAUDIANE MARIA 

DOS SANTOS 
70301 02/03/25 

TE00622798 OHJ1079 
CLAUDIANE MARIA 

DOS SANTOS 
73400 02/03/25 

TE00542000 EBW3653 

CLAUDINETE 

FLORENTINO DA 

SILVA 

72180 10/03/25 

TE00783934 ORG2F04 
CLAUDIO BRUNO DA 

SILVA 
51852 02/03/25 

TE00772232 TNH8B50 
CLEBERSON SILVA 

DE LIMA 
70301 03/03/25 

TE00772233 TNH8B50 
CLEBERSON SILVA 

DE LIMA 
70481 03/03/25 

TE00784890 OET9H45 
CLEIDIANE DO 

NASCIMENTO COSTA 
67000 25/03/25 

TE00765195 TNH8F30 CLEITIANE S SANTOS 73400 17/03/25 

TE00615159 NMI0096 
CLEVERSON ATAIDE 

DE MENDONCA 
70301 03/03/25 

TE00615160 NMI0096 
CLEVERSON ATAIDE 

DE MENDONCA 
70481 03/03/25 

TE00622805 NMI0096 
CLEVERSON ATAIDE 

DE MENDONCA 
70301 02/03/25 

TE00622806 NMI0096 
CLEVERSON ATAIDE 

DE MENDONCA 
73400 02/03/25 

TE00622807 NMI0096 
CLEVERSON ATAIDE 

DE MENDONCA 
76332 02/03/25 

TE00782897 SAB1E09 
CLEYTON DE 

ALMEIDA ARAUJO 
66371 18/03/25 

TE00782898 SAB1E09 
CLEYTON DE 

ALMEIDA ARAUJO 
50292 18/03/25 

TE00782899 SAB1E09 
CLEYTON DE 

ALMEIDA ARAUJO 
50702 18/03/25 

TE00780213 KJQ2090 
CLODUARDO DOS 

SANTOS SILVA 
51851 02/03/25 

TE00796059 QLE9858 
COOP DOS PEQ AGR 

ORGAN-COOPEAGRO 
59750 10/03/25 

TE00773826 RGV1E77 CRISLENE DA SILVA 70481 06/03/25 

TE00779257 QLB1682 
CRISTIAN TADEU 

GOMES DA SILVA 
52741 25/03/25 

TE00804445 SAE8E93 
CRISTIANO SANTOS 

DA SILVA 
73400 06/03/25 

TE00407947 RGQ3H74 
DAMIAO CESARIO DA 

SILVA 
57380 10/03/25 

TE00407949 RGQ3H74 
DAMIAO CESARIO DA 

SILVA 
70301 10/03/25 

TE00781066 SAI0D12 
DAMIAO SANTOS DA 

SILVA 
50100 05/03/25 

TE00781067 SAI0D12 
DAMIAO SANTOS DA 

SILVA 
51180 05/03/25 

TE00781068 SAI0D12 
DAMIAO SANTOS DA 

SILVA 
70301 05/03/25 

TE00781069 SAI0D12 
DAMIAO SANTOS DA 

SILVA 
70481 05/03/25 

TE00781070 SAI0D12 
DAMIAO SANTOS DA 

SILVA 
66371 05/03/25 

TE00771757 NMJ5I54 
DANIEL DA SILVA 

MARTINS 
70301 11/03/25 

TE00781028 TNI9G92 
DANIEL DAMASCENO 

MELO 
73400 02/03/25 

TE00328260 OEP3729 
DARA MENDONCA DE 

FREITAS 
50100 02/03/25 

TE00328261 OEP3729 
DARA MENDONCA DE 

FREITAS 
65992 02/03/25 

TE00328262 OEP3729 
DARA MENDONCA DE 

FREITAS 
70481 02/03/25 

TE00328263 OEP3729 
DARA MENDONCA DE 

FREITAS 
66371 02/03/25 

TE00782805 NMM9H19 
DAVI DA SILVA 

GALDINO 
67690 06/03/25 

TE00788834 OXN1H46 
DAVI RENERY SILVA 

A 
67000 12/03/25 

TE00773882 QWK1D04 
DAVI SANTOS DA 

SILVA 
70301 13/03/25 

TE00773883 QWK1D04 
DAVI SANTOS DA 

SILVA 
73400 13/03/25 

TE00804591 KGG2J68 
DAVID THIAGO DE 

SOUZA SILVA 
54522 13/03/25 

TE00774067 QLD8313 
DEBORA DA SILVA 

SOUZA 
70301 03/03/25 

TE00774068 QLD8313 
DEBORA DA SILVA 

SOUZA 
65992 03/03/25 

TE00742853 RRD5G34 
DEBORA MARIA DIAS 

FERREIRA 
70301 27/03/25 

TE00773863 QBB1D45 
DEBORA RAVANE DA 

SILVA 
70301 09/03/25 

TE00787284 SAC1J27 
DEBORAH ELOYSE 

SANTOS FREITAS 
62700 02/03/25 

TE00615176 QLM6667 
DEISIANE SANTANA 

SANTOS SILVA 
70301 04/03/25 

TE00615177 QLM6667 
DEISIANE SANTANA 

SANTOS SILVA 
73400 04/03/25 

TE00615178 QLM6667 
DEISIANE SANTANA 

SANTOS SILVA 
65992 04/03/25 

TE00779261 MVK2G04 
DENIS ALEXANDRE 

LIMA 
51852 26/03/25 

TE00747460 OHH1538 
DENISE MARIA DA 

SILVA 
65992 15/03/25 

TE00747464 OHH1538 
DENISE MARIA DA 

SILVA 
67261 15/03/25 

TE00786671 SAH4I13 
DIEGO COSTA DE 

MELO MOTA 
51180 05/03/25 

TE00786672 SAH4I13 
DIEGO COSTA DE 

MELO MOTA 
66700 05/03/25 

TE00786673 SAH4I13 
DIEGO COSTA DE 

MELO MOTA 
66371 05/03/25 

TE00786674 SAH4I13 
DIEGO COSTA DE 

MELO MOTA 
66531 05/03/25 

TE00804527 TNH5C01 
DIOGO DE OLIVEIRA 

SILVA 
50100 09/03/25 

TE00796084 RGS6D42 
DIOGO HENRIQUE M 

DOS SANTOS 
70301 14/03/25 

TE00796085 RGS6D42 
DIOGO HENRIQUE M 

DOS SANTOS 
73400 14/03/25 
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TE00628202 MVI5G38 
DIONE IZABEL 

FERREIRA MATIAS 
51930 14/03/25 

TE00628203 MVI5G38 
DIONE IZABEL 

FERREIRA MATIAS 
67261 14/03/25 

TE00730204 NLZ8777 
DISTR DE ESTIVAS C 

LIDER LTDA 
65992 24/03/25 

TE00730205 NLZ8777 
DISTR DE ESTIVAS C 

LIDER LTDA 
67690 24/03/25 

TE00391237 RGS7E03 
DORGIVAL SOARES 

DOS SANTOS 
65992 04/03/25 

TE00391238 RGS7E03 
DORGIVAL SOARES 

DOS SANTOS 
73400 04/03/25 

TE00800485 PZU6396 
DOUGLAS DAVI 

GAMA DA SILVA 
67000 11/03/25 

TE00800486 PZU6396 
DOUGLAS DAVI 

GAMA DA SILVA 
65992 11/03/25 

TE00622810 ORE1C39 
DOUGLAS HENRIQUE 

DA SILVA 
67690 07/03/25 

TE00779232 OHI0743 

DOUGLAS 

RODRIGUES DA PAZ 

ARAUJO 

65992 16/03/25 

TE00182763 PFA3510 
EDER GOMES DA 

SILVA 
50100 25/03/25 

TE00182764 PFA3510 
EDER GOMES DA 

SILVA 
70301 25/03/25 

TE00182766 PFA3510 
EDER GOMES DA 

SILVA 
52741 25/03/25 

TE00782791 RRC4C78 
EDILA AMELIA 

SANTOS HENRIQUE 
73400 02/03/25 

TE00773916 SAD1H62 
EDILSON ROSALINO 

DOS SANTOS 
73400 17/03/25 

TE00773917 SAD1H62 
EDILSON ROSALINO 

DOS SANTOS 
70481 17/03/25 

TE00098510 SAJ6F59 
EDINALDO DA SILVA 

NASCIMENTO 
68580 03/03/25 

TE00781085 KGK9246 

EDIVALDO 

GONCALVES DOS 

SANTOS 

67261 08/03/25 

TE00781036 IAK7026 EDIVAN GALDINO 69120 02/03/25 

R0590387   PTY8F53 
EDIVAN RODRIGUES 

DAMASCENO 
51851 22/03/25 

TE00782894 GDE2G74 
EDJANE JULIA DA 

SILVA SOUZA 
63430 18/03/25 

TE00784042 QKQ6A79 
EDJARLAM COSTA 

DO NASCIMENTO 
51852 25/03/25 

TE00391229 RGZ0A51 
EDLEN LISBOA 

SANTOS 
73400 03/03/25 

TE00773852 QYP3C98 
EDLENE VICENTE 

FERREIRA 
70481 09/03/25 

TE00773853 QYP3C98 
EDLENE VICENTE 

FERREIRA 
73400 09/03/25 

TE00787326 FVY6D56 
EDMILSON DEODATO 

DA SILVA 
51851 17/03/25 

TE00788812 FVY6D56 
EDMILSON DEODATO 

DA SILVA 
51851 07/03/25 

TE00796012 QLK9828 
EDMILSON GOMES 

DA SILVA 
70481 06/03/25 

TE00772236 QLL8335 
EDMILSON JOSE DA 

SILVA 
70301 03/03/25 

TE00772237 QLL8335 
EDMILSON JOSE DA 

SILVA 
73400 03/03/25 

TE00756899 SAA1F21 
EDMILSON SANTOS 

DO NASCIMENTO 
70301 16/03/25 

TE00756900 SAA1F21 
EDMILSON SANTOS 

DO NASCIMENTO 
66371 16/03/25 

TE00756901 SAA1F21 
EDMILSON SANTOS 

DO NASCIMENTO 
70481 16/03/25 

TE00787290 CGL6542 
EDMUNDO DE 

MOURA LIMA 
65992 09/03/25 

TE00804436 NME4G15 
EDNALDO DOS 

SANTOS SILVA 
73400 06/03/25 

TE00804437 NME4G15 
EDNALDO DOS 

SANTOS SILVA 
65992 06/03/25 

TE00804467 NME4G15 
EDNALDO DOS 

SANTOS SILVA 
65992 07/03/25 

TE00804468 NME4G15 
EDNALDO DOS 

SANTOS SILVA 
70301 07/03/25 

TE00804469 NME4G15 
EDNALDO DOS 

SANTOS SILVA 
73400 07/03/25 

TE00765194 SAI4A17 
EDNALDO FIRMINO 

DOS SANTOS 
73400 17/03/25 

TE00789986 QLF6039 
EDRIELLY SILVA DOS 

SANTOS 
70301 04/03/25 

TE00789988 QLF6039 
EDRIELLY SILVA DOS 

SANTOS 
73400 04/03/25 

TE00789475 SAG4A37 
EDUARDO GOMES 

MARQUES 
65992 05/03/25 

TE00789476 SAG4A37 
EDUARDO GOMES 

MARQUES 
70301 05/03/25 

TE00789477 SAG4A37 
EDUARDO GOMES 

MARQUES 
73400 05/03/25 

TE00779198 KLJ0H99 
EDUARDO HENRIQUE 

DOS SANTOS 
67261 14/03/25 

TE00788067 SOK8J87 
EDUARDO JOSE DOS 

SANTOS 
70481 06/03/25 

TE00741327 OHB9313 
EDUARDO RIBEIRO 

DO NASCIMENTO 
50100 21/03/25 

TE00741328 OHB9313 
EDUARDO RIBEIRO 

DO NASCIMENTO 
51180 21/03/25 

TE00783995 NMO8902 
EDUARDO VINICIUS 

SANTOS DA SILVA 
50100 17/03/25 

TE00783996 NMO8902 
EDUARDO VINICIUS 

SANTOS DA SILVA 
70301 17/03/25 

TE00329002 NMB4316 
EDVALDO SANTOS 

DA SILVA 
73400 02/03/25 

TE00329003 NMB4316 
EDVALDO SANTOS 

DA SILVA 
70301 02/03/25 

TE00329004 NMB4316 
EDVALDO SANTOS 

DA SILVA 
50100 02/03/25 

TE00329005 NMB4316 
EDVALDO SANTOS 

DA SILVA 
65992 02/03/25 

TE00802925 NMI2375 
EGNALDO ANTONIO 

APOLINARIO 
69120 03/04/25 

TE00796010 SAI9I79 
EJRS DE CASTRO 

MOTOPECAS LTDA 
59750 06/03/25 

TE00771723 QWL1187 
ELENALDO DE 

SOUZA 
60175 03/03/25 

TE00771724 QWL1187 
ELENALDO DE 

SOUZA 
65992 03/03/25 

TE00788703 SAI3J25 
ELENILZA OLIMPIO 

DOS SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00788704 SAI3J25 
ELENILZA OLIMPIO 

DOS SANTOS 
70481 03/03/25 

TE00774086 ORF2H69 
ELIANE SANTOS 

SILVA BANDEIRA 
70301 04/03/25 

TE00774087 ORF2H69 
ELIANE SANTOS 

SILVA BANDEIRA 
73400 04/03/25 

TE00781039 OXN9B08 
ELIAS PINTO DE 

BARROS 
65800 02/03/25 

TE00781040 OXN9B08 
ELIAS PINTO DE 

BARROS 
51852 02/03/25 

TE00782787 IAC1305 ELIEGE DOS SANTOS 51852 02/03/25 

TE00756891 OHB8488 
ELINALDO BATISTA 

DOS SANTOS 
50450 12/03/25 

TE00765158 JJB7515 
ELIO JOSE SOUZA 

OLIVEIRA 
52070 07/03/25 

TE00772283 ORH5304 
ELISABETH DA 

ROCHA SANTOS 
70301 11/03/25 

TE00788132 RGO3I67 
ELISANDRA MARIA 

OLIVEIRA BUARQUE 
70481 18/03/25 

TE00768251 MVI0126 
ELODIA MARQUES 

DOS SANTOS 
51852 09/03/25 

TE00804459 ORF1831 
ELVIS KLEBER 

UMBELINO ALMEIDA 
76842 07/03/25 

TE00804460 ORF1831 
ELVIS KLEBER 

UMBELINO ALMEIDA 
73400 07/03/25 
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TE00785901 KKT7503 
EMANOELY 

FERREIRA DE LIMA 
65992 02/03/25 

TE00785903 KKT7503 
EMANOELY 

FERREIRA DE LIMA 
51851 02/03/25 

TE00804700 MUC3059 

EMANUEL 

CAVALCANTI 

TOLEDO JUNIOR 

51691 23/03/25 

TE00804703 MUC3059 

EMANUEL 

CAVALCANTI 

TOLEDO JUNIOR 

50100 23/03/25 

TE00804704 MUC3059 

EMANUEL 

CAVALCANTI 

TOLEDO JUNIOR 

51180 23/03/25 

TE00768386 OZT5I61 
EMANUELLA 

FEITOZA DOS ANJOS 
50531 03/04/25 

TE00768305 MVK8785 
EMERSON DE 

ALMEIDA SILVA 
51851 15/03/25 

TE00773885 NMD1A41 
EMERSON RIBEIRO 

SILVA LIMA 
70301 13/03/25 

TE00773886 NMD1A41 
EMERSON RIBEIRO 

SILVA LIMA 
65992 13/03/25 

TE00791846 QWL8890 ENOQUE FAUSTINO 57704 09/03/25 

TE00773999 KGQ2647 
ENUQUES DE 

BARROS MONTEIRO 
73400 02/04/25 

TE00774000 KGQ2647 
ENUQUES DE 

BARROS MONTEIRO 
66371 02/04/25 

TE00768312 OXN2A91 ERICA DA SILVA 73400 16/03/25 

TE00774085 TNJ4F12 
ERICKSON JHONY DE 

LIMA OLIVEIRA 
70481 04/03/25 

TE00804913 HZW6572 ERIVALDO DA SILVA 61220 07/03/25 

TE00801448 OHK9031 
ERIVALDO NUNES 

VIEIRA 
70301 15/03/25 

TE00801449 OHK9031 
ERIVALDO NUNES 

VIEIRA 
70481 15/03/25 

TE00801450 OHK9031 
ERIVALDO NUNES 

VIEIRA 
65992 15/03/25 

TE00687251 OHF9108 
ERNANDES ARLINDO 

DOS SANTOS 
50100 07/03/25 

TE00687252 OHF9108 
ERNANDES ARLINDO 

DOS SANTOS 
70481 07/03/25 

TE00687253 OHF9108 
ERNANDES ARLINDO 

DOS SANTOS 
68580 07/03/25 

TE00773830 SAC9A47 
ERONILDO DE 

OLIVEIRA 
70481 06/03/25 

TE00756307 SAC9A47 
ERONILDO DE 

OLIVEIRA 
68580 03/03/25 

TE00785812 SNU6G05 

ERVELLY MARIANA 

DOS SANTOS 

CORREIA 

70301 18/02/25 

TE00782255 QLE9070 

ESILLAYNNE 

FERNANDES DA S 

ALVES 

58197 12/03/25 

TE00782256 QLE9070 

ESILLAYNNE 

FERNANDES DA S 

ALVES 

65992 12/03/25 

TE00788769 SAH5J00 
EVALDO SANTOS DE 

PAULA 
70301 04/03/25 

TE00788770 SAH5J00 
EVALDO SANTOS DE 

PAULA 
70481 04/03/25 

TE00788771 SAH5J00 
EVALDO SANTOS DE 

PAULA 
73400 04/03/25 

TE00788773 PFK3D12 
EVANDRO BENEDITO 

DA SILVA SANTOS 
67000 04/03/25 

TE00439734 PEA3J02 

EVANDRO 

LEONARDO DA SILVA 

SANTOS 

50100 14/03/25 

TE00439735 PEA3J02 

EVANDRO 

LEONARDO DA SILVA 

SANTOS 

70301 14/03/25 

TE00687266 PEA3J02 

EVANDRO 

LEONARDO DA SILVA 

SANTOS 

66371 11/03/25 

TE00687267 PEA3J02 

EVANDRO 

LEONARDO DA SILVA 

SANTOS 

73400 11/03/25 

TE00773894 QLL0A55 
EVANDRO VINICIUS 

M DA CUNHA 
70301 14/03/25 

TE00773895 QLL0A55 
EVANDRO VINICIUS 

M DA CUNHA 
65992 14/03/25 

TE00788754 NMA3232 
EVELYN RAYANE DE 

FREITAS SANTOS 
70301 04/03/25 

TE00791869 QWL9D35 
EVERTON MELO 

SANTOS 
65992 17/03/25 

TE00791870 QWL9D35 
EVERTON MELO 

SANTOS 
57200 17/03/25 

TE00791871 QWL9D35 
EVERTON MELO 

SANTOS 
70301 17/03/25 

TE00791872 QWL9D35 
EVERTON MELO 

SANTOS 
70481 17/03/25 

TE00804450 OHC2C41 

EWERSSON 

HENRIQUE F DOS 

SANTOS 

67000 06/03/25 

TE00765176 NMG2192 
EWERTON BRITO 

RODRIGUES 
51851 13/03/25 

TE00784053 OHD7679 
EWERTON THIAGO 

LULA LEVINO 
60760 25/03/25 

TE00784055 OHD7679 
EWERTON THIAGO 

LULA LEVINO 
72180 25/03/25 

TE00784060 OHD7679 
EWERTON THIAGO 

LULA LEVINO 
58350 25/03/25 

TE00788781 MUS3082 
FABIA  MARIA DO 

NASCIMENTO 
50100 04/03/25 

TE00788782 MUS3082 
FABIA  MARIA DO 

NASCIMENTO 
51180 04/03/25 

TE00788783 MUS3082 
FABIA  MARIA DO 

NASCIMENTO 
65992 04/03/25 

TE00788842 NMH1118 
FABIANA SANTOS DA 

SILVA 
51851 14/03/25 

TE00788843 NMH1118 
FABIANA SANTOS DA 

SILVA 
65992 14/03/25 

TE00771720 ORD2659 
FABIANO DA SILVA 

SANTOS 
73400 03/03/25 

TE00773721 PCE3798 
FABIO JUNIOR DE 

OLIVEIRA 
70301 14/02/25 

TE00773722 PCE3798 
FABIO JUNIOR DE 

OLIVEIRA 
65992 14/02/25 

TE00789571 RGU2H19 
FABIO LIMA DA 

SILVA 
51930 22/03/25 

TE00784872 QWH0C01 FELIPE ALVES COSTA 73400 24/03/25 

TE00768374 PFZ9G74 
FELIPY RABELO 

SALLES 
72180 03/04/25 

TE00768375 PFZ9G74 
FELIPY RABELO 

SALLES 
73400 03/04/25 

TE00541998 ORF2C50 
FERNANDO DE 

ARAUJO AVILA 
65992 10/03/25 

R0590364   ORG6J48 
FERNANDO OLIVEIRA 

DA SILVA 
51852 26/02/25 

TE00780224 SAC8J94 
FERNANDO SANTOS 

BRANDAO 
73400 06/03/25 

TE00756879 OHK9899 
FLAVIANY BRAGA 

SOUSA SILVA 
58197 12/03/25 

TE00408783 OSE9732 

FLAVIO 

ALESSANDRO DE 

MELO 

50100 17/03/25 

TE00408784 OSE9732 

FLAVIO 

ALESSANDRO DE 

MELO 

52741 17/03/25 

TE00730245 PDP5F48 
FLAVIO CALHEIROS 

SILVA DE LEMOS 
59670 03/04/25 

TE00796156 TNI0H42 
FLAVIO DE MATOS 

SERGIO 
51852 22/03/25 

TE00804390 SAB7A28 
FRANCIELE 

MONIQUE DA SILVA 
65992 03/03/25 

TE00804391 SAB7A28 
FRANCIELE 

MONIQUE DA SILVA 
67690 03/03/25 
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TE00789987 NMH7113 
FRANCISCO JOSE DA 

SILVA 
70301 04/03/25 

TE00772248 ORG6J94 
FRANCISCO PEREIRA 

DA SILVA 
59670 07/03/25 

TE00788749 MUY0G94 
GABRIEL ATAIDE DA 

SILVA 
51930 04/03/25 

TE00796078 FCM5167 

GABRIEL EDUARDO 

DE SANTANA 

MACHADO 

73400 12/03/25 

TE00773867 QLK6H72 
GABRIELA SAMARA 

NASCIMENTO ALVES 
62700 10/03/25 

TE00785927 KGR1489 
GECILDE SOARES DA 

SILVA 
65992 06/03/25 

TE00785928 KGR1489 
GECILDE SOARES DA 

SILVA 
70301 06/03/25 

TE00628165 NMH3743 
GEILSON DE 

OLIVEIRA SANTOS 
62700 02/03/25 

TE00773846 RGZ6I84 
GEISILENE DE 

OLIVEIRA SILVA 
70301 09/03/25 

TE00773847 RGZ6I84 
GEISILENE DE 

OLIVEIRA SILVA 
70481 09/03/25 

TE00773848 RGZ6I84 
GEISILENE DE 

OLIVEIRA SILVA 
73400 09/03/25 

TE00788691 RGR0A73 
GENESIO HERMINIO 

SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00796086 RGW5D10 
GENICLEIDE MARIA 

DOS SANTOS 
73400 14/03/25 

TE00768314 MUS7125 
GENILDA GOMES DOS 

SANTOS 
65992 16/03/25 

TE00773812 QFA0712 
GENILSON CARLOS 

BARBOSA DA SILVA 
67690 02/03/25 

TE00788040 NMJ7017 
GENIVAL PIRES DA 

SILVA 
70301 05/03/25 

TE00788041 NMJ7017 
GENIVAL PIRES DA 

SILVA 
73400 05/03/25 

TE00725093 OHC7971 

GENIVALDO DE 

OLIVEIRA LIMA 

FILHO 

66700 13/03/25 

TE00725095 OHC7971 

GENIVALDO DE 

OLIVEIRA LIMA 

FILHO 

66700 13/03/25 

TE00747818 QWL0F58 
GEORGE MANOEL 

DOS SANTOS 
70301 30/03/25 

TE00747819 QWL0F58 
GEORGE MANOEL 

DOS SANTOS 
70481 30/03/25 

TE00747820 QWL0F58 
GEORGE MANOEL 

DOS SANTOS 
57380 30/03/25 

TE00782778 RGS4I07 
GEOVAN PAULO DA 

SILVA 
57970 02/03/25 

TE00782779 RGS4I07 
GEOVAN PAULO DA 

SILVA 
59670 02/03/25 

TE00541999 QLC4H34 
GERONIMO DE 

OLIVEIRA GOMES 
65992 10/03/25 

TE00788140 KJX4261 
GERSON BENEDITO 

DOS SANTOS 
65992 18/03/25 

TE00788141 KJX4261 
GERSON BENEDITO 

DOS SANTOS 
70301 18/03/25 

TE00615181 RGP0I82 
GERSON FERREIRA 

DE OLIVEIRA 
70481 04/03/25 

TE00615186 RGP0I82 
GERSON FERREIRA 

DE OLIVEIRA 
76841 04/03/25 

TE00768319 EWK8715 
GERSON HENRIQUE 

BALBINO JUNIOR 
67690 18/03/25 

TE00788131 PCV4241 
GERSON MIGUEL DOS 

SANTOS 
65992 18/03/25 

TE00782841 RPQ9I33 
GERSON PEREIRA 

SANTOS 
50100 10/03/25 

TE00782842 RPQ9I33 
GERSON PEREIRA 

SANTOS 
71021 10/03/25 

TE00804444 RGU2J86 
GILMAR PEIXOTO 

DOS SANTOS 
67690 06/03/25 

TE00783935 ODC3D95 
GILNEY GALDINO 

DOS SANTOS 
51930 02/03/25 

TE00329001 OES2629 GILSON VIEIRA 70301 02/03/25 

TE00788026 NPS7H73 
GILVAN ALVES DA 

SILVA 
51851 03/03/25 

TE00785912 KLM4A76 
GILVAN BEZERRA DE 

SOUZA 
65640 02/03/25 

TE00785913 KLM4A76 
GILVAN BEZERRA DE 

SOUZA 
68580 02/03/25 

TE00768805 NXU0726 
GILVAN BRAZ DE 

OLIVEIRA 
73400 09/03/25 

TE00804624 SAD1F83 
GILVAN DA SILVA 

LIMA 
73400 15/03/25 

TE00329111 IAC2777 
GILVAN SANTANA 

DOS SANTOS 
70481 18/03/25 

TE00632405 QWL3A72 
GILVAN SILVA 

ANACLETO 
70562 14/03/25 

TE00542055 CZL6690 
GILVANETE BATISTA 

DE SANTANA 
51852 22/03/25 

TE00804401 NMM9A02 

GILVANIA 

VANDERLEI DA 

SILVA 

67690 03/03/25 

TE00788089 SAG0B04 GIRLENE DA SILVA 70301 08/03/25 

TE00788090 SAG0B04 GIRLENE DA SILVA 73400 08/03/25 

TE00742859 NLX4698 
GIVALDO ALVES DOS 

SANTOS 
65992 27/03/25 

TE00742860 NLX4698 
GIVALDO ALVES DOS 

SANTOS 
50100 27/03/25 

TE00742861 NLX4698 
GIVALDO ALVES DOS 

SANTOS 
51180 27/03/25 

R0590357   NLX4698 
GIVALDO ALVES DOS 

SANTOS 
70301 22/02/25 

R0590358   NLX4698 
GIVALDO ALVES DOS 

SANTOS 
65992 22/02/25 

TE00542001 RGY5I25 
GIVALDO LOURENCO 

SILVA FILHO 
73400 10/03/25 

TE00796130 MUP6H35 
GIVANILDO GOMES 

DA SILVA 
67261 18/03/25 

TE00804672 RGU5G39 

GIVANILDO 

SANTANA DOS 

SANTOS 

70301 17/03/25 

TE00804532 OHF6E94 
GLAUCO RICARDO 

MOTTA MEDEIROS 
58197 10/03/25 

TE00647775 MUV2A85 
GUSTAVO HENRIQUE 

S S PEREIRA 
60681 04/03/25 

TE00772327 NWY5F70 
HALLYSSON CARLOS 

DA SILVA 
73400 21/03/25 

TE00542034 SAB4D65 
HEDJUNHO FERREIRA 

DOS SANTOS 
50100 18/03/25 

TE00802839 KFN4E77 
HELENO ANANIAS 

PEREIRA JUNIOR 
69473 12/03/25 

TE00792638 NMB1G22 
HELIO FLORENTINO 

DA SILVA 
70301 01/04/25 

TE00792639 NMB1G22 
HELIO FLORENTINO 

DA SILVA 
65992 01/04/25 

TE00804501 ORI7123 
HENRIQUE CESAR DE 

OLIVEIRA SILVA 
65992 09/03/25 

TE00804502 ORI7123 
HENRIQUE CESAR DE 

OLIVEIRA SILVA 
73400 09/03/25 

TE00785922 SAA0E96 
HENRIQUE JACKSON 

LIMA 
62700 02/03/25 

TE00785923 SAA0E96 
HENRIQUE JACKSON 

LIMA 
65992 02/03/25 

TE00801425 TNI5D93 

HERACLITO 

MARINHO DE L 

BISNETO 

57380 11/03/25 

TE00801426 TNI5D93 

HERACLITO 

MARINHO DE L 

BISNETO 

60175 11/03/25 

TE00765170 QMP0I76 
HIAGO RODRIGUES 

RITIR 
67690 10/03/25 

TE00804484 QLM4F05 
HITALO DE SENA 

LIMA 
73400 08/03/25 
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TE00804485 QLM4F05 
HITALO DE SENA 

LIMA 
65992 08/03/25 

TE00781062 MVD3J96 
HUEDERLANDE 

SANTOS SILVA 
51852 05/03/25 

TE00800483 IAB6315 
IGOR RAFAEL ROLIM 

SILVA 
58600 11/03/25 

TE00772230 RGW7F21 
INGRID DA COSTA 

OLIVEIRA 
73400 03/03/25 

TE00725096 OXN8878 
IONILZA MARIA DE J 

DOS SANTOS 
66700 13/03/25 

TE00687838 SAI0A06 
IRIDELMA SOUSA 

BARBOSA 
66371 02/03/25 

TE00784022 NMA6B62 
ISAIAS VENTURA DA 

SILVA JUNIOR 
50100 21/03/25 

TE00784023 NMA6B62 
ISAIAS VENTURA DA 

SILVA JUNIOR 
51180 21/03/25 

TE00773845 TNH3I23 
ISMAEL FRANCELINO 

L DOS SANTOS 
70481 07/03/25 

TE00789436 NLZ8181 
ISNALDO GABRIEL 

DOS S.ALMEIDA 
73400 02/03/25 

TE00687827 QLD4977 
ITALO HENRYCK 

AVELINO DA SILVA 
73400 02/03/25 

TE00687828 QLD4977 
ITALO HENRYCK 

AVELINO DA SILVA 
65992 02/03/25 

TE00509724 SAF4A57 
ITAMAR SEBASTIAO 

DA SILVA 
50100 18/03/25 

TE00509725 SAF4A57 
ITAMAR SEBASTIAO 

DA SILVA 
65992 18/03/25 

TE00781035 MUG6B28 
IVAMIA FIRMINO 

ALCANTRA 
69630 02/03/25 

TE00768219 QLI0H93 
IVAN CAVALCANTE 

CESAR 
70301 02/03/25 

TE00768220 QLI0H93 
IVAN CAVALCANTE 

CESAR 
70481 02/03/25 

TE00803832 NMK9979 
IVANILDO LOURIVAL 

SILVINO 
65992 18/03/25 

TE00803833 NMK9979 
IVANILDO LOURIVAL 

SILVINO 
70481 18/03/25 

TE00791801 SAE7C28 
IVANILDO SABINO 

ALVES 
59670 02/03/25 

R0426518   SFV5G84 

J. C. BRITO 

MARMORES E 

GRANITOS LTDA ME 

65992 01/03/25 

TE00687274 QWH2C91 
JACIARA DOS 

SANTOS OLIVEIRA 
70481 27/03/25 

TE00687275 QWH2C91 
JACIARA DOS 

SANTOS OLIVEIRA 
57200 27/03/25 

TE00644711 QWK9J97 
JACKSON MENDES 

DOS SANTOS 
50100 07/03/25 

TE00644714 QWK9J97 
JACKSON MENDES 

DOS SANTOS 
70301 07/03/25 

TE00644715 QWK9J97 
JACKSON MENDES 

DOS SANTOS 
70481 07/03/25 

TE00644716 QWK9J97 
JACKSON MENDES 

DOS SANTOS 
73400 07/03/25 

TE00765189 RGX5E87 
JACKSON RIBEIRO DA 

SILVA 
70301 16/03/25 

TE00765190 RGX5E87 
JACKSON RIBEIRO DA 

SILVA 
73400 16/03/25 

TE00789629 RGO3G75 
JACKSON SANTANA 

DA SILVA 
59750 28/03/25 

TE00768284 OHD2131 
JADELSON CABRAL 

DA SILVA 
60174 12/03/25 

TE00768285 OHD2131 
JADELSON CABRAL 

DA SILVA 
65992 12/03/25 

TE00768286 OHD2131 
JADELSON CABRAL 

DA SILVA 
66371 12/03/25 

TE00787300 MVF6931 
JAILSON DE BRITO 

SANTOS 
73400 13/03/25 

TE00644704 FMB1H38 
JAILTON VIANA 

FARIAS 
67690 04/03/25 

TE00801429 RZO8C89 
JAMERSON VITOR DA 

SILVA SANTOS 
59080 11/03/25 

TE00541967 QWI6J20 
JAMMESSON COSTA 

NOLASCO 
59670 02/03/25 

R0590351   QLE4164 
JANELICIO DIAS DE 

ALMEIDA 
51851 18/02/25 

TE00768258 QWH2F69 
JANIELY CASTRO DA 

SILVA 
50100 09/03/25 

TE00725081 JMH6615 
JAQUISON ROBERTO 

SILVA REZENDE 
67851 03/03/25 

TE00804478 SAC2F29 
JARBESON BATISTA 

DA SILVA 
73400 08/03/25 

TE00804479 SAC2F29 
JARBESON BATISTA 

DA SILVA 
65992 08/03/25 

TE00775623 SAI8I82 
JARLISSON DA SILVA 

REIS 
66371 05/03/25 

TE00791824 SAE2I26 
JEANE MARCIA DA 

SILVA 
65992 08/03/25 

TE00791825 SAE2I26 
JEANE MARCIA DA 

SILVA 
70481 08/03/25 

TE00791826 SAE2I26 
JEANE MARCIA DA 

SILVA 
73400 08/03/25 

TE00780238 ORF4I21 
JEANE SANTOS DO 

NASCIMENTO 
65992 06/03/25 

TE00644703 DVB5B92 
JEDILSON DOS 

SANTOS RODRIGUES 
67690 04/03/25 

TE00763872 RGZ8B39 
JEFERSON AUGUSTO 

DOS SANTOS 
65992 16/03/25 

TE00763873 RGZ8B39 
JEFERSON AUGUSTO 

DOS SANTOS 
70301 16/03/25 

TE00763874 RGZ8B39 
JEFERSON AUGUSTO 

DOS SANTOS 
66371 16/03/25 

TE00763875 RGZ8B39 
JEFERSON AUGUSTO 

DOS SANTOS 
73400 16/03/25 

TE00763876 RGZ8B39 
JEFERSON AUGUSTO 

DOS SANTOS 
50100 16/03/25 

TE00763879 RGZ8B39 
JEFERSON AUGUSTO 

DOS SANTOS 
66531 16/03/25 

TE00763880 RGZ8B39 
JEFERSON AUGUSTO 

DOS SANTOS 
51180 16/03/25 

TE00821031 MVJ3F87 JEFERSON DA SILVA 66371 09/03/25 

TE00821032 MVJ3F87 JEFERSON DA SILVA 73400 09/03/25 

R0587559   RGV1A91 
JEFERSON SOARES 

DOS SANTOS 
52741 11/02/25 

R0587560   RGV1A91 
JEFERSON SOARES 

DOS SANTOS 
70301 11/02/25 

R0587561   RGV1A91 
JEFERSON SOARES 

DOS SANTOS 
66371 11/02/25 

TE00788077 RGT1A07 
JEFESSON DA SILVA 

SANTOS 
70481 08/03/25 

TE00788078 RGT1A07 
JEFESSON DA SILVA 

SANTOS 
73400 08/03/25 

TE00789554 NLY6309 
JEFFERSON ANTONIO 

DA SILVA 
67690 17/03/25 

TE00773835 TNI6C39 JEFFERSON DA SILVA 70301 07/03/25 

TE00788102 MVH4305 
JEFFERSON DA SILVA 

BATISTA 
70301 12/03/25 

TE00788103 MVH4305 
JEFFERSON DA SILVA 

BATISTA 
70481 12/03/25 

TE00788104 MVH4305 
JEFFERSON DA SILVA 

BATISTA 
73400 12/03/25 

TE00608141 RGQ8B91 
JEFFERSON JOSE 

P.DOS SANTOS 
70301 02/03/25 

TE00788098 KJU4653 JERRI LINS DE LIMA 70301 11/03/25 

TE00773966 OYO4171 
JESIMIEL BATISTA 

VAZ FILHO 
51851 26/03/25 

TE00768320 ORH7C78 

JESSICA 

CAVALCANTE 

SANTOS 

57380 18/03/25 

TE00768321 ORH7C78 

JESSICA 

CAVALCANTE 

SANTOS 

65992 18/03/25 
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TE00781084 QLI5E94 
JESSICA KARLA 

SANTOS RAMOS 
51851 08/03/25 

TE00788853 KBV6H10 
JESUILTON ALVES DA 

SILVA JUNIOR 
51851 16/03/25 

TE00768838 ORH6896 
JILVANIO FERREIRA 

DE SOUZA 
70301 18/03/25 

TE00788032 KJV6D23 
JOAB VITORINO DA 

SILVA 
70481 04/03/25 

TE00796064 QLD8A26 
JOAIS PEDRO DA 

SILVA 
67690 10/03/25 

TE00542031 MUW1716 
JOAO ALVES DA 

SILVA 
65992 18/03/25 

TE00542032 MUW1716 
JOAO ALVES DA 

SILVA 
65561 18/03/25 

TE00542033 MUW1716 
JOAO ALVES DA 

SILVA 
67261 18/03/25 

TE00773855 QTT3272 
JOAO BATISTA LIMA 

DOS SANTOS 
70301 09/03/25 

TE00773856 QTT3272 
JOAO BATISTA LIMA 

DOS SANTOS 
73400 09/03/25 

TE00785910 QTT3272 
JOAO BATISTA LIMA 

DOS SANTOS 
65992 02/03/25 

TE00785911 QTT3272 
JOAO BATISTA LIMA 

DOS SANTOS 
57200 02/03/25 

TE00782775 OHG9G16 JOAO DA SILVA 65992 02/03/25 

TE00788860 RNA8E32 

JOAO DAVID 

BARBOSA DOS 

SANTOS 

51852 16/03/25 

TE00773813 KKF6711 

JOAO DO 

NASCIMENTO 

FERREIRA 

70301 02/03/25 

TE00773814 KKF6711 

JOAO DO 

NASCIMENTO 

FERREIRA 

70481 02/03/25 

TE00768263 PFO2168 
JOAO FERNANDES DA 

SILVA 
73400 10/03/25 

TE00796133 ORE5275 
JOAO JOSE DE 

OLIVEIRA FILHO 
70301 18/03/25 

TE00804369 RGR1G97 
JOAO MARCELO 

VENANCIO SILVA 
66020 02/03/25 

TE00779176 TNJ9D81 
JOAO PAULO BORGES 

DA SILVA 
50100 05/03/25 

TE00747492 SAE8J37 
JOAO PAULO DOS 

SANTOS 
58197 19/03/25 

TE00775628 RGT6C51 
JOAO PAULO SANTOS 

BUARQUE 
67261 05/03/25 

TE00788736 OHC6800 
JOELSON JOSE DOS 

SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00788737 OHC6800 
JOELSON JOSE DOS 

SANTOS 
65992 03/03/25 

TE00742862 QTT1920 
JOGIVALDO BATISTA 

DOS SANTOS 
67690 27/03/25 

TE00742863 QTT1920 
JOGIVALDO BATISTA 

DOS SANTOS 
65992 27/03/25 

TE00782864 OHI1H63 
JONAS DOS SANTOS 

ESTACIO 
62700 14/03/25 

TE00804389 ORF2D74 
JONAS GUILHERME 

XAVIER DOS SANTOS 
76842 03/03/25 

TE00791852 ORH7D35 
JONATHA PEREIRA 

SILVA 
68580 09/03/25 

TE00804577 NMH7765 
JOSE ADEILSON DE 

CARVALHO 
65800 13/03/25 

TE00792655 MUQ5912 
JOSE ADMILSON 

SANTOS 
65992 01/04/25 

TE00792657 MUQ5912 
JOSE ADMILSON 

SANTOS 
50450 01/04/25 

TE00787332 KLZ5352 
JOSE ADRIANO DA 

SILVA 
65992 17/03/25 

TE00771729 ORH1468 
JOSE AGOSTINHO 

DOS SANTOS FILHO 
51851 03/03/25 

TE00804553 RGS7D66 
JOSE AILTON  DOS 

SANTOS 
76842 11/03/25 

TE00804554 RGS7D66 
JOSE AILTON  DOS 

SANTOS 
73400 11/03/25 

TE00804635 RGS7D66 
JOSE AILTON  DOS 

SANTOS 
76842 15/03/25 

TE00804636 RGS7D66 
JOSE AILTON  DOS 

SANTOS 
73400 15/03/25 

TE00768827 NMO7J18 
JOSE AILTON DOS 

SANTOS VIEIRA 
59670 12/03/25 

TE00821075 FBN0327 
JOSE ALEX SILVA DE 

AMORIM 
66020 17/03/25 

TE00773898 GYL6G54 
JOSE ALVES DA 

SILVA 
66371 14/03/25 

TE00796217 JNQ9867 
JOSE ALVES DE 

SOUZA 
51852 26/03/25 

TE00781020 JSW2A67 JOSE ALVES LIMA 50100 01/03/25 

TE00781021 JSW2A67 JOSE ALVES LIMA 51851 01/03/25 

TE00785955 PVV6D39 
JOSE AMARO DA 

SILVA 
51930 14/03/25 

TE00788085 SOK4B83 
JOSE AMARO DE 

BARROS  VALENTIN 
70481 08/03/25 

TE00687268 QLG4G85 
JOSE ANDERSON DA 

SILVA FLORES 
50100 11/03/25 

TE00687269 QLG4G85 
JOSE ANDERSON DA 

SILVA FLORES 
70481 11/03/25 

TE00768217 MUL8503 JOSE ANDRE PAIXAO 70481 02/03/25 

TE00768218 MUL8503 JOSE ANDRE PAIXAO 68580 02/03/25 

TE00747816 BZK5H70 
JOSE ANDRECIO 

ALVES 
70301 30/03/25 

TE00747817 BZK5H70 
JOSE ANDRECIO 

ALVES 
70481 30/03/25 

TE00782943 BZK5H70 
JOSE ANDRECIO 

ALVES 
71021 30/03/25 

TE00615217 PFH9459 
JOSE ANGELO DA 

SILVA 
70301 20/03/25 

TE00542094 NLY8290 
JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS 
65992 03/04/25 

TE00768797 NMI0I42 
JOSE APARECIDO 

PEREIRA DA SILVA 
66700 06/03/25 

TE00789468 DKV5J69 

JOSE APOLINARIO 

BARROS DE 

CARVALHO 

67690 05/03/25 

TE00804544 KIV2767 
JOSE ARAUJO 

BARROS FILHO 
76842 11/03/25 

TE00804545 KIV2767 
JOSE ARAUJO 

BARROS FILHO 
73400 11/03/25 

TE00789598 OHJ0604 
JOSE BENEDITO DA 

SILVA 
65992 25/03/25 

TE00789599 OHJ0604 
JOSE BENEDITO DA 

SILVA 
70481 25/03/25 

TE00804548 QLG0C57 
JOSE BERTO DA 

SILVA 
76842 11/03/25 

TE00804549 QLG0C57 
JOSE BERTO DA 

SILVA 
73400 11/03/25 

TE00788060 OHE4752 
JOSE CARLOS 

FARREIRA 
70301 06/03/25 

TE00788061 OHE4752 
JOSE CARLOS 

FARREIRA 
70481 06/03/25 

TE00788062 OHE4752 
JOSE CARLOS 

FARREIRA 
65992 06/03/25 

TE00804633 RGX4C37 
JOSE CARLOS 

FERREIRA DA SILVA 
73400 15/03/25 

TE00788108 RGV5G20 
JOSE CARLOS LIMA 

VASCONCELOS ME 
59670 12/03/25 

TE00796105 NMM6287 
JOSE CICERO DA 

SILVA 
70301 16/03/25 

TE00778138 NMC8012 
JOSE CICERO DA 

SILVA 
50531 31/03/25 

TE00776699 IAD3848 
JOSE CICERO DA 

SILVA 
59080 02/03/25 

TE00800482 NMM2989 
JOSE CICERO DA 

SILVA SANTOS 
51852 11/03/25 
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TE00781083 EBI9380 
JOSE CICERO DE 

ALMEIDA 
67261 08/03/25 

TE00779185 RNH9C59 
JOSE CICERO DE 

MELO 
58350 09/03/25 

TE00749313 QLC4081 
JOSE CICERO DE 

OLIVEIRA 
70301 10/03/25 

TE00749314 QLC4081 
JOSE CICERO DE 

OLIVEIRA 
65992 10/03/25 

TE00800459 QTT1B43 
JOSE CICERO DOS 

SANTOS SOARES 
58196 10/03/25 

TE00800460 QTT1B43 
JOSE CICERO DOS 

SANTOS SOARES 
76841 10/03/25 

TE00728346 SAC7F77 

JOSE CICERO 

FERREIRA DOS 

SANTOS 

50100 14/03/25 

TE00728347 SAC7F77 

JOSE CICERO 

FERREIRA DOS 

SANTOS 

51180 14/03/25 

TE00756317 SAA1D71 
JOSE CICERO PEDRO 

DA SILVA 
70301 04/03/25 

TE00756318 SAA1D71 
JOSE CICERO PEDRO 

DA SILVA 
70481 04/03/25 

TE00781102 OHI2H41 

JOSE CICERO 

PEREIRA DOS 

SANTOS 

51852 09/03/25 

TE00763859 OHC8H90 
JOSE CICERO SOARES 

DIAS 
50100 12/03/25 

TE00803846 QLG8131 

JOSE CLAUDIO 

BARBOSA DA S 

JUNIOR 

70301 22/03/25 

TE00796015 QWH5D93 
JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS 
70301 06/03/25 

TE00796016 QWH5D93 
JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS 
65992 06/03/25 

TE00328985 MUY8512 
JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS 
70301 02/03/25 

TE00328986 MUY8512 
JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS 
66371 02/03/25 

TE00328987 MUY8512 
JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS 
73400 02/03/25 

TE00328988 MUY8512 
JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS 
70481 02/03/25 

TE00328989 MUY8512 
JOSE CLAUDIO DOS 

SANTOS 
65992 02/03/25 

TE00804567 SAG9E87 

JOSE CLEISSON 

MENDONCA DOS 

SANTO 

65992 12/03/25 

TE00804565 SAG9E87 

JOSE CLEISSON 

MENDONCA DOS 

SANTO 

73400 12/03/25 

TE00804487 SAG9E87 

JOSE CLEISSON 

MENDONCA DOS 

SANTO 

65992 08/03/25 

TE00804488 SAG9E87 

JOSE CLEISSON 

MENDONCA DOS 

SANTO 

68580 08/03/25 

TE00804489 SAG9E87 

JOSE CLEISSON 

MENDONCA DOS 

SANTO 

70481 08/03/25 

TE00773859 RGO7D86 
JOSE DA SILVA 

SANTOS 
70301 09/03/25 

TE00773860 RGO7D86 
JOSE DA SILVA 

SANTOS 
70481 09/03/25 

TE00773861 RGO7D86 
JOSE DA SILVA 

SANTOS 
73400 09/03/25 

TE00773862 RGO7D86 
JOSE DA SILVA 

SANTOS 
66371 09/03/25 

TE00791849 QLM5547 
JOSE EDILSON DOS 

SANTOS 
50100 09/03/25 

TE00791850 QLM5547 
JOSE EDILSON DOS 

SANTOS 
51180 09/03/25 

TE00788755 NLX0055 
JOSE EDMUNDO DA 

SILVA FILHO 
73400 04/03/25 

R0426522   SAI6A03 
JOSE EDUARDO DOS 

SANTOS 
70301 01/03/25 

R0426523   SAI6A03 
JOSE EDUARDO DOS 

SANTOS 
70481 01/03/25 

TE00098506 SAH7J88 
JOSE EDVANIL 

SANTOS 
76331 03/03/25 

TE00804769 NLY6044 
JOSE ELIANO 

FERREIRA DIAS 
70301 30/03/25 

TE00804770 NLY6044 
JOSE ELIANO 

FERREIRA DIAS 
65992 30/03/25 

TE00742812 SAG1A25 
JOSE ELIAS DOS 

SANTOS 
59670 02/03/25 

TE00779192 OES0I42 
JOSE FABIO DOS 

SANTOS NUNES 
51851 10/03/25 

TE00785934 SAG5J37 
JOSE FAGNO 

WANDERLEY MOURA 
70301 10/03/25 

R0590426   ORE0A63 
JOSE FRANCISCO 

BEZERRA DA SILVA 
66700 17/03/25 

TE00804540 RGX1F65 
JOSE FRANCISCO DE 

L SANTOS 
70301 11/03/25 

TE00796075 QWL5C69 
JOSE GENESIO DOS 

SANTOS 
67690 12/03/25 

TE00728356 QWJ4I78 
JOSE GEOVANIO DOS 

SANTOS 
65992 18/03/25 

TE00643992 KLN6031 
JOSE GILSON O DO 

NASCIMENTO 
65992 04/03/25 

TE00643993 KLN6031 
JOSE GILSON O DO 

NASCIMENTO 
67690 04/03/25 

TE00687829 RGZ4A38 
JOSE GUSTAVO DA 

SILVA SENA 
73400 02/03/25 

TE00687830 RGZ4A38 
JOSE GUSTAVO DA 

SILVA SENA 
57380 02/03/25 

TE00687831 RGZ4A38 
JOSE GUSTAVO DA 

SILVA SENA 
56222 02/03/25 

TE00801465 OHJ8502 
JOSE HAILTON DOS 

SANTOS 
59910 22/03/25 

R0587647   RGV0C59 
JOSE INOCENCIO DOS 

SANTOS 
50100 28/02/25 

R0587648   RGV0C59 
JOSE INOCENCIO DOS 

SANTOS 
66371 28/02/25 

TE00804505 RGW3A46 
JOSE JADIELSON DA 

SILVA 
70301 09/03/25 

TE00804506 RGW3A46 
JOSE JADIELSON DA 

SILVA 
73400 09/03/25 

TE00687249 PQP3I97 
JOSE JAILTON 

GUARINO 
70301 07/03/25 

TE00687250 PQP3I97 
JOSE JAILTON 

GUARINO 
70481 07/03/25 

TE00773912 RGZ6E74 
JOSE JOAO SOARES 

FILHO 
70481 15/03/25 

TE00787291 PFV9905 
JOSE JOAQUIM DA 

SILVA 
67261 09/03/25 

TE00788105 OYX6542 
JOSE JOAQUIM DA 

SILVA 
66102 12/03/25 

R0587841   PFV9905 
JOSE JOAQUIM DA 

SILVA 
67261 01/03/25 

TE00782901 MUX5F66 
JOSE JOSUEL DA 

SILVA SANTANA 
67261 18/03/25 

TE00782902 MUX5F66 
JOSE JOSUEL DA 

SILVA SANTANA 
51852 18/03/25 

TE00782903 MUX5F66 
JOSE JOSUEL DA 

SILVA SANTANA 
67690 18/03/25 

TE00791855 OHE1611 
JOSE JULIO DOS 

SANTOS 
59670 09/03/25 

TE00329096 NLY6396 
JOSE LENILDO DOS 

SANTOS 
70301 18/03/25 

TE00329097 NLY6396 
JOSE LENILDO DOS 

SANTOS 
65992 18/03/25 

TE00329098 NLY6396 
JOSE LENILDO DOS 

SANTOS 
50100 18/03/25 

TE00329099 NLY6396 
JOSE LENILDO DOS 

SANTOS 
66371 18/03/25 

TE00785920 MUC2H94 
JOSE LEONALDO DOS 

SANTOS 
67261 02/03/25 
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TE00756889 MUR9367 
JOSE LOPES DA 

SILVA 
67690 12/03/25 

TE00756890 MUR9367 
JOSE LOPES DA 

SILVA 
65992 12/03/25 

TE00804588 QWG5992 
JOSE LOURENCO 

FELIX FILHO 
65992 13/03/25 

TE00804589 QWG5992 
JOSE LOURENCO 

FELIX FILHO 
70301 13/03/25 

TE00804590 QWG5992 
JOSE LOURENCO 

FELIX FILHO 
70481 13/03/25 

TE00728350 RGV5H70 
JOSE LUIZ DE 

SANTANA FILHO 
50100 14/03/25 

TE00728351 RGV5H70 
JOSE LUIZ DE 

SANTANA FILHO 
65992 14/03/25 

TE00804669 RGU1F00 
JOSE LUIZ DOS 

SANTOS FILHO 
70481 17/03/25 

TE00785916 NMN4E25 
JOSE MACIEL 

OLIVEIRA VALENTIM 
65992 02/03/25 

TE00780194 NMN4E25 
JOSE MACIEL 

OLIVEIRA VALENTIM 
70301 02/03/25 

TE00780195 NMN4E25 
JOSE MACIEL 

OLIVEIRA VALENTIM 
58197 02/03/25 

TE00796139 PFO7G82 
JOSE MARCONIS DA 

SILVA 
59670 18/03/25 

TE00622801 QTT0942 
JOSE MARCOS DA 

SILVA 
65992 02/03/25 

TE00802844 QWK5I05 
JOSE MILTON DE 

LIMA DA SILVA 
59670 13/03/25 

TE00802846 QWK5I05 
JOSE MILTON DE 

LIMA DA SILVA 
57970 13/03/25 

TE00542002 QLJ2J50 
JOSE MONTEIRO 

IRMAO 
73400 10/03/25 

TE00804449 QWI2967 JOSE NETO DA SILVA 73400 06/03/25 

TE00781103 MUI0116 
JOSE PAULO DA 

SILVA 
50100 09/03/25 

TE00781104 MUI0116 
JOSE PAULO DA 

SILVA 
51930 09/03/25 

TE00781101 QLK4J68 
JOSE PEDRO DOS 

SANTOS 
50100 09/03/25 

TE00765175 ORG4G27 JOSE PEREIRA NUNES 68580 13/03/25 

TE00628177 NLW4531 
JOSE RENATO LOPES 

DA SILVA 
67690 02/03/25 

TE00783979 QWG8F95 
JOSE ROBERTO DA 

SILVA 
50100 17/03/25 

TE00783980 QWG8F95 
JOSE ROBERTO DA 

SILVA 
51180 17/03/25 

TE00783981 QWG8F95 
JOSE ROBERTO DA 

SILVA 
70301 17/03/25 

TE00791881 QLL8086 
JOSE ROBERTO DA 

SILVA 
65992 21/03/25 

TE00804388 ORD7350 
JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS 
62700 02/03/25 

TE00789544 ORG8533 
JOSE ROBERTO 

SABINO DOS SANTOS 
50100 14/03/25 

TE00329061 QLG0558 JOSE RODRIGUES 50100 14/03/25 

TE00768254 RGS7J08 
JOSE RODRIGUES DA 

SILVA 
50100 09/03/25 

TE00768255 RGS7J08 
JOSE RODRIGUES DA 

SILVA 
73400 09/03/25 

TE00768256 RGS7J08 
JOSE RODRIGUES DA 

SILVA 
65992 09/03/25 

TE00821036 QLI0806 
JOSE SABINO DA 

SILVA 
70301 10/03/25 

TE00774077 OHK3G02 
JOSE SILVA DE 

FREITAS 
58197 04/03/25 

TE00780199 QXU7F32 
JOSE SOARES DE 

SOUSA JUNIOR 
51930 02/03/25 

TE00781061 NMA4762 
JOSE TANIO DA CRUZ 

ALCANTARA 
51852 05/03/25 

TE00796087 QLK4782 
JOSE TEMOTEO DOS 

SANTOS FILHO 
70481 14/03/25 

TE00796088 QLK4782 
JOSE TEMOTEO DOS 

SANTOS FILHO 
73400 14/03/25 

TE00804513 QWJ9A92 JOSE TENORIO 70301 09/03/25 

TE00787295 ORG5256 
JOSE TENORIO DA 

SILVA 
51852 13/03/25 

TE00795996 MUQ9G44 

JOSE 

VALDISOCIGENY DA 

S SANTOS 

67690 05/03/25 

TE00804394 MXO4405 
JOSE WALDEMIR 

SILVA DE SOUZA 
51851 03/03/25 

TE00804609 OHK5B25 

JOSE WALLYSON 

ROBERT SOUZA 

SANTO 

67690 14/03/25 

TE00804610 OHK5B25 

JOSE WALLYSON 

ROBERT SOUZA 

SANTO 

65992 14/03/25 

TE00768806 KLB9030 
JOSE ZEFERINO DA 

SILVA 
65992 09/03/25 

TE00768784 NLW7D19 
JOSEANE SANTOS 

MOURA 
50100 03/03/25 

TE00628172 QLF1E35 
JOSEFA ALVES DE 

OLIVEIRA 
67690 02/03/25 

TE00781095 OHC7947 
JOSEMARA DA SILVA 

GOMES 
66372 09/03/25 

TE00615187 ORF0052 
JOSENILDA SANTOS 

SILVA LIMA 
70301 04/03/25 

TE00615188 ORF0052 
JOSENILDA SANTOS 

SILVA LIMA 
73400 04/03/25 

TE00615189 ORF0052 
JOSENILDA SANTOS 

SILVA LIMA 
65992 04/03/25 

TE00800461 RGP8B95 

JOSENILDO 

FRANCISCO DOS 

SANTOS 

59080 10/03/25 

TE00728342 KJQ9H79 
JOSENILDO PEREIRA 

DE CASTRO 
50100 14/03/25 

TE00608147 QWH7440 
JOSEVANIA LIMA 

DOS SANTOS 
65992 02/03/25 

TE00782870 SAJ1C12 
JOSIAS SOUZA 

GOMES 
50371 14/03/25 

TE00782871 SAJ1C12 
JOSIAS SOUZA 

GOMES 
73400 14/03/25 

TE00763882 NMH7329 
JOSINALDO SILVA 

SANTOS 
70301 16/03/25 

TE00763883 NMH7329 
JOSINALDO SILVA 

SANTOS 
66371 16/03/25 

TE00796128 ORI4972 
JOSINEIDE TAVARES 

DA SILVA 
70481 18/03/25 

TE00615171 NMM6D48 
JOSINEIRE FERREIRA 

SILVA 
67690 04/03/25 

TE00804499 QWJ1B71 JOSIVAL DOS SANTOS 73400 09/03/25 

TE00801484 DHE5557 
JOSUE OLIVEIRA DA 

GAMA 
77141 24/03/25 

TE00772263 RGW9B95 
JOSUEL ANTONIO 

DOS SANTOS 
60175 09/03/25 

TE00768297 SAD6D91 
JOYCE  BEZERRA DE 

FREITAS 
67690 14/03/25 

TE00542063 SAB5D06 
JRB LOCACAO DE V E 

M EIRELI EPP 
65992 26/03/25 

TE00804439 NMD6592 
JUNIO CESAR B DOS 

SANTOS 
67690 06/03/25 

TE00749295 OYX8F78 
JUVENAL AUGUSTO 

FREIRE DA COSTA 
58511 10/03/25 

TE00773984 QUV2F69 

KALLINNY 

MILLENNA 

MENDONCA PEREIRA 

59670 30/03/25 

TE00804508 SAA8B44 

KARINE ROBERTA 

BARROS 

CRISOSTOMO 

54522 09/03/25 

TE00782863 ORF6D71 
KAROLINNE DA 

SILVA BORGES 
62700 14/03/25 

TE00804406 PZY1634 
KATARINA KESIA 

ARAUJO OLIVEIRA 
65992 03/03/25 



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 202572

TE00804407 PZY1634 
KATARINA KESIA 

ARAUJO OLIVEIRA 
67690 03/03/25 

R0590369   NLY2236 
KATHYANA DA 

SILVA SOARES 
70301 14/03/25 

R0590370   NLY2236 
KATHYANA DA 

SILVA SOARES 
65992 14/03/25 

TE00774083 QWL8107 
KATIA MARIA 

BUARQUE DE SOUZA 
70301 04/03/25 

TE00774084 QWL8107 
KATIA MARIA 

BUARQUE DE SOUZA 
73400 04/03/25 

TE00783956 ORE9F00 
KAYRAN DOS 

SANTOS GOMES 
66700 09/03/25 

TE00789449 QLA4976 
KELLYANE S DA 

SILVA DOS SANTOS 
65992 03/03/25 

TE00789450 QLA4976 
KELLYANE S DA 

SILVA DOS SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00804507 QWJ3J39 
KEYLANE VIVIAN 

VIEIRA DOS SANTOS 
73400 09/03/25 

TE00788099 NLZ9118 
KLEBSON JOSE SILVA 

DOS SANTOS 
70301 11/03/25 

TE00098499 NMO2813 
LADERCIO FREITAS 

DA SILVA 
59670 03/03/25 

TE00768839 QWJ7F79 
LADY ADRIANO 

OROZCO OROZCO 
73400 18/03/25 

TE00804562 SAF6D08 
LAERCIO CLEMENTE 

DA SILVA 
73400 12/03/25 

TE00804563 SAF6D08 
LAERCIO CLEMENTE 

DA SILVA 
65992 12/03/25 

TE00742815 OHE0698 
LANDERSON MATEUS 

NORMANDE SANTOS 
59080 02/03/25 

TE00780190 RZG2A18 
LARISSA RODRIGUES 

NUNES 
51930 02/03/25 

TE00779170 ESL3G81 
LARISSE CARLA DOS 

SANTOS 
50100 03/03/25 

TE00779171 ESL3G81 
LARISSE CARLA DOS 

SANTOS 
51180 03/03/25 

TE00779172 ESL3G81 
LARISSE CARLA DOS 

SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00779173 ESL3G81 
LARISSE CARLA DOS 

SANTOS 
70481 03/03/25 

TE00779174 ESL3G81 
LARISSE CARLA DOS 

SANTOS 
66700 03/03/25 

R0426519   TNH9F54 
LAUDECEIA DA C 

DOS SANTOS 
70301 01/03/25 

R0426520   TNH9F54 
LAUDECEIA DA C 

DOS SANTOS 
59670 01/03/25 

TE00780216 KGS1200 
LAURENIO DIAS M F 

E CABRAL JUNIO 
51851 02/03/25 

TE00687233 RGO7J20 
LEANDRO BENEDITO 

DOS SANTOS 
59670 04/03/25 

TE00774060 SAA0G16 
LEANDRO JOSE DOS 

SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00804533 NMD2D82 
LEANDRO OLIVEIRA 

DA SILVA 
67690 10/03/25 

TE00730175 RGO9C34 
LENILCE MENDES DE 

SANTANA 
73400 10/03/25 

TE00741329 QLI2761 
LEONARDO BARRETO 

DA SILVA 
65992 21/03/25 

TE00781093 MVK1392 
LEONIDAS ROCHA DE 

LIMA 
51930 09/03/25 

TE00773913 SAE9C32 
LETICIA VITORIA F 

DE FRANCA 
70301 15/03/25 

TE00773914 SAE9C32 
LETICIA VITORIA F 

DE FRANCA 
70481 15/03/25 

TE00765173 DEU6D42 
LIDIANE SANTOS 

SILVA 
70301 13/03/25 

TE00782799 NMK9136 
LILIA GUEDES 

DELGADO 
52070 06/03/25 

TE00771727 SAI9F48 
LILLIAN KELY DE A 

ROMEIRO LEITE 
73400 03/03/25 

TE00785908 PFA4144 
LINDOMAR JOSE DA 

SILVA 
70301 02/03/25 

TE00772601 SAB5H27 
LIVIA ADELAIDE 

BARROS COSTA 
60412 01/04/25 

TE00644708 SAG7B55 

LOURIVAL 

FRANCISCO DOS 

SANTOS 

70301 07/03/25 

TE00644709 SAG7B55 

LOURIVAL 

FRANCISCO DOS 

SANTOS 

73400 07/03/25 

TE00644710 SAG7B55 

LOURIVAL 

FRANCISCO DOS 

SANTOS 

58197 07/03/25 

TE00542015 NMF0914 LUA DOS SANTOS 65992 18/03/25 

TE00542016 NMF0914 LUA DOS SANTOS 70301 18/03/25 

TE00542017 NMF0914 LUA DOS SANTOS 73400 18/03/25 

TE00756321 QXY4H10 
LUANA DE OLIVEIRA 

SANTOS 
59080 04/03/25 

TE00773902 PDA1365 
LUCIANA ALVES DA 

SILVA 
70301 15/03/25 

TE00773903 PDA1365 
LUCIANA ALVES DA 

SILVA 
73400 15/03/25 

TE00804644 SAC4I14 
LUCIANA PATRICIA 

DE OMENA RAMOS 
73400 16/03/25 

TE00779196 ORF4960 
LUCIANO SANTOS 

LISBOA 
65992 14/03/25 

TE00774005 QLA1J06 
LUCIANODO 

NASCIMENTO SILVA 
70301 03/04/25 

TE00774006 QLA1J06 
LUCIANODO 

NASCIMENTO SILVA 
73400 03/04/25 

TE00791911 MVF1582 
LUCIELMA MARIA 

SILVA 
65992 25/03/25 

TE00791912 MVF1582 
LUCIELMA MARIA 

SILVA 
51180 25/03/25 

TE00791913 MVF1582 
LUCIELMA MARIA 

SILVA 
50100 25/03/25 

TE00791914 MVF1582 
LUCIELMA MARIA 

SILVA 
73400 25/03/25 

TE00802867 QLG0575 
LUCKAS ANTONIO 

LADISLAU BOIA 
66700 15/03/25 

TE00765172 PGQ8B90 
LUIS DIEGO MOREIRA 

DA SILVA 
70301 13/03/25 

TE00788759 EHG7F38 
LUIS MATEUS DA 

SILVA 
70301 04/03/25 

TE00788760 EHG7F38 
LUIS MATEUS DA 

SILVA 
65992 04/03/25 

TE00788847 QWG9G69 
LUIZ ALBERTO 

VERCOSA DA SILVA 
51930 16/03/25 

TE00788848 QWG9G69 
LUIZ ALBERTO 

VERCOSA DA SILVA 
58434 16/03/25 

TE00781019 KKB5468 
LUIZ BARROS DE 

LIMA 
70301 02/03/25 

TE00781018 KKB5468 
LUIZ BARROS DE 

LIMA 
65992 01/03/25 

TE00789501 JJK0F92 

LUIZ FELIPE C 

GONCALVES 

FERREIRA 

67690 08/03/25 

TE00804654 RGQ7E94 
LUIZ FERNANDO P 

DOS SANTOS SILVA 
73400 16/03/25 

TE00615190 SAH8J33 
LUIZ FERNANDO 

VIEIRA DE MORAES 
70301 04/03/25 

TE00765167 QLB9950 
LUZENIRA NUNES DO 

NASCIMENTO 
56141 09/03/25 

TE00782895 QMI3A67 
LUZINARIO VIEIRA 

DOS SANTOS 
73662 18/03/25 

TE00782818 MVC8547 
LUZINETE BARROS 

DA SILVA 
65992 06/03/25 

TE00804013 PCM0B84 M L LOCACOES LTDA 70301 03/04/25 

TE00804014 PCM0B84 M L LOCACOES LTDA 73400 03/04/25 

TE00789480 QLJ1H35 
MACIEL PEDRO DA 

SILVA 
70301 06/03/25 

TE00789481 QLJ1H35 
MACIEL PEDRO DA 

SILVA 
73400 06/03/25 

TE00781029 NMC7201 MAGNO EUDES DE 73400 02/03/25 
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FRANCA FARIAS 

TE00615172 RGS8C15 
MAIRA SOUZA 

FERREIRA 
70301 04/03/25 

TE00615173 RGS8C15 
MAIRA SOUZA 

FERREIRA 
70481 04/03/25 

TE00615174 RGS8C15 
MAIRA SOUZA 

FERREIRA 
73400 04/03/25 

TE00615175 RGS8C15 
MAIRA SOUZA 

FERREIRA 
65992 04/03/25 

TE00628204 DUV5321 
MANOEL BARBOSA 

DA SILVA 
66700 14/03/25 

TE00329108 ORI6349 
MANOEL ELOI DOS 

SANTOS 
70481 18/03/25 

TE00780185 TNI1J09 
MANOEL FELIX DA 

SILVA 
70301 02/03/25 

TE00804458 SAB1D83 
MANOEL GUSMAO DE 

LIMA NETO 
76842 07/03/25 

TE00789560 RGS8D84 
MANOEL LIBERATO 

GONCALVES 
67690 18/03/25 

TE00687272 MUQ2688 
MANOEL MESSIAS 

DOS SANTOS 
65992 11/03/25 

TE00774072 NMJ2182 
MANOEL MESSIAS 

SODO FILHO 
70301 04/03/25 

TE00787811 SOA7G61 
MANOEL RAIMUNDO 

DA SILVA JUNIOR 
73400 03/02/25 

TE00761982 ORI6833 
MANOEL SANTOS DA 

CONCEICAO 
70301 02/03/25 

TE00781075 FHD5C64 
MANOEL SILVA DOS 

SANTOS 
73400 07/03/25 

TE00328997 OXN5394 
MANOEL VICENTE 

JUNIOR 
70301 02/03/25 

TE00328998 OXN5394 
MANOEL VICENTE 

JUNIOR 
73400 02/03/25 

TE00328999 OXN5394 
MANOEL VICENTE 

JUNIOR 
50371 02/03/25 

TE00804541 RGT8A44 
MANUEL MESSIAS F 

DA SILVA 
76842 11/03/25 

TE00804542 RGT8A44 
MANUEL MESSIAS F 

DA SILVA 
70481 11/03/25 

TE00788074 RGA3G89 
MARCELO SILVA 

PEREIRA 
59750 08/03/25 

R0588874   RJE2A48 

MARCIA APARECIDA 

VIEIRA MARQUES DE 

MELO 

58197 28/02/25 

TE00804481 SAI7F30 
MARCIA DOS SANTOS 

SILVA 
73400 08/03/25 

TE00796041 RGV3A81 
MARCIA MARIA DA R 

A N DE ASSIS 
59750 08/03/25 

TE00796042 RGV3A81 
MARCIA MARIA DA R 

A N DE ASSIS 
57970 08/03/25 

TE00780247 OHE6139 
MARCIANA BARBOSA 

DA SILVA 
70301 08/03/25 

TE00780248 OHE6139 
MARCIANA BARBOSA 

DA SILVA 
70481 08/03/25 

TE00780249 OHE6139 
MARCIANA BARBOSA 

DA SILVA 
73400 08/03/25 

TE00768280 QWG4J06 
MARCIEL GOMES 

DOS SANTOS 
72180 11/03/25 

TE00788772 SAB8H99 
MARCIELE FERREIRA 

LIMA 
70301 04/03/25 

TE00542047 PEZ7E21 
MARCIO BARBOSA 

BISPO 
67690 22/03/25 

TE00644000 NMN2855 
MARCIO DANTAS 

ROCHA 
70481 04/03/25 

TE00329073 PCD0C11 MARCIO DOS SANTOS 65640 14/03/25 

TE00768795 EYT0326 
MARCONE RIJO DE 

AMORIM 
66700 06/03/25 

TE00778080 EAM9A59 

MARCOS ANTONIO 

DO NASCIMENTO 

SANTOS 

66700 17/03/25 

TE00787283 ORG9781 
MARCOS ANTONIO 

DOS SANTOS FILHO 
68580 02/03/25 

TE00804495 OHB5H26 
MARCOS AURELIO 

DA SILVA 
73400 09/03/25 

TE00804496 OHB5H26 
MARCOS AURELIO 

DA SILVA 
76842 09/03/25 

TE00804497 OHB5H26 
MARCOS AURELIO 

DA SILVA 
57380 09/03/25 

TE00804498 OHB5H26 
MARCOS AURELIO 

DA SILVA 
60175 09/03/25 

TE00804561 ORL5002 
MARCOS FELIPE DA 

SILVA SANTOS 
73400 12/03/25 

TE00608146 KIJ1295 
MARCOS SOARES DA 

SILVA 
73400 02/03/25 

TE00788084 PNZ8E38 
MARCUS VINICIUS 

STROHER 
59080 08/03/25 

TE00747338 DEG3068 
MARGARETE ALVES 

DA SILVA 
65992 05/03/25 

TE00747339 DEG3068 
MARGARETE ALVES 

DA SILVA 
58194 05/03/25 

TE00804725 NMD3902 
MARGARETE 

PEREIRA PINTO 
66700 25/03/25 

TE00804653 QWL3I85 
MARIA ALEXANDRA 

DE S. S. SANTOS 
73400 16/03/25 

TE00774063 RGV9F69 
MARIA AMANDA 

RIBEIRO SANTOS 
70301 03/03/25 

TE00774064 RGV9F69 
MARIA AMANDA 

RIBEIRO SANTOS 
70481 03/03/25 

TE00774065 RGV9F69 
MARIA AMANDA 

RIBEIRO SANTOS 
65992 03/03/25 

TE00791829 OHD0200 
MARIA APARECIDA 

DA C SILVA 
67690 08/03/25 

TE00788846 QLB6F05 
MARIA APARECIDA 

DA SILVA 
66700 16/03/25 

TE00747414 RGR8H13 
MARIA APARECIDA 

DE ALMEIDA 
58197 11/03/25 

TE00802871 OHF2F48 
MARIA ARLETE DA 

SILVA 
65992 15/03/25 

TE00785941 KIU4021 

MARIA 

AUXILIADORA DE 

JESUS CUNHA 

51851 10/03/25 

TE00791934 SAF8J23 
MARIA BENEDITA DA 

SILVA 
59670 29/03/25 

TE00742835 PER9039 
MARIA CICERA DA 

SILVA 
65992 11/03/25 

TE00742836 PER9039 
MARIA CICERA DA 

SILVA 
50100 11/03/25 

TE00779193 JOH1760 
MARIA CICERA DE 

ARAUJO DO NASCIM 
51930 10/03/25 

TE00781115 QWL3E26 
MARIA DAS GRACAS 

DOS SANTOS 
58350 11/03/25 

TE00802823 QWL3E26 
MARIA DAS GRACAS 

DOS SANTOS 
59080 11/03/25 

TE00810417 MUR5999 
MARIA DE FATIMA 

DOS S CORREIA 
59670 01/04/25 

TE00810418 MUR5999 
MARIA DE FATIMA 

DOS S CORREIA 
65992 01/04/25 

TE00810419 MUR5999 
MARIA DE FATIMA 

DOS S CORREIA 
58350 01/04/25 

TE00810420 MUR5999 
MARIA DE FATIMA 

DOS S CORREIA 
73400 01/04/25 

TE00791864 ORJ2739 
MARIA DE FATIMA F 

MACENA 
65992 13/03/25 

TE00791865 ORJ2739 
MARIA DE FATIMA F 

MACENA 
70301 13/03/25 

TE00787327 SAC8E84 
MARIA DE FATIMA 

LIMA DO NASCIMEN 
50100 17/03/25 

TE00768836 NMK1B92 
MARIA DE LOURDES 

DA SILVA 
67000 18/03/25 

TE00804395 RGX5E32 
MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS 
59401 03/03/25 

TE00782832 RGZ7G22 
MARIA EDUARDA DA 

PAZ SANTOS 
50100 10/03/25 

TE00782833 RGZ7G22 
MARIA EDUARDA DA 

PAZ SANTOS 
50610 10/03/25 
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TE00778082 HSX8D66 
MARIA ELIANE LIMA 

SANTOS 
50100 22/03/25 

TE00391239 QWI7J46 
MARIA FERREIRA 

CALACA 
65992 04/03/25 

TE00391240 QWI7J46 
MARIA FERREIRA 

CALACA 
73400 04/03/25 

TE00730215 RZW3J35 
MARIA FLORENTINA 

VIEIRA FERRO 
59670 24/03/25 

TE00730216 RZW3J35 
MARIA FLORENTINA 

VIEIRA FERRO 
61220 24/03/25 

TE00768345 ORE9D98 
MARIA ISABELE P 

SANTANA 
65992 26/03/25 

TE00782859 MVF3492 
MARIA IZABEL DE 

LIRA 
50100 14/03/25 

TE00782860 MVF3492 
MARIA IZABEL DE 

LIRA 
51180 14/03/25 

TE00782861 MVF3492 
MARIA IZABEL DE 

LIRA 
68580 14/03/25 

TE00804634 QWL5I43 
MARIA JASSIA DOS 

SANTOS 
73400 15/03/25 

TE00792626 OHG0F99 
MARIA JOSE 

BARBOSA DA SILVA 
62700 26/03/25 

TE00796240 OHG0F99 
MARIA JOSE 

BARBOSA DA SILVA 
65992 28/03/25 

TE00796241 OHG0F99 
MARIA JOSE 

BARBOSA DA SILVA 
58350 28/03/25 

TE00796242 OHG0F99 
MARIA JOSE 

BARBOSA DA SILVA 
60681 28/03/25 

TE00796243 OHG0F99 
MARIA JOSE 

BARBOSA DA SILVA 
67690 28/03/25 

TE00785933 TNI2D70 
MARIA JOSE DA 

SILVA 
70301 10/03/25 

TE00742828 RGX7D30 
MARIA JOSE DA 

SILVA 
50100 11/03/25 

TE00742829 RGX7D30 
MARIA JOSE DA 

SILVA 
65992 11/03/25 

TE00742831 RGX7D30 
MARIA JOSE DA 

SILVA 
66371 11/03/25 

TE00622802 NMI7D04 
MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS 
65992 02/03/25 

TE00804574 RGS9I27 
MARIA JOSE DE 

ATAIDE 
73400 13/03/25 

TE00774071 ORK5J14 

MARIA JOSE 

NASCIMENTO DOS 

SANTOS 

54440 03/03/25 

TE00796082 SAD3E30 

MARIA LUIZA 

NASCIMENTO DOS 

SANTO 

73400 14/03/25 

TE00800681 RGT6B28 
MARIA NEIDE DE 

LIMA 
58600 30/03/25 

TE00804475 QLK6938 
MARIA NEILMA 

OLIVEIRA MOURA 
67690 08/03/25 

TE00804552 OHH7I64 
MARIA QUITERIA DE 

SOUZA SILVA 
73400 11/03/25 

TE00783943 OHK4084 
MARIA ROSEANE T 

DOS SANTOS 
65992 08/03/25 

TE00783944 OHK4084 
MARIA ROSEANE T 

DOS SANTOS 
70301 08/03/25 

TE00783945 OHK4084 
MARIA ROSEANE T 

DOS SANTOS 
73400 08/03/25 

TE00795998 SAI7A13 
MARIA ROSIANE DA 

CONCEICAO 
73400 05/03/25 

TE00222320 RGV1I44 
MARIA ROSICLEIDE 

FARIAS DOS SANT 
66531 13/03/25 

TE00804393 QLG4C55 
MARIA SELMA DA 

SILVA 
76842 03/03/25 

TE00615184 KLP4949 
MARIA SILVANIA DA 

COSTA FERREIRA 
70301 04/03/25 

TE00615185 KLP4949 
MARIA SILVANIA DA 

COSTA FERREIRA 
73400 04/03/25 

TE00788101 EOX7I86 
MARIA VALDELINA 

BDE MORAES 
54440 12/03/25 

TE00804396 QLH6C04 
MARIA VITORIA 

CINTRA B DA SILVA 
65992 03/03/25 

TE00804397 QLH6C04 
MARIA VITORIA 

CINTRA B DA SILVA 
67690 03/03/25 

TE00796216 QLA9770 
MARILEIDE OMENA 

DE MELO 
66700 26/03/25 

TE00788764 SAJ1D59 

MARINALVA 

CARNEIRO DOS 

SANTOS 

70301 04/03/25 

TE00789499 ORI3B99 
MARISTELA 

PEQUENO DA SILVA 
51852 08/03/25 

TE00608142 SAI2J38 
MARLI MARIA DO 

NASCIMENTO 
65992 02/03/25 

TE00608143 SAI2J38 
MARLI MARIA DO 

NASCIMENTO 
70301 02/03/25 

TE00608144 SAI2J38 
MARLI MARIA DO 

NASCIMENTO 
70481 02/03/25 

TE00207579 SAF1A08 
MARTA CRISTIANA 

DA SILVA 
59670 17/03/25 

TE00804546 RGX6B10 

MARYANGELA 

PATRICIA S 

MAICHSZAK 

65992 11/03/25 

TE00804547 RGX6B10 

MARYANGELA 

PATRICIA S 

MAICHSZAK 

73400 11/03/25 

TE00782782 QWL4997 
MASSIMO 

CATTABRIGA 
70301 02/03/25 

TE00785944 QWG3274 
MATHEUS CORREA 

DE OLIVEIRA 
70301 10/03/25 

TE00785957 QWG3C74 
MATHEUS CORREA 

DE OLIVEIRA 
73400 14/03/25 

TE00804628 RGW9F39 
MAURICIO SANTOS 

DA SILVA 
76842 15/03/25 

TE00329021 QLL3G64 
MAX BARBOZA DA 

SILVA 
77141 10/03/25 

TE00696387 RGV1B17 
MAYCKON JHONNY 

DOS SANTOS MELO 
73400 04/03/25 

TE00696388 RGV1B17 
MAYCKON JHONNY 

DOS SANTOS MELO 
65992 04/03/25 

TE00821035 OHJ9861 
MAYRE SUZY BISPO 

DE JESUS 
65800 10/03/25 

TE00788735 OHH6F52 
MEIRIDIANE 

DELGADO DA SILVA 
70301 03/03/25 

TE00643994 QWH9D89 
MEIRIVALDO 

FERREIRA JUNIOR 
67690 04/03/25 

R0590388   PZB5E01 
MERCIA DE OLIVEIRA 

SANTOS 
59750 26/03/25 

TE00756911 SAG3A77 
MICHAEL LUCAS 

SANTOS DA SILVA 
50100 16/03/25 

TE00756912 SAG3A77 
MICHAEL LUCAS 

SANTOS DA SILVA 
51180 16/03/25 

TE00756913 SAG3A77 
MICHAEL LUCAS 

SANTOS DA SILVA 
70301 16/03/25 

TE00756914 SAG3A77 
MICHAEL LUCAS 

SANTOS DA SILVA 
73400 16/03/25 

TE00756915 SAG3A77 
MICHAEL LUCAS 

SANTOS DA SILVA 
66700 16/03/25 

TE00772235 QYF1H32 
MICHELL RODRIGUES 

DO NASCIMENTO 
70301 03/03/25 

TE00730180 OHG4H93 
MIGUEL ALVES 

BEZERRA 
51852 10/03/25 

TE00779215 NMG3905 
MIGUEL PAULINO 

DOS SANTOS 
50100 15/03/25 

TE00779216 NMG3905 
MIGUEL PAULINO 

DOS SANTOS 
66371 15/03/25 

TE00779217 NMG3905 
MIGUEL PAULINO 

DOS SANTOS 
52741 15/03/25 

TE00771728 NMH2J39 
MIKELINE DOS 

SANTOS 
67690 03/03/25 

TE00768264 OMH2I09 
MIRIELLY DE ASSIS 

SANTOS LIMA 
51852 10/03/25 

TE00768215 PFO2I00 
MIROSMAR 

FERREIRA SERAFIM 
70301 02/03/25 

TE00768216 PFO2I00 
MIROSMAR 

FERREIRA SERAFIM 
70481 02/03/25 
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TE00802833 RGG5E17 
MOISES FREITAS DE 

QUEIROZ 
51852 11/03/25 

TE00802834 RGG5E17 
MOISES FREITAS DE 

QUEIROZ 
67000 11/03/25 

TE00802835 RGG5E17 
MOISES FREITAS DE 

QUEIROZ 
50450 11/03/25 

TE00772254 RGX8G73 
MURILO VICENTE 

GUSTAVO DA SILVA 
70301 09/03/25 

TE00772255 RGX8G73 
MURILO VICENTE 

GUSTAVO DA SILVA 
70481 09/03/25 

TE00772256 RGX8G73 
MURILO VICENTE 

GUSTAVO DA SILVA 
73400 09/03/25 

TE00772257 RGX8G73 
MURILO VICENTE 

GUSTAVO DA SILVA 
68580 09/03/25 

TE00329093 QLK8B69 

NANDERSON 

EVANGELISTA 

MATIAS 

70481 18/03/25 

TE00771722 QTT2934 
NAYARA MEDEIROS 

DA SILVA G SALES 
59670 03/03/25 

TE00804002 SNK7B51 
NAYARA RIBAS 

SILVA 
65640 03/04/25 

TE00804656 QLM7F19 
NELSON PEDRO DOS 

SANTOS 
70301 16/03/25 

TE00804657 QLM7F19 
NELSON PEDRO DOS 

SANTOS 
70481 16/03/25 

TE00804658 QLM7F19 
NELSON PEDRO DOS 

SANTOS 
65992 16/03/25 

TE00768250 MUL9B85 
NILZA LESSA DOS 

SANTOS 
66371 07/03/25 

TE00788840 QLF8736 NIVALDO JATOBA 65640 12/03/25 

TE00792632 MVC2253 
NIVIA DE SOUZA 

RAMOS 
65992 28/03/25 

TE00459902 ORI2G41 
OEST CLEMENTINO 

FILHO 
59670 23/03/25 

TE00391231 HZF3399 
OTAVIO SILVA DE 

SOUZA 
65992 03/03/25 

TE00772611 PGK4C14 
OTILIO DE OLIVEIRA 

BEZERRA SILVA 
60412 01/04/25 

TE00784001 TNJ4E91 
OVERLACK SABINO 

DOS SANTOS 
59750 17/03/25 

TE00821037 OHI3070 
PATRICIA ARAUJO 

SANTOS 
70301 10/03/25 

TE00821038 OHI3070 
PATRICIA ARAUJO 

SANTOS 
50100 10/03/25 

TE00788097 SAE3G41 
PAULA MARINA DO 

NASCIMENTO BARRO 
73400 11/03/25 

TE00728341 SAA1I80 
PAULO GIOVANE 

SILVA FERREIRA 
65992 14/03/25 

R0543050   MUU8617 
PAULO JORGE 

BEZERRA CADETE 
50100 20/03/25 

R0593251   MUU8617 
PAULO JORGE 

BEZERRA CADETE 
65992 20/03/25 

TE00788745 SAJ3B37 
PAULO RICARDO DA 

SILVA 
70301 04/03/25 

TE00788746 SAJ3B37 
PAULO RICARDO DA 

SILVA 
73400 04/03/25 

TE00509720 QLB3283 
PAULO SERGIO O DOS 

SANTOS 
66102 10/03/25 

TE00509721 QLB3283 
PAULO SERGIO O DOS 

SANTOS 
70301 10/03/25 

TE00509722 QLB3283 
PAULO SERGIO O DOS 

SANTOS 
64321 10/03/25 

TE00509723 QLB3283 
PAULO SERGIO O DOS 

SANTOS 
50100 10/03/25 

TE00780243 SNV3B62 
PEDRO HONORATO 

FERRO JUNIOR 
73400 06/03/25 

TE00780244 SNV3B62 
PEDRO HONORATO 

FERRO JUNIOR 
70301 06/03/25 

TE00784006 PFE4417 
PEDRO IAGO DA 

SILVA MELO 
65992 17/03/25 

TE00756310 MTI1152 
PEDRO MARCOLINO 

DA SILVA FILHO 
51851 03/03/25 

TE00768299 SIG2G70 
PEDRO MAURICIO 

DOS SANTOS 
50100 15/03/25 

TE00691707 KIV6E56 
PHELLIP ANTONIO 

DA SILVA 
68580 02/03/25 

TE00542086 JCJ1604 
QUITERIA SOARES DE 

OLIVEIRA 
65992 03/04/25 

TE00791819 RGS8E13 
QUITERIO FERREIRA 

DE LIMA 
73400 08/03/25 

TE00804673 KJB6I24 
R E N VEICULOS E 

SERVICOS LTDA 
67690 17/03/25 

TE00768818 NMN9609 
RAFAEL ANDRADE 

DA SILVA 
66700 10/03/25 

TE00771740 RGY2E13 
RAFAEL DE ARAUJO 

SANTOS 
73400 04/03/25 

TE00608139 OHD6104 
RAFAEL JOSE 

SANTOS DA SILVA 
73400 02/03/25 

TE00608140 OHD6104 
RAFAEL JOSE 

SANTOS DA SILVA 
65992 02/03/25 

TE00772547 OHC7763 
RAMIRO FARIAS 

PEREIRA 
66371 25/03/25 

TE00783974 NMH4B74 
RAONI NUNES 

UMBELINO SILVA 
65992 17/03/25 

TE00783975 NMH4B74 
RAONI NUNES 

UMBELINO SILVA 
51851 17/03/25 

TE00810415 QPO6C77 
REGINA CELIA 

SANTOS DE SOUZA 
65992 01/04/25 

TE00773804 OHK0755 
REGINALDO LUIZ DA 

SILVA 
70301 01/03/25 

TE00783932 QMU0A20 
REGINALDO REGIS 

DE CASTRO 
65992 02/03/25 

TE00773864 NML5033 
RENATO MACEDO DA 

SILVA 
70481 10/03/25 

TE00773865 NML5033 
RENATO MACEDO DA 

SILVA 
65992 10/03/25 

TE00542022 SAG5I52 
RENISSON DOS 

SANTOS 
50100 18/03/25 

TE00785931 TNH5G19 

RICARDO 

ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

70301 10/03/25 

TE00785932 TNH5G19 

RICARDO 

ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

70481 10/03/25 

TE00773892 ORF9451 
RICARDO DA SILVA 

FALCAO 
70301 13/03/25 

TE00768292 QLC1296 
RICARDO DOS 

SANTOS 
67690 14/03/25 

TE00643982 QWL6I41 
ROBERT WILLIANS 

SILVA SANTOS 
73400 04/03/25 

TE00804582 RGO9B73 
ROBERTA PEIXOTO 

DOS SANTOS 
70301 13/03/25 

TE00768245 HZL5625 ROBERTO DE MATOS 50531 07/03/25 

TE00791810 QLG1718 
ROBERTO MANOEL 

DOS SANTOS SILVA 
76700 05/03/25 

TE00785823 KLG3764 
RODOLFO MENDES 

DA SILVA 
65992 18/02/25 

TE00785824 KLG3764 
RODOLFO MENDES 

DA SILVA 
70481 18/02/25 

TE00788027 QYP1E84 
RODRIGO ALEX 

SILVA BARROS 
51930 03/03/25 

TE00788129 ORM0650 
RODRIGO DE 

OLIVEIRA ANDRE 
65992 18/03/25 

TE00788130 ORM0650 
RODRIGO DE 

OLIVEIRA ANDRE 
73400 18/03/25 

TE00789469 QLE3A88 
RODRIGO DIAS DE 

OLIVEIRA GARCIA 
59750 05/03/25 

TE00802869 NLV3535 
ROMARIO ALVES DA 

SILVA 
70481 15/03/25 

TE00791815 SAB2I28 
RONALDO CANDIDO 

OLIVEIRA 
57380 05/03/25 

TE00541990 EJE4A94 
RONALDO MACEDO 

DOS SANTOS 
66700 09/03/25 

TE00783941 QTT7565 
ROSA ALICE 

TAVARES S 
65992 02/03/25 
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CARVALHO 

TE00768842 ORK5500 
ROSANGELA DOS 

SANTOS LIMA 
66700 22/03/25 

TE00788761 SAE6I80 ROSELI BEZERRA 70301 04/03/25 

TE00788762 SAE6I80 ROSELI BEZERRA 65992 04/03/25 

TE00288205 OHB2J02 
ROSENILDO 

FERREIRA SILVA 
70301 02/03/25 

TE00288206 OHB2J02 
ROSENILDO 

FERREIRA SILVA 
73400 02/03/25 

TE00788075 BZD2H48 
ROSIANE DA CRUZ 

ARAUJO 
50100 08/03/25 

TE00788076 BZD2H48 
ROSIANE DA CRUZ 

ARAUJO 
65640 08/03/25 

TE00804462 RGR9J29 
ROSILDA DOS 

SANTOS BORGES 
76842 07/03/25 

TE00804463 RGR9J29 
ROSILDA DOS 

SANTOS BORGES 
73400 07/03/25 

TE00541982 QWI5I21 
ROSILENE MARIA 

FERREIRA DA SILVA 
70301 09/03/25 

TE00541983 QWI5I21 
ROSILENE MARIA 

FERREIRA DA SILVA 
70481 09/03/25 

TE00541984 QWI5I21 
ROSILENE MARIA 

FERREIRA DA SILVA 
73400 09/03/25 

TE00730164 ORM8B88 

ROSIVANIA DE 

ALMEIDA 

MAGALHAES 

76331 04/03/25 

TE00782257 QLG8G09 
RUAN VITOR DOS 

SANTOS MELO 
66371 12/03/25 

TE00782258 QLG8G09 
RUAN VITOR DOS 

SANTOS MELO 
57380 12/03/25 

TE00782259 QLG8G09 
RUAN VITOR DOS 

SANTOS MELO 
65992 12/03/25 

TE00541989 SAJ0G37 
RUBENES MENEZES 

DE OLIVEIRA 
59241 09/03/25 

R0587650   NMH6J40 

RUSSLANIA 

MOREIRA 

VASCONCELOS 

50100 28/02/25 

TE00772290 TNJ8H33 
RUTIELE BRAZ DA 

SILVA 
70301 15/03/25 

TE00772291 TNJ8H33 
RUTIELE BRAZ DA 

SILVA 
73400 15/03/25 

TE00796231 PRY1747 
SAMUEL LUZIANO 

DA SILVA BRITO 
50100 27/03/25 

TE00784007 SOC1J49 

SAMYLLE LAVINYA 

FARIAS BRAGA DA 

ROCHA 

70481 17/03/25 

TE00696379 SAC3I76 

SANDRA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO 

70301 03/03/25 

TE00696380 SAC3I76 

SANDRA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO 

70481 03/03/25 

TE00696381 SAC3I76 

SANDRA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO 

73400 03/03/25 

TE00696382 SAC3I76 

SANDRA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO 

66371 03/03/25 

R0585751   TNI1J79 
SARAH GRAZIELE 

LEITE DA SILVA 
50100 15/02/25 

TE00730145 NMJ5540 
SEBASTIAO ANTONIO 

DOS SANTOS 
65992 03/03/25 

TE00730146 NMJ5540 
SEBASTIAO ANTONIO 

DOS SANTOS 
66371 03/03/25 

TE00800490 MUB2865 
SEBASTIAO ANTONIO 

VIANA 
70301 11/03/25 

TE00800491 MUB2865 
SEBASTIAO ANTONIO 

VIANA 
65992 11/03/25 

TE00788048 QLG3590 
SEBASTIAO FIRMINO 

DOS SANTOS 
70481 05/03/25 

TE00788049 QLG3590 
SEBASTIAO FIRMINO 

DOS SANTOS 
65992 05/03/25 

TE00788053 QLG3590 
SEBASTIAO FIRMINO 

DOS SANTOS 
57200 05/03/25 

TE00098507 QYW3G61 
SELMA MARIA DA 

SILVA 
50100 03/03/25 

TE00098508 QYW3G61 
SELMA MARIA DA 

SILVA 
51180 03/03/25 

TE00789596 QWK7909 
SERGIO TENORIO DE 

ALBUQUERQUE 
65992 24/03/25 

TE00773820 NXV0430 
SERGIVALDO DOS 

SANTOS SILVA 
70301 02/03/25 

TE00773821 NXV0430 
SERGIVALDO DOS 

SANTOS SILVA 
70481 02/03/25 

TE00773822 NXV0430 
SERGIVALDO DOS 

SANTOS SILVA 
73400 02/03/25 

TE00773823 NXV0430 
SERGIVALDO DOS 

SANTOS SILVA 
66371 02/03/25 

TE00784005 QLG4504 
SEVERINO INACIO DA 

SILVA 
65992 17/03/25 

TE00800554 TNI9C44 
SEVERINO VIEIRA 

DOS SANTOS 
58197 17/03/25 

TE00615191 RGW0955 
SHILANIA LUCIA 

LIMA DA SILVA 
70301 04/03/25 

TE00643991 PEE2F19 
SILVANA JOVINA DA 

SILVA SANTOS 
70481 04/03/25 

TE00789981 RGW9J20 
SILVANI BARROS DA 

SILVA 
67000 03/03/25 

TE00728339 ORE1H19 
SILVESTRE JOSE DOS 

SANTOS 
50100 10/03/25 

TE00804417 TNI9C42 
SIMONE FERREIRA 

DA SILVA 
73400 04/03/25 

TE00804418 TNI9C42 
SIMONE FERREIRA 

DA SILVA 
76842 04/03/25 

TE00804419 TNI9C42 
SIMONE FERREIRA 

DA SILVA 
77142 04/03/25 

TE00771721 RGZ5J73 
SOLANGE BISPO DO 

NASCIMENTO 
73400 03/03/25 

TE00765191 MVB3701 
SOLOM ALZERINO DE 

MAGALHAES 
70301 16/03/25 

TE00765192 MVB3701 
SOLOM ALZERINO DE 

MAGALHAES 
70481 16/03/25 

TE00785930 SAI3B92 STEFANY DA SILVA 70301 10/03/25 

TE00615155 SAD6D51 

STPHANNE 

GABRIELA LIMA DA 

SILVA 

70301 03/03/25 

TE00615156 SAD6D51 

STPHANNE 

GABRIELA LIMA DA 

SILVA 

70481 03/03/25 

TE00788747 QLA5544 
SUELY MARIA DOS 

SANTOS 
70301 04/03/25 

TE00773866 RGS5J14 

TAISA CARLA 

CAVALCANTI DOS 

SANTO 

58350 10/03/25 

TE00782800 RGR6I26 
TALISON DA SILVA 

SANTOS 
52070 06/03/25 

TE00781044 HZV2C19 
TALVANES DA SILVA 

BARROS 
50100 02/03/25 

TE00781045 HZV2C19 
TALVANES DA SILVA 

BARROS 
69120 02/03/25 

TE00781046 HZV2C19 
TALVANES DA SILVA 

BARROS 
75790 02/03/25 

TE00788739 RGU6G82 

TANIA LETICIA 

SANTOS DA C 

FALCAO 

70301 04/03/25 

TE00801507 CZY2317 
TARCISIO MOISES DE 

O BARROS 
65992 31/03/25 

TE00541991 NLZ5114 TATIANA FERREIRA 70301 09/03/25 

TE00541992 NLZ5114 TATIANA FERREIRA 65992 09/03/25 

TE00541993 NLZ5114 TATIANA FERREIRA 73400 09/03/25 

TE00781079 NMF0465 
TEREZA MARIA DA 

CONCEICAO 
70301 08/03/25 
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TE00781080 NMF0465 
TEREZA MARIA DA 

CONCEICAO 
66371 08/03/25 

TE00776697 QLJ7250 
TEREZINHA DA 

SILVA 
60175 02/03/25 

TE00644705 KIB4E53 
TEREZINHA JOSEFA 

AFONSO DOS SANT 
50100 04/03/25 

TE00644706 KIB4E53 
TEREZINHA JOSEFA 

AFONSO DOS SANT 
51180 04/03/25 

TE00644707 KIB4E53 
TEREZINHA JOSEFA 

AFONSO DOS SANT 
66700 04/03/25 

TE00615196 TNH2G57 
THALITA MORGANA 

DA SILVA 
73400 04/03/25 

TE00780192 SNK5B43 
THAUAN VICKTON 

GOMES DA SILVA 
59670 02/03/25 

TE00788744 RGS8G87 
THIAGO JUVENAL DE 

MENDONCA 
70301 04/03/25 

TE00647779 QWK7577 
THIAGO KLINSMANN 

ROCHA DE JESUS 
65992 13/03/25 

TE00647780 QWK7577 
THIAGO KLINSMANN 

ROCHA DE JESUS 
73400 13/03/25 

TE00615161 QTT7749 
THIAGO LUCAS DOS 

SANTOS SILVA 
70301 03/03/25 

TE00615162 QTT7749 
THIAGO LUCAS DOS 

SANTOS SILVA 
73400 03/03/25 

TE00780181 ORM4D23 
TIAGO FRANCISCO 

DE MELO 
70481 02/03/25 

TE00780180 ORM4D23 
TIAGO FRANCISCO 

DE MELO 
70301 02/03/25 

TE00785905 QWG9G71 
TIAGO FRANCISCO 

DE MELO 
70301 02/03/25 

TE00730203 NME5A71 
UBIRAJARA LIMA DE 

FREITAS 
67690 16/03/25 

TE00796056 NME5A71 
UBIRAJARA LIMA DE 

FREITAS 
67690 10/03/25 

TE00804515 RGU8F55 
VAILSON GOMES 

SANTOS 
66700 09/03/25 

TE00804408 RGU8F55 
VAILSON GOMES 

SANTOS 
73400 03/03/25 

TE00804409 RGU8F55 
VAILSON GOMES 

SANTOS 
76842 03/03/25 

TE00749280 QLJ5753 
VALDACIA VIEIRA T 

DOS SANTOS 
57380 06/03/25 

TE00749281 QLJ5753 
VALDACIA VIEIRA T 

DOS SANTOS 
70301 06/03/25 

TE00785936 QLK5251 
VALDECI GONZAGA 

DA S.NASCIMENTO 
65991 10/03/25 

TE00785937 QLK5251 
VALDECI GONZAGA 

DA S.NASCIMENTO 
66371 10/03/25 

TE00782770 RGS5I90 

VALDECI 

NASCIMENTO DE 

ALMEIDA 

60411 02/03/25 

TE00788127 SAH2F87 
VALDEJANE SOARES 

DA SILVA 
70301 17/03/25 

TE00788128 SAH2F87 
VALDEJANE SOARES 

DA SILVA 
70481 17/03/25 

TE00804526 KHR0593 VALDILUCIA SOUSA 67690 09/03/25 

TE00789521 OHB2567 
VALDIR BERNARDO 

DA SILVA 
67690 12/03/25 

TE00768308 NME4451 
VALDIRENE ROSA DE 

OLIVEIRA 
50100 15/03/25 

TE00782769 MVH1251 
VALDOMIRO SOARES 

DIAS 
57380 02/03/25 

TE00802843 ORJ9D23 
VALMILENE 

VALENTIM DA SILVA 
50100 13/03/25 

TE00781058 ORG2E43 
VALMIR DA COSTA 

GOMES 
75790 03/03/25 

TE00782790 JSO9A78 
VALTER FREIRE DOS 

SANTOS 
51930 02/03/25 

TE00779233 QWG1241 
VANESSA ALVES DA 

ROCHA 
60175 16/03/25 

TE00788082 RZX1J51 
VANESSA ALVES DE 

MELO 
73400 08/03/25 

TE00780186 RZX1J51 
VANESSA ALVES DE 

MELO 
70301 02/03/25 

TE00780187 RZX1J51 
VANESSA ALVES DE 

MELO 
70481 02/03/25 

TE00780188 RZX1J51 
VANESSA ALVES DE 

MELO 
73400 02/03/25 

TE00780189 RZX1J51 
VANESSA ALVES DE 

MELO 
65992 02/03/25 

TE00803838 RZY8J28 
VANESSA DE 

OLIVEIRA SILVA 
73400 18/03/25 

TE00768317 QMD4873 
VANESSSA ANDRADE 

DE OLIVEIRA 
67690 18/03/25 

TE00780235 OHK5868 
VANILDA DA SILVA 

MENDONCA 
67690 06/03/25 

TE00780236 OHK5868 
VANILDA DA SILVA 

MENDONCA 
65992 06/03/25 

TE00768800 MUT5213 
VANILDO ALVES 

PINHEIRO 
66700 06/03/25 

TE00768801 MUT5213 
VANILDO ALVES 

PINHEIRO 
51851 06/03/25 

TE00768802 MUT5213 
VANILDO ALVES 

PINHEIRO 
51852 06/03/25 

R0588564   RZQ6E09 
VERONICA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA 
59670 20/03/25 

R0588565   RZQ6E09 
VERONICA MARIA DA 

SILVA OLIVEIRA 
59750 20/03/25 

TE00804509 SAE5F12 
VICTOR L GREGORIO 

DA SILVA 
54522 09/03/25 

TE00796076 TNH7G64 
VICTOR MANUEL 

NORENA MARIN 
59670 12/03/25 

TE00771752 OXN6C31 
VILMA DA SILVA 

NUNES 
60174 07/03/25 

TE00628201 NMA7082 
WANDERSON BRAZ 

FEITOSA 
66700 14/03/25 

TE00788700 NLX4141 

WANDERSON 

EMILIANO DOS 

SANTOS 

70301 03/03/25 

TE00788701 NLX4141 

WANDERSON 

EMILIANO DOS 

SANTOS 

70481 03/03/25 

TE00791800 ORE5965 
WEDSON JOSE DA 

SILVA 
65992 02/03/25 

TE00329064 QWL2627 
WELINGTON BASILIO 

DOS SANTOS 
70481 14/03/25 

TE00768792 MVC8448 
WELLINGTHON 

BRUNO P DE MORAIS 
50100 04/03/25 

TE00768793 MVC8448 
WELLINGTHON 

BRUNO P DE MORAIS 
51180 04/03/25 

TE00768794 MVC8448 
WELLINGTHON 

BRUNO P DE MORAIS 
65992 04/03/25 

TE00773690 ORI0864 
WELLINGTON CESAR 

DE M VANDERLEI 
65561 10/02/25 

TE00622793 RGZ9A60 
WELLINGTON 

CORREIA DA SILVA 
70301 02/03/25 

TE00622794 RGZ9A60 
WELLINGTON 

CORREIA DA SILVA 
51930 02/03/25 

TE00622795 RGZ9A60 
WELLINGTON 

CORREIA DA SILVA 
73400 02/03/25 

TE00804446 ORF3935 
WELLINGTON DA 

SILVA SANTOS 
73400 06/03/25 

TE00804465 QLA7I28 
WELLINGTON 

FERREIRA DA SILVA 
67690 07/03/25 

TE00728337 RGO1D64 
WESLLEY BRUNO 

GOMES QUIRINO 
70301 09/03/25 

TE00796166 QLA6D37 
WESPER DE FARIAS 

SANTOS 
67690 23/03/25 

TE00773849 RGW2D48 
WIDLA ALVES DOS 

SANTOS 
70481 09/03/25 

TE00773850 RGW2D48 
WIDLA ALVES DOS 

SANTOS 
73400 09/03/25 

TE00773851 RGW2D48 
WIDLA ALVES DOS 

SANTOS 
68580 09/03/25 

TE00768271 NMF0984 
WILIANE DE 

OLIVEIRA BRITO 
66700 11/03/25 
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TE00788055 QLM6453 
WILLIAN 
WANDERLEY DOS 
SANTOS 

70301 06/03/25 

TE00788058 QLM6453 
WILLIAN 
WANDERLEY DOS 
SANTOS 

65992 06/03/25 

TE00728367 QLG1862 
WILMA ALVES 
TENORIO 

65992 25/03/25 

TE00773875 MMQ3445 
WILSON BANDEIRA 
DA SILVA 

65800 10/03/25 

TE00773876 MMQ3445 
WILSON BANDEIRA 
DA SILVA 

65992 10/03/25 

TE00768831 RFS1B59 
WUJONATHAS DE SA 
SANTOS 

67261 14/03/25 

TE00756906 ORI9817 
WYLLAMES SANTOS 
DA SILVA 

65992 16/03/25 

TE00756907 ORI9817 
WYLLAMES SANTOS 
DA SILVA 

70301 16/03/25 

TE00756908 ORI9817 
WYLLAMES SANTOS 
DA SILVA 

70481 16/03/25 

TE00756909 ORI9817 
WYLLAMES SANTOS 
DA SILVA 

73400 16/03/25 

TE00756910 ORI9817 
WYLLAMES SANTOS 
DA SILVA 

67261 16/03/25 

TE00785907 PCM9096 
YASMIN ESNID 
PULGARIN GIRON 

65992 02/03/25 

R0590191   SAE6I60 
ZENILSON JOSE DE 
SOUZA 

58197 20/03/25 

   DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS DE  RODAGEM,  Maceió/AL, 14  de  
   maio de 2025. 
                                     JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA 
                                              DIRETOR-PRESIDENTE 

 
. .

Fundação de Previdência Complementar 
do Estado de Alagoas (ALPREVCOMP)

PORTARIA ALPREVCOMP/DIREX N° 01/2025, DE 13 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA A COMISSÃO ELEITORAL DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE ALAGOAS - ALPREVCOMP PARA AS 
ELEIÇÕES DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL EM 2025.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE ALAGOAS - ALPREVCOMP, no uso de 
suas atribuições, conforme prevê o art. 67 do Estatuto Social da Entidade (Decreto 
Estadual nº 57.139/2018) e o art. 12, inciso I, do Regulamento Eleitoral;

CONSIDERANDO que o Conselho Deliberativo aprovou o Regulamento Eleitoral 
das eleições para os Conselhos Deliberativo e Fiscal da ALPREVCOMP na 80ª 
reunião, realizada ordinariamente no dia 25 de março de 2025; e

CONSIDERANDO, por im, o disposto na 79ª reunião da Diretoria Executiva da 
Fundação de Previdência Complementar - DIREX, realizada no dia 13 de maio de 
2025,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Eleitoral da 
Fundação de Previdência Complementar do Estado de Alagoas - ALPREVCOMP 
das eleições dos Conselhos Deliberativo e Fiscal em 2025:

I - FABIANA TOLÊDO VANDERLEI DE AZEVEDO, Assessora de Previdência 
Complementar da ALPREVCOMP;

II - BRENDA ROCHA NUNES SOARES, Auditor de Finanças e Controle da 
Arrecadação, representante dos participantes; e

III - JESSICA RENATA MOREIRA FERREIRA, Assessora de Previdência 
Complementar da ALPREVCOMP.

Art. 2° A comissão designada por esta portaria será presidida pelo primeiro e 
secretariada pelo último membro.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CARLOS GUIMARÃES TRINDADE NETO
Diretor-Presidente

PAULO CASTRO CARDOSO DA SILVA
Diretor de Seguridade

BRUNA FREIRE DA ROCHA FIGUEIRÊDO
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo 969075

. .

Gás de Alagoas S.A.  (ALGÁS)

AVISO DE LICITAÇÃO (RETIFICAÇÃO)
LICITAÇÃO Nº 035.2024

N.º da Licitação (sistema eletrônico licitações-e): 1070397
Objeto: Aquisição de armários para conjuntos de regulagem e medição (CRM). 
visando compor as redes de distribuição de gás natural de PEAD
Valor Orçado: Sigiloso, na forma do art. 34 da Lei 13.303/2016.
Retirada do Edital: A documentação pertinente a esta Licitação poderá ser 
examinada/obtida nos “sites” www.algas.com.br, www.licitacoes-e.com.br e / ou 
obtida pelos interessados, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, em horário de 
expediente externo (das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min) a 
partir da data de sua publicação, no escritório da Gás de Alagoas S.A - ALGÁS, 
sito na Rua Artur Vital da Silva n.º 04, Gruta de Lourdes, Maceió/AL - CEP: 
57.052-790. Prazo para apresentação eletrônica das propostas de preços: Até o 
dia 23/05/25, até às 09h00min (horário de Brasília-DF). Data da Sessão Pública 
de disputa por lances: Dia 23/05/25, a partir das 09h15min (horário de Brasília-
DF), através do Portal www.licitacoes-e.com.br.  Taxa para as despesas do Edital: 
Gratuito.

Maceió, 15 de maio de 2025.

Isaac Newton Ferreira e Silva Jatobá
Autoridade Julgadora

Protocolo 969079

. .

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Alagoas (Alagoas Previdência)

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e NEGOU 
PROVIMENTO ao Recurso Administrativo, em 14 de maio de 2025, no seguinte 
processo administrativo:
Processo E:20105.0000015470/2024
Interessado(a): FERNANDO JORGE OMENA
Assunto: Progressão funcional

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 968759

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e NÃO ACOLHEU a 
Defesa Administrativa, em 14 de maio de 2025, no seguinte processo administrativo:
Processo E:20105.0000017121/2024
Interessado(a): Jailson Figueiredo dos Santos
Assunto: Progressão funcional

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 968760

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e NEGOU 
PROVIMENTO ao Recurso Administrativo, em 14 de maio de 2025, no seguinte 
processo administrativo:
Processo E:20105.0000015472/2024
Interessado(a): MARIA DO CARMO DE MEDEIROS OMENA
Assunto: Progressão funcional

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 968764

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU a revisão 
de pensão com efeito positivo, em 14 de maio de 2025, no seguinte processo 
administrativo:
Processo E:04799.0000003367/2025
Interessado(a): Maria Estella Correia de Abreu
Assunto: Revisão de benefício

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 968766

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU a revisão 
de pensão com efeito inanceiro positivo, em 14 de maio de 2025, no seguinte 
processo administrativo:
Processo E:04799.0000003500/2025
Interessado(a): Rogerio Falcão Farias
Assunto: Revisão de pensão

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 968767
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O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e NEGOU 
PROVIMENTO ao Recurso Administrativo, em 14 de maio de 2025, no seguinte 
processo administrativo:
Processo E:20105.0000015200/2024
Interessado(a): CLAUDIO MACEDO ESPINDOLA
Assunto: Progressão funcional

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 968778

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED
Processo nº E:04799.0000004179/2024
DAS PARTES:
ALAGOAS PREVIDÊNCIA - UNIDADE GESTORA ÚNICA DO REGIME  
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DOESTADO DE ALAGOAS - ALAGOAS PREVIDÊNCIA.
Representante: ROBERTO MOISÉS DOS SANTOS
Presidente do Alagoas Previdência
UNIDADE DESCENTRALIZADORA
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA, E DA 
INOVAÇÃO - SECTI
Representante: SILVO ROMERO BULHÕES DE AZEVEDO
Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia e da Inovação - SECTI do Estado de 
Alagoas
UNIDADE DESCENTRALIZADA
DO OBJETO: O Termo de Execução Descentralizada (TED) tem por objeto 
proporcionar os meios necessários à execução do projeto voltado ao aperfeiçoamento 
do ambiente produtivo para alcançar melhorias nas práticas internas do trabalho 
realizado pelo Alagoas Previdência, ora Unidade Descentralizadora, contemplando 
ações estratégicas de desenvolvimento e inovação, com proposições de soluções 
tecnológicas, auxiliando na modernização, capacitação e qualiicação da Unidade 
Gestora do RPPS/AL para os desaios que lhe são impostos, bem como o 
acompanhamento da recuperação de receitas (compensação previdenciária) e a 
adoção de melhores práticas de gestão que proporcionem maior controle dos seus 
ativos e passivos, e mais transparência no relacionamento com os Segurados e a 
sociedade.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 8.510, de 27 de setembro de 
2021 (LDO), combinado com o a Lei Estadual nº 8.590, de 27 de janeiro de 2022, 
juntamente com o Decreto Estadual nº 77.233 de 2 de fevereiro de 2022, e Instrução 
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAG nº 1, de 09 de agosto de 2019, publicada no 
Diário Oicial do Estado do dia 12/8/2019, que Disciplina a Operacionalização das 
Transferências de Recursos do Estado de Alagoas Mediante Termo de Execução 
Descentralizada - TED.
DA PUBLICAÇÃO: O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem 
em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução 
do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos serão publicados no 
sítio eletrônico oicial da ALAGOAS PREVIDÊNCIA - UNIDADE GESTORA 
ÚNICA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ALAGOAS 
e da SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA, E DA 
INOVAÇÃO - SECTI, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura.
VALOR DO TED: O valor global é de R$ 6.396.000,00 (seis milhões, trezentos e 
noventa e seis mil reais);
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Descentralizada vigerá de 01 
de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado pelos 
exercícios inanceiros subsequentes.

Maceió, 25 de março de 2025.
Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente.

*Republicado por incorreção.
Protocolo 968789

. . .

Instituto de Proteção e Defesa do 
Consumidor de Alagoas (PROCON)

Nº F.A: 27.001.001.18-0017236
Consumidor: CICERO DIAS SILVA
Fornecedor: BANCO TRIANGULO S/A 

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968835

Nº F.A: 4216-031.088-4 / 27.001.042.16-0031088
Consumidor: EDEZIA HENRIQUE DA SILVA GOMES
Fornecedor: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968836

Nº F.A: 24.11.0035.001.00537-3
Consumidor: Anônimo
Fornecedor: MARCELO TURISMO 

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968837

Nº F.A: 23.11.0035.001.00158-201
Consumidor: Anônimo
Fornecedor: LITUR TURISMO

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968842

Nº F.A: 24.05.0035.001.00323-201
Consumidor: Anônimo
Fornecedor: TRANSPORTE PAIS E SILVA

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968843

Nº F.A: 23.11.0035.001.00210-201
Consumidor: Anônimo
Fornecedor: MANANCIAL VIAGENS E TURISMO

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968845

Nº F.A: 24.01.0035.001.00658-201
Consumidor: Anônimo
Fornecedor: CASTROTUR TRANSPORTE

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968846
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Nº F.A: 24.01.0035.001.00652-201
Consumidor: Anônimo
Fornecedor: MARCOSTUR

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968847

Nº F.A: 810/2011
Consumidor: MAXIOEL OLIVEIRA PACHECO
Fornecedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DESPACHO
Diante do TRÂNSITO EM JULGADO da Decisão Administrativa proferida 
pelo PROCON-AL, nos termos do artigo 53 do Decreto Federal n° 2.181/97, 
encaminhem-se os autos processuais para o cumprimento da Sanção Administrativa 
imposta, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado de Alagoas - PGE/AL.

Maceió/AL, 12 de Maio de 2025.
Daniel Sampaio Torres
Diretor Presidente - PROCON-AL

Protocolo 968848

. .

Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

PORTARIA /UNEAL Nº. 438/2025
O Magníico Reitor da Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, fundamentado no Processo 
n.º E:04104.0000001669/2025, RESOLVE: Art. 1º. Designar os servidores: 
WELLYNGTON CHAVES MONTEIRO DA SILVA, matrícula 825834, CPF 
740.948.664-34; NALFRAN MODESTO BENVINDA, matrícula 372, CPF 
019.785.964-05; e GRACIELE OLIVEIRA FAUSTINO, matrícula 305, CPF 
038.840.644-52; todos docentes do quadro permanente do Programa de Mestrado 
Proissional em Educação Inclusiva (PROFEI) para comporem, sob a presidência 
do primeiro, a Comissão de Bolsa do PROFEI para o biênio 2025-2027. Art. 2º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió/AL, 14 de maio de 2025.
Prof. Dr. Odilon Máximo de Morais

Reitor da UNEAL
Protocolo 968567

. .

Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

PORTARIA/UNCISAL Nº 2364/2025 O Reitor da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto Governamental n° 86.320 publicado no Diário Oicial do Estado de 
Alagoas em 02 de janeiro de 2023, edição suplementar de 03/01/2023 com fulcro 
na Lei Delegada n° 48 de 30 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oicial do 
Estado em 31/12/2022 e no que consta no inciso III e §4° do artigo 19 da Lei n° 
8638, de 28 de março de 2022, que dispõe sobre as regras referentes à estruturação 
e implementação do Plano de Qualiicação Proissional dos servidores das carreiras 
de nível Elementar, Médio e Superior da UNCISAL. Resolve: Art. 1.  Tornar 
público o Programa de Qualiicação Proissional dos servidores que compõem as 
carreiras de nível Elementar, Médio e Superior da UNCISAL. *O programa, na 
íntegra, será disponibilizado no site da UNCISAL: www.uncisal.edu.br. Art. 
2. Revogar as disposições contrárias, em especial aquelas previstas na IN SEPLAG 
n° 05, de 04 de outubro de 2022. Art. 3.  Esta Portaria Regulamentar entra em vigor 
na data de sua publicação. Maceió/AL, 14 de maio de 2025. Prof. Dr. Henrique de 
Oliveira Costa/Reitor/UNCISAL

Protocolo 968557

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR - DEA. Conforme Art. 55 do Decreto Estadual Nº 100.553/2025, 
RECONHEÇO a DEA relativa ao número e Processo relacionado: Nº 127/2025 
do Proc.: E:41010.0000009048/2022. Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa. Reitor/
UNCISAL.

Protocolo 968992
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. .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

PORTARIA/SEDUC Nº 6.158/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que lhe confere a Lei nº 52 de 10 de Fevereiro de 2023, publicada aos 13 de 
Fevereiro de 2023, que altera a Lei Delegada nº. 48 de 30 de Dezembro de 2022,, e 
o que consta do Processo Eletrônico E: nº E:01800.0000034429/2023,

RESOLVE:

I. Convocar o servidor ALEX SANDRO GUILHERMINO DOS SANTOS, CPF nº 
066.250.804-11, e matrícula nº 664, ocupante do cargo de PROFESSOR , lotado na 
unidade ESC EST PR JOSE TAVARES DE SOUZA 13 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, que, atualmente, se encontra em lugar incerto e 
não sabido, a comparecer no(a) Supervisão de Movimentação de Pessoas - SUMP/
SEDUC, localizada à Avenida Fernandes Lima, s/n, Farol (antiga biblioteca CEPA), 
das 08:00 às 12:00 h ou das 14:00 às 17:00 h, , para tratar de assunto relacionado ao 
Processo Eletrônico E: nº E:01800.0000034429/2023, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data da publicação desta Portaria.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968606

* PORTARIA/SEDUC N° 5963/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e no que consta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000047267/2024
1. RESOLVE: retiicar a Portaria Nº. 5832/ 2025, 13 de maio de 2025, que resolveu 
Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025 ao servidor 
WALTER SIMOES SOUZA JUNIOR, portador do CPF:312.759.404-63, matrícula 
nº 67763, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado(a) na unidade ESC EST 
JORNALISTA RAUL LIMA 1 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO.
ONDE SE LÊ:
período aquisitivo 2024/2025
LEIA-SE:
período aquisitivo 2023/2024
*Republicado por Incorreção.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968990

PORTARIA /SEDUC Nº. 5941/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000045478/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA DAS GRACAS REIS DE JESUS, portadora do CPF n.º 035.295.574-04, 
matrícula nº 186, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST 
MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO a partir de 01/06/2025 até 30/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968559

. . .

Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM)

PORTARIA /SECOM Nº. 124/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
02200.0000000625/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: WENDEL PALHARES COSTA
Cargo: SECRETARIO DE ESTADO - nível SE
CPF: 047.307.314-50
RG:000000002003664 SSP AL
Matrícula: 126
N° DE DIÁRIAS: 3 (três diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$743,74
VALOR TOTAL: R$ 2.231,22
PERÍODO: 21/05/2025 até 24/05/2025
DESTINO: Brasília/DF
OBJETIVO: participar de compromissos institucionais.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - -1.04.122.004.2001 - Manutenção de Atividades do Órgão - Todo 
Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa 3.3.90.15, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Comunicação, em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 969002

. .

Secretaria de Estado da
 Cultura e Economia Criativa (SECULT)

PORTARIA /SECULT Nº. 63/ 2025

A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02600.0000000998/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: ISAIAS DA SILVA SANTOS
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL DO PRO MEMORIA - nível ASE-3
CPF: 088.267.594-05
RG:000000035939150 SSP AL
Matrícula: 195
N° DE DIÁRIAS: 3 (três diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 414,00
PERÍODO: 15/05/2025 até 18/05/2025
DESTINO: MACEIO/Delmiro Gouveia e Mata Grande/MACEIO
OBJETIVO: Visita técnica ao imóvel tombado pelo Estado, situado no município 
de Delmiro Gouveia e Mata Grande, complexo da Hidrelétrica de Angiquinho em 
Delmiro Gouveia e Cadeia Pública de Mata grande..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 13.392. 1020. 5116 - 33.90.14 - DIARIAS CIVIL - Todo Estado - Fonte 
500 -, Elemento de Despesa 14 - DIARIAS NO PAIS (DENTRO DO ESTADO), 
do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa , em Maceió/AL, 14 de maio 
de 2025 .

MELLINA TORRES FREITAS
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968850
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PORTARIA /SEDUC Nº. 5942/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000045478/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA DAS GRACAS REIS DE JESUS, portadora do CPF n.º 035.295.574-04, 
matrícula nº 420, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST 
MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO a partir de 01/06/2025 até 30/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968560

PORTARIA /SEDUC Nº. 5940/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000045478/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALFREDO CESARIO DE LIMA NETO, portador do CPF n.º 053.872.464-
14, matrícula nº 18544, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado na unidade ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 05/05/2025 até 
03/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968561

PORTARIA /SEDUC Nº. 5944/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000019943/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MANOEL ANIEL DOS SANTOS NETO, portador do CPF n.º 066.528.564-
76, matrícula nº 18964, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE POLITICAS EDUCACIONA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968731

PORTARIA /SEDUC Nº. 5943/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000019955/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor PAULO CEZAR GOMES DA SILVA, portador do CPF n.º 777.687.604-
68, matrícula nº 863557, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE POLITICAS EDUCACIONA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968732

PORTARIA /SEDUC Nº. 5945/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000019943/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MANOEL ANIEL DOS SANTOS NETO, portador do CPF n.º 066.528.564-
76, matrícula nº 18964, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE POLITICAS EDUCACIONA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 01/09/2025 até 10/09/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968733

PORTARIA /SEDUC Nº. 5946/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000019943/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MANOEL ANIEL DOS SANTOS NETO, portador do CPF n.º 066.528.564-
76, matrícula nº 18964, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE POLITICAS EDUCACIONA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 16/10/2025 até 25/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968734

PORTARIA /SEDUC Nº. 5953/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora ALINEIDE MARIA LIMA SILVA, portadora do CPF n.º 870.548.414-
68, matrícula nº 78349, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968934

PORTARIA /SEDUC Nº. 5951/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à 
servidora ALINEIDE MARIA LIMA SILVA, portadora do CPF n.º 870.548.414-
68, matrícula nº 78349, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 16/02/2023 até 17/03/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968935

PORTARIA /SEDUC Nº. 5952/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à 
servidora ALINEIDE MARIA LIMA SILVA, portadora do CPF n.º 870.548.414-
68, matrícula nº 78349, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 15/02/2024 até 15/03/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968936

PORTARIA /SEDUC Nº. 5950/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, à 
servidora ALINEIDE MARIA LIMA SILVA, portadora do CPF n.º 870.548.414-
68, matrícula nº 78349, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 10/01/2022 até 08/02/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968939
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PORTARIA /SEDUC Nº. 5948/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, à 
servidora ALINEIDE MARIA LIMA SILVA, portadora do CPF n.º 870.548.414-
68, matrícula nº 78349, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 31/01/2020 até 29/02/2020.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968940

PORTARIA /SEDUC Nº. 5949/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, à 
servidora ALINEIDE MARIA LIMA SILVA, portadora do CPF n.º 870.548.414-
68, matrícula nº 78349, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 04/01/2021 até 02/02/2021.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968941

PORTARIA /SEDUC Nº. 5947/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2018/2019, à 
servidora ALINEIDE MARIA LIMA SILVA, portadora do CPF n.º 870.548.414-
68, matrícula nº 78349, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MIRAN MARROQUIM DE Q CAV 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 19/03/2019 até 17/04/2019.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968944

PORTARIA /SEDUC Nº. 5960/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000047961/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
SILVANIA TAVARES MOTA, portadora do CPF n.º 039.865.904-47, matrícula 
nº 823946, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade 
ESCOLA ESTADUAL AREIA BRANCA 6 REGIAO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 05/05/2025 até 03/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968954

PORTARIA /SEDUC Nº. 5959/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000045047/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
FLAVIO GUTTO BARBOSA PIMENTEL, portador do CPF n.º 068.392.244-
06, matrícula nº 19025, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
ESC EST CONEGO AMANDO DE GUSMAO 12 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968955

PORTARIA /SEDUC Nº. 5958/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000045047/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor 
FLAVIO GUTTO BARBOSA PIMENTEL, portador do CPF n.º 068.392.244-
06, matrícula nº 19025, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
ESC EST CONEGO AMANDO DE GUSMAO 12 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2023 até 31/01/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968956

PORTARIA /SEDUC Nº. 5957/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000021345/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, portador do CPF 
n.º 041.216.164-80, matrícula nº 863627, ocupante do cargo de VIGIA, lotado 
na unidade SUBCHEFIA DE LIMPEZ CONSERVACAO E VIGILA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 01/06/2025 até 
30/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968957

PORTARIA /SEDUC Nº. 5956/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000021333/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOAO ALEXANDRE ALVES CARDOSO, portador do CPF n.º 515.734.904-15, 
matrícula nº 824565, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade SUBCHEFIA 
DE LIMPEZ CONSERVACAO E VIGILA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 16/06/2025 até 15/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968958

PORTARIA /SEDUC Nº. 5955/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000020948/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ALIAN BATINGA DA SILVA, portadora do CPF n.º 468.989.054-49, matrícula nº 
51757, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade SUBCHEFIA DE 
REGISTRO FUNCIONAL do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
a partir de 14/12/2025 até 23/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968959

PORTARIA /SEDUC Nº. 5954/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000020948/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ALIAN BATINGA DA SILVA, portadora do CPF n.º 468.989.054-49, matrícula nº 
51757, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade SUBCHEFIA DE 
REGISTRO FUNCIONAL do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
a partir de 12/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968960



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 202584

PORTARIA /SEDUC Nº. 5961/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000020747/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA, portador do CPF n.º 034.856.614-06, 
matrícula nº 824329, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotado na unidade SUBCHEFIA DE ARQUIVO GERAL do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 23/06/2025 até 07/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968961

PORTARIA /SEDUC Nº. 5962/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000020747/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA, portador do CPF n.º 034.856.614-06, 
matrícula nº 824329, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotado na unidade SUBCHEFIA DE ARQUIVO GERAL do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 17/12/2025 até 31/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 968962

. . .

Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

PORTARIA /SEFAZ Nº. 913/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01500.0000020754/2025

RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: RENATA DOS SANTOS
Cargo: SECRETARIO DE ESTADO - nível SE
CPF: 219.681.598-51
RG:000000323946999 SSP SP
Matrícula: 3529
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$561,45
VALOR TOTAL: R$ 280,72
PERÍODO: 14/05/2025 até 14/05/2025
DESTINO: Aracaju/SE
OBJETIVO: Para participar de reunião com o Vice-Governador de Sergipe e com 
o Presidente do COMSEFAZ.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 0412200042001 - Manutenção das Atividades do Órgão, SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA - Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 
339014-15, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Fazenda , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
KELLY JANE DE OLIVEIRA FREIRE

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 969006

. .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

PORTARIA SESAU Nº. 4.155, DE 14 DE MAIO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, à luz do exposto no Ofício nº E:3305/2025/SESAU, 
impulsionado pela Gerência de Desenvolvimento e Educação em Saúde, da Superintendência de Valorização de Pessoas que originou o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000011767/2025, e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, da Instrução Normativa SEPLAG nº 05, de 04 de outubro de 2022, editada pela Secretaria de Estado do 
Planejamento, Gestão e Patrimônio onde expressa que a Avaliação de Desempenho será realizada por comissão a ser composta pelos seguintes 
integrantes: 
I – Chefe Setorial do Servidor Avaliador;  
II – Gestor de Pessoas do Órgão ou Entidade de Lotação; e, 
III – Representante do Titular do Órgão ou Entidade de Lotação. 
CONSIDERANDO o que consta na sobredita Instrução Normativa, que estabelece os procedimentos adotados para o programa de qualificação 
profissional e a avaliação de desempenho dos servidores públicos civis do Poder Executivo do Estado de Alagoas, pertencentes às carreiras reestruturadas 
nos anos de 2021 e 2022 e que será adotada para fins de Avaliação de Desempenho da Carreira de Médica/os e de Outras; 
CONSIDERANDO o cumprimento dos trâmites legais, a realização da avaliação de desempenho, pelas respectivas comissões presentes no Anexo I, terá o 
prazo de até 40 (quarenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, mediante acesso ao sistema  https://desempenho.seplag.al.gov.br/, para 
apresentação dos resultados, resolve: 
Art. 1º. Designar os representantes das comissões de Avaliação de Desempenho dos servidores que possuem vínculo com a Secretaria de Estado da Saúde 
de Alagoas, na forma disposta na Instrução Normativa SEPLAG nº 05, de 04 de outubro de 2022. 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 14 de maio de 2025. 
 

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I 
COMISSÕES AVALIATIVAS, COMPETÊNCIA 2024. 

 
COMISSÃO 19 – GT – GERÊNCIA DE FORÇA DO TRABALHO 

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE ANDREA TERESA DE MELO LOUREIRO 0003247-6 

GESTOR DE PESSOAS THAÍS CABRAL DE ALMEIDA MULLER 0XX.X73.XX4-9X 

CHEFE SETORIAL LUCIELE DE ARAÚJO BARBOSA RAMOS 42750-0 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRICULA CARGO 

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE 863887 MÉDICO 

ALFREDO AURÉLIO MARINHO ROSA 59345 MÉDICO 

ANA PAULA DE MOURA PLECH 11918 MÉDICO 

ANDRÉ LUÍS RAMIRES SEABRA 863963 MÉDICO 

ANDREA VALENÇA DAS CHEGAS BARBOSA 0863629-0 MÉDICO 

ANTÔNIO DE PÁDUA MEDEIROS DE CARVALHO JUNIOR 0003008-2 MÉDICO 

ANTÔNIO MAIA GOMES JATOBÁ 2767 MÉDICO 

AUREA CRISTINA DE ARAUJO MARINHO 12001 MÉDICO 

BERNADETH BARBOSA DE LIMA 34154 AGENTE ADMINIST. 

AURENI MARIA RODRIGUES CABRAL 865218 MÉDICO 

CARMEM LÚCIA CARNEIRO LEÃO DE BIASE 501749 MÉDICO 

CESAR ANTÔNIO ATAÍDE AMORIM 58833 MÉDICO 

EBEVERALDO AMORIM GOUVEIA 12056 MÉDICO 

EMANOEL WIANES DUARTE BARROS 12018 MÉDICO 

EVANDRO MARTINS DOS SANTOS 12053 MÉDICO 

FÁBIO GUERRA DE LIMA 865490 MÉDICO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS 34305 AGENTE ADMINIST. 

FRANCISCO ROBERTO FERREIRA DINIZ 42314 VIGIA 

IEDA CARVALHO DE MELO 500614 MÉDICO 

IRAN DINIZ FERREIRA 473 MÉDICO 

JAIME DA COSTA BOMFIM 863868-3 MÉDICO 

JOSE CICERO DA SILVA 2926 MÉDICO 

JOSÉ GERALDO LIMA DO NASCIMENTO 16916 MÉDICO 

JOSÉ NEVES MURITIBA 7509 AGENTE ADMINIST. 

KARINE MARIA RICARDO DE CARVALHO 0003002-3 MÉDICO 

KRISTHYNA RÉGIS DE MELO 864506 MÉDICO 

LANA GLYCIA FERREIRA DE ALMEIDA 11999 MÉDICO 

LUCIANO RODRIGUES BATISTA 9864289 MÉDICO 

LUCIENE DE OLIVEIRA 18984 MÉDICO 

LUÍS MAXWELL BASTOS LEITE 12133 MÉDICO 

MARCUS DA ROCHA SAMPAIO 2668 MÉDICO 

MARIA DE FATIMA VIEIRA MELO 11916 MÉDICO 

MARIA FLAVIA TENÓRIO DE VASCONCELOS 12132 MÉDICO 

MARLENE DE VASCONCELOS MORAES ALVES 864311 MÉDICO 

MURILO MOTA GOMES 32761 MÉDICO 

OTHELINA AMÁLIA DO NASCIMENTO HOLLANDA 9864250 MÉDICO 

RAYSSA KETHLYN ALVES DE CAMPOS 3269 MÉDICO 

RITA DE CASSIA VIEIRA VERAS SANTIAGO DE MELO 508 MÉDICO 

ROBERTA CAVALCANTE MONTEIRO 865316 MÉDICO 

ROBERTO CESAR AMORIM DO NASCIMENTO 12065 MÉDICO 

ROBERTO MELO SILVA 58904 MÉDICO 

VANILSON CABRAL DE MELO 17277 MOTORISTA 

VOLIA DA SOLEDADE BRANDÃO 2511 MÉDICO 

WELLINGTON INÁCIO DA SILVA 1009 MOTORISTA 

ZENEIDE WANDERLEY DE MELO BERTOLDO 3014 MÉDICO 

 

COMISSÃO 24 – GS – GABINETE DO SECRETÁRIO 

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE ANDREA TERESA DE MELO LOUREIRO 0003247-6 

GESTOR DE PESSOAS THAIS CABRAL DE ALMEIDA MULLER 0XX.X73.XX4-9X 

CHEFE SETORIAL MATHEUS ANDRADE COSTA DE ALMEIDA 3263-8 
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SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRICULA CARGO 

MARCOS DE HOLANDA PESSOA 0863966-3 MÉDICO 

 

COMISSÃO 84 – SUAH – SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE ANDREA TERESA DE MELO LOUREIRO 0003247-6 

GESTOR DE PESSOAS THAIS CABRAL DE ALMEIDA MULLER 0XX.X73.XX4-9X 

CHEFE SETORIAL DANIELY PATRÍCIA ARAÚJO X7X.8X2.4XX-X3 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRÍCULA CARGO 

VERÔNICA DE LIMA GUEDES 8642958 MÉDICO 

 

COMISSÃO 97 – AMBESP UNCISAL  

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE KEROLY LIMA DOS SANTOS 2876-2 

GESTOR DE PESSOAS LUIZA CRISTINA DE FREITAS ALVES  3793-1 

CHEFE SETORIAL MARIA DO CARMO BORGES TEIXEIRA 500335-0 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRÍCULA CARGO 

ANTÔNIO JOÃO OLIVEIRA ÂNGELO 12297-1 MÉDICO 

SÂNIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 500.511-6 MÉDICO 

TÂNIA MARIA FERREIRA DA SILVA 500508 MÉDICO 

 

COMISSÃO 98 – GNASST – GERÊNCIA DO NÚCLEO DE ATENÇÃO À SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE ANDREA TERESA DE MELO LOUREIRO 0003247-6 

GESTOR DE PESSOAS THAIS CABRAL DE ALMEIDA MULLER 0XX.X73.XX4-9X 

CHEFE SETORIAL CYNTHIA ROBERTA PEIXOTO SOARES 376-0 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRICULA CARGO 

JAMES DE ARAÚJO SALGUEIRO 0863814-4 MÉDICO 

 

COMISSÃO 99 – SERG – SECRETARIA EXECUTIVA DE REGULAÇÃO E GESTÃO  

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE ANDREA TERESA DE MELO LOUREIRO 0003247-6 

GESTOR DE PESSOAS THAIS CABRAL DE ALMEIDA MULLER 0XX.X73.XX4-9X 

CHEFE SETORIAL VANESSA HOLANDA CARNEIRO 447 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRICULA CARGO 

LISCIA MALTA GUIMARÃES MACHADO 9863860-2 MÉDICO 

MÁRCIA ALVES DA SILVA 0017279-0 MÉDICO 

VALMA CARVALHO FORTES CAVALCANTE 0011974-1 MÉDICO 

 

COMISSÃO SEI 08 – GT – GERÊNCIA DA FORÇA DO TRABALHO 

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE ANDREA TERESA DE MELO LOUREIRO 0003247-6 

GESTOR DE PESSOAS THAIS CABRAL DE ALMEIDA MULLER 0XX.X73.XX4-9X 

CHEFE SETORIAL LUCIELE DE ARAÚJO BARBOSA RAMOS 42750-0 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRICULA CARGO 

FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTI MONTENEGRO 500774 MÉDICO 

FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTI MONTENEGRO 58832 MÉDICO 
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COMISSÃO SEI 09 – GS – GABINETE DO SECRETÁRIO 

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE ANDREA TERESA DE MELO LOUREIRO 0003247-6 

GESTOR DE PESSOAS THAIS CABRAL DE ALMEIDA MULLER 0XX.X73.XX4-9X 

CHEFE SETORIAL MATHEUS ANDRADE COSTA DE ALMEIDA 3263-8 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRICULA CARGO 

LUÍS CARLOS VIEIRA TAVARES 865.355-0 MÉDICO 

LUÍS CARLOS VIEIRA TAVARES 0501832-3 MÉDICO 

 

(*) COMISSÃO 96 – UNIDADE ASSISTENCIAL NOÉLIA LESSA 

 NOME MATRÍCULA/CPF 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE JANAYNA MAYARA ARAUJO LOPES 3253-0 

GESTOR DE PESSOAS SILVANA SANTOS DE PAULA 42753-5 

CHEFE SETORIAL MAYSA LIMA LAGES 9864186-7 

 

SERVIDORES AVALIADOS 

NOME DO/A SERVIDOR/A MATRICULA CARGO 

PATRÍCIA CRISTIANI ALBUQUERQUE DE CARVALHO 9864016 MÉDICA 

 
(*) Republicada por incorreção. 

PORTARIA / SESAU Nº. 4084/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 15288/2025
RESOLVE conceder em favor da servidora: KRISNA REGINA DE AMORIM 
ROCHA
Cargo: GERENTE DE ATENCAO PRIMARIA - nível GER
CPF: 028.172.124-60
RG:000002817212460 SSP AL
Matrícula: 3290
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 25/04/2025 até 25/04/2025
DESTINO: MACEIO/UNIÃO DOS PALMRES/MACEIO
OBJETIVO: AGENDA DE VISITA INSTITUCIONAL DO APOIO 
ESTRÁTEGICO DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE INTEGRAL DA 
POPULAÇÃO NEGRA - MINISTÉRIO DA SAÚDO.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.301. 1016. 5065 - QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
COMO ORDENADORA DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE - RAS - 
Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 - DIÁRIA CIVIL, do 
Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 968520

*Portaria/SESAU Nº 3622/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:02000.0000016256/2025, RESOLVE conceder férias de 
15 (quinze) dia(s), referente ao período aquisitivo de 2024/2025 a(o) servidor(a) 
ALINE MARIA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 2.631, portador(a) do CPF 
nº 998.023.845-34, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado(a) na unidade 
HOSPITAL METROPOLITANO DE ALAGOAS-HMA da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 21/6/2025 até 5/7/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
(*) Publicado por incorreção

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 14 de abril de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna

*Portaria/SESAU Nº 3623/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:02000.0000016256/2025, RESOLVE conceder férias de 
15 (quinze) dia(s), referente ao período aquisitivo de 2024/2025 a(o) servidor(a) 
ALINE MARIA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 2.631, portador(a) do CPF 
nº 998.023.845-34, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado(a) na unidade 
HOSPITAL METROPOLITANO DE ALAGOAS-HMA da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, pelo período de 24/12/2025 até 7/1/2026.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
(*) Publicado por incorreção

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 14 de abril de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna
Protocolo 969070

. . .

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

PORTARIA /SSP Nº. 0648/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003213/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora ISIS DE ANDRADE VIEIRA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 080.069.314-02
RG: 000000006987573 SDS PE
Matrícula: 557
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 1.311,00 (um mil trezentos e onze reais)  
PERÍODO: 22/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL- MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968521
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PORTARIA /SSP Nº. 0652/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003216/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora ANA PAULA DA SILVA 
SANTOS GOMES
Cargo: SEGUNDO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 032.452.784-54
RG: 000098001357175 SSP AL
Matrícula: 33671
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.147,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos)
PERÍODO: 22/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - JUNQUEIRO/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968525

PORTARIA /SSP Nº. 0647/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003218/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora MIKAELLY DAYANY SOUZA 
MENEZES
Cargo: TERCEIRO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 077.341.424-00
RG: 000007734142400 SSP AL
Matrícula: 1543
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.147,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos)
PERÍODO: 16/05/2025 até 25/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - SÃO LUÍS DO QUINTUDE/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968526

PORTARIA /SSP Nº. 0645/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003218/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor NIVALDO SANTOS SAMPAIO
Cargo: MAJOR - nível Nível0
CPF: 575.806.694-04
RG: 000000004949994 PM AL
Matrícula: 11476
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 172,50 (cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.638,75 (um mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e 
cinco centavos)
PERÍODO: 16/05/2025 até 25/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - SÃO LUÍS DO QUINTUDE/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968527

PORTARIA /SSP Nº. 0649/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003213/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora YASNHAIA ALVES 
NASCIMENTO
Cargo: ESCRIVAO DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 087.056.574-58
RG: 000000032828268 SSP AL
Matrícula: 821
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 1.311,00 (um mil trezentos e onze reais)
PERÍODO: 22/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL- MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968522

PORTARIA /SSP Nº. 0651/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003216/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora RAFAELLA LYRA PEDROSA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 049.137.464-05
RG: 000098001462661 SSP AL
Matrícula: 480
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 1.311,00 (um mil trezentos e onze reais) 
PERÍODO: 22/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - JUNQUEIRO/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968523

PORTARIA /SSP Nº. 0650/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003216/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor JOSE ROBERTO ALVES 
BRANDAO
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 010.123.094-01
RG: 000000001727506 SSP AL
Matrícula: 229
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 1.311,00 (um mil trezentos e onze reais) 
PERÍODO: 22/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - JUNQUEIRO/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968524
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PORTARIA /SSP Nº. 0646/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003218/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor PEDRO HENRIQUE DA SILVA 
SAMPAIO
Cargo: TERCEIRO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 056.190.674-24
RG: 000000031772021 SSP AL
Matrícula: 1534
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.147,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos)
PERÍODO: 16/05/2025 até 25/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - SÃO LUÍS DO QUINTUDE/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.1514, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968528

PORTARIA /SSP Nº. 0662/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003215/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor JORGE EDUARDO DE SOUZA 
OLIVEIRA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 806.649.204-97
RG: 000000001475018 SSP PB
Matrícula: 273
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).
VALOR TOTAL : R$ 1.311,00 (um mil trezentos e onze reais)
PERÍODO: 22/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - TEOTONIO VILELA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968652

PORTARIA /SSP Nº. 0663/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003215/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor GLAUCO BUARQUE 
TAVARES
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível1
CPF: 009.771.574-31
RG: 000098001392353 SSP AL
Matrícula: 354
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).
VALOR TOTAL : R$ 1.311,00 (um mil trezentos e onze reais)
PERÍODO: 22/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - TEOTONIO VILELA/AL- MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968653

PORTARIA /SSP Nº. 0660/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003214/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor EDUARDO BRANDAO 
COELHO DA PAZ NETO
Cargo: ESCRIVAO DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 052.602.844-02
RG: 002001001181119 SSP AL
Matrícula: 148
N° DE DIÁRIAS: 6.5 (seis diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais) ,
PERÍODO: 25/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - TEOTONIO VILELA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968654

PORTARIA /SSP Nº. 0661/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003214/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor WANDESLANN BELEM 
LOPES
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 033.628.734-80
RG: 000000001691816 SSP AL
Matrícula: 301349
N° DE DIÁRIAS: 6.5 (seis diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais) ,
PERÍODO: 25/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - TEOTONIO VILELA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968655

PORTARIA /SSP Nº. 0659/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003214/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora GINAH MARIA DE ASSIS 
WANDERLEY
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 507.644.974-72
RG: 000000002887218 SSP PE
Matrícula: 301282
N° DE DIÁRIAS: 6.5 (seis diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais)
PERÍODO: 25/05/2025 até 31/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - TEOTONIO VILELA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar levantamentos de informações para subsidiar as decisões da 
cheia de inteligência, para futuras realizações de operação no local..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968656
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PORTARIA /SSP Nº. 0658/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003143/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor RAUMARIO JERONIMO DOS 
SANTOS
Cargo: CORONEL - nível Nível0
CPF: 986.243.774-04
RG: 000000012908001 PM AL
Matrícula: 12101
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 172,50 (cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos).
VALOR TOTAL : R$  1.638,75 (um mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e 
cinco centavos)
PERÍODO: 13/05/2025 até 22/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - ARAPIRACA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.15/14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968657

PORTARIA /SSP Nº. 0655/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Lei nº 53 de 17 de fevereiro de 2023, a qual altera os 
dispositivos da Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, e no Processo 
Administrativo nºE:02100.0000003346/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, 
ao servidor JOAO CICERO PROCOPIO DA SILVA, portador do CPF n.º 
560.336.564-15, matrícula nº 59599, ocupante do cargo de ASSESSORIA 
TECNICA DE GESTAO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, lotado na unidade 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ ESTRUT do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968658

PORTARIA /SSP Nº. 0636/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003032/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor DANILO RODRIGUES 
LISBOA DE SOUZA ALMEIDA
Cargo: TERCEIRO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 008.940.774-14
RG: 000098001127897 SSP AL
Matrícula: 64977
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.147,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos) 
PERÍODO: 02/05/2025 até 11/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - ARAPIRACA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.15/14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 09 de maio de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968659

PORTARIA /SSP Nº. 0654/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Delegada nº 53 de 17 de fevereiro de 2023, a qual altera os dispositivos 
da Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, e no Processo Administrativo 
nºE:02100.0000003371/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, 
ao servidor MIGUEL MOURA DE MELO, portador do CPF n.º 124.699.424-
03, matrícula nº 6464545, ocupante do cargo de , lotado na unidade FUNDO 
ESTADUAL DE SEGURANCA PUBLICA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANCA PUBLICA a partir de 05/06/2025 até 14/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 13 de maio de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968660

PORTARIA /SSP Nº. 0635/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003032/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora KARINY FREITAS DE 
ARAUJO
Cargo: TERCEIRO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 086.757.564-61
RG: 000000032514824 SJDS AL
Matrícula: 1033
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos).
VALOR TOTAL : R$ 1.147,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos) 
PERÍODO: 02/05/2025 até 11/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - ARAPIRACA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.15/14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 09 de maio de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968661

PORTARIA /SSP Nº. 0634/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003032/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora IOLLY SOUSA DE 
ALBUQUERQUE
Cargo: TERCEIRO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 071.300.034-13
RG: 000000014180013 PM AL
Matrícula: 715
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos).
VALOR TOTAL : R$ 1.147,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos)
PERÍODO: 02/05/2025 até 11/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - ARAPIRACA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.15/14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 09 de maio de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968662
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PORTARIA /SSP Nº. 0633/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000003032/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor DANIEL ISAAC PALMEIRA 
MEDEIROS
Cargo: MAJOR - nível Nível0
CPF: 038.866.854-70
RG: 000000001796465 SSP AL
Matrícula: 120746
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 172,50 (cento e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.638,75 (um mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e 
cinco centavos)
PERÍODO: 02/05/2025 até 11/05/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - ARAPIRACA/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: realizar serviços referente a Cheia Especial de Inteligência de 
Segurança Pública, para futuros serviços no local.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão- Todo Estado 
- Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.15/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 09 de maio de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968663

. .

Secretaria de Estado de
 Agricultura e Pecuária (SEAGRI)

PORTARIA /SEAGRI Nº. 151/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01400.0000001005/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: ALLOYR 
MACHADO BARBOSA
Cargo: SUPERVISOR DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - nível SUPE
CPF: 032.348.374-73
RG:000003234837473 SSP AL
Matrícula: 444
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ R$ 60,38 (sessenta reais e trinta e oito centavos)
PERÍODO: 10/04/2025 até 10/04/2025
DESTINO: Arapiraca
OBJETIVO: Realizar visita técnica ao galpão para o armazenamento de sementes, 
destinada à SEAGRI/AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão - Todo Estado 
- Fonte 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
33.90.14 - Diárias Civil, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, em Maceió/
AL, 14 de maio de 2025 .

ALINE RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968950

. .

Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEADES)

PORTARIA /SEADES Nº. 112/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) IN Nº02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:13020.0000000874/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA SOCORRO FRANCA DA SILVA ROCHA, portadora do CPF n.º 
111.398.894-00, matrícula nº 399, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, 
lotada na unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES a 
partir de 06/06/2025 até 20/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968563

PORTARIA /SEADES Nº. 114/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) IN nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:13020.0000000927/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
CARLOS ALEXANDRE NUNES MELO, portador do CPF n.º 394.461.904-87, 
matrícula nº 395, ocupante do cargo de GERENTE DE MONITORAMENTO 
E VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL, lotado na unidade GER. MONIT. 
VIGILANCIA SOCIOASSIST. do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES a partir de 
12/06/2025 até 21/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968982

PORTARIA /SEADES Nº. 113/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) IN Nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:13020.0000000926/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
CARLOS ALEXANDRE NUNES MELO, portador do CPF n.º 394.461.904-87, 
matrícula nº 395, ocupante do cargo de GERENTE DE MONITORAMENTO 
E VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL, lotado na unidade GER. MONIT. 
VIGILANCIA SOCIOASSIST. do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES a partir de 
02/06/2025 até 11/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968983

. .

Secretaria de Estado de 
Planejamento,  Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

PORTARIA/SEPLAG Nº 9.787/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso 
de suas atribuições legais e no que consta no Processo Administrativo 
n.º E:20105.0000014604/2023 e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000009123/2022,
RESOLVE:
1. Deferir a AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor 
PAULO CESAR OLIVEIRA DA SILVA, no cargo de AGENTE DE POLICIA, 
matrícula n.º301569, portador do CPF n.º 226.870.925-68, lotado no(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, PARECER N° PGE/PA-13062356 e 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/CD Nº 13496124/2022 da Procuradoria Geral 
do Estado.
2. Averbem-se:
2.1 18 anos e 01 mês e 04 dias de contribuição previdenciária, nos termos do Artigo 
201,§ 9° da Constituição Federal, artigo 49, XIII, da Constituição do Estado de 
Alagoas, artigo 1°, I, do Decreto Estadual n.º 38.084/1999 e e no artigo 105, incisos 
I e V da Lei Estadual no 5.247/1991, nos períodos abaixo descriminados:
a) 0 anos, 10 meses e 16 dias, no período de 03/02/1981 a 15/12/1981, prestados ao 
MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO na função de Soldado, 
a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos art. 105, inciso I, da Lei 
Estadual n.º 5.247/1991
b) 01 anos, 03 meses e 01 dias, no período de 17/02/1982 a 17/05/1983, prestados 
ao Usina Santana Sociedade Anonima na função de auxiliar de almoxarife, a ser 
averbado para ins de aposentadoria, nos termos art. 105, inciso V, da Lei Estadual 
n.º 5.247/1991
c) 01 anos, 01 meses e 01 dias, no período de 28/09/1983 a 28/10/1984, prestados 
ao CIAN - Construção, imobiliária e agropecuária LTDA na função de auxiliar de 
almoxarife, a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos art. 105, inciso V, 
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da Lei Estadual n.º 5.247/1991
d) 0 anos, 0 meses e 27 dias, no período de 04/12/1984 a 31/12/1984, prestados ao 
Lundgren Irmãos Tecidos S/A Casas Pernambucanas na função de Balconista, a ser 
averbado para ins de aposentadoria, nos termos art. 105, inciso V, da Lei Estadual 
n.º 5.247/1991
e) 0 anos, 07 meses e 0 dias, no período de 01/06/1985 a 31/12/1985, prestados ao 
Secretaria de Fianças SEFIN - João Pessoa/PB na função de Agente Administrativo, 
a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos art. 105, inciso I, da Lei 
Estadual n.º 5.247/1991
f) 0 anos, 0 meses e 10 dias, no período de 11/08/1986 a 20/08/1986, prestados 
ao Construtora Coesa S.A sem registro de função, a ser averbado para ins de 
aposentadoria, nos termos art. 105, inciso V, da Lei Estadual n.º 5.247/1991
g) 0 anos, 04 meses e 15 dias, no período de 16/10/1986 a 28/02/1987, prestados ao 
Tecidos VICENTE SOARES S/A - CASAS REGENTE na função de AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO, a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos ART. 
105, INCISO V, DA LEI ESTADUAL N.º 5.247/1991
h) 0 anos, 03 meses e 24 dias, no período de 07/05/1987 a 31/08/1987, prestados 
ao LOJAS RIACHUELO S.A na função de RECEPCIONISTA DE CRÉDITO, a 
ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos ART. 105, INCISO V, DA LEI 
ESTADUAL N.º 5.247/1991
i) 0 anos, 09 meses e 23 dias, no período de 07/10/1987 a 29/07/1988, prestados 
ao Cemsa Construções Engenharia e Montagens S.A na função Auxiliar 
Administrativo, a ser averbado para ins de aposentadoria, nos termos art. 105, 
inciso V, da Lei Estadual n.º 5.247/1991
j) 05 anos, 01 meses e 21 dias, no período de 10/11/1988 a 31/12/1993, prestados 
ao Baiana de Alimentos S/A - EBAL sem registro de função, a ser averbado para 
ins de aposentadoria, nos termos art. 105, inciso V, da Lei Estadual n.º 5.247/1991
k) 07 anos, 06 meses e 16 dias, no período de 10/11/1992 a 16/07/2001, prestados ao 
Baiana de Alimentos S/A - EBAL na função de iscal de caixa, a ser averbado para 
ins de aposentadoria, nos termos art. 105, inciso V, da Lei Estadual n.º 5.247/1991
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 968564

PORTARIA/SEPLAG Nº 8.075/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o (a) DESPACHO PGE PASUBPREV 
27898020/2024, DESPACHO PGE COOPA 28782772/2024 e DESPACHO PGE/
GAB N° 28904780, da Procuradoria Geral do Estado, e o que consta no Processo 
Administrativo n.º E:20105.0000014604/2023,
RESOLVE:
I. Conceder abono de permanência ao servidor PAULO CESAR OLIVEIRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n.º 226.870.925-68, matrícula n.º 301569, ocupante 
do cargo de AGENTE DE POLICIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, lotado no(a) DELEGACIA REGIONAL DE POL - DEL GOUVEIA, 
por ter preenchido os requisitos dispostos no(a) art. 40, § 19, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988, observados os critérios estabelecidos na 
Lei Complementar Estadual nº 61, de 2024.
II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos inanceiros 
a partir de 11/08/2023.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 09 

de abril de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 968566

PORTARIA/SEPLAG N° 9.352/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000003570/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ALDA MARIA DA SILVA 
BARROS, portadora do CPF n.º 384.603.514-91, matricula n.º 1863516, classe 
F, nível 5 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC 
EST JOSE DA SILVEIRA CAMERINO 13 REG, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 15/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 

de maio de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 968644

PORTARIA/SEPLAG N° 9.708/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000004949/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ALESSANDRA LIMA DA 
SILVA GERALDO, portadora do CPF n.º 925.579.374-87, matricula n.º 824922, 
classe F, nível 5 , ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada 
no(a) ESCOLA ESTADUAL JARSEN COSTA 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a 
partir de 28/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 

de maio de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 968647

PORTARIA/SEPLAG N° 9.710/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000009022/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ELIANE ARAUJO DA SILVA, 
portadora do CPF n.º 409.861.874-53, matricula n.º 823950, classe F, nível 3 , 
ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) APOSENTANDOS 
SEDUC, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe 
G, com efeitos inanceiros a partir de 20/02/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968648

PORTARIA/SEPLAG N° 9.712/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000004736/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ROSANA DE SOUZA 
SANTOS, portadora do CPF n.º 758.462.414-68, matricula n.º 10160, classe F, 
nível 3 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada 
no(a) ESC EST DR JOSE MR COR DAS NEVES 1 REGIA, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a 
partir de 24/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968649

PORTARIA/SEPLAG N° 9.711/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000004864/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ANTONIO ALEXANDRE 
DOS SANTOS JUNIOR, portador do CPF n.º 010.916.584-55, matricula n.º 
82026, classe F, nível 1 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
DIVERSOS, lotado no(a) ESC EST JOSE DA SILVEIRA CAMERINO 13 REG, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com 
efeitos inanceiros a partir de 27/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968650
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PORTARIA/SEPLAG Nº 10.161/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000007118/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARIA ROSANIA OLIVEIRA SANTOS, CPF 
nº239.431.814-72 matrícula nº825746, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST MARIA ROSALIA AMBROZZIO 13 REGIA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para 
Readaptação Funcional (SEI n.° 32152989), por um período de 90 (noventa) dias, 
de 10/02/2025 a 10/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968664

PORTARIA/SEPLAG N° 9.884/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000004708/2025,
RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS, portador do CPF n.º 605.386.784-53, matricula n.º 80782, classe F, nível 
5 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESCOLA ESTADUAL FERNANDES 
LIMA 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para 
a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 24/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968665

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.160/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000014865/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ANA PATRICIA 
PARANHOS DA SILVA, CPF nº022.525.494-83, matrícula nº9865391, ocupante 
do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST MUNIZ FALCAO 3 REG 
do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, a contar 
de 28/03/2025 até 26/04/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968666

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.159/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000016315/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SONIA MARIA 
CORREIA DE LIMA, CPF nº803.075.904-53, matrícula nº823981, ocupante do 
cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST FERNANDINA 
MALTA 12 REG do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 
(trinta) dias, a contar de 07/04/2025 até 06/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968667

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.158/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000005437/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, GILVANDA ALVES RAMALHO, CPF 
nº448.780.104-44 matrícula nº46677, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESC EST PROF JOSEFA DE S LIMA 6 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala 
de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32146812), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
22/01/2025 a 20/07/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968668

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.157/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:01800.0000010024/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora JANE GRACY 
DA SILVA AMARAL, CPF n° 562.865.464-72, matrícula nº 50800, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST ESTADUALADO DE NOVA 
JERSEY 3 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 
(trinta) dias, a contar de 28/02/2025 até 29/03/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968669

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.156/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000005586/2025,
RESOLVE:

1. READAPTAR a servidora, JAQUELINE SILVA SALES, CPF nº032.487.184-
80 matrícula nº9866883, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST ONELIA CAMPELO 13 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de aula, por 
apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho 
das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 
32145516), por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 20/01/2025 a 19/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968670

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.155/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000005586/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, JAQUELINE SILVA SALES, CPF nº032.487.184-
80 matrícula nº20079, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST ONELIA CAMPELO 13 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de aula, por 
apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho 
das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 
32145516), por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 20/01/2025 a 19/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968671
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PORTARIA/SEPLAG Nº 10.154/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000017659/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio por Incapacidade 
Temporária à servidora GEDIDA CASSIANO DA ROCHA LOPES, CPF 
n.º309.478.804-10, matrícula nº9867086, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST ROTARY 13 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, a contar de 14/04/2025 até 13/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 

de maio de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 968672

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.153/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000016389/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, JACQUELINE ALVES DE SOUZA CESAR 
DA SILVA, CPF nº725.530.904-63 matrícula nº84105, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL THEONILO GAMA 1 
REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a 
função de professor fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação 
na sua capacidade laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, 
conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 32144431), por um período 
de 180 (cento e oitenta) dias, de 08/04/2025 a 04/10/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968674

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.152/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000018007/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, ANA PAULA DA FONSECA GOUVEIA, CPF 
nº026.978.564-71 matrícula nº81240, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESCOLA ESTADUAL XINGO II 11 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala 
de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32144148), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
23/04/2025 a 19/10/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968675

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.150/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:01800.0000018144/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária ao servidor FABIO TALVANES 
DOS ANJOS FILHO, CPF n° 457.585.574-04, matrícula nº 825904, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotado na unidade ESC EST 
ADALBERTO MARROQUIM 8 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 27/04/2025 até 25/07/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968676

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.151/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000012120/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio por Incapacidade 
Temporária à servidora EMANUELLE MARIANO DE OLIVEIRA, CPF 
n.º028.604.614-85, matrícula nº9866168, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST PADRE FRANCISCO CORREIA 6 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 
13/03/2025 até 10/06/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968677

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.149/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:01800.0000040450/2024,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora ROSANGELA 
MARIA DA SILVA SANTOS, CPF n° 043.274.714-10, matrícula nº 863571, 
ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST 
OTACILIO DE HOLANDA 13 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 09/09/2024 até 07/12/2024

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968678

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.148/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000017768/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora KRYSLEY MOURA 
MELANIAS BARBOSA TORRES, CPF nº039.320.124-45, matrícula nº18969, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST MR IVONE 
SANTOS DE OLV 13 REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, a contar de 14/04/2025 até 13/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968679

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.147/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000018148/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor JAMIS LUIT SANTANA 
DOS SANTOS, CPF nº041.828.334-65, matrícula nº83123, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotado na unidade ESC EST PROF ATANAGILDO BRANDAO 6 
REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 15 (quinze) 
dias, a contar de 23/04/2025 até 07/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968680
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PORTARIA/SEPLAG Nº 10.145/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010291/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARIA RONEIDE DE LIRA BRANDAO, CPF 
nº348.375.404-06 matrícula nº82800, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade GERENCIA REGIONAL DE EDUCACAO 4 REGIAO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para 
Readaptação Funcional (SEI n.° 32141255), por um período de 120 (cento e vinte) 
dias, de 27/02/2025 a 26/06/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968681

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.146/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000018148/2025,
RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor JAMIS LUIT SANTANA 
DOS SANTOS, CPF nº041.828.334-65, matrícula nº9865938, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, lotado na unidade ESC EST PROF ATANAGILDO BRANDAO 
6 REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 15 (quinze) 
dias, a contar de 23/04/2025 até 07/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968682

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.144/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000046067/2024,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, SILMARA GALVAO DOS SANTOS, CPF 
nº007.046.245-32 matrícula nº823998, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST PROF SEBASTIAO DA HORA 13 
REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a 
função com restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo 
para Readaptação Funcional (SEI n.° 32141031), por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 01/10/2024 a 29/03/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968683

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.143/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009983/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, SHEYLA EMANUELLE FERREIRA DE MELO, 
CPF nº039.577.844-17 matrícula nº292, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESC EST ROSALVA PEREIRA VIANA 13 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala 
de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32139420), por um período de 90 (noventa) dias, de 25/02/2025 
a 25/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968684

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.142/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009983/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, SHEYLA EMANUELLE FERREIRA DE MELO, 
CPF nº039.577.844-17 matrícula nº16733, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST ROTARY 13 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de aula, por 
apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho 
das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 
32139420), por um período de 90 (noventa) dias, de 25/02/2025 a 25/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968685

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.141/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000018123/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora JEDALVA DA SILVA 
SANTOS, CPF nº082.253.368-52, matrícula nº825687, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST MARIA RITA LYRA DE ALMEIDA 
1REG do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, a 
contar de 22/04/2025 até 21/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968686

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.140/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:41010.0000004784/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio por Incapacidade 
Temporária à servidora MARIA ELIZABETH OMENA DE ALMEIDA, CPF 
n.º496.110.114-15, matrícula nº501612, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotada na unidade CHEF MED ASSIST HOSP ESC DR HELVIO 
AUTO do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE 
ALAGOAS, por 90 (noventa) dias, a contar de 21/02/2025 até 21/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968687

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.139/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000012023/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LOURINETE DA 
SILVA GAMA, CPF nº332.489.904-49, matrícula nº34660, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. 
GERAL ESTADO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 10 (dez) 
dias, a contar de 25/03/2025 até 03/04/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968688
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PORTARIA/SEPLAG Nº 10.138/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000010052/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora VALDEREZ 
FRANCISCA SANTOS, CPF nº644.957.444-53, matrícula nº9863610, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade COORDENACAO 
GERAL DO SAMU MACEIO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
por 13 (treze) dias, a contar de 17/03/2025 até 29/03/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968689

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.137/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:41010.0000027121/2024,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio por 
Incapacidade Temporária à servidora ANA CLAUDIA BASTOS DOWSLEY, CPF 
n.º894.536.114-68, matrícula nº500479, ocupante do cargo de MEDICO, lotada 
na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA SANTA MONICA do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 
120 (cento e vinte) dias, a contar de 25/09/2024 até 22/01/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968690

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.136/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000013039/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora RAQUEL DOS 
SANTOS ARAUJO, CPF nº065.391.365-60, matrícula nº2492, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO 
do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 15 (quinze) dias, a contar de 
02/04/2025 até 16/04/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968691

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.135/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:02000.0000014204/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora JAKELINE 
KLINGER ALMEIDA CASTRO SOUZA, CPF n° 051.886.394-83, matrícula nº 
3005, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
DIRETORIA GERAL DA HEMORREDE do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, por 60 (sessenta) dias, a contar de 09/04/2025 até 07/06/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968692

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.134/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02102.0000002113/2025,
RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor WELLINGTON COSTA 
MELO FILHO, CPF nº053.327.514-86, matrícula nº42, ocupante do cargo de 
PERITO CRIMINAL, lotado na unidade GABINETE DO PERITO GERAL do(a)
PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, por 7 (sete) dias, a contar de 
22/04/2025 até 28/04/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968693

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.133/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:02000.0000011750/2025,

RESOLVE:
1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio por 
Incapacidade Temporária à servidora MARTA LUCIA PINHEIRO SILVA, CPF 
n.º604.660.734-53, matrícula nº864584, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotada na unidade COORD. GERAL UPA CLAUDIO COSTA 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 90 (noventa) dias, a contar de 
17/03/2025 até 14/06/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968694

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.132/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:02000.0000015457/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora MARIA BETANIA 
DE OLIVEIRA, CPF n° 911.730.274-91, matrícula nº 864430, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade COORDENACAO GERAL 
DO SAMU ARAPIRACA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 60 
(sessenta) dias, a contar de 24/04/2025 até 22/06/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968695

PORTARIA/SEPLAG N° 9.875/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000011284/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOAO HENRIQUE DA SILVA 
SOUSA, portador do CPF n.º 013.570.544-40, matricula n.º 645, classe B, nível 
2 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST PROF IRENE 
GARRIDO 13 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para 
a(o) Nível III - MESTRADO, com efeitos inanceiros a partir de 11/03/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968698
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PORTARIA/SEPLAG N° 9.876/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000015216/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor HAMILTON DA SILVA 
MARCELINO, portador do CPF n.º 034.547.754-50, matricula n.º 28592, classe A, 
nível 1 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST DEPUTADO 
JOSE MEDEIROS 4 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Nível II - ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos inanceiros 
a partir de 02/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 

de maio de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 968699

PORTARIA/SEPLAG N° 9.874/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000015572/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SIMONE DOS SANTOS 
GOMES, portadora do CPF n.º 024.096.594-97, matricula n.º 84020, classe D, 
nível 1 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada no(a) SEMED MACEIO, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Nível II - 
ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos inanceiros a partir de 04/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968700

PORTARIA/SEPLAG N° 9.873/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000009641/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor CICERO BEZERRA DA 
SILVA, portador do CPF n.º 110.192.694-56, matricula n.º 30424, classe A, nível 
1 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESCOLA ESTADUAL 
FRANCISCO LEAO 12 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Nível II - ESPECIALIZAÇÃO, com efeitos inanceiros 
a partir de 24/02/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968701

PORTARIA/SEPLAG N° 9.871/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000012456/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor VICTOR HUGO ARAUJO 
MONTENEGRO DE LUCENA, portador do CPF n.º 081.969.424-00, matricula 
n.º 29657, classe A, nível 2 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) 
ESC EST SATURNINO DE SOUZA 10 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO , para a(o) Nível IV - DOUTORADO, com efeitos inanceiros a 
partir de 18/03/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968702

PORTARIA/SEPLAG N° 9.787/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000000321/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora KATIUCIA ALVES DA SILVA 
SANTOS, portadora do CPF n.º 041.775.694-10, matricula n.º 826440, classe F, 
nível 4 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada 
no(a) ESC EST DR CARLOS GOMES DE BARROS 7 REG, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a 
partir de 03/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 968704

* PORTARIA/SEPLAG N° 9.004/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000013673/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor MANOEL FERREIRA DA 
SILVA, portador do CPF n.º 546.925.204-34, matricula n.º 825982, classe A, 
nível 1 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) GERENCIA REGIONAL DE 
EDUCACAO 4 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , 
para a(o) Nível 2, com efeitos inanceiros a partir de 25/03/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
*Republicado por Incorreção.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968705

PORTARIA/SEPLAG N° 9.790/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000002117/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA LUCIA DA SILVA, 
portadora do CPF n.º 647.882.294-04, matricula n.º 82430, classe E, nível 5 
, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC EST 
DORALICE DA SILVA MOURA 12 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 10/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968706

PORTARIA/SEPLAG N° 9.799/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000000489/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora NADJA CRISTINA SILVA DA 
ROCHA CUNHA, portadora do CPF n.º 018.475.304-00, matricula n.º 80731, 
classe F, nível 3 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada 
no(a) CENT DE ED ESP WANDETE GC 1 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 03/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968707
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PORTARIA/SEPLAG N° 9.789/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000004267/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE CARLOS DO 
NASCIMENTO, portador do CPF n.º 007.401.694-67, matricula n.º 80817, 
classe F, nível 5 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) SUBCHEFIA DE 
LIMPEZ CONSERVACAO E VIGILA, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 21/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968708

PORTARIA/SEPLAG N° 9.806/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001151/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA TEREZA DOS 
SANTOS, portadora do CPF n.º 604.577.324-15, matricula n.º 824757, classe F, 
nível 2 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC EST 
TARCISIO SOARES PALMEIRA 2 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968709

PORTARIA/SEPLAG N° 9.805/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001063/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA VALDEREZ DOS 
SANTOS, portadora do CPF n.º 730.083.464-72, matricula n.º 82385, classe F, 
nível 5 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC EST 
OSORIA DE MOURA LIMA 12 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968710

PORTARIA/SEPLAG N° 9.803/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e o que consta no(s) Processo(s) Administrativo(s): n.º 
E:01800.0000000634/2025.
RESOLVE:
Art.1º declarar nulo o disposto no ato administrativo Portaria/SEPLAG Nº 
8.422/2025, publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, edição do dia 22 de 
abril de 2025, que CONCEDEU PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA A CLASSE 
G para a servidora FLAVIA MARIA SILVEIRA LEITE DE SOUZA, portadora do 
CPF n.° 524.698.164-91, matrícula n.º 80720, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST PROF IRENE GARRIDO 13 REG, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968711

PORTARIA/SEPLAG N° 9.802/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000000905/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ELIANA BATISTA 
CAMARAO, portadora do CPF n.º 888.689.744-87, matricula n.º 824644, classe F, 
nível 3 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC EST 
COM JOSE DA SILVA PEIXOTO 9 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 06/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968712

PORTARIA/SEPLAG N° 9.804/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001162/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor CARLOS ALBERTO 
RODRIGUES SAMPAIO, portador do CPF n.º 815.736.504-04, matricula n.º 
82427, classe F, nível 5 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
DIVERSOS, lotado no(a) ESC EST PROF MILENO FER DA SIL 6 REG, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos 
inanceiros a partir de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968713

PORTARIA/SEPLAG N° 9.800/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001331/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA SELMA VIEIRA 
ANSELMO, portadora do CPF n.º 501.485.164-91, matricula n.º 825528, classe 
F, nível 3 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC 
EST PROF MILENO FER DA SIL 6 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968715

PORTARIA/SEPLAG N° 10.103/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000009363/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor KLEYTON HOLOND DE 
LIMA ROCHA, portador do CPF n.º 891.439.654-15, matricula n.º 715, classe C, 
nível 2 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST SATURNINO 
DE SOUZA 10 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para 
a(o) Nível III - Mestrado, com efeitos inanceiros a partir de 21/02/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968717
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PORTARIA/SEPLAG N° 9.809/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001705/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor GEOVAN DA SILVA GOMES, 
portador do CPF n.º 042.770.754-44, matricula n.º 825522, classe F, nível 2 
, ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC ESTA PROF ANA MARIA 
TEODOSIO 6 REGIA, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , 
para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 08/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968718

PORTARIA/SEPLAG N° 10.102/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e o que consta no(s) Processo(s) Administrativo(s): n.º 
E:01800.0000009364/2025.
RESOLVE:
Art.1º declarar nulo o disposto no ato administrativo Portaria/SEPLAG Nº 
7.510/2025, publicado no Diário Oicial do Estado de Alagoas, edição do dia 04 
de abril de 2025, que CONCEDEU PROGRESSÃO FUNCIONAL para o servidor 
KLEYTON HOLOND DE LIMA ROCHA, portador do CPF n.° 891.439.654-15, 
matrícula n.º 23012, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade ESC 
EST SATURNINO DE SOUZA 10 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968719

PORTARIA/SEPLAG N° 9.808/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001463/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ADRIANA PEREIRA DA 
SILVA, portadora do CPF n.º 955.221.404-10, matricula n.º 824334, classe F, 
nível 2 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC 
EST MANOEL DE ARAUJO DORIA 13 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 08/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968720

PORTARIA/SEPLAG N° 9.807/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001609/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ELIANE PEREIRA GONZAGA 
SANTOS, portadora do CPF n.º 036.802.034-70, matricula n.º 83466, classe F, 
nível 3 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESCOLA 
EST CIRIDIAO DURVAL 10 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 08/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968721

PORTARIA/SEPLAG N° 9.350/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001165/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SILVANETE MONTEIRO, 
portadora do CPF n.º 384.260.484-04, matricula n.º 824925, classe F, nível 5 , 
ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC EST 
CLAUDIZETE LIMA ELEUTERIO 12 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 
07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968770

PORTARIA/SEPLAG N° 9.351/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000056668/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor OVERLAN VERCOSA 
PARANHOS PRADO, portador do CPF n.º 039.712.684-04, matricula n.º 82032, 
classe F, nível 5 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotado no(a) ESCOLA EST CAP ALVARO VICTOR 1 REGIAO, do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos 
inanceiros a partir de 27/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968771

PORTARIA/SEPLAG N° 9.349/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001640/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ROSILENE MARIA DA 
SILVA, portadora do CPF n.º 959.549.704-59, matricula n.º 80940, classe F, nível 
5 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada no(a) 
ESCOLA ESTADUAL MANOEL ANDRE 5 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 08/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968772

PORTARIA/SEPLAG N° 9.345/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000042481/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARINETE BARROS, 
portadora do CPF n.º 227.639.374-20, matricula n.º 1135, classe E, nível 2 , 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotada no(a) DIR. 
GERAL HOSP. GERAL ESTADO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE , para a(o) Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 13/11/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968773
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PORTARIA/SEPLAG N° 9.773/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000000794/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora LUCIANA PATRICIA BRAGA 
DA SILVA, portadora do CPF n.º 011.046.994-19, matricula n.º 24112, classe D, 
nível 5 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada 
no(a) ESC EST ADEILZA MARIA OLIVEIRA 13 REGIAO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe E, com efeitos inanceiros a 
partir de 06/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968775

PORTARIA/SEPLAG N° 9.772/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001094/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor GENILSON DOMINGOS DE 
OLIVEIRA, portador do CPF n.º 678.095.454-34, matricula n.º 824642, classe F, 
nível 5 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST DORALICE DA 
SILVA MOURA 12 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , 
para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968776

PORTARIA/SEPLAG N° 9.771/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.637/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:01800.0000001564/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor GILSON LUIS DOS SANTOS, 
portador do CPF n.º 447.314.264-72, matricula n.º 59779, classe C, nível 1 , 
ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS ADMINISTRATIVO, lotado 
no(a) ESC EST MARIA AVELINA DO CARMO 5 REG, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Nível II, com efeitos inanceiros a partir 
de 08/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968777

PORTARIA/SEPLAG Nº 9.528/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, No uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual nº 7.817, de 19 de setembro 
de 2016, e o que consta no Processo Administrativo n.º E:02000.0000040839/2023,

RESOLVE:

1. Conceder adicional de insalubridade em grau MÁXIMO, à servidora 
ERNESTINA NASCIMENTO DA SILVA, CPF n.º 605.076.404-20, matrícula 
n.º9864367, ocupante do cargo de TECNICO HIGIENE DENTARIA, lotada 
na unidade DIR. GERAL HOSP MULHER DRA NISE SILVEIRA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, com efeitos inanceiros a partir de 
19/02/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968852

PORTARIA/SEPLAG N° 10.021/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001509/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor RAIMUNDO CANDIDO DA 
SILVA, portador do CPF n.º 504.971.204-10, matricula n.º 1863590, classe E, nível 
2 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST AQUILINA BULHOES 
BARROS 13 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para 
a(o) CLASSE F, com efeitos inanceiros a partir de 08/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968855

PORTARIA/SEPLAG Nº 9.388/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO , no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual nº 8.634/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000046833/2024,
RESOLVE:
1. Conceder progressão funcional ao servidor LUCAS DE OLIVEIRA AMARAL, 
portador do CPF n.º 723.079.861-20, matricula n.º 2458, classe A, nível 1 
,PADRÃO III, ocupante do cargo de MEDICO, lotado no(a) DIR. GERAL UE 
DANIEL HOULY do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , para o(a) 
NÍVEL II, com efeitos inanceiros a partir de 18/12/2024.
2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 05 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968865

PORTARIA/SEPLAG Nº 9.389/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO , no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual nº 8.634/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000040259/2022,

RESOLVE:

1. Conceder progressão funcional ao servidor ZIVI ANTONIO DOS SANTOS, 
portador do CPF n.º 880.789.148-49, matricula n.º 864861, classe A, nível 1 
,PADRÃO III, ocupante do cargo de MEDICO, lotado no(a) DIR. GERAL HOSP. 
GERAL ESTADO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE , para o(a) 
NÍVEL II, com efeitos inanceiros a partir de 13/02/2025.
2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 05 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968866

PORTARIA/SEPLAG N° 9.723/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000048262/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor EDEILSON DE LIMA, portador 
do CPF n.º 023.581.214-52, matricula n.º 1248, classe A, nível 2 , ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST VALDECY GOMES DE VASC 12 
REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe B, 
com efeitos inanceiros a partir de 30/10/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968867
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PORTARIA/SEPLAG N° 9.722/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000044689/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor NADSON RIBEIRO, portador 
do CPF n.º 287.269.524-91, matricula n.º 694, classe B, nível 2 , ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESCOLA ESTADUAL PADRE CABRAL 13 
REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe 
C, com efeitos inanceiros a partir de 09/10/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968868

PORTARIA/SEPLAG N° 9.721/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000046972/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FELIPE DA SILVA BARBOSA, 
portador do CPF n.º 084.789.894-63, matricula n.º 980, classe B, nível 3 , ocupante 
do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST AMBROSIO LIRA 10 REG, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe C, com 
efeitos inanceiros a partir de 23/10/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968869

PORTARIA/SEPLAG N° 9.720/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000045298/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor DANIELSON TEIXEIRA DE 
NORONHA, portador do CPF n.º 065.688.674-97, matricula n.º 916, classe B, 
nível 2 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESCOLA ESTADUAL 
LIONS CLUBE 5 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
, para a(o) Classe C, com efeitos inanceiros a partir de 14/10/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968870

PORTARIA/SEPLAG N° 9.719/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000055280/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE RICARDO DA SILVA 
PEREIRA, portador do CPF n.º 051.648.904-61, matricula n.º 18890, classe 
A, nível 2 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST PROF 
LOUREIRO 7 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para 
a(o) Classe B, com efeitos inanceiros a partir de 27/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968871

PORTARIA/SEPLAG N° 9.717/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000050104/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ERIVALDO DE OLIVEIRA 
COSTA, portador do CPF n.º 052.354.704-86, matricula n.º 537, classe B, nível 4 
, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado no(a) ESC EST SANTOS DUMONT 
12 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe 
C, com efeitos inanceiros a partir de 12/11/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968872

PORTARIA/SEPLAG N° 9.718/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n. 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n. 8.553/2021 e n.9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000051236/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ANA PATRICIA CORDEIRO 
DE OLIVEIRA, portadora do CPF n.º 819.315.654-49, matricula n.º 507, classe 
B, nível 2 , ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada no(a) ESC EST NOSSA 
SRA DA APRESENTAC 10REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe C, com efeitos inanceiros a partir de 21/11/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968873

PORTARIA/SEPLAG N° 9.879/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000056085/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSEILDO ALVES 
FERREIRA, portador do CPF n.º 268.593.638-60, matricula n.º 825489, classe F, 
nível 2 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST INDIGENA MATA 
DA CAFURNA 3 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , 
para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 26/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968875

PORTARIA/SEPLAG N° 9.881/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000055807/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA LEITE DE SIQUEIRA 
DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 891.578.004-30, matricula n.º 826379, 
classe F, nível 5 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) 
ESC EST MONSEN RIBEIRO VIEIRA 3 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 26/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968876



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 2025102

PORTARIA/SEPLAG N° 9.390/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000013874/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA JOSETE DOS 
SANTOS, portadora do CPF n.º 624.745.294-20, matricula n.º 824268, classe G, 
nível 3 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada 
no(a) ESCOLA ESTADUAL LIONS CLUBE 5 REGIAO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) NÍVEL IV, com efeitos inanceiros a 
partir de 26/03/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 05 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968877

PORTARIA/SEPLAG N° 9.896/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000007391/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ERICK PERMINIO 
BANDEIRA, portador do CPF n.º 495.138.694-15, matricula n.º 50418, classe F, 
nível 4 , ocupante do cargo de AGENTE POLICIAL MOTORISTA, lotado no(a) 
DELEGACIA 93º DP - SAO LUIZ DO QUITUNDE, do(a) POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 
11/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968878

PORTARIA/SEPLAG N° 9.897/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000007545/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MONICA MELRY SILVA, 
portadora do CPF n.º 287.270.024-20, matricula n.º 66168, classe F, nível 4 
, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotada no(a) DIRETORIA 
DE INTELIGENCIA POLICIAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 14/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968879

PORTARIA/SEPLAG N° 9.899/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000008275/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor SYDNEY BONFIM, portador 
do CPF n.º 287.347.504-87, matricula n.º 13858, classe F, nível 4 , ocupante do 
cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado no(a) CENTRAL DE FLAGRANTES 
I, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS , para a(o) Classe G, com 
efeitos inanceiros a partir de 28/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968880

PORTARIA/SEPLAG N° 9.900/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000007818/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora AIDIL ROCHA OMENA, 
portadora do CPF n.º 411.587.334-53, matricula n.º 65894, classe F, nível 4 , 
ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotada no(a) DELEGACIA DO 
1º DISTRITO POL DA CAPITAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 22/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968881

PORTARIA/SEPLAG N° 9.895/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000007434/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor GUILHERME GHELLER 
ALVES, portador do CPF n.º 360.886.428-82, matricula n.º 790, classe A, nível 
1 , ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado no(a) DIR. REP. A 
CORR. E AO CRIME ORG. DRACCO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS , para a(o) Nível II, com efeitos inanceiros a partir de 11/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968882

PORTARIA/SEPLAG N° 9.909/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001669/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor CLAUDEVIR TENORIO DE 
OLIVEIRA, portador do CPF n.º 788.053.414-87, matricula n.º 825084, classe 
F, nível 2 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST COITE DAS 
PINHAS 3 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) 
Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 08/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968883

PORTARIA/SEPLAG N° 9.910/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001349/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor VICENTE MOREIRA DE 
LIMA, portador do CPF n.º 287.661.054-04, matricula n.º 83429, classe F, nível 3 
, ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST TORQUATO CABRAL 4 
REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, 
com efeitos inanceiros a partir de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968884
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PORTARIA/SEPLAG N° 9.907/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001226/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA JOSE DA 
CONCEICAO, portadora do CPF n.º 677.541.204-53, matricula n.º 824211, 
classe F, nível 5 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) 
ESCOLA ESTADUAL MANOEL ANDRE 5 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968885

PORTARIA/SEPLAG N° 9.906/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000003627/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE VICENTE FILHO, 
portador do CPF n.º 348.476.004-44, matricula n.º 80878, classe F, nível 5 , 
ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST PROF PEDRO DE FRANCA 
REIS 5 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) 
Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 16/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968886

PORTARIA/SEPLAG N° 9.908/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000002005/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor AUGUSTO ANTONIO 
PEREIRA NETO, portador do CPF n.º 411.766.184-15, matricula n.º 1863561, 
classe F, nível 5 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST PROF 
MARIA BENEDITA DE C 13REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 09/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968887

PORTARIA/SEPLAG N° 9.905/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000002576/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor HUGO CEZAR DA SILVA, 
portador do CPF n.º 959.318.134-20, matricula n.º 80941, classe F, nível 3 , 
ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST SANTOS FERRAZ 5 REG, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com 
efeitos inanceiros a partir de 13/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968888

PORTARIA/SEPLAG N° 9.904/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000002863/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ELIZOMAR CHAVES DE 
LIMA, portadora do CPF n.º 391.069.344-04, matricula n.º 9863710, classe F, 
nível 2 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC EST 
DR JULIO AUTO 1 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , 
para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 14/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968889

PORTARIA/SEPLAG N° 9.903/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000003742/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora NALDIMAR ROUSE FELIX 
CORDEIRO, portadora do CPF n.º 012.001.174-33, matricula n.º 823985, classe 
F, nível 5 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada 
no(a) ESC EST VALDECY GOMES DE VASC 12 REG, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 16/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968890

PORTARIA/SEPLAG N° 9.902/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000007676/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor IRONILDO DA SILVA 
COSTA, portador do CPF n.º 410.992.494-49, matricula n.º 65998, classe F, nível 4 
, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado no(a) GAB. DEL. GERAL 
DE POLICIA CIVIL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS , para 
a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 16/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968891

PORTARIA/SEPLAG N° 9.901/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000008295/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor EVERALDO RIBEIRO DE 
ALMEIDA, portador do CPF n.º 347.680.844-00, matricula n.º 65961, classe F, 
nível 4 , ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado no(a) GAB. DEL. 
GERAL ADJUNTO E POLICIA CIVIL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 28/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968892



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 2025104

PORTARIA/SEPLAG N° 9.914/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001284/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FABIANO SANTOS DA 
SILVA, portador do CPF n.º 034.914.374-90, matricula n.º 824875, classe D, 
nível 1 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC EST JOAO PAULO II 13 
REGIAO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe 
E, com efeitos inanceiros a partir de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968893

PORTARIA/SEPLAG N° 9.915/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001883/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA JOSE DANTAS 
MELLO, portadora do CPF n.º 336.798.005-68, matricula n.º 9863609, classe 
F, nível 2 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESC 
EST MARCELO RESENDE 1 REG, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 09/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968894

PORTARIA/SEPLAG N° 9.913/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001320/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor CLAUDIO ROBERIO 
FERREIRA DE ARAUJO, portador do CPF n.º 994.345.634-53, matricula 
n.º 825604, classe F, nível 3 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) ESC 
EST PROF ALOISIO ERNANDE BRAND 6 REG, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir 
de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968895

PORTARIA/SEPLAG N° 9.912/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000001353/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora VALMIRA DOS SANTOS, 
portadora do CPF n.º 663.294.344-68, matricula n.º 826156, classe E, nível 
2 , ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada no(a) ESCOLA 
ESTADUAL FRANCISCO LEAO 12 REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe F, com efeitos inanceiros a partir 
de 07/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968896

PORTARIA/SEPLAG N° 9.911/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.907/2008, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.124/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000002210/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor RUBEM MARTINS 
ALENCAR, portador do CPF n.º 381.990.504-97, matricula n.º 80816, classe F, 
nível 4 , ocupante do cargo de VIGIA, lotado no(a) CHEFIA DE SUPRIMENTO, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Classe G, com 
efeitos inanceiros a partir de 10/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968897

PORTARIA/SEPLAG N° 9.898/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.276/2001, 
alterada pela Lei Estadual n.º 7.602/2014, e no Processo Administrativo n.º 
E:20105.0000007565/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ROSA MARIA DOS SANTOS 
PAUFERRO, portadora do CPF n.º 469.642.664-53, matricula n.º 66231, classe F, 
nível 4 , ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotada no(a) DIRETORIA 
DE POLICIA JUDICIARIA 1, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS , para a(o) Classe G, com efeitos inanceiros a partir de 14/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 968900

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.165/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000017711/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, ROSEMERE CARDOSO DA SILVA 
ALBUQUERQUE, CPF nº024.230.644-62 matrícula nº84061, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, lotada na unidade SEMED MACEIO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de 
aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32137487), por um período de 90 (noventa) dias, de 19/04/2025 
a 17/07/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969044

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.163/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000018230/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, GIULIANA ELAINE DA SILVA ANDRADE, CPF 
nº065.674.274-77 matrícula nº29973, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESC EST JOSE VITORINO DA ROCHA 3 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala 
de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32134728), por um período de 120 (cento e vinte) dias, de 
24/04/2025 a 21/08/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969045
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PORTARIA/SEPLAG Nº 10.162/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01204.0000002594/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, NADJA APARECIDA SILVA DE ARAUJO, CPF 
nº392.299.985-91 matrícula nº63651, ocupante do cargo de PROCURADOR DE 
ESTADO, lotada na unidade PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL 
do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, para exercer a função com 
restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32135036), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
08/04/2025 a 04/10/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969046

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.164/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000015388/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARIA DO CARMO DA SILVA VEIGA, CPF 
nº300.367.634-20 matrícula nº37566, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na 
unidade ESC EST MARIA LUCIA LINS DE FREIT 13 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala 
de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32138099), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
01/04/2025 a 27/09/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969047

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.172/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000016814/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor GUILHERME 
WANDERLEY FELIX, CPF nº025.561.364-48, matrícula nº864708, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado na unidade DIRETORIA 
GERAL DA HEMORREDE do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 
4 (quatro) dias, a contar de 04/05/2025 até 07/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969049

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.173/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000009411/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ARYANNA KELLY 
PINHEIRO SOUZA, CPF nº065.125.464-74, matrícula nº3480, ocupante do 
cargo de BIOMEDICO, lotada na unidade CENTRO DE PATOL E MEDICINA 
LABORATORIAL do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a contar de 04/05/2025 até 08/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969050

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.174/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000008325/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora DILMA BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF nº312.761.484-53, matrícula nº3965, ocupante do cargo de 
PSICOLOGO, lotada na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA SANTA 
MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE 
ALAGOAS, por 15 (quinze) dias, a contar de 13/04/2025 até 27/04/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969051

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.175/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010216/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família à 
servidora CLEONICE BEZERRA DE SOUSA BATISTA, CPF nº563.355.394-20, 
matrícula nº 9866632, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST FRANCISCA ROSA COSTA 11 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 17/02/2025 até 17/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969052

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.170/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000008177/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, SANDRA MARIA DA SILVA LIMA, CPF 
nº565.068.214-34 matrícula nº501825, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
LABORATORIO, lotada na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA 
SANTA MONICA do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS, para exercer a função com restrição, por apresentar, 
no momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho das 
atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 
32157725), por um período de 60 (sessenta) dias, de 18/03/2025 a 16/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969053

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.169/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000016655/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARIA LUIZA DE SOUZA ROCHA, CPF 
nº505.346.534-72 matrícula nº87250, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESC EST MARCELO RESENDE 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de 
aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32157805), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
09/04/2025 a 05/10/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969054
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PORTARIA/SEPLAG Nº 10.168/2024
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000015193/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR o servidor, WILFRED CICERO DE LIMA E SILVA, CPF 
nº776.965.734-20 matrícula nº17029, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotado na unidade ESC EST MR IVONE SANTOS DE OLV 13 REGIAO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo 
para Readaptação Funcional (SEI n.° 32158026), por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 27/03/2025 a 22/09/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 

de maio de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 969055

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.167/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000017284/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, LUZANIA PEREIRA LIMA, CPF nº024.036.664-67 
matrícula nº50471, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST JOAO FRANCISCO SOARES 11REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de aula, por 
apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho 
das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 
32153047), por um período de 90 (noventa) dias, de 11/04/2025 a 09/07/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969056

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.166/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000015303/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARGARETH ALVES 
SOARES, CPF nº787.035.734-00, matrícula nº864992, ocupante do cargo de 
TECNICO LABORATORIO, lotada na unidade DIRETORIA GERAL DA 
HEMORREDE do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 15 (quinze) 
dias, a contar de 22/04/2025 até 06/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969057

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.182/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000017785/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio por 
Incapacidade Temporária à servidora MARIA DE FATIMA DA SILVA VITAL, CPF 
n.º815.106.244-49, matrícula nº82822, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESC EST DR ALCIDES ANDRADE 9 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 23/04/2025 até 
21/07/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969060

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.181/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000019321/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio por 
Incapacidade Temporária à servidora CLEIDE ROCHA SOARES DOS SANTOS, 
CPF n.º636.789.264-87, matrícula nº16374, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST COM JOSE DA SILVA PEIXOTO 9 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 (sessenta) dias, a contar de 
30/04/2025 até 28/06/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969061

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.180/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:01800.0000017839/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora ADRIANA MARCIA 
COSTA DE FARIAS, CPF n° 647.082.334-34, matrícula nº 826752, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL FERNANDES 
LIMA 1 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 
(sessenta) dias, a contar de 22/04/2025 até 20/06/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969062

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.179/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:01800.0000005595/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora RITA DE CASSIA 
VIEIRA SOARES, CPF n° 955.278.934-68, matrícula nº 826675, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotada na unidade SEMED MACEIO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 (sessenta) dias, a contar de 27/01/2025 até 
27/03/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969063

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.178/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:01800.0000018610/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora MARIA GORETE 
FERREIRA GOMES, CPF n° 741.088.404-53, matrícula nº 81191, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST PROF ELZA SOARES CAVA 
3REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) 
dias, a contar de 24/04/2025 até 22/07/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969064
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PORTARIA/SEPLAG Nº 10.177/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:02000.0000012648/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora CELIA MARIA 
LEAO OLIVEIRA, CPF n° 939.305.004-00, matrícula nº 961, ocupante do cargo 
de TECNICO EM SECRETARIADO, lotada na unidade COORDENACAO 
GERAL DO SAMU MACEIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
por 90 (noventa) dias, a contar de 31/03/2025 até 28/06/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969065

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.176/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nº: E:02000.0000015091/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Auxílio por Incapacidade Temporária à servidora ANA LUCIA 
ALBUQUERQUE FUCHS, CPF n° 908.031.674-15, matrícula nº 9864219, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. 
GERAL ESTADO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 30 (trinta) 
dias, a contar de 28/04/2025 até 27/05/2025

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969066

PORTARIA/SEPLAG Nº 10.171/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000013402/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR o servidor, WELLINGTON BARROS DE SOUZA, CPF 
nº771.417.414-53 matrícula nº864920, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para exercer a função com 
restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 32157886), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
03/03/2025 a 29/08/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 969067

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9587/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA no uso de suas atribuições 
legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 
2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003352/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA MARIA RODAS MENDONCA, portadora do CPF n.º 309.543.204-68, 
matrícula nº 15026, ocupante do cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRACAO, 
lotada na unidade SUP. ATENDIMENTO AO CIDADAO - JA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
12/05/2025 até 31/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 14 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968738

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9569/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor ALEXANDER OLIVEIRA DE ANDRADE, portador do CPF n.º 
101.480.874-00, matrícula nº 3746, ocupante do cargo de SUPERVISAO DE 
CONTROLE DE BENS IMOVEIS E TERRENOS FOREIROS, lotado na unidade 
SUPERINTENDENCIA DE GESTAO PATRIMONIAL do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
11/06/2025 até 20/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968796

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9568/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
ALAN BRUNO DA SILVA MARQUES, portador do CPF n.º 075.416.524-82, 
matrícula nº 2326, ocupante do cargo de GERENTE DE AQUISICOES, lotado 
na unidade SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
25/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968797

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9567/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora ADRYANA OLIVEIRA PEREIRA, portadora do CPF n.º 025.739.537-
77, matrícula nº 2194, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE ANALISE E 
INSTRUCAO PROCESSUAL, lotada na unidade GER. ANAL. E INSTR. PROC. 
FOLHA PAGTO. do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968798

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9566/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
ABDON TERCIO MALTA MARQUES, portador do CPF n.º 047.513.654-36, 
matrícula nº 3036, ocupante do cargo de GERENTE DE PATRIMONIO, lotado 
na unidade SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
30/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968799
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PORTARIA /SEPLAG Nº. 9607/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARLUCIA DA SILVA CORREIA, portadora do CPF n.º 346.318.284-04, 
matrícula nº 1108, ocupante do cargo de SUPERVISOR DA SECRETARIA 
ESCOLAR, lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DA ESCOLA DE 
GOVERNO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO 
E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 24/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968801

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9606/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARINA LIMA DA SILVA, portadora do CPF n.º 115.542.424-79, matrícula 
nº 3885, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE MOVIMENTACAO E 
BENEFICIOS, lotada na unidade SUP. VALORIZACAO DE PESSOAS do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968802

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9605/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIANA DOS SANTOS SILVA, portadora do CPF n.º 076.962.664-54, 
matrícula nº 2575, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE PERICIA MEDICA, 
lotada na unidade SUP. PERICIA MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968803

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9603/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA no uso de suas atribuições 
legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 
2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora MARIA EUVANICE SOUZA, portadora do CPF n.º 511.610.014-68, 
matrícula nº 1382, ocupante do cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRACAO, 
lotada na unidade SUP. PERICIA MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 13/06/2025 até 22/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968804

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9604/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA VIRGINIA BRAGA DE GOES, portadora do CPF n.º 787.267.514-
53, matrícula nº 1156, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE ANALISE E 
INSTRUCAO PROCESSUAL, lotada na unidade GER. ANAL. E INSTR. PROC. 
FOLHA PAGTO. do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 30/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968805

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9602/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MARCOS HENRIQUE AGRA COSTA MALTA, portador do CPF n.º 111.107.514-
00, matrícula nº 3704, ocupante do cargo de GERENTE DE ORCAMENTO, 
lotado na unidade SUPERINTENDENCIA DE ORCAMENTO PUBLICO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 09/06/2025 até 18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968806

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9601/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
MARCO AURELIO DE LIMA SILVA, portador do CPF n.º 085.711.424-
75, matrícula nº 3955, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE ESTUDOS E 
PESQUISA SALARIAL, lotado na unidade SUP. GESTAO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968808

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9599/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA no uso de suas atribuições 
legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 
2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
LUCIA FERNANDA NEPOMUCENO GRACA FREIRE, portadora do CPF n.º 
815.337.304-82, matrícula nº 39811, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, 
lotada na unidade SUP. PLANEJ. E POLITICAS PUBLICAS do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
13/06/2025 até 27/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968809
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PORTARIA /SEPLAG Nº. 9600/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora LUCIENE MARIA PESSOA GAMA BOTELHO, portadora do CPF n.º 
495.066.094-20, matrícula nº 1157, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, 
lotada na unidade ASSESSORIA TECNICA DO GABINETE do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
02/06/2025 até 11/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968810

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9597/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor LINCOLN ARAUJO DE LIMA, portador do CPF n.º 083.565.754-
00, matrícula nº 1440, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, lotado 
na unidade ASSESSORIA ESPECIAL do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 02/06/2025 até 
16/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968811

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9596/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora LETICIA FERREIRA DA SILVA, portadora do CPF n.º 502.901.098-
09, matrícula nº 3919, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, lotada na 
unidade SUP. INFORMACOES E CENARIOS do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 30/06/2025 até 
09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968812

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9595/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
LARISSA CARLA GOMES DE BORJA FONTAN, portadora do CPF n.º 
066.037.334-39, matrícula nº 2268, ocupante do cargo de GERENTE DE ANALISE 
E INSTRUCAO PROCESSUA, lotada na unidade GER. ANAL. E INSTR. PROC. 
FOLHA PAGTO. do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968813

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9594/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
KAREN VALERIA TAVARES DE OLIVEIRA FERREIRA, portadora do 
CPF n.º 077.596.164-73, matrícula nº 2959, ocupante do cargo de GERENTE 
DE ORCAMENTO, lotada na unidade SUP. ORCAMENTO, FINANCAS E 
CONTABILIDADE do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968815

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9591/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, portador do 
CPF n.º 320.043.034-68, matrícula nº 1315, ocupante do cargo de GERENTE 
DE ENCARGOS SOCIAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO, lotado na unidade 
GER. OPER. E PROC. DA FOLHA PAGTO. do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 02/06/2025 até 
11/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968816

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9590/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA no uso de suas atribuições 
legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 
2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE GERALDO LIMA DO NASCIMENTO, portador do CPF n.º 210.745.504-
04, matrícula nº 864408, ocupante do cargo de MEDICO, lotado na unidade 
SUP. PERICIA MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
30/06/2025 até 29/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968817

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9588/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
GUSTAVO HENRIQUE CHAGAS DE OMENA FILHO, portador do CPF 
n.º 115.167.354-47, matrícula nº 3884, ocupante do cargo de SUPERVISOR 
DE GESTO DOCUMENTAL, lotado na unidade SUPERINTENDENCIA 
ADMINISTRATIVA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968818



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 2025110

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9586/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
GEANIA GABRIELLE DA SILVA VIEIRA, portadora do CPF n.º 119.758.404-
88, matrícula nº 3877, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, lotada 
na unidade ASSESSORIA TECNICA DO GABINETE do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
11/06/2025 até 20/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968819

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9585/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
FRANCIELLE SANTOS DE BARROS ROSA, portadora do CPF n.º 109.426.954-
96, matrícula nº 3504, ocupante do cargo de SUPERVISOR DO SISTEMA DE 
GESTAO DA QUALIDADE, lotada na unidade SUP. MODERNIZACAO DA 
GESTAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E 
PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968820

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9584/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
EMANUEL RAMOS DA SILVA, portador do CPF n.º 114.122.474-70, matrícula 
nº 3854, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, lotado na unidade 
SUP. PERICIA MEDICA E SAUDE OCUPACIONAL do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968821

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9583/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA no uso de suas atribuições 
legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 
2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ELIZABETH BEZERRA FRANCA DA TRINDADE, portadora do CPF n.º 
222.651.554-20, matrícula nº 15078, ocupante do cargo de ASSESSOR DE 
ADMINISTRACAO, lotada na unidade SUP. ATENDIMENTO AO CIDADAO 
- JA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E 
PATRIMONIO a partir de 10/06/2025 até 24/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968822

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9581/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
CLARICE MARIA DE LIMA PATRICIO, portadora do CPF n.º 058.644.334-70, 
matrícula nº 3551, ocupante do cargo de GERENTE DE CONTRATOS, lotada 
na unidade SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
09/06/2025 até 18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 968823

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9578/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora BRUNA RAPHAELLA SANTOS DA SILVA, portadora do CPF n.º 
116.124.714-98, matrícula nº 3735, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE 
NORMATIZACAO, lotada na unidade SUP. POLITICA DE GESTAO PARA 
PESSOAS do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO 
E PATRIMONIO a partir de 09/06/2025 até 18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 968825

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9579/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor CARLOS ANDRE NASCIMENTO FERREIRA, portador do CPF n.º 
080.544.244-85, matrícula nº 3888, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, 
lotado na unidade SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 16/06/2025 até 30/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968826

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9577/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA no uso de suas atribuições 
legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 
2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
BRIGIDA RENE GOMES DA SILVA, portadora do CPF n.º 995.186.514-34, 
matrícula nº 2080, ocupante do cargo de CONTADOR, lotada na unidade SUP. 
ORCAMENTO, FINANCAS E CONTABILIDADE do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
30/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968827
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PORTARIA /SEPLAG Nº. 9576/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor ARONALDO CARDOSO DE MENEZES JUNIOR, portador do CPF 
n.º 028.516.304-31, matrícula nº 3627, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE 
ATENDIMENTO AO CIDADAO, lotado na unidade SUP. ATENDIMENTO 
AO CIDADAO - JA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 30/06/2025 até 29/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 968828

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9575/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA RILDA LIMA DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 072.313.954-73, matrícula 
nº 3738, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO DE ATENDIMENTO AO 
CIDAD, lotada na unidade SUP. ATENDIMENTO AO CIDADAO - JA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 25/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 968829

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9573/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA PAULA BARBALHO COSTA, portadora do CPF n.º 021.557.224-60, 
matrícula nº 3730, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 
04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968830

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9572/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA BEATRIZ MOURA WANDERLEY FRANCA, portadora do CPF n.º 
092.792.444-77, matrícula nº 3910, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, 
lotada na unidade SUPERINTENDENCIA DE GESTAO PATRIMONIAL do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 09/06/2025 até 18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 968831

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9570/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor ALLAN DUARTE CAVALCANTE DE ARAUJO, portador do CPF 
n.º 093.434.644-52, matrícula nº 3625, ocupante do cargo de GERENTE DE 
MODERNIZACAO DE INFORMACOES COORPORATIVAS, lotado na unidade 
SUP. MODERNIZACAO DA GESTAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 09/06/2025 até 
18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 12 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 968832

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9571/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025, e no Processo Administrativo nºE:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ALTAMIRA GOUVEIA DE OLIVEIRA, portadora do CPF n.º 352.088.054-
72, matrícula nº 3778, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO DE 
ATENDIMENTO AO CIDAD, lotada na unidade SUP. ATENDIMENTO AO 
CIDADAO - JA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
GESTAO E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 14/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 968833

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9608/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MAYARA PEREIRA ALVES, portadora do CPF n.º 079.137.484-00, matrícula nº 
2172, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE VALIDACAO DE CERTIFICADO, 
lotada na unidade SUP. POLITICA DE GESTAO PARA PESSOAS do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO 
a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 969032

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9612/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
RAFAELA SANTOS DA SILVA, portadora do CPF n.º 014.546.934-44, matrícula 
nº 1113, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE ALMOXARIFADO, lotada 
na unidade SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 
04/06/2025 até 18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 969033
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PORTARIA /SEPLAG Nº. 9610/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
NATALIA THALITA DOS SANTOS MELO, portadora do CPF n.º 119.936.514-97, 
matrícula nº 2415, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE MOVIMENTACAO 
DE PESSOAL, lotada na unidade GER. NORMAS E PROCEDIMENTOS DE 
PESSOAL do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO 
E PATRIMONIO a partir de 02/06/2025 até 11/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 969034

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9611/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
NATHALY CHRISTINI OLIVEIRA SILVA, portadora do CPF n.º 099.584.204-
30, matrícula nº 3899, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE CAPTACAO DE 
RECURSOS E CONVENIOS, lotada na unidade SUP. PLANEJ. E POLITICAS 
PUBLICAS do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO 
E PATRIMONIO a partir de 09/06/2025 até 23/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 

de maio de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 969035

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9609/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
MESSIAS JUNIOR CAFFEU RITIR, portador do CPF n.º 461.781.058-78, 
matrícula nº 3628, ocupante do cargo de SUPERINTENDENTE DE ORCAMENTO 
PUBLICO, lotado na unidade SUPERINTENDENCIA DE ORCAMENTO 
PUBLICO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO GESTAO 
E PATRIMONIO a partir de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 969036

PORTARIA /SEPLAG Nº. 9598/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO Nº 101.744, DE 28 DE 
MARÇO DE 2025., e no Processo Administrativo nº E:01700.0000003295/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
LIONALDO DOS SANTOS, portador do CPF n.º 081.735.884-65, matrícula 
nº 3173, ocupante do cargo de GERENTE DE GEOINFORMACAO, lotado na 
unidade SUP. INFORMACOES E CENARIOS do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO GESTAO E PATRIMONIO a partir de 30/06/2025 até 
14/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 13 
de maio de 2025 .

ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA

Protocolo 969037

. . .

Secretaria de Estado de
 Ressocialização e Inclusão Social (SERIS)

PORTARIA/SERIS Nº 742/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e o que consta 
no Processo Administrativo nº E:34000.0000010696/2025, e considerando que a 
investidura em função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar o servidor MAXWELL PONTES DE LIMA FILHO, portador do 
CPF nº 058.665.664-27, Matrícula nº 53132, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, da função gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO 
PENITENCIÁRIA , nível FE- OP na unidade de Grupamento de Escolta, Remoção e 
Intervenção Tática, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO 
E INCLUSÃO SOCIAL, a partir de 02/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968923

PORTARIA/SERIS Nº 743/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas legais que lhe confere a (o) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE 
JUNHO DE 2023, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nºE:34000.0000010696/2025, e considerando o interesse da administração pública.
RESOLVE:
1. Designar o servidor ARTHUR DIEGO SAMPAIO DE ALMEIDA, CPF 
nº122.600.784-86, Matrícula nº 115, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, na unidade CHEFIA DA PENITENCIARIA DE SEG MAXIMA, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO 
SOCIAL para desempenhar a função Gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE 
OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA , nível FE- OP , na unidade de Grupamento de 
Escolta, Remoção e Intervenção Tática, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, a partir de 20/02/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968930

PORTARIA/SERIS Nº 744/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e o que consta 
no Processo Administrativo nº E:34000.0000016858/2025, e considerando que a 
investidura em função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar o servidor ALVARO DA COSTA LIMA, portador do CPF nº 
052.946.584-10, Matrícula nº 50991, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, da 
função gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA 
, nível FE- OP na unidade de Cheia do Presídio do Agreste, no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, a partir de 
01/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968985

PORTARIA/SERIS Nº 745/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas legais que lhe confere a (o) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE 
JUNHO DE 2023, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nºE:34000.0000016858/2025, e considerando o interesse da administração pública.
RESOLVE:
1. Designar o servidor EVANDRO MOURA ALVES, CPF nº048.647.304-
07, Matrícula nº 192, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, na unidade 
CHEFIA DO PRESIDIO DO AGRESTE, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL para desempenhar a função 
Gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE OPERAÇÃO PENITENCIÁRIA , 
nível FE- OP , na unidade de Cheia do Presídio do Agreste, no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, a partir de 
01/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968989
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PORTARIA/SERIS Nº 746/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas legais que lhe confere a (o) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE 
JUNHO DE 2023, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nºE:34000.0000016858/2025, e considerando o interesse da administração pública.
RESOLVE:
1. Designar o servidor ALVARO DA COSTA LIMA, CPF nº052.946.584-10, 
Matrícula nº 50991, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, na unidade 
CHEFIA DO PRESIDIO DO AGRESTE, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL para desempenhar a função 
Gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE APOIO OPERACIONAL , nível FE- AO 
, na unidade de Cheia do Presídio do Agreste, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, a partir de 01/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968993

PORTARIA /SERIS Nº. 738/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000016420/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ERNANDO DEODATO COSTA, portador do CPF n.º 047.450.314-32, matrícula 
nº 53189, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade CHEFIA 
DO PRESIDIO DE SEGURANCA MAXIMA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 16/06/2025 até 
15/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968572

PORTARIA /SERIS Nº. 739/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000016410/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
MARCOS ANTONIO MARTINS, portador do CPF n.º 734.497.684-68, matrícula 
nº 47416, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade CHEFIA 
DO PRESIDIO DE SEGURANCA MAXIMA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 16/06/2025 até 
15/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968579

PORTARIA /SERIS Nº. 740/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000017368/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA MARIA RODRIGUES DAS NEVES, portadora do CPF n.º 023.165.885-06, 
matrícula nº 151, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotada na unidade 
CHEFIA DA PENITENCIARIA DE SEG MAXIMA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 
16/06/2025 até 15/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968589

PORTARIA /SERIS Nº. 737/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000016397/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
EVERTON JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, portador do CPF n.º 067.745.384-
10, matrícula nº 206, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade 
CHEFIA DO PRESIDIO DE SEGURANCA MAXIMA do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL a partir de 
17/06/2025 até 16/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968899

PORTARIA /SERIS Nº. 741/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27 DE JUNHO DE 2023, e no 
Processo Administrativo nºE:34000.0000017957/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora ROSILENE MARIA MACARIO DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 
382.192.634-15, matrícula nº 25057, ocupante do cargo de CHEFE EXECUTIVO 
DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO, FINANCAS E CONTABILIDADE, 
lotada na unidade CHEFIA EXEC PLANEJ ORC FINNC E CONTAB do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL 
a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968901

. . .

Secretaria de Estado do Desenvolvimento,  
Indústria,  Comércio e Serviços (SEDICS)

PORTARIA /SEDICS Nº. 106/ 2025

A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02900.0000000361/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JOAO VICTOR CAVALACNTI 
FERREIRA
Cargo: ASSESSOR TECNICO DE ECONOMIA SOLIDARIA - nível AST-2
CPF: 082.012.454-07
RG:000000033636583 SSP AL
Matrícula: 155
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 60,37 (sessenta reais e trinta e sete centavos)
PERÍODO: 15/05/2025 até 15/05/2025
DESTINO: Maceió - Arapiraca - Maceió
OBJETIVO: Visita à loja do Shopping Partage Arapiraca para acompanhamento da 
operacionalização do espaço de comercialização Armazém Alagoas + Cooperativa..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão. - Todo 
Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa Diárias Civil., do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

MARIA ALICE LIMA BELTRAO SIQUEIRA MELIANDE
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968608



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
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Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 2025114

PORTARIA /SEDICS Nº. 107/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02900.0000000400/2025

RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: EVERTON 
LUCIO DE SOUZA BRITO
Cargo: GERENTE DE COOPERATIVISMO E ASSOSSIATIVISMO - nível GER
CPF: 073.748.224-99
RG:000002000215487 SSP AL
Matrícula: 145
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$449,16 (quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 224,58 (duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos)
PERÍODO: 12/05/2025 até 12/05/2025
DESTINO: Salvador-Maceió
OBJETIVO: Solicitação de diária retroativa para o servidor que paritcipou do 
Evento de Economia Solidária em Salvador/BA nos dias 07 à 11 de maio, e retornou 
às 9h do dia 12 de maio, chegando em Maceió às 19h tendo custo de percurso.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão. - Todo 
Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa Diárias Civil., do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

MARIA ALICE LIMA BELTRAO SIQUEIRA MELIANDE
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968769

. .

Secretaria de Estado do 
Esporte,  Lazer e Juventude (SELAJ)

PORTARIA /SELAJ Nº. 036/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:36000.0000000564/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à 
servidora ANDREZZA BARROS DIAS DE MENDONCA, portadora do CPF n.º 
923.859.404-00, matrícula nº 72, ocupante do cargo de SUPERINTENDENTE 
DE ESPORTE, LAZER, RENDIMENTO E INCLUSAO SOCIAL, lotada na 
unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO 
ESPORTE LAZER E JUVENTUDE a partir de 12/05/2025 até 31/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude , em Maceió/AL, 14 de maio 
de 2025 .

LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968849

PORTARIA /SELAJ Nº. 037/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:36000.0000000559/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ENIO OLIVEIRA JUNIOR, portador do CPF n.º 034.227.234-98, matrícula nº 
88, ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO DE ESPORTE, LAZER 
E JUVENTUDE, lotado na unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE LAZER E JUVENTUDE a partir de 
11/06/2025 até 10/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude , em Maceió/AL, 14 de maio 
de 2025 .

LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968853

PORTARIA /SELAJ Nº. 038/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:36000.0000000586/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2025, ao servidor FELIPE 
LINS DE MELO, portador do CPF n.º 047.923.934-77, matrícula nº 107, ocupante 
do cargo de GERENTE EXECUTIVO DE ORCAMENTO E FINANCAS, lotado 
na unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DO ESPORTE LAZER E JUVENTUDE a partir de 15/06/2025 até 14/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude , em Maceió/AL, 14 de maio 
de 2025 .

LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968857

PORTARIA /SELAJ Nº. 039/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02/2018, e no Processo 
Administrativo nºE:36000.0000000573/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
PAULO CHANCEY SOARES VIANA JUNIOR, portador do CPF n.º 013.580.204-
00, matrícula nº 77, ocupante do cargo de ASSESSOR DE COMUNICACAO, 
lotado na unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE LAZER E JUVENTUDE a partir de 20/06/2025 até 
19/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude , em Maceió/AL, 14 de maio 
de 2025 .

LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 968860

. .

Secretaria de Estado do Transporte e 
Desenvolvimento Urbano (SETRAND)

PORTARIA /SETRAND Nº. 572/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001110/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA

Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 06/05/2025 até 06/05/2025
DESTINO: Cajueiro - AL
OBJETIVO: Condução do veículo da Assessoria de Comunicação desta SETRAND 
para cobertura jornalística da inauguração das obras do programa Minha Cidade 
Linda e Pró-Estrada no município de Cajueiro..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

MOSART DA SILVA AMARAL
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968613



Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 2025 115Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA /SETRAND Nº. 579/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001107/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 23/05/2025 até 23/05/2025
DESTINO: Penedo - AL
OBJETIVO: Produção de conteúdo para as mídias digitais sobre as obras em 
execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968905

PORTARIA /SETRAND Nº. 577/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001107/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 19/05/2025 até 19/05/2025
DESTINO: Viçosa - AL
OBJETIVO: Produção de conteúdo para as mídias digitais sobre as obras em 
execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968906

PORTARIA /SETRAND Nº. 578/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001107/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 22/05/2025 até 22/05/2025
DESTINO: Coruripe - AL
OBJETIVO: Produção de conteúdo para as mídias digitais sobre as obras em 
execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968907

PORTARIA /SETRAND Nº. 574/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001107/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 13/05/2025 até 13/05/2025
DESTINO: Matriz de Camaragibe - AL
OBJETIVO: Produção de conteúdo para as mídias digitais sobre as obras em 
execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968908

PORTARIA /SETRAND Nº. 575/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001107/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 16/05/2025 até 16/05/2025
DESTINO: São Luiz do Quitunde - AL
OBJETIVO: Produção de conteúdo para as mídias digitais sobre as obras em 
execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968909

PORTARIA /SETRAND Nº. 573/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001107/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 09/05/2025 até 09/05/2025
DESTINO: Jundiá e Jacuípe - AL
OBJETIVO: Produção de conteúdo para as mídias digitais sobre as obras em 
execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968910
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PORTARIA /SETRAND Nº. 580/ 2024
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001107/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 30/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: São José da Tapera e Major Izidoro - AL
OBJETIVO: Produção de conteúdo para as mídias digitais sobre as obras em 
execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968911

PORTARIA /SETRAND Nº. 590/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001108/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RONALDO DA SILVA LIMA
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 341.667.774-91
RG:000000000496706 SSP AL
Matrícula: 311
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 06/05/2025 até 06/05/2025
DESTINO: Cajueiro - AL
OBJETIVO: Cobertura jornalística de inauguração de obras executadas por esta 
SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968912

PORTARIA /SETRAND Nº. 586/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001111/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 23/05/2025 até 23/05/2025
DESTINO: Penedo - AL
OBJETIVO: Acompanhamento de obras executadas por esta SETRAND.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968913

PORTARIA /SETRAND Nº. 587/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
3503200000001111/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 30/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: São José da Tapera e Major Izidoro
OBJETIVO: Acompanhamento de obras executadas por esta SETRAND.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968914

PORTARIA /SETRAND Nº. 588/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001112/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 06/05/2025 até 06/05/2025
DESTINO: Cajueiro - AL
OBJETIVO: Acompanhamento de eventos de inauguração de obras executadas por 
esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968915

PORTARIA /SETRAND Nº. 585/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001111/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 22/05/2025 até 22/05/2025
DESTINO: Coruripe - AL
OBJETIVO: Acompanhamento de obras executadas por esta SETRAND.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968916
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PORTARIA /SETRAND Nº. 584/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001111/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 19/05/2025 até 19/05/2025
DESTINO: Viçosa - AL
OBJETIVO: Acompanhamento de obras executadas por esta SETRAND.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968917

PORTARIA /SETRAND Nº. 583/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001111/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 16/05/2025 até 16/05/2025
DESTINO: São Luiz do Quitunde - AL
OBJETIVO: Acompanhamento de obras executadas por esta SETRAND.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968918

PORTARIA /SETRAND Nº. 581/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001111/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 09/05/2025 até 09/05/2025
DESTINO: Jundiá e Jacuípe - AL
OBJETIVO: Acompanhamento de obras executadas por esta SETRAND.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968919

PORTARIA /SETRAND Nº. 582/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001111/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCO ANDRE WILLEY 
RAMOS
Cargo: SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO - nível SUP-3
CPF: 539.687.354-04
RG:000000003610177 SSP BA
Matrícula: 309
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 13/05/2025 até 13/05/2025
DESTINO: Matriz de Camaragibe - AL
OBJETIVO: Acompanhamento de obras executadas por esta SETRAND.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968920

PORTARIA /SETRAND Nº. 597/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 120,75
PERÍODO: 30/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: São José da Tapera e Major Izidoro - AL
OBJETIVO: Condução da equipe de assessoria de comunicação para produção de 
conteúdos de obras em execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968932

PORTARIA /SETRAND Nº. 596/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 120,75
PERÍODO: 23/05/2025 até 23/05/2025
DESTINO: Penedo - AL
OBJETIVO: Condução da equipe de assessoria de comunicação para produção de 
conteúdos de obras em execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968933
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PORTARIA /SETRAND Nº. 595/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 22/05/2025 até 22/05/2025
DESTINO: Coruripe - AL
OBJETIVO: Condução da equipe de assessoria de comunicação para produção de 
conteúdos de obras em execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968937

PORTARIA /SETRAND Nº. 594/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 19/05/2025 até 19/05/2025
DESTINO: Viçosa - AL
OBJETIVO: Condução da equipe de assessoria de comunicação para produção de 
conteúdos de obras em execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968938

PORTARIA /SETRAND Nº. 592/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 13/05/2025 até 13/05/2025
DESTINO: Matriz de Camaragibe - AL
OBJETIVO: Condução da equipe de assessoria de comunicação para produção de 
conteúdos de obras em execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968942

PORTARIA /SETRAND Nº. 591/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 120,75
PERÍODO: 09/05/2025 até 09/05/2025
DESTINO: Jundiá e Jacuípe - AL
OBJETIVO: Condução da equipe de assessoria de comunicação para produção de 
conteúdos de obras em execução por esta SETRAND. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

MOSART DA SILVA AMARAL
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968943

PORTARIA /SETRAND Nº. 593/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
350320000001109/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JACKSON FEITOSA DA 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 287.089.544-53
RG:000000000287175 SSP AL
Matrícula: 151
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 16/05/2025 até 16/05/2025
DESTINO: São Luiz do Quitunde - AL
OBJETIVO: Condução da equipe de assessoria de comunicação para produção de 
conteúdos de obras em execução por esta SETRAND..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 26.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - 210 - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - DIÁRIAS (CIVIL), do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

MOSART DA SILVA AMARAL
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968945

PORTARIA /SETRAND Nº. 589/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI N°. 5.247, ART. 81, e no Processo Administrativo 
nº350320000001145/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
DILSON FERREIRA BARROS FILHO, portador do CPF n.º 105.908.814-
26, matrícula nº 101, ocupante do cargo de ASSESSORIA TECNICA DE 
MAPEAMENTO TOPOGRAFICO DE OBRAS, lotado na unidade GABINETE 
DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

MOSART DA SILVA AMARAL
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 968947
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PORTARIA /SETRAND Nº. 598/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI N°. 5.247, ART. 81, e no Processo Administrativo 
nº350320000001159/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ERMESSON DE QUEIROZ CAVALCANTI, portador do CPF n.º 048.694.414-
03, matrícula nº 283, ocupante do cargo de ASSESSORIA ESPECIAL DE OBRAS 
DA REGIAO SERRANA DOS QUILOMBOS, lotado na unidade GABINETE 
DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO a partir de 23/06/2025 até 02/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968948

PORTARIA /SETRAND Nº. 599/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) LEI N°. 5.247, ART. 81 , e no Processo Administrativo 
nº350320000001159/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ERMESSON DE QUEIROZ CAVALCANTI, portador do CPF n.º 048.694.414-
03, matrícula nº 283, ocupante do cargo de ASSESSORIA ESPECIAL DE OBRAS 
DA REGIAO SERRANA DOS QUILOMBOS, lotado na unidade GABINETE 
DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO a partir de 12/12/2025 até 31/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 968949

. .

Secretaria de Estado do Turismo (SETUR)

PORTARIA /SETUR Nº. 112/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:29032.0000000432/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: BARBARA 
FAUSTINO BRAGA GATTO
Cargo: SECRETARIO DE ESTADO - nível SE
CPF: 110.942.524-41
RG:000000036356654 SEDS AL
Matrícula: 320
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$ 673,74 (seiscentos e setenta e três reais e setenta e quatro 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.010,61 (um mil dez reais e sessenta e um centavos)
PERÍODO: 05/05/2025 até 06/05/2025
DESTINO: São Paulo/SP
OBJETIVO: Participação no evento “ILTM Latin America 2025”, em São Paulo..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão - Todo 
Estado - Fonte 500 - Recursos não vinculados de impostos -, Elemento de Despesa 
3.3.90.14 - Diárias Civil, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Turismo , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
MARILIA LIMA HERRMANN

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 969072

PORTARIA /SETUR Nº. 113/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:29032.0000000432/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: NATHALIA 
LOUISE FERREIRA DE OLIVEIRA
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL - nível ASE-3
CPF: 080.643.074-57
RG:000000036485845 SSP AL
Matrícula: 11

N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$R$ 561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ R$ 842,14 (oitocentos e quarenta e dois reais e quatorze 
centavos)
PERÍODO: 05/05/2025 até 06/05/2025
DESTINO: São Paulo/SP
OBJETIVO: Assessoramento da Secretária Bárbara na participação no evento 
“ILTM Latin America 2025”, em São Paulo..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão - Todo 
Estado - Fonte 500 - Recursos não vinculados de impostos -, Elemento de Despesa 
3.3.90.14 - Diárias Civil, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Turismo , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
MARILIA LIMA HERRMANN

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 969073

. .

Polícia Cientíica do Estado de Alagoas (POLC/AL)

PORTARIA/POLCAL N° 811/2025
A PERITA GERAL, no uso de suas atribuições legais e o que consta no(s) 
Processo(s) Administrativo(s): n.º 02102.0000002381/2025.
RESOLVE:
Art.1º declarar nulo o disposto no ato administrativo 804/2025 - 805/2025 - 
806/2025 - 807/2025 - 808/2025 - 809/2025, publicado no Diário Oicial do Estado 
de Alagoas, edição do dia 13 de maio de 2025, que FÉRIAS para o servidor SILVIO 
NUNES, portador do CPF n.° 348.820.064-72, matrícula n.º 301080, ocupante 
do cargo de PERITO MEDICO LEGISTA, lotado na unidade CHEFIA ESP DO 
INST MED LEGAL - ARAPIRACA, do(a) PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Polícia Cientíica do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA

PERITA GERAL
Protocolo 968565

. .

Polícia Civil do Estado de Alagoas (PCAL)

PORTARIA/ PCAL N° 2416/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no(s) Processo(s) Administrativo(s): n.º E:20105.0000008049/2025.
RESOLVE:
Art.1º Revogar o disposto no ato administrativo 2414/2025, publicado no Diário 
Oicial do Estado de Alagoas, edição do dia 14 de maio de 2025, que lotou o servidor 
na unidade Unidade de Homicídios do 10º Seguimento da Região Metropolitana 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 13/05/2025 para 
o servidor SALVADOR HENRIQUE DE MESQUITA BUARQUE, portador do 
CPF n.° 020.869.894-90, matrícula n.º 301206, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, lotado na unidade DELEGACIA DO 12º DIST POLICIAL RIO 
LARGO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968568

PORTARIA/ PCAL Nº 2417/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o (a) Lei Delegada nº 59 de 27.06.2023, e o que consta no Processo 
Administrativo nºE:20105.0000008049/2025,
RESOLVE:
1. Lotar o servidor SALVADOR HENRIQUE DE MESQUITA BUARQUE, 
inscrito no CPF nº020.869.894-90, matrícula nº301206, ocupante do cargo de 
AGENTE DE POLICIA, lotado na unidade NEAM - RIO LARGO do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 14/05/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968574
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PORTARIA/ PCAL Nº 2517/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000008817/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor MATEUS ROCHA SILVA GONZAGA DE LIMA, CPF 
nº121.497.594-11, Matrícula nº.735, ocupante do cargo de ESCRIVAO DE 
POLICIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade 
DELEGACIA DO 26º DP - DELMIRO GOUVEIA para a unidade DELEGACIA 
DO 28º DP - MATA GRANDE, a partir de 14/05/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968594

PORTARIA/ PCAL Nº 2418/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o (a) Lei Delegada nº 59 de 27.06.2023, e o que consta no Processo 
Administrativo nºE:20105.0000008049/2025,
RESOLVE:
1. Lotar o servidor JOSE GUSTAVO BRAGA ASSIS, inscrito no CPF 
nº036.369.874-45, matrícula nº207, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, lotado na unidade Unidade de Homicídios do 6º Seguimento da Região 
Metropolitana do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 
14/05/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968612

PORTARIA/ PCAL Nº 2532/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta no 
Processo Administrativo nºE:20105.0000009539/2025,
RESOLVE:
1. Lotar o servidor DANILO VIANA CARDOSO, inscrito no CPF nº831.919.095-
91, matrícula nº211, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado na 
unidade UNIDADE DE ATENDIMENTO A LOCAL DE CRIME 3 - UALC3 do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 14/05/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968619

PORTARIA/ PCAL Nº 2531/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta no 
Processo Administrativo nºE:20105.0000009539/2025,
RESOLVE:
1. Lotar o servidor THIAGO ALVES SANTOS, inscrito no CPF nº041.065.764-
65, matrícula nº434, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado na 
unidade UNIDADE DE HOMICIDIOS DA 1ª REGIÃO do(a) POLICIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 14/05/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968620

PORTARIA/ PCAL Nº 2533/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta no 
Processo Administrativo nºE:20105.0000009343/2025.

RESOLVE:

1. Designar a servidora PAULA MERCES DA SILVA, portadora do CPF 
nº028.131.426-89 e matrícula nº300812, ocupante do cargo de DELEGADO 
DE POLÍCIA, para responder cumulativamente pela Núcleo Especializado de 
Atendimento à Mulher 24h (NEAM) Maceió, no período de férias do Titular, de 
12/05/2025 a 21/05/2025.
Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968696

PORTARIA/ PCAL N° 2535/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
no que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000008163/2025
1. RESOLVE: retiicar a Portaria PCAL Nº 2205/2025, 05 de maio de 2025, que 
resolveu Tornar público a concessão de férias ao servidor JOSE COUTINHO 
NETO, portador do CPF:332.289.734-68, matrícula nº 66032, ocupante do cargo 
de AGENTE DE POLICIA, lotado(a) na unidade DH - UALC 2, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
Referente ao período 13/06/2025 A 12/07/2025. ANO 2024/2025.
LEIA-SE:
Referente ao período 16/06/2025 A 15/07/2025. ANO 2024/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968793

PORTARIA/ PCAL N° 2538/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
no que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000009271/2025
1. RESOLVE: retiicar a Portaria PCAL Nº 1292/2025, 27 de março de 2025, que 
resolveu Tornar público a concessão de férias ao servidor DANILO CASTANHA 
DA SILVA, portador do CPF:011.458.724-84, matrícula nº 809, ocupante do cargo de 
AGENTE DE POLICIA, lotado(a) na unidade DIRETORIA DE INTELIGENCIA 
POLICIAL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
Referente ao período 12/05/2025 A 26/05/2025. ANO 2024/2025.
LEIA-SE:
Referente ao período 19/05/2025 A 02/06/2025. ANO 2024/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968795

PORTARIA / PCAL Nº. 2451/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003275/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSIVAL 
CONSTANTINO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 479.064.304-25
RG: 000000000697238 SSP AL
Matrícula: 417
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 11/02/2025 até 11/02/2025
DESTINO: Roteiro - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968609

PORTARIA / PCAL Nº. 2452/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003275/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor RODRIGO LUIS 
MALTA ROCHA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 828.054.584-00
RG: 000000001120567 SSP AL
Matrícula: 412
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 11/02/2025 até 11/02/2025
DESTINO: Roteiro - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968611
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PORTARIA / PCAL Nº. 2453/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000004128/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSE 
WHELLINGTON VIANA DA SILVA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 031.654.544-93
RG: 000000001297196 SSP AL
Matrícula: 301478
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 18/02/2025 até 18/02/2025
DESTINO: Viçosa - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968643

PORTARIA / PCAL Nº. 2454/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003771/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor ALEX 
CRISTIANO DA SILVA LIMA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 031.524.784-37
RG: 000000005246648 SSP PE
Matrícula: 301244
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 19/02/2025 até 19/02/2025
DESTINO: Maceió - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968716

PORTARIA / PCAL Nº. 2455/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003771/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor GED CARLOS 
MARQUES DE OLIVEIRA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 055.499.724-09
RG: 000000007087030 SDS PE
Matrícula: 199
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 19/02/2025 até 19/02/2025
DESTINO: Maceió - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968722

PORTARIA / PCAL Nº. 2456/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003771/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora CAMILA 
CAVALCANTI DA CUNHA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 049.177.004-93
RG: 000000005737365 SDS PE
Matrícula: 167
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 19/02/2025 até 19/02/2025
DESTINO: Maceió - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968735

PORTARIA / PCAL Nº. 2457/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003818/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor AUDAIL 
CHAGAS DE OLIVEIRA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 757.490.504-59
RG: 002002001039665 SSP AL
Matrícula: 300686
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16
VALOR TOTAL : R$ 449,16
PERÍODO: 19/02/2025 até 20/02/2025
DESTINO: Recife - PE
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968757

PORTARIA / PCAL Nº. 2458/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003818/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOBSON 
PEDROSA DA SILVA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 021.931.894-80
RG: 000098001185528 SSP AL
Matrícula: 210
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16
VALOR TOTAL : R$ 449,16
PERÍODO: 19/02/2025 até 20/02/2025
DESTINO: Recife - PE
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968762
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PORTARIA / PCAL Nº. 2459/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003818/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor SIDNEY 
WALSTON TENORIO DE ARAUJO
Cargo: DELEGADO DE POLICIA DE 2 CLASSE - nível Nível0
CPF: 034.800.434-61
RG: 000000001687709 SSP AL
Matrícula: 492
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16
VALOR TOTAL : R$ 449,16
PERÍODO: 19/02/2025 até 20/02/2025
DESTINO: Recife - PE
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968768

PORTARIA / PCAL Nº. 2460/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003873/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor ALEXSANDRO 
DOS SANTOS RAMOS
Cargo: ESCRIVAO DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 128.597.674-60
RG: 000000038825899 SDS AL
Matrícula: 589
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 19/02/2025 até 19/02/2025
DESTINO: Murici - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968780

PORTARIA / PCAL Nº. 2461/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003874/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor ALEXSANDRO 
DOS SANTOS RAMOS
Cargo: ESCRIVAO DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 128.597.674-60
RG: 000000038825899 SDS AL
Matrícula: 589
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 18/02/2025 até 18/02/2025
DESTINO: Viçosa - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968792

PORTARIA / PCAL Nº. 2537/ 2025

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e no Processo 
Administrativo nºE:20105.0000008427/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA, portador do CPF n.º 442.723.404-68, 
matrícula nº 50397, ocupante do cargo de AGENTE POLICIAL MOTORISTA, 
lotado na unidade DH - UALC 2 do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968794

PORTARIA / PCAL Nº. 2462/ 2025

O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003682/2025

RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor ALEX 
CRISTIANO DA SILVA LIMA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 031.524.784-37
RG: 000000005246648 SSP PE
Matrícula: 301244
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 17/02/2025 até 17/02/2025
DESTINO: Joaquim Gomes - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968824

PORTARIA / PCAL Nº. 2463/ 2025

O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003329/2025

RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor CYRO JOSE 
COSTA DE ARAUJO JORGE
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 034.539.754-13
RG: 000098001227050 SSP AL
Matrícula: 300826
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 207,00
PERÍODO: 05/02/2025 até 06/02/2025
DESTINO: Santana do Ipanema - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968844
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PORTARIA / PCAL Nº. 2464/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003329/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor THIAGO 
FELIPE FERINO SILVA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 028.842.805-61
RG: 000001132922526 SSP BA
Matrícula: 665
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 207,00
PERÍODO: 05/02/2025 até 06/02/2025
DESTINO: Santana do Ipanema - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968859

PORTARIA / PCAL Nº. 2465/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003329/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor ELIAS BRUNO 
BARBOSA NASCIMENTO
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 060.328.595-33
RG: 000000070174369 SSP SE
Matrícula: 812
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 207,00
PERÍODO: 05/02/2025 até 06/02/2025
DESTINO: Santana do Ipanema - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968861

PORTARIA / PCAL Nº. 2466/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003329/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor CARLOS 
EDUARDO DO PRADO SIQUEIRA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 831.385.524-04
RG: 000000004561659 SSP PE
Matrícula: 300726
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 207,00
PERÍODO: 05/02/2025 até 06/02/2025
DESTINO: Santana do Ipanema - AL
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 968863

. . .

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

.

Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária de Alagoas (ADEAL)

PORTARIA/ADEAL N° 335/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a(o) LEI Nº 7.819, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016, e no Processo Administrativo 
n.º E:52555.0000000959/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ELDOMAR FERREIRA 
DA SILVA, portador do CPF n.º 363.358.274-68, matricula n.º 56226, classe C, 
nível 4 , ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS AGROPECUARIO, 
lotado no(a) ULSAV - PALMEIRA DOS INDIOS, do(a) AGENCIA DE DEFESA 
E INSPECAO AGROPECUARIA DE ALAGOAS , para a(o) CLASSE D, cod: 
ADEENS4D40, com efeitos inanceiros a partir de 25/03/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968838

PORTARIA/ADEAL N° 338/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a(o) LEI Nº 7.819, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016, e no Processo Administrativo 
n.º E:52555.0000001218/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ANTONIO NUNES LISBOA 
JUNIOR, portador do CPF n.º 029.532.904-19, matricula n.º 56357, classe A, nível 
0 , ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AGROPECUARIO, 
lotado no(a) ULSAV - DELMIRO GOUVEIA, do(a) AGENCIA DE DEFESA 
E INSPECAO AGROPECUARIA DE ALAGOAS , para a(o) CLASSE B, cod: 
ADEMNP0B40, com efeitos inanceiros a partir de 09/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968839

PORTARIA/ADEAL N° 337/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a(o) LEI Nº 7.819, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016, e no Processo Administrativo 
n.º E:52555.0000001181/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE ARNALDO LISBOA 
GOMES, portador do CPF n.º 677.803.004-63, matricula n.º 56377, classe A, 
nível 0 , ocupante do cargo de FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO, lotado 
no(a) ULSAV - ARAPIRACA, do(a) AGENCIA DE DEFESA E INSPECAO 
AGROPECUARIA DE ALAGOAS , para a(o) NÍVEL IV, cod: ADESNP4A40, 
com efeitos inanceiros a partir de 06/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968840

PORTARIA/ADEAL N° 336/2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a(o) LEI Nº 7.819, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016, e no Processo Administrativo 
n.º E:52555.0000001049/2025,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MAYRA LEITE SIMOES 
HOULY, portadora do CPF n.º 073.052.614-32, matricula n.º 66670, classe B, nível 
4 , ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AGROPECUARIO, 
lotada no(a) CHEFIA DO NUCLEO DE TRANSITO E DEFESA AG, do(a) 
AGENCIA DE DEFESA E INSPECAO AGROPECUARIA DE ALAGOAS , 
para a(o) CLASSE C, cod: ADEMNP4C40, com efeitos inanceiros a partir de 
02/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968841
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PORTARIA /ADEAL Nº. 264/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001248/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora JANUBIA 
MARIA DA SILVA SANTOS
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 010.613.954-13
RG: 002000001130484 SSP AL
Matrícula: 56913
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 276,00
PERÍODO: 14/04/2025 até 30/04/2025
DESTINO: “MACEIÓ/SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/MACEIÓ; MACEIÓ/
SÃO JOSÉ DA LAJE/I BATEGUARA/MACEIÓ; MACEIÓ/SÃO LUÍS DO 
QUITUNDE/MACEIÓ; MACEIÓ/PORTO CALVO/MACEIÓ”
OBJETIVO: “Participar de reunião da programação com o Chefe da Ulsav, na Ulsav 
São Miguel dos Campos, no dia 14/04; participar de reunião com os Secretários de 
Agricultura sobre a Permissão de Trânsito Vegetal (PTV) e Rotas sentinelas, em 
São José da Laje e Ibateguara, no dia 15/04; realizar coleta de Psílideo, em São 
Luís do Quitunde, no dia 16/04; e, participar de treinamento sobre a praga sigatoka 
negra, em Porto Calvo, no dia 30/04/2025. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968964

PORTARIA /ADEAL Nº. 266/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001223/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora LUCIANA 
SAMPAIO VALOES DA ROCHA
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 050.437.704-30
RG: 002000001084580 SSP AL
Matrícula: 144
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 345,00
PERÍODO: 03/04/2025 até 30/04/2025
DESTINO: “Maceió - Messias - Maceió Maceió - Lagoa da Canoa - Maceió Maceió 
- Arapiraca - Maceió Maceió - Capela - Maceió Maceió - Chã Preta - Maceió “
OBJETIVO: “Deslocamentos a serem realizados para cumprimento de cronograma 
de atividades e iscalizações do Serviço de Inspeção Estadual (SIE). “ NOS DIAS 
03,08,14,22,30/04/2025 RETORNANDO NO MESMO DIA.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968965

PORTARIA /ADEAL Nº. 228/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001226/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOAO JOSE 
CARDOSO TENORIO
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 037.756.484-29
RG: 000098001200705 SSP AL
Matrícula: 146
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 207,00
PERÍODO: 07/04/2025 até 08/04/2025
DESTINO: “Maceió- União dos Palmares - Branquinha - Maceió”

OBJETIVO: “ Acompanhamento e coleta de sangue e swab de cloaca e traqueia 
para o estudo Soro-Epidemiológico da Inluenza Aviária de 2025 (Componente 
04), aves de subsistência. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968966

PORTARIA /ADEAL Nº. 263/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001247/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor EDUARDO 
LINO MOREIRA
Cargo: AGRONOMO - nível Nível4
CPF: 099.385.914-34
RG: 000000000231711 SSP AL
Matrícula: 863498
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 276,00
PERÍODO: 14/04/2025 até 30/04/2025
DESTINO: “MACEIÓ/SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/MACEIÓ; MACEIÓ/
SÃO JOSÉ DA LAJE/ IBATEGUARA/MACEIÓ; MACEIÓ/UNIÃO DOS 
PALMARES/MACEIÓ; MACEIÓ/PORTO CALVO/MACEIÓ”
OBJETIVO: “Participar de reunião da programação com o Chefe da Ulsav, na Ulsav 
São Miguel dos Campos, no dia 14/04; participar de reunião com os Secretários de 
Agricultura sobre a Permissão de Trânsito Vegetal (PTV) e Rotas sentinelas, em São 
José da Laje e Ibateguara, no dia 15/04; participar de reunião com os Secretários 
de Agricultura, em União dos Palmares, no dia 23/04; e, participar de treinamento 
sobre a praga sigatoka negra, em Porto Calvo, no dia 30/04/2025. “NOS DIAS 14; 
15; 23; 30/04/2025 RETORNANDO NO MESMO DIA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968967

PORTARIA /ADEAL Nº. 262/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001246/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora MARIA JOSE 
RUFINO FERREIRA
Cargo: AGRONOMO - nível Nível4
CPF: 304.646.684-68
RG: 000000000336543 SSP AL
Matrícula: 35672
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 276,00
PERÍODO: 14/04/2025 até 30/04/2025
DESTINO: “MACEIÓ/SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/MACEIÓ; MACEIÓ/
SÃO JOSÉ DA LAJE/IBA TEGUARA/MACEIÓ; MACEIÓ/UNIÃO DOS 
PALMARES/MACEIÓ; MACEIÓ/PORTO CALVO/MACEIÓ”
OBJETIVO: “Participar de reunião da programação com o Chefe da Ulsav, na Ulsav 
São Miguel dos Campos, no dia 14/04; participar de reunião com os Secretários 
de Agricultura sobre a Permissão de Trânsito Vegetal (PTV) e Rotas sentinelas, 
em São José da Laje e Ibateguara, no dia 15/04; participar de reunião com os 
Secretários de Agricultura, em União dos Palmares, no dia 23/04; e, participar de 
treinamento sobre a praga sigatoka negra, em Porto Calvo, no dia 30/04/2025.”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968968
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PORTARIA /ADEAL Nº. 261/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001221/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: NIELMA 
GABRIELLE FIDELIS OLIVEIRA
Cargo: ASSESSOR TECNICO II - LIVRE LOTACAO - nível ASTLL-2
CPF: 099.541.624-96
RG:000000034421742 SSP AL
Matrícula: 90
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 422,66
PERÍODO: 08/04/2025 até 29/04/2025
DESTINO: “Maceió - Arapiraca - Lagoa da Canoa - Maceió; Maceió - Campo 
Alegre - Junqueiro - Maceió; Maceió - Capela - Maceió; Maceió - Viçosa - Maceió; 
Maceió - Taquarana - Maceió; Maceió - Batalha - Maceió; Maceió - Chã Preta - 
Maceió. “
OBJETIVO: “Realizar atividades diversas atinentes às ações de apuração de 
denúncias, auditoria, iscalização, coletas iscais e inspeção de produtos de origem 
animal, típicas do NUSEI. “ NOS DIAS 08/04/2025; 09/04/2025; 14/04/2025; 
17/04/2024; 22/04/2025; 24/04/2024; 29/04/2025. RETORNANDO NO MESMO 
DIA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA 
- Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968969

PORTARIA /ADEAL Nº. 259/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001213/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor LUIS CARLOS 
RAMOS DE OLIVEIRA
Cargo: AGENTE FISCAL AGROPECUARIO - nível Nível2
CPF: 471.251.604-68
RG: 000000003132969 SEDS PE
Matrícula: 56366
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 301,87
PERÍODO: 17/03/2025 até 08/04/2025
DESTINO: “PENEDO/CORURIPE/ PENEDO PENEDO/ IGREJA NOVA/ 
MACEIO/ PENEDO”
OBJETIVO: “Realizar atividades nos meses de março e abril . ações de Defesa 
animal com Coleta de sangue para sorologia de aves para o Programa PESA. O 
processo segue com solicitação de indenização em virtude das desprogramações 
de datas em função das emergências sanitárias e da disponibilidade de apenas 
uma viatura para atender a ulsav. “ NO DIAS 17,18,25/03/2025 E 01/08/204/2025 
RETORNANDO NO MESMO DIA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968970

PORTARIA /ADEAL Nº. 260/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001200/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor EDILSON LEAO 
DE OLIVEIRA
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 063.828.648-46
RG: 000000002599351 SSP PE
Matrícula: 56336
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00

VALOR TOTAL : R$ 138,00
PERÍODO: 07/04/2025 até 08/04/2025
DESTINO: “Maceió/União dos Palmares/Maceió Maceió/Branquinha/Maceió”
OBJETIVO: “Participação no Acompanhamento e Coleta de sangue como parte 
do Estudo Soroepidemiologico das Aves ,Componentes 04 . “ NOS DIAS 07 E 
08/04/2025 RETORNANDO NO MESMO DIA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968971

PORTARIA /ADEAL Nº. 229/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001164/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: ANTONIO DE 
ARAUJO COUTINHO NETO
Cargo: ASSESSOR EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA - nível AEG-3
CPF: 610.143.544-04
RG:000000000813544 SSP AL
Matrícula: 63
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 26/03/2025 até 26/03/2025
DESTINO: “Maceió-AL/Santa Luzia do Norte - AL/ Maceió - AL”
OBJETIVO: “Visitar a empresa Frango Favorito.”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA 
- Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968972

PORTARIA /ADEAL Nº. 239/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001175/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora MARIA JOSE 
SANTA RITA LACERDA
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 939.320.814-04
RG: 000000001203478 SSP AL
Matrícula: 56462
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 345,00
PERÍODO: 03/04/2025 até 22/04/2025
DESTINO: “MACEIÓ-- PAULO JACINTO - MACEIÓ MACEIÓ-- PORTO DE 
PEDRAS - MACEIÓ MACEIÓ-- TRAIPU- MACEIÓ”
OBJETIVO: “Reunião técnica entre PESAq, ULSAV Viçosa e Secretaria de 
Agricultulra de Paulo Jacinto para tratar sobre o cadastramento dos produtores e 
propriedades de animais aquáticos de cultivo do município. Participação em evento 
com produtores rurais no município de Porto de Pedras cujo objetivo foi a divulgação 
do e-SISBRAVET e captação de novos cadastros do PESAq. Participação em evento 
em Traipu para divulgação do e-SISBRAVET entre os produtores ruais, visando 
melhoria na sensibilidade do sistema.NO DIA 03/04/20525 RETORNANDO NO 
MESMO DIA. E NOS DIAS 08 A 09, 21 A 22/04/2025..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968973
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PORTARIA /ADEAL Nº. 240/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001131/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora JANUBIA 
MARIA DA SILVA SANTOS
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 010.613.954-13
RG: 002000001130484 SSP AL
Matrícula: 56913
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 621,00
PERÍODO: 07/04/2025 até 11/04/2025
DESTINO: “MACEIÓ/BRANQUINHA/PORTO CALVO/PENEDO/ 
ARAPIRACA/MACEIÓ”
OBJETIVO: “Realizar treinamento para cadastro de propriedade e de UP em 
Branquinha, no dia 07; Coleta Inicial de Psilideo, dia 08 em Porto Calvo; Reunião 
com a Prefeita, Reunião da Programação 2025 com Chefe da Ulsav e Fiscal e 
Supervisão da praga Moko da bananeira, dias 09 e 10 em Penedo; Treinamento: 
Programas da Defesa Vegetal com o Fiscal, dia 11 em Arapiraca. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968974

PORTARIA /ADEAL Nº. 258/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000986/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora MARIA DE 
FATIMA DE SANTANA FIGUEIREDO
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível3
CPF: 880.637.714-00
RG: 000000004406199 SDS PE
Matrícula: 56693
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 345,00
PERÍODO: 02/04/2025 até 22/04/2025
DESTINO: “Maceió(AL) - São Miguel dos Campos (AL)- Maceió (AL) Maceió 
(AL) - Maribondo (AL) - Maceió (AL) Maceió (AL) - Porto de Pedras (AL) - 
Maceió (AL) Maceió (AL) - Arapíraca (AL) - Maceió (AL) Maceió (AL) - Traipu 
(AL) - Maceió (AL)”
OBJETIVO: “A inalidade dos deslocamentos é a realização de ações de divulgação/ 
educação sanitária, junto aos públicos do setor produtivo e produtores rurais, bem 
como realizar reuniões.” NOS DIAS 02,08,09,15,22/04/2025 RETORNANDO NO 
MESMO DIA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968976

PORTARIA /ADEAL Nº. 232/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001048/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JEFFERSON 
ARAUJO NASCIMENTO
Cargo: AGENTE FISCAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 051.959.164-03
RG: 000000001830167 SSP AL
Matrícula: 56454
N° DE DIÁRIAS: 4 (quatro diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 483,00
PERÍODO: 03/04/2025 até 07/04/2025

DESTINO: “ Delmiro Gouveia / Maceió / Delmiro Gouveia”
OBJETIVO: “Ida a Maceió para levar viatura, veículo Polo, placa QTT - 8I79, para 
realizar a primeira revisão de 10.000km; Trocar o para-brisas e colocar o chip de 
abastecimento. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968977

PORTARIA /ADEAL Nº. 256/ 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001010/2025

RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora JANUBIA 
MARIA DA SILVA SANTOS
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 010.613.954-13
RG: 002000001130484 SSP AL
Matrícula: 56913
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 483,00
PERÍODO: 01/04/2025 até 04/04/2025
DESTINO: “MACEIÓ/UNIÃO DOS PALMARES/ARAPIRACA/PALMEIRA 
DOS ÍNDIOS/ JOAQUIM GOMES/MACEIÓ”
OBJETIVO: “Coleta Inicial de Psilideo e Reunião/Programação, em União dos 
Palmares no dia 01/04; Reunião da Programação 2025 na Ulsav Arapiraca e 
reunião com o Setor Produtivo/CAPA, no dia 02/04; Reunião da Programação 
2025 na Ulsav Palmeira dos Índios, no dia 03/04; Palestra sobre Sigatoka Negra e 
Inspeções em campo, em Joaquim Gomes, no dia 04/04/2025. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968978

PORTARIA /ADEAL Nº. 225/ 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000001009/2025

RESOLVE conceder em favor do servidor ADAUTO DE ALMEIDA MARIZ
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 535.574.764-72
RG: 000000001239289 SSP PB
Matrícula: 58253
N° DE DIÁRIAS: 4 (quatro diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 552,00
PERÍODO: 07/03/2025 até 25/03/2025
DESTINO: “VIÇOSA - MACEIÓ - SANTANA DO IPANEMA - VIÇOSA”
OBJETIVO: “Coleta de sangue aves para sorologia e vigilância ativa em 
´propriedade para atualização de cadastro. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968979
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PORTARIA /ADEAL Nº. 267/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000538/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JEFFERSON 
ARAUJO NASCIMENTO
Cargo: AGENTE FISCAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 051.959.164-03
RG: 000000001830167 SSP AL
Matrícula: 56454
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 241,50
PERÍODO: 13/02/2025 até 15/02/2025
DESTINO: “PORTO REAL DO COLÉGIO/PENEDO/MACEIÓ/ PENEDO/
PORTO REAL DO COLÉGIO”
OBJETIVO: “Treinamento realizado pelo Núcleo de Trânsito e Defesa 
Agropecuária “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968980

PORTARIA /ADEAL Nº. 222/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000991/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor RONALDO 
INACIO DA SILVA JUNIOR
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 047.053.294-73
RG: 000000001905115 SSP AL
Matrícula: 56441
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 60,38
PERÍODO: 28/01/2025 até 28/01/2025
DESTINO: “Maceió / São José da Laje / Maceió”
OBJETIVO: “Realizar manutenção de computador da Barreira ixa de São José 
da Laje. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968981

PORTARIA /ADEAL Nº. 269/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000522/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSE AILTON 
BEZERRA DA SILVA
Cargo: AUXILIAR DE SERVICOS AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 647.883.344-53
RG: 000000000869921 SSP AL
Matrícula: 58255
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 241,50
PERÍODO: 13/02/2025 até 15/02/2025
DESTINO: “São José da Laje/Maceió/ São José da Laje”
OBJETIVO: “Participar de reunião de alinhamento e planejamento estratégico para 
2025 e oicinas de treinamentos. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 07 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968984

PORTARIA /ADEAL Nº. 268/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000547/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSE ERNANY 
BISPO NASCIMENTO
Cargo: AGENTE FISCAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 925.733.394-91
RG: 000000001434645 SSP AL
Matrícula: 56249
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 241,50
PERÍODO: 13/02/2025 até 15/02/2025
DESTINO: PORTO REAL DO COLÉGIO/PENEDO/MACEIÓ/PENEDO/
PORTO REAL DO COLÉGIO
OBJETIVO: “Treinamento realizado pelo Núcleo de Trânsito e Defesa 
Agropecuária “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de 
maio de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968987

. . .

Departamento Estadual de 
Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA / DETRAN Nº. 901/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007598/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor MARCOS ANTONIO ALVES 
DE LIMA
Cargo: PRIMEIRO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 757.733.764-15
RG: 000000000218992 PM AL
Matrícula: 11026
N° DE DIÁRIAS: 37 (trinta e sete diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 60,38(sendo 17 reduzida em 50%)
VALOR TOTAL : R$ 1.720,83
PERÍODO: 02/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: MACEIO/MATRIZ DE CAMARAGIBE/MACEIO
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE VISTORIAS EM VEICULOS AUTOMOTORES.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS- Todo Estado - Fonte 
501 (OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS) -, Elemento de Despesa 
3.3.90.15 (DIÁRIAS - MILITAR), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968575

PORTARIA / DETRAN Nº. 899/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007598/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor FABIAN MELO DO 
NASCIMENTO
Cargo: SUB TENENTE - nível Nível0
CPF: 617.432.754-04
RG: 000000000731077 SSP AL
Matrícula: 6967
N° DE DIÁRIAS: 37 (trinta e sete diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 60,38(sendo 17 reduzida em 50%)
VALOR TOTAL : R$ 1.720,83
PERÍODO: 02/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: MACEIO/UNIAO DOS PALMARES/MACEIO
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE VISTORIAS EM VEICULOS AUTOMOTORES.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
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Trabalho - 06.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS- Todo Estado - Fonte 
501 (OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS) -, Elemento de Despesa 
3.3.90.15 (DIÁRIAS - MILITAR), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968577

PORTARIA / DETRAN Nº. 900/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007598/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor ROBSON JOSE HONORATO 
DOS SANTOS
Cargo: SUB TENENTE - nível Nível0
CPF: 260.245.354-49
RG: 000000002252985 PM AL
Matrícula: 4892
N° DE DIÁRIAS: 37 (trinta e sete diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 60,38(sendo 17 reduzida em 50%)
VALOR TOTAL : R$ 1.720,83
PERÍODO: 02/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: MACEIO/SANTANA DO IPANEMA/MACEIO
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE VISTORIAS EM VEICULOS AUTOMOTORES.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS- Todo Estado - Fonte 
501 (OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS) -, Elemento de Despesa 
3.3.90.15 (DIÁRIAS - MILITAR), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968578

PORTARIA / DETRAN Nº. 898/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007598/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor JOSE ELIAS DA SILVA
Cargo: SUB TENENTE - nível Nível0
CPF: 488.631.064-87
RG: 000000000120985 PM AL
Matrícula: 8925
N° DE DIÁRIAS: 37 (trinta e sete diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 60,38(sendo 17 reduzida em 50%)
VALOR TOTAL : R$ 1.720,83
PERÍODO: 02/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: MACEIO/CORURIPE/MACEIO
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE VISTORIAS EM VEICULOS AUTOMOTORES.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS- Todo Estado - Fonte 
501 (OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS) -, Elemento de Despesa 
3.3.90.15 (DIÁRIAS - MILITAR), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968580

PORTARIA / DETRAN Nº. 897/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007598/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor RUSANIL DOS SANTOS 
MOREIRA
Cargo: CAPITAO - nível Nível0
CPF: 505.412.344-04
RG: 000000000751939 SEDS AL
Matrícula: 8520
N° DE DIÁRIAS: 37 (trinta e sete diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 69,38(sendo 17 reduzida em 50%)
VALOR TOTAL : R$ 1.977,33
PERÍODO: 02/05/2025 até 30/05/2025

DESTINO: MACEIO/DELMIRO GOUVEIA /MACEIO
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE VISTORIAS EM VEICULOS AUTOMOTORES.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS- Todo Estado - Fonte 
501 (OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS) -, Elemento de Despesa 
3.3.90.15 (DIÁRIAS - MILITAR), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968582

PORTARIA / DETRAN Nº. 896/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007505/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora EDIRA POLIDO DO CARMO 
SOARES
Cargo: ANALISTA DE TRANSITO - nível Nível3
CPF: 985.990.624-68
RG: 000099001098070 SEDS AL
Matrícula: 21244
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 29/04/2025 até 29/04/2025
DESTINO: Arapiraca/Taquarana , Taquarana/Arapiraca
OBJETIVO: Encontro com os Educadores da Escola Divonete Cavalcante para 
atualização e orientação de educadores do Programa DETRAN na Escola neste ano 
letivo de 2025 no município de Taquarana e Reunião com responsável pelo Detran 
na Escola no Município de Taquarana.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.131.1018.5048 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
PARA O TRÂNSITO - AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO- Todo 
Estado - Fonte 501 (OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS) -, Elemento de 
Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - CIVIL), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968583

PORTARIA / DETRAN Nº. 911/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007480/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JOSE ROBERTO DA SILVA 
JUNIOR
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL II - LIVRE LOTACAO - nível ASELL-2
CPF: 048.435.274-16
RG:000004843527416 SSP AL
Matrícula: 318
N° DE DIÁRIAS: 7 (sete diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 966,00
PERÍODO: 10/05/2025 até 01/06/2025
DESTINO: Arapiraca / Delmiro Gouveia / União dos Palmares / Batalha / Arapiraca 
/ Marechal Deodoro
OBJETIVO: a conscientização da população sobre a importância da segurança no 
trânsito, justiicamos as viagens realizadas entre os dias 01 e 31 de maio de 2025 
para execução de atividades educativas em diversas cidades do Estado de Alagoas..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.131.1018.5048 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE 
EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO - 000921 - AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
PARA O TRÂNSITO - Todo Estado - Fonte 501 (OUTROS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS) -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - CIVIL), do 
Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968584
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PORTARIA / DETRAN Nº. 910/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007480/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: ANNA BEATRIZ 
ALBUQUERQUE DE SOUZA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-1
CPF: 137.198.254-69
RG:000000042064953 SSP AL
Matrícula: 426
N° DE DIÁRIAS: 7 (sete diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 845,25
PERÍODO: 10/05/2025 até 01/06/2025
DESTINO: Arapiraca / Delmiro Gouveia / União dos Palmares / Batalha / Arapiraca 
/ Marechal Deodoro
OBJETIVO: conscientização da população sobre a importância da segurança no 
trânsito, justiicamos as viagens realizadas entre os dias 01 e 31 de maio de 2025 
para execução de atividades educativas em diversas cidades do Estado de Alagoas..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.131.1018.5048 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE 
EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO - 000921 - AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
PARA O TRÂNSITO - Todo Estado - Fonte 501 (OUTROS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS) -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - CIVIL), do 
Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968585

PORTARIA / DETRAN Nº. 906/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007776/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor PAULO CESAR LOPES DE 
VASCONCELOS
Cargo: AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS - nível Nível3
CPF: 164.011.074-72
RG: 000099001068830 SSP SP
Matrícula: 863430
N° DE DIÁRIAS: 12 (doze diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 1.449,00
PERÍODO: 02/05/2025 até 29/05/2025
DESTINO: INTERIOR DO ESTADO
OBJETIVO: Realizar ações de iscalização, abordagem a veículos e realização de 
testes do Etilômetro em condutores, nas cidades onde são realizadas as operações..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.125.1018.5004 - AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
E SEGURANÇA DO TRÂNSITO - 000919 - OPERAÇÕES E AÇÕES 
DE FISCALIZAÇÃO LEI SECA- Todo Estado - Fonte 752 (RECURSOS 
VINCULADOS AO TRÂNSITO) -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - 
CIVIL), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968586

PORTARIA / DETRAN Nº. 905/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007776/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora MARIA DE FATIMA 
BUARQUE DE MELO
Cargo: OFICIAL DE APOIO TECNICO - nível Nível2
CPF: 411.036.704-25
RG: 000000000197979 SSP AL
Matrícula: 33362
N° DE DIÁRIAS: 12 (doze diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 1.449,00
PERÍODO: 02/05/2025 até 29/05/2025
DESTINO: INTERIOR DO ESTADO
OBJETIVO: Realizar ações de iscalização, abordagem a veículos e realização de 
testes do Etilômetro em condutores, nas cidades onde são realizadas as operações.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.125.1018.5004 - AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
E SEGURANÇA DO TRÂNSITO - 000919 - OPERAÇÕES E AÇÕES 
DE FISCALIZAÇÃO LEI SECA- Todo Estado - Fonte 752 (RECURSOS 
VINCULADOS AO TRÂNSITO) -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - 
CIVIL), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968588

PORTARIA / DETRAN Nº. 903/ 2025

O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007776/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor JOSEILTON FERREIRA DE 
LIMA
Cargo: ASSISTENTE DE TRANSITO - nível Nível3
CPF: 026.735.834-24
RG: 000000001600156 SSP AL
Matrícula: 863374
N° DE DIÁRIAS: 7.5 (sete diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 1.035,00
PERÍODO: 07/05/2025 até 29/05/2025
DESTINO: INTERIOR DO ESTADO
OBJETIVO: Realizar ações de iscalização, abordagem a veículos e realização de 
testes do Etilômetro em condutores, nas cidades onde são realizadas as operações.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.125.1018.5004 - AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
E SEGURANÇA DO TRÂNSITO - 000919 - OPERAÇÕES E AÇÕES 
DE FISCALIZAÇÃO LEI SECA- Todo Estado - Fonte 752 (RECURSOS 
VINCULADOS AO TRÂNSITO) -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - 
CIVIL), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968591

PORTARIA / DETRAN Nº. 904/ 2025

O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007776/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor LUIS HENRIQUE FERREIRA 
SILVA

Cargo: ANALISTA DE TRANSITO - nível Nível3
CPF: 000.965.514-02
RG: 000000001265971 SSP AL
Matrícula: 21434
N° DE DIÁRIAS: 7.5 (sete diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 1.035,00
PERÍODO: 07/05/2025 até 29/05/2025
DESTINO: INTERIOR DO ESTADO
OBJETIVO: Realizar ações de iscalização, abordagem a veículos e realização de 
testes do Etilômetro em condutores, nas cidades onde são realizadas as operações.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.125.1018.5004 - AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
E SEGURANÇA DO TRÂNSITO - 000919 - OPERAÇÕES E AÇÕES 
DE FISCALIZAÇÃO LEI SECA- Todo Estado - Fonte 752 (RECURSOS 
VINCULADOS AO TRÂNSITO) -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - 
CIVIL), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968592
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PORTARIA / DETRAN Nº. 902/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:05101.0000007776/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor JOSE CICERO DOS SANTOS
Cargo: ASSISTENTE DE TRANSITO - nível Nível3
CPF: 227.387.704-87
RG: 000000000409036 SSP AL
Matrícula: 7183
N° DE DIÁRIAS: 7.5 (sete diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 1.035,00
PERÍODO: 07/05/2025 até 29/05/2025
DESTINO: INTERIOR DO ESTADO
OBJETIVO: Realizar ações de iscalização, abordagem a veículos e realização de 
testes do Etilômetro em condutores, nas cidades onde são realizadas as operações.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.125.1018.5004 - AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
E SEGURANÇA DO TRÂNSITO - 000919 - OPERAÇÕES E AÇÕES 
DE FISCALIZAÇÃO LEI SECA- Todo Estado - Fonte 752 (RECURSOS 
VINCULADOS AO TRÂNSITO) -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 (DIÁRIAS - 
CIVIL), do Orçamento Vigente.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 13 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968593

PORTARIA / DETRAN Nº. 907/ 2025

O DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Decreto nº 101.744 de 28 de março de 2025, e no Processo Administrativo 
nºE:05101.0000000013/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
KLEDJANE CELESTINO DA SILVA TORRES MALTA, portadora do CPF n.º 
007.567.624-99, matrícula nº 863646, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE 
TRANSITO, lotada na unidade CHEFIA DE CONTROLE DE CONDUTORES 
do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS a partir 
de 25/06/2025 até 04/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas , em Maceió/AL, 12 de maio de 
2025 .

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968595

. .

Instituto de Inovação para o 
Desenvolvimento Rural Sustentável (EMATER)

PORTARIA / EMATER Nº. 033/ 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Decreto nº 101.185 de 10 de fevereiro de 2025, e no Processo Administrativo 
nº14056.0000000344/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 20242025, à 
servidora MARIA DE FATIMA BARBOSA VIEIRA ARAUJO, portadora do 
CPF n.º 112.808.244-68, matrícula nº 210, ocupante do cargo de SUPERVISOR 
DO AGRESTE II, lotada na unidade GABINETE DA PRESIDENCIA do(a) 
INSTITUTO DE INOVACAO PARA O DESENV RURAL SUSTENTAVEL a 
partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável , em Maceió/AL, 
14 de maio de 2025 .

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968651

PORTARIA / EMATER Nº. 034/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Decreto N° 101.185 de fevereiro de 2025 , e no Processo Administrativo 
nº14056.0000000343/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOAO PAULO DE MELO SILVA, portador do CPF n.º 108.729.104-66, matrícula 
nº 243, ocupante do cargo de SUPERVISOR DO AGRESTE I, lotado na unidade 
GABINETE DA PRESIDENCIA do(a) INSTITUTO DE INOVACAO PARA O 
DESENV RURAL SUSTENTAVEL a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 968739

PORTARIA / EMATER Nº. 035/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Decreto nº 101.185 de 10 de fevereiro de 2025, e no Processo Administrativo 
nº14056.0000000347/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
NOEMY ARAUJO RIBEIRO, portadora do CPF n.º 129.712.234-85, matrícula 
nº 240, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO DO ALTO SERTAO, lotada 
na unidade GABINETE DA PRESIDENCIA do(a) INSTITUTO DE INOVACAO 
PARA O DESENV RURAL SUSTENTAVEL a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável , em Maceió/AL, 

14 de maio de 2025 .
ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 968745

. .

Instituto de Previdência dos Servidores
 Públicos de Alagoas (Alagoas Previdência)

PORTARIA /ALPREV Nº. 66/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003774/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA PAULA FERREIRA DE MAGALHAES BRITO, portadora do CPF n.º 
074.762.024-57, matrícula nº 823, ocupante do cargo de CONTROLADOR 
PREVIDENCIARIO, lotada na unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) 
ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 25/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968623

PORTARIA /ALPREV Nº. 76/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003794/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ALEXANDRA OMENA PRADO, portadora do CPF n.º 038.221.444-79, matrícula 
nº 94, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR, lotada na unidade DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E 
PATRIMONIO do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 28/07/2025 
até 06/08/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968624
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PORTARIA /ALPREV Nº. 77/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003794/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ALEXANDRA OMENA PRADO, portadora do CPF n.º 038.221.444-79, matrícula 
nº , ocupante do cargo de , lotada na unidade do(a) a partir de 13/06/2025 até 
22/06/2025.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968625

PORTARIA /ALPREV Nº. 73/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000005733/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
ALLAN ROCHA DE SANTA ROSA, portador do CPF n.º 740.767.794-87, 
matrícula nº 105, ocupante do cargo de GERENTE DE ORCAMENTO, lotado 
na unidade DIRETORIA DE FINANCAS do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA 
ATIVOS a partir de 25/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968626

PORTARIA /ALPREV Nº. 75/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003794/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ALEXANDRA OMENA PRADO, portadora do CPF n.º 038.221.444-79, matrícula 
nº 94, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR, lotada na unidade DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E 
PATRIMONIO do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 09/06/2025 
até 18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968627

PORTARIA /ALPREV Nº. 71/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003812/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
THIAGO FALCAO DE ARAUJO, portador do CPF n.º 811.128.403-97, matrícula 
nº 91, ocupante do cargo de SUPERVISOR GERAL PREVIDENCIARIO 
INSTRUMENTAL, lotado na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E 
COMPLIANCE do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 05/12/2025 
até 19/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968628

PORTARIA /ALPREV Nº. 72/ 52025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000006896/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
BETANIA CRISTINA SANTOS, portadora do CPF n.º 024.123.444-18, matrícula nº 
22, ocupante do cargo de SUPERVISOR GERAL PREVIDENCIARIO JURIDICO-
ADMINISTRATIVO, lotada na unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) 
ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 30/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968629

PORTARIA /ALPREV Nº. 70/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003812/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
THIAGO FALCAO DE ARAUJO, portador do CPF n.º 811.128.403-97, matrícula 
nº 91, ocupante do cargo de SUPERVISOR GERAL PREVIDENCIARIO 
INSTRUMENTAL, lotado na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E 
COMPLIANCE do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 30/06/2025 
até 14/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968630

PORTARIA /ALPREV Nº. 68/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003784/2025.
RESOLVE:

1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor FABIO FRANCISCO FERREIRA SARAIVA, portador do CPF n.º 
065.324.414-22, matrícula nº 100, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
DE GOVERNANCA E COMPLIANCE, lotado na unidade DIRETORIA DE 
GOVERNANCA E COMPLIANCE do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a 
partir de 02/06/2025 até 21/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968631

PORTARIA /ALPREV Nº. 69/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003784/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor FABIO FRANCISCO FERREIRA SARAIVA, portador do CPF n.º 
065.324.414-22, matrícula nº 100, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
DE GOVERNANCA E COMPLIANCE, lotado na unidade DIRETORIA DE 
GOVERNANCA E COMPLIANCE do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a 
partir de 03/12/2025 até 12/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968632
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PORTARIA /ALPREV Nº. 64/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000001583/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ERICA GABRIELLE SANTOS GALVAO BARROS, portadora do CPF n.º 
068.137.374-14, matrícula nº 87, ocupante do cargo de GERENTE DA GESTAO 
DE QUALIDADE, lotada na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E 
COMPLIANCE do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 05/01/2026 
até 14/01/2026.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968633

PORTARIA /ALPREV Nº. 65/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003696/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ROBERTO MOISES DOS SANTOS, portador do CPF n.º 962.364.427-20, 
matrícula nº 26581, ocupante do cargo de DIRETOR–PRESIDENTE, lotado na 
unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA 
ATIVOS a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968634

PORTARIA /ALPREV Nº. 67/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000003774/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA PAULA FERREIRA DE MAGALHAES BRITO, portadora do CPF n.º 
074.762.024-57, matrícula nº 823, ocupante do cargo de CONTROLADOR 
PREVIDENCIARIO, lotada na unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) 
ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 19/02/2026 até 05/03/2026.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968636

PORTARIA /ALPREV Nº. 62/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000002182/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
KILMA DE SOUZA CALHEIROS, portadora do CPF n.º 093.775.794-22, 
matrícula nº 97, ocupante do cargo de ASSISTENTE PREVIDENCIARIO, 
lotada na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E COMPLIANCE do(a) 
ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 01/10/2025 até 10/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968637

PORTARIA /ALPREV Nº. 63/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000002182/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
KILMA DE SOUZA CALHEIROS, portadora do CPF n.º 093.775.794-22, 
matrícula nº 97, ocupante do cargo de ASSISTENTE PREVIDENCIARIO, 
lotada na unidade DIRETORIA DE GOVERNANCA E COMPLIANCE do(a) 
ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 03/12/2025 até 12/12/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968638

PORTARIA /ALPREV Nº. 61/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000000899/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
NATHALIA DE ARAUJO OLIVEIRA DE OLIVEIRA AGUIAR, portadora do 
CPF n.º 076.893.884-85, matrícula nº , ocupante do cargo de , lotada na unidade 
do(a) a partir de 06/01/2026 até 20/01/2026.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968639

PORTARIA /ALPREV Nº. 74/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000007036/2024.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
ARCENOR GOMES NETO, portador do CPF n.º 084.242.194-73, matrícula nº 
81, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE INVESTIMENTOS, lotado 
na unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) ALAGOAS PREVIDENCIA 
ATIVOS a partir de 16/06/2025 até 05/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968640

PORTARIA /ALPREV Nº. 78/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Instrução Normativa 02 2018 GS, e no Processo Administrativo 
nºE:04799.0000001537/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
HELRYSSON LUAN LOURENCO LOPES, portador do CPF n.º 014.210.824-
38, matrícula nº 3723, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DA 
PRESIDENCIA, lotado na unidade DIRETORIA DA PRESIDENCIA do(a) 
ALAGOAS PREVIDENCIA ATIVOS a partir de 30/06/2025 até 09/07/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 968725
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Instituto de Terras e
 Reforma Agrária de Alagoas (ITERAL)

PORTARIA / ITERAL Nº. 236/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000001026/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCES CAVALCANTE 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 076.609.308-50
RG:000098001459148 SSP AL
Matrícula: 210
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 543,38
PERÍODO: 19/05/2025 até 23/05/2025
DESTINO: Maceió / Senador Rui Palmeira / Maceió/Al
OBJETIVO: Em atendimento ao oicio nº021/2025-GO-Doc (30437907) 0 qual 
gerou o Processo Sei nºE:04406.0000000239/2045 e ao despacho PRESI/ITERAL-
Doc(30439674) e conforme ACORDO DE COOPERAÇÂO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, A CORREGEDORIA 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS E O ESTADSO DE ALAGOAS, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES DE ALAGOAS-ANOREG/AL E O INSTITUDO DE 
TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS-ITERAL visando a execução 
do PROJETO RURAL LEGAL, se faz necessário o deslocamento deste servidor 
ao município de Rui Palmeira/AL para executar o cadastro e georreferenciamento 
de imóveis rurais para Regularização Fundiária..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 21.631. 1031. 5164 - REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - 
DIARIAS - CIVIL, do Orçamento Vigente.

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 
2025 .

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968569

PORTARIA / ITERAL Nº. 237/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000001027/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor JOSE ALDO DA SILVA
Cargo: ENGENHEIRO AGRONOMO - nível Nível1
CPF: 076.204.544-20
RG: 000000000187291 SESP AL
Matrícula: 80
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 621,00
PERÍODO: 26/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: Maceió / Igreja Nova / Maceió/Al
OBJETIVO: Em atendimento ao oicio Nº 10/2025 - PMINP - Doc (31297250) o qual 
gerou o Processo SEI nº 04406.0000000469/2025 e ao Despacho PRESI/ITERAL 
- Doc (31333067) e conforme ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, A CORREGEDORIA 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS E O ESTADO DE ALAGOAS COM A 
INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 
DE ALAGOAS - ANOREG/AL E O INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL, visando a execução do PROGRAMA 
RURAL LEGAL, se faz necessário o deslocamento deste servidor ao município 
de Igreja Nova -AL para executar o CADASTRO e GEORREFERENCIAMENTO 
DE IMÓVEIS RURAIS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 21.631. 1031. 5164 - REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA- Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - 
DIARIAS - CIVIL, do Orçamento Vigente.

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 
2025 .

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968570

PORTARIA / ITERAL Nº. 238/ 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000001025/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor JOSE ALDO DA SILVA
Cargo: ENGENHEIRO AGRONOMO - nível Nível1
CPF: 076.204.544-20
RG: 000000000187291 SESP AL
Matrícula: 80
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 621,00
PERÍODO: 19/05/2025 até 23/05/2025
DESTINO: Maceió / Igreja Nova / Maceió/Al
OBJETIVO: Em atendimento ao oicio Nº 10/2025 - PMIN - Doc (31297250) o qual 
gerou o Processo SEI nº 04406.0000000469/2025 e ao Despacho PRESI/ITERAL 
- Doc (31333067) e conforme ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, A CORREGEDORIA 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS E O ESTADO DE ALAGOAS COM A 
INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 
DE ALAGOAS - ANOREG/AL E O INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL, visando a execução do PROGRAMA 
RURAL LEGAL, se faz necessário o deslocamento deste servidor ao município 
de Igreja Nova -AL para executar o CADASTRO e GEORREFERENCIAMENTO 
DE IMÓVEIS RURAIS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 21.631. 1031. 5164 - REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA- Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - 
DIARIAS - CIVIL, do Orçamento Vigente.

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 
2025 .

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968571

PORTARIA / ITERAL Nº. 239/ 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000001028/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCES CAVALCANTE 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 076.609.308-50
RG:000098001459148 SSP AL
Matrícula: 210
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 543,38
PERÍODO: 26/05/2025 até 30/05/2025
DESTINO: Maceió / Senador Rui Palmeira / Maceió/Al
OBJETIVO: Em atendimento ao oicio nº021/2025-GO-Doc (30437907) 0 qual 
gerou o Processo Sei nºE:04406.0000000239/2045 e ao despacho PRESI/ITERAL-
Doc(30439674) e conforme ACORDO DE COOPERAÇÂO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, A CORREGEDORIA 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS E O ESTADSO DE ALAGOAS, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES DE ALAGOAS-ANOREG/AL E O INSTITUDO DE 
TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS-ITERAL visando a execução 
do PROJETO RURAL LEGAL, se faz necessário o deslocamento deste servidor 
ao município de Rui Palmeira/AL para executar o cadastro e georreferenciamento 
de imóveis rurais para Regularização Fundiária..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 21.631. 1031. 5164 - REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - 
DIARIAS - CIVIL, do Orçamento Vigente.

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 
2025 .

JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968573
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Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quinta-feira
15 de Maio de 2025134

PORTARIA / ITERAL Nº. 240/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000000954/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARIO CLAYTON DA 
CONCEICAO COSTA
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL EM AGRIMENSOR - nível ASE-3
CPF: 034.497.894-06
RG:000000001578721 SSP AL
Matrícula: 354
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 621,00
PERÍODO: 12/05/2025 até 16/05/2025
DESTINO: Maceió / Senador Rui Palmeira / Maceió/Al
OBJETIVO: Em atendimento ao ofício Nº 046/2024- Doc. (28497297) o qual 
gerou o Processo SEI nº E:04406.000002795/2024 e ao Despacho PRESI/ITERAL 
- Doc (28523673) e conforme ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, A CORREGEDORIA 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS E O ESTADO DE ALAGOAS, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 
DE ALAGOAS - ANOREG/AL E O INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL visando a Execução do PROJETO RURAL 
LEGAL, se faz necessário o deslocamento deste servidor ao município de 
SENADOR RUI PALMEIRA/AL para executar o Cadastro e georreferenciamento 
de imóveis rurais para regularização fundiária..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 21.631. 1031. 5164 - REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - 
DIARIAS - CIVIL, do Orçamento Vigente.
Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 

2025 .
JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968581

PORTARIA / ITERAL Nº. 241/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000001021/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor HUMBERTO CARLOS 
FERREIRA
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO - nível Nível1
CPF: 508.703.784-49
RG: 000099001086412 SSP AL
Matrícula: 369
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 422,63
PERÍODO: 13/05/2025 até 16/05/2025
DESTINO: Maceió / Viçosa / Batalha / Igreja Nova / Maceió/Al
OBJETIVO: Empreender viagem aos municípios de Viçosa, Batalha e Igreja Nova 
para proceder a Baixa de Hipoteca de Imóveis dos Assentamentos, BOA VISTA, 
CAJADOS NEGROS E BOA SORTE..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.122. 0004. 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO- Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - DIARIAS - 
CIVIL, do Orçamento Vigente.
Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 

2025 .
JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968590

PORTARIA / ITERAL Nº. 241/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000000952/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARIO CLAYTON DA 
CONCEICAO COSTA
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL EM AGRIMENSOR - nível ASE-3
CPF: 034.497.894-06
RG:000000001578721 SSP AL
Matrícula: 354
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 621,00
PERÍODO: 05/05/2025 até 09/05/2025
DESTINO: Maceió / Senador Rui Palmeira / Maceió/Al
OBJETIVO: Em atendimento ao ofício Nº 046/2024- Doc. (28497297) o qual 

gerou o Processo SEI nº E:04406.000002795/2024 e ao Despacho PRESI/ITERAL 
- Doc (28523673) e conforme ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, A CORREGEDORIA 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS E O ESTADO DE ALAGOAS, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 
DE ALAGOAS - ANOREG/AL E O INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL visando a Execução do PROJETO RURAL 
LEGAL, se faz necessário o deslocamento deste servidor ao município de 
SENADOR RUI PALMEIRA/AL para executar o Cadastro e georreferenciamento 
de imóveis rurais para regularização fundiária..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 21.631. 1031. 5164 - REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - 
DIARIAS - CIVIL, do Orçamento Vigente.
Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 

2025 .
JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968605

PORTARIA / ITERAL Nº. 242/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04406.0000000947/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MARCES CAVALCANTE 
SILVA
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-2
CPF: 076.609.308-50
RG:000098001459148 SSP AL
Matrícula: 210
N° DE DIÁRIAS: 4.5 (quatro diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 543,38
PERÍODO: 12/05/2025 até 16/05/2025
DESTINO: Maceió / Olho d’Água das Flores / Delmiro Gouveia / Xingó / Maceió/
Al

OBJETIVO: Em atendimento à demanda da Presidência deste Instituto de Terras e 
Reforma Agrária de Alagoas, se faz necessário o pedido de diárias para executar às 
instruções de alocação e manejo de kits de irrigação fornecidas pela Secretaria de 
Agricultura do Estado de Alagoas..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.122. 0004. 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014 - DIARIAS 
- CIVIL, do Orçamento Vigente.
Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 

2025 .
JAIME MESSIAS SILVA
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 968614

. .

Instituto Zumbi dos Palmares (IZP)

PORTARIA / IZP Nº. 191/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:48040.0000000352/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: LUIZ JOAO DA 
SILVA FILHO
Cargo: ASSESSOR TECNICO II - LIVRE LOTACAO - nível ASTLL-2
CPF: 077.696.584-03
RG:000000033544310 SSP AL
Matrícula: 1440
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$60,38
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 06/05/2025 até 06/05/2025
DESTINO: Cajueiro/AL
OBJETIVO: Reportagem para Rádio Difusora de Alagoas, onde Governador Paulo 
Dantas entrega obras de mobilidade urbana e abastecimento em Cajueiro.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 24.122. 0004. 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - Todo Estado - Fonte 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21-Diária 
por Indenização, do Orçamento Vigente.

Instituto Zumbi dos Palmares , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 968779
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Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA / IZP Nº. 192/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:48040.0000000311/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: LUIZ JOAO DA 
SILVA FILHO
Cargo: ASSESSOR TECNICO II - LIVRE LOTACAO - nível ASTLL-2
CPF: 077.696.584-03
RG:000000033544310 SSP AL
Matrícula: 1440
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$60,38
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 17/04/2025 até 17/04/2025
DESTINO: Porto Calvo/AL
OBJETIVO: Reportagem para Rádio Difusora de Alagoas, onde Governador Paulo 
Dantas visita obras em Porto Calvo que fortalecem o turismo na região Norte..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 24.122. 0004. 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - Todo Estado - Fonte 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21-Diária 
por Indenização, do Orçamento Vigente.

Instituto Zumbi dos Palmares , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 968786

PORTARIA / IZP Nº. 193/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:48040.0000000316/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor CARLOS JOSE 
VASCONCELOS PEREIRA
Cargo: LOCUTOR APRESENTADOR ANIMADOR - nível Nível1
CPF: 804.067.854-49
RG: 000000001108269 SSP AL
Matrícula: 300729
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 120,75
PERÍODO: 23/03/2025 até 24/03/2025
DESTINO: PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL
OBJETIVO: Realizar reportagem para a Rádio Difusora de Alagoas na transmissão 
do Jogo entre os times CSE x CSA na 1ª rodada da semi inal do Campeonato 
Alagoano 2025..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 24.122. 0004. 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES- Todo Estado - Fonte 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21-Diária 
por Indenização, do Orçamento Vigente.

Instituto Zumbi dos Palmares , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS

DIRETOR-PRESIDENTE
Protocolo 968800

. .

Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

* PORTARIA/UNEAL N° 437/2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo 
Administrativo nº04104.0000003154/2024
1. RESOLVE: retiicar a Portaria /UNEAL Nº 600/2024, 11 de dezembro de 2024, 
que resolveu progressão funcional ao servidor DOUGLAS GONCALVES DE 
SOUZA, portador do CPF:119.416.437-44, matrícula nº 349, ocupante do cargo de 
PROFESSOR ADJUNTO, lotado(a) na unidade CAMPUS I - ARAPIRACA, do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
UNMSNP1B40
LEIA-SE:
UNMSNP3B40
*Republicado por Incorreção.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 968558

PORTARIA/UNEAL N° 439/2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual 
nº 8.647/2022, alterada pelas Leis Estaduais nº 6.540/2004 e nº 7.820/2016, e no 
Processo Administrativo n.º 04104.0000001149/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora KARLA DE OLIVEIRA 
DUARTE, portadora do CPF n.º 044.105.634-24, matricula n.º 315, classe B, nível 3 
, ocupante do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotada no(a) CAMPUS IV - SAO 
MIGUEL DOS CAMPOS, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS 
não cedida para a(o) Classe: Professor Titular, Nível IV: UNMSNP4B40, com 
efeitos inanceiros a partir de 01/04/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 968600

PORTARIA /UNEAL Nº. 440/ 2025
REITOR, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 
90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 04104.0000000954/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor REINALDO SOUSA
Cargo: PROFESSOR TITULAR - nível Nível4
CPF: 948.720.315-04
RG: 000000044827245 SESP AL
Matrícula: 22204
N° DE DIÁRIAS: 4 (quatro diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 425,00
VALOR TOTAL : R$ 1.700,00
PERÍODO: 20/05/2025 até 24/05/2025
DESTINO: Maceio / Brasília / Maceió
OBJETIVO: Participação no IV Encontro Nacional do Parfor - Consolidando 
conquistas e renovando o compromisso com a equidade na formação de professores.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 12.364. 1013. 5263 - (IMPLANTAÇÃO DE CURSOS DE 
GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO) - 000967 (DIÁRIAS)- Todo Estado 
- Fonte 570 - (Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação) -, Elemento de Despesa 14-15 
(Diárias - pessoal civil/ Diárias no País (fora do estado)), do Orçamento Vigente.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 968610

PORTARIA /UNEAL Nº. 441/ 2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 
90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 04104.0000001578/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor ODILON MAXIMO DE 
MORAIS
Cargo: PROFESSOR TITULAR - nível Nível4
CPF: 754.886.123-00
RG: 000093002140411 SSP CE
Matrícula: 825953
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 561,45
VALOR TOTAL : R$ 2.807,25
PERÍODO: 16/05/2025 até 24/05/2025
DESTINO: MACEIÓ-CAMPO GRANDE/MS-MACEIÓ
OBJETIVO: participação no 73º Fórum da ABRUEM, que se realizará no dia 21 
de maio (quarta-feira) às 19h em Campo Grande-MS, e terá como tema central 
“Governança, Inovação e Responsabilidade nas Universidades Estaduais e 
Municipais do Brasil”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.364. 1012. 5052 - CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS - 000967 (DIÁRIAS)- Todo Estado - Fonte 1.500.000000 (REC /
Tesouro Estadual) -, Elemento de Despesa 14-15 (Diárias - pessoal civil/ Diárias no 
País (fora do estado)), do Orçamento Vigente.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 968615
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PORTARIA /UNEAL Nº. 442/ 2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 
90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 04104.0000001581/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor ANDERSON DE ALMEIDA 
BARROS
Cargo: PROFESSOR ADJUNTO - nível Nível3
CPF: 031.001.534-05
RG: 000000001711022 SSP AL
Matrícula: 328
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 561,45
VALOR TOTAL : R$ 2.807,25
PERÍODO: 16/05/2025 até 24/05/2025
DESTINO: MACEIÓ-CAMPO GRANDE/MS-MACEIÓ
OBJETIVO: participação no 73º Fórum da ABRUEM, que se realizará no dia 21 
de maio (quarta-feira) às 19h em Campo Grande-MS, e terá como tema central 
“Governança, Inovação e Responsabilidade nas Universidades Estaduais e 
Municipais do Brasil”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.364. 1012. 5052 - CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS - 000967 (DIÁRIAS)- Todo Estado - Fonte 1.500.000000 (REC /
Tesouro Estadual) -, Elemento de Despesa 14-15 (Diárias - pessoal civil/ Diárias no 
País (fora do estado)), do Orçamento Vigente.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 968617

PORTARIA /UNEAL Nº. 443/ 2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 
90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 04104.0000001314/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora CLAUDIONEIDE SILVA 
SOARES
Cargo: ANALISTA ADMINISTRATIVO - nível Nível3
CPF: 049.541.344-55
RG: 000000002008485 SSP AL
Matrícula: 62762
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 345,00
PERÍODO: 14/04/2025 até 16/04/2025
DESTINO: ARAPIRACA/MACEIÓ/ ARAPIRACA
OBJETIVO: Cobertura do 6º Encontro de Extensão da Abruem que acontecerá de 
13 a 16 de abril de 2025, em Maceió-AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.364. 1012. 5052 - CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS - 000967 (DIÁRIAS)- Todo Estado - Fonte 1.500.000000 (REC /
Tesouro Estadual) -, Elemento de Despesa 14-14 (Diárias - pessoal civil/ Diárias no 
país - dentro do estado), do Orçamento Vigente.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de maio de 2025 .
ODILON MAXIMO DE MORAIS

REITOR
Protocolo 968618

. . .

Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

PORTARIA/UNCISAL Nº 1944/2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Art. 55, inciso 
VII da Constituição do Estado de Alagoas, bem como Art. 73 da Lei nº 5.247/1991, 
e o que consta no Processo Administrativo nº E:41010.0000012097/2024, 
republicada por incorreção*,
RESOLVE:
1. Alterar o Nível de Insalubridade de MÉDIO para MÁXIMO à servidora 
ADRIANA AMORIM DOS REIS, CPF n° 525.063.634-91, matrícula n° 500906, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA SANTA MONICA, do UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, com efeitos inanceiros 
a partir de 20/03/2025.
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 968587

PORTARIA/UNCISAL N° 2135/2025
O REITOR, no uso de suas atribuições legais e no que consta no Processo 
Administrativo nºE:41010.0000009482/2025
1. RESOLVE: retiicar a Portaria 1640/2025, 07 de maio de 2025, que resolveu 
Conceder férias à servidora LEOSSANDRA DA SILVA LIMA, portadora do 
CPF:030.455.594-09, matrícula nº 3001, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado(a) na unidade CHEF MED ASSIST HOSP ESC DR 
HELVIO AUTO, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
a partir de 01/06/2024 até 30/06/2024.
LEIA-SE:
a partir de 02/06/2025 até 01/07/2025.
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 968784

PORTARIA /UNCISAL Nº. 2133/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO 
Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, publicado no Diário Oicial do Estado em 
31 de Março de 2025, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000009482/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA LAURA DANTAS BRANDAO SANTIAGO, portadora do CPF n.º 
209.839.644-91, matrícula nº 500407, ocupante do cargo de PROFESSOR 
AUXILIAR, lotada na unidade CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 968782

PORTARIA /UNCISAL Nº. 2134/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) DECRETO 
Nº 101.744, DE 28 DE MARÇO DE 2025, publicado no Diário Oicial do Estado em 
31 de Março de 2025, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000009482/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ELIZANGELA DIAS CAMBOIM, portadora do CPF n.º 866.785.824-20, matrícula 
nº 500307, ocupante do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, lotada na unidade 
CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a partir de 20/05/2025 até 03/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 14 de 

maio de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 968783
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Diário dos Municípios
. .

Prefeitura de Feliz Deserto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO inscrita sob CNPJ: 
12.242.020/0001-58 localizado na Rua Dr. Getúlio Vargas Nº 56, Centro, Feliz 
Deserto - AL, Cep: 57.220-000 com ramo na atividade de Administração Pública 
em Geral, vem tornar público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente do 
Estado de Alagoas IMA/AL LICENÇA INSTALAÇÃO para execução de obra de 
construção de Mercado Público, localizado no município de Feliz Deserto- AL.

Protocolo 969010

. .

Prefeitura de Maribondo

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO/AL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O presidente da Comissão Especial de Chamamento Público no uso de suas 
atribuições, torna público que realizará o seguinte chamamento:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025, no dia 16/06/2025, às 10:00hrs, 
objetivando seleção de Pessoas Jurídicas de Direito Privado sem inalidade 
lucrativa, qualiicadas de Organizações da Sociedade Civil - OSC, visando irmar 
parceria em regime de mútua cooperação através de termo de colaboração, para 
prestar apoio ao Plano de Trabalho e fortalecer as políticas públicas do município 
de Maribondo/AL, áreas de Saúde, Educação, Administração e Assistência Social, 
devendo ser consideradas as descrições dos serviços, consoante o Roteiro para 
Elaboração de Projeto Técnico, parte integrante indissociável deste ajuste. Outras 
informações e o edital, no endereço eletrônico: cpl@maribondo.al.gov.br/ ou na 
sede da prefeitura Municipal de Maribondo/AL, no horário das 08:00hrs às 13:00 
horas.

Maribondo - AL, 14 de maio de 2025

Willames Fonseca da Silva 
Presidente da CECP

Protocolo 968903

. .

Prefeitura de Olho d’Água das Flores

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 014/2025

Tipo: Menor preço por lote de itens. - Processo n.º 20250106096KCLB
Disponibilidade: https://licitacoes-e2.bb.com.br
Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços locação de estruturas e equipamentos 
para eventos, para atender as necessidades das Secretarias e Órgãos Públicos do 
Município de Olho D’Água Das Flores - AL.
Data de realização: 27 de maio de 2025, às 09h15min.
Informações: cploaloresalagoas@outlook.com

LUCIANO DA SILVA SOUSA
Pregoeiro

Protocolo 968991

. .

Prefeitura de Piranhas

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Modalidade: Dispensa Eletrônica n.º 05/2025
Processo n.º 04090013/2025
Tipo: Menor preço por item
Disponibilidade: www.licitanet.com.br
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de medicamentos 
veterinários, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Piranhas/AL.
Data de realização: 26 de maio de 2025, às 08h00.
Informações: licitacoes@piranhas.al.gov.br

Wellington Pinto Oliveira
Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 968946

. .

Prefeitura de São Sebastião

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO/AL, inscrita no CNPJ: 
12.247.631/0001-99, com endereço na Rua Pedro Vieira de Barros, n° 82 - Centro, 
São Sebastião -AL, CEP 57275-000, torna público que requereu ao Instituto do 
Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA/AL, a REGULARIZAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO para a Casa Maternal Nossa Senhora da Penha, 
situada no cento da cidade de São Sebastião-AL.

Protocolo 968788

. .

PARTICULARES

LEILÃO EXTRA-JUDICIAL DE UNIDADE IMOBILIÁRIA RESIDENCIAL 
EM CONSTRUÇÃO (Apto. 1502, Bloco B Orquídea, do Ed. Botanic View Club 

Residence)

Torna público que no dia 10 /06/ 2025, às 09:00hs, realizará o leilão presencialmente 
na sede da Agência de Leilões Freire, situada na Av: Fernandes Lima, n. 1.560, 
Farol, Maceió-AL e on line no site www.leiloesfreire.com.br, através do leiloeiro 
oicial, Osman Sobral e Silva, matriculado na JUCEAL sob o nº 006, com agência 
de leilões no endereço acima citado, levará a leilão Público, em Primeira Praça, 
pelo preço mínimo de R$ 2.331.871,91 o imóvel descrito como Fração Ideal 
correspondente ao Apartamento Futuro n. 1502, do Bloco B (Orquídea) do Edifício 
Botanic View Club Residence, em fase de construção pelo regime de administração 
a preço de custo na Avenida Josefa Vieira de Paula, n. 2025, bairro de Jacarecica, 
Maceió-AL; e, em Segunda Praça, caso não seja alcançado o lanço mínimo acima 
indicado após o período de 15 minutos, pelo valor mínimo de R$ 1.139.846,42 .
Condições de Pagamento: Entrada e parcelas mensais e sucessivas as quais icarão 
sujeitas à correção monetária calculada pelo INCC, vide (EDITAL NA INTEGRA 
NO SITE DO LEILOEIRO), acrescido R$ 3.000,00 (despesas com publicidade 
do anúncio), comissão de leiloeiro em 5% e honorários de advogado em 10%. O 
leilão está amparado pelo Dec. Fed. 21.981 de 19/10/1932 www.leiloesfreire.com.
br fone: 3223-5212.

Protocolo 968765
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DECISÃO COREN-AL N° 83 DE 13 DE MARÇO DE 2025
Homologada pela Decisão Cofen 62 de 29 de abril de 2025

Altera o artigo 6º do Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem de 
Alagoas - Coren/AL.
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS - COREN AL, 
autarquia federal, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 04.768.671/0001-58, com sede na 
Av. Moreira e Silva, n.º 430, bairro Farol, 57051- 530, na cidade de Maceió/AL, 
neste ato presentado por sua Presidenta, Dra. Dannyelly Dayane Alves da Silva 
Costa, inscrita no Coren-AL n.º 271.580-ENF, e por seu Secretário, Dr. Wbiratan 
de Lima Souza, inscrito no Coren-AL n.º 214.302-ENF, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem 
como pelo Regimento Interno do Regional; aprovado pela Decisão CORENAL 
nº 032/2024 de 02 de fevereiro de 2024, homologado pela Decisão COFEN nº 
068/2024, de 19 de abril de 2024. CONSIDERANDO que o Regimento Interno 
do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen (aprovado pela Resolução Cofen n.º 
726/2023), assegura a personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e 
inanceira dos Conselhos Regionais de Enfermagem;CONSIDERANDO que cabe 
ao Coren AL, face à dinâmica da Gestão Pública, promover a qualquer tempo a 
reorganização ou reestruturação administrativa; CONSIDERANDO a necessidade 
de adequação da estrutura administrativa com vistas ao aprimoramento da 
governança do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas e ao atendimento 
de forma plena às boas práticas de gestão pública, de modo a maximizar esforço 
organizacional no cumprimento das regras constantes nos dispositivos legais e 
regimentais que norteiam as ações do Coren AL; CONSIDERANDO o artigo 6º do 
Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas - Coren AL, 
que deine a composição do Plenário do Coren AL; CONSIDERANDO o inciso II 
do artigo 13 do Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, 
que estabelece que os Conselhos Regionais de Enfermagem com mais de quinze 
mil e até cinquenta mil proissionais inscritos podem ter até no máximo 09 (nove) 
Conselheiros Efetivos e 09 (nove) Conselheiros Suplentes; CONSIDERANDO 
que, conforme se extrai de Relatório Quadro de Inscritos Ativos emitido em 25 
de fevereiro de 2025 pelo Setor de Registro e Cadastro do Conselho Regional 
de Enfermagem de Alagoas - Coren AL, esse Regional possui 40.063 (quarenta 
mil e sessenta e três) proissionais inscritos; CONSIDERANDO a necessidade 
de adequar a composição do Plenário do Coren AL ao quantitativo de inscritos, 
visando a melhor representação e funcionamento do órgão; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 56 do Regimento Interno do Coren AL, que estabelece que sua 
alteração somente poderá ser realizada mediante voto favorável de, no mínimo, 
dois terços (2/3) dos Conselheiros do Plenário; CONSIDERANDO a deliberação 
do Plenário do Coren AL em sua 568ª Reunião Ordinária Plenária, ocorrida em 
13 de março de 2025, oportunidade em que a presente decisão foi aprovada pelo 
voto de 05 (cinco) Conselheiros, atendendo ao quórum mínimo de 2/3 (dois terços) 
dos membros do Plenário, conforme disposto no artigo 56 do Regimento Interno 
do Coren/AL; RESOLVEM: Art. 1º - Alterar a redação do artigo 6º do Regimento 
Interno do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas - Coren AL, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 6º - O Plenário do Coren AL, órgão de 
deliberação regional do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, 
é composto por 07 (sete) membros efetivos e igual número de suplentes, de 
nacionalidade brasileira, na proporção de 3/5 (três quintos) de Enfermeiros e 2/5 
(dois quintos) de Técnicos e/ou Auxiliares de Enfermagem, aos quais é atribuído o 
título de Conselheiro.”Art. 2º - Que a presente decisão entrará em vigor após sua 
homologação pelo Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, oportunidade em que 
passa a produzir seus efeitos legais. Art. 3º - Determinar que, após homologação 
do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, seja a presente decisão publicada 
na Imprensa Oicial e disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico e/ou Portal 
da Transparência do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas - Coren AL.  
Maceió, 13 de março de 2025.

Dannyelly Dayane Alves da Silva Costa
Coren-AL Nº 271.580-ENF

Presidenta
Protocolo 968951

A FÓTONS DE SANTA ODÍLIA
ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A

CNPJ nº 46.729.676/0001-11

convida a todos a participarem da Audiência Pública, que será realizada no dia 
17/06/2025, às 09:00, no Ginásio Poliesportivo Maciel Vieira, localizado na Rua 
Fernando José dos Santos, Pariconha - AL, para a apresentação do Estudo de 
Impacto Ambiental (EIA) do Complexo Fotovoltaico Auroque, conforme processo 
IMA nº 2025.02044133342.LP.IMA

Protocolo 968616

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária da Associação de 
Microcrédito e Desenvolvimento Sócio-econômico de Alagoa-AMICRED - CNPJ 
nº 04.749.704/0001-12.
Ficam convocados os associados da AMICRED para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, no dia 03 de junho de 2025, às 10hs, na sede social situada 
à Rua Sá e Albuquerque nº 467, no bairro de Jaraguá, nesta cidade de Maceió/
AL, em 1ª convocação com a presença de metade mais um dos associados, em 2ª 
convocação às 10:30hs com qualquer número de associados, tudo de conformidade 
com o art. 21, dos Estatutos Sociais, a im de deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia:
a) Eleição da Diretoria para o biênio 2025/2027;
b) Outros assuntos de interesse social.

Maceió(Al), 13 de maio de 2025.

Raimundo Nonato da Silva
Presidente

Protocolo 968927

Extrato do Edital de Seleção Pública Nº XX/2025

A Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa - 
FUNDEPES, inscrita nº CNPJ sob o nº 12.449.880/0001-67, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará processo de SELEÇÃO PÚBLICA, 
com fulcro no Decreto nº 8.241/2014, a im de selecionar proposta mais vantajosa 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA DE ESPAÇO FÍSICO, para atendimento das demandas do Projeto da 
UFAL.

O edital completo e seus anexos serão publicados no endereço eletrônico: http://
www.fundepes.br/licitacao/

Maceió, XX de XXXX de 2025.

Edson de Souza Bento
Diretor Presidente - FUNDEPES

Protocolo 968953

BRK Ambiental - Região Metropolitana de Maceió S.A., CNPJ nº 39.580.673/0001-
01, localizada na Av. Fernandes Lima, 679, Farol, Maceió/AL torna público que 
requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Marechal Deodoro/AL a 
Renovação da Licença de Implantação para o Sistema de Abastecimento de Água 
(SAA) Niquim, situado no município de Marechal Deodoro/AL.

Protocolo 968602

CONCRETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.634.325/0001-05, com sede na AV DURVAL DE 
GOES MONTEIRO, Nº 5265, TABULEIRO DO MARTINS, Maceió/AL, torna 
público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
(SEMURB) do município de Maceió a Renovação da licença de operação para 
o empreendimento Indústria de pré-moldados, CONCRETEC, localizado no 
endereço mencionado acima.

Protocolo 968530

FRANCISCO HÉLIO CAVALCANTE JATOBÁ, inscrito no CPF nº 068.454.014-
20, com imóvel rural localizado no município de Junqueiro/AL, torna público que 
requereu ao IMA/AL a solicitação de Autorização Ambiental visando a execução 
de Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) no local do imóvel citado.

Protocolo 968531

DUCARMO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, CNPJ: 07.279.252/0001-
40, Endereço comercial: Av. Ivison Amaro da Silveira Costa, n. 201 GALPÃO 
QUADRA A LOTE 1 a 10, Padre Cícero, Escada - PE, CEP: 55.500-000, com 
atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos, torna público que 
requereu ao Instituto do Meio Ambiente IMA/AL, à Autorização Ambiental para 
Transporte de Produtos Perigosos - ATPP.

Protocolo 968533

MEGB LOCACOES, COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 
11.333.693/0001-50, PC DR. JOSE LOBO FERREIRA, 210, CENTRO, SANTA 
LUZIA DO NORTE/AL torna público que requereu ao IMA/AL a sua Autorização 
Ambiental para a atividade de Transporte de Resíduos Perigosos - ATRP.

Protocolo 968635
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LAYANSLLE GOMES DOS SANTOS (CENTRO DE ESTETICA ANIMAL 
LADO PET), inscrito no CNPJ: 32.070.048/0001-62, localizado na Av Otacilio 
Cavalcante, Nº 60, Chã do Pilar, Pilar/AL, CEP: 57.150-000. Torna público 
que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura, Pecuária, 
Pesca, Ciência e Tecnologia de Pilar-AL a regularização ambiental de operação 
para atividade de Atividades Veterinárias e Comércio Varejista de medicamentos 
veterinários.

Protocolo 968645

BARRA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA , com 
CNPJ 27.381.798/0001-15 , localizado na Rua Anne Frank, N° 54 Recife-PE torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
de Maragogi, a renovação da Licença de Instalação para a atividade de loteamento 
do empreendimento CONDOMÍNIO BARRA DE MARAGOGI situado na Gleba 
1ª Desmembrada da Fazenda Marrecas no bairro de Barra Grande.

Protocolo 968697

RIACHO DOS MILAGRES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
10.551.188/0001-10, situado na Rua Povoado Riacho, Bairro Zona Rural, 
Município de São Miguel dos Milagres, S/N, torna público que requereu ao IMA/
AL, a Regularização da Licença de Operação, para a ATIVIDADE HOTELEIRA 
DA POUSADA RIACHO DOS MILAGRES, localizada no Município de São 
Miguel do Milagres - AL,na Rua Povoado Riacho, S/N, CEP: 57.940-000,.Não foi 
determinado estudo ambiental.

Protocolo 968723

EDNALDO CURSINO DOS SANTOS inscrito no CPF n° 185.380.074-72, 
residente na Rua João Argemiro Rosa, 61, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL com 
atividade no ramo de Comércio e Serviço torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Marechal Deodoro/AL a Licença Prévia para 
o empreendimento CASA DE EVENTOS BARRA NOVA situado na Rua João 
Argemiro Rosa, 122C, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL.

Protocolo 968728

ITALO RUAN ALVES MARQUES – PORTAL MADEIRA, CNPJ 
n°46.402.499/0001-64, situado Rod. Edval Lemos Santos, S/N, Lote 3, Qd. A, Pov. 
Pedras, Marechal Deodoro/AL, torna público que requereu a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Marechal Deodoro, a REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA 
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO do empreendimento comercial, e foram exigidos 
estudos ambientais.

Protocolo 968781

Posto Aline Ltda. - EPP (FILIAL 1) inscrito no CNPJ nº 17.348.259/0002-01, 
situado na Av. Antônio José da Costa, n° 59 - Centro - Delmiro Gouveia/AL com 
atividade de comércio varejista de combustíveis e de lubriicantes, torna público 
que requereu do Instituto do Meio Ambiente - IMA/AL, a Renovação da Licença 
de Operação.

Protocolo 968858

BIOTA INDUSTRIA DE BIOTECNOLOGIA LTDA, 59.049.333/0001-58, 
Avenida Gilberto Soares Pinto, 891, Galpão A, Antares, CEP 57.048-260, Maceió/
AL, torna público que requereu ao IMA/AL, a Regularização de Licença de 
Operação, para Fabricação de produtos de limpeza e polimento. Foi determinado 
estudo ambiental.

Protocolo 968864

A Bahiana Distribuidora de Gás Ltda, CNPJ 46.395.687/0038-02, Avenida Durval 
de Goes Monteiro 3091 - Tabuleiro - Maceió/AL. Torna público que requereu ao 
IMA/AL a renovação de sua Licença de Operação para Distribuição de GLP ( 
(Botijões) no Estado de Alagoas.

Protocolo 968874

L PESSOA GAS LTDA, CNPJ: 44.230.383/0006-74, LOT VILA RICA, S/N, 
BAIRRO: MATA DO ROLO - RIO LARGO/AL, torna público que requereu ao 
IMA/AL, a REGULARIZAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - LRO, para 
COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
LOCAL: LOT VILA RICA, S/N, BAIRRO: MATA DO ROLO - RIO LARGO/AL. 
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

Protocolo 968898

ESPAÇO IND. de MÓVEIS e ESQUADRIAS LTDA- ME, sob CNPJ 
40.917.908/0001-89 localizada na Av. Menino Marcelo 6292 - CEP: 57083-410 
- Antares, Maceió - AL, vem tornar público que requereu ao Instituto do Meio 
Ambiente - IMA-AL, a renovação de Licença de Operação para as atividades: 
Fabricação e comércio de esquadrias e peças de madeira para instalações em geral.

Protocolo 968921

A DET EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, sob o n° 38.613.594/0001-89, com sede na Rua Sampaio 
Marques, nº 25, Pajuçara, Maceió/AL, convida a comunidade para a Audiência 
Pública do EIA/RIMA (Processo nº 2024.21025229681.LP.IMA) do projeto 
“Lagoon Residence Club”, a ser implantado na BR 101 - Sul, Barra Nova, em 
Marechal Deodoro/AL. A audiência acontecerá no dia 01 de julho de 2025, às 9h, 
no Restaurante Terapia Beach (Praia do Francês) e será em formato híbrido, com 
transmissão pelo canal do IMA no YouTube: https://www.youtube.com/@ima.
alagoas. O RIMA está disponível para consulta pública no site do IMA: https://
www2.ima.al.gov.br/relatórios-de-impacto-ambiental-rima/.

Protocolo 968988

F.P. CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ nº 41.160.680/0001-98, localizada 
na Via Secundária 2, S/N, Quadra 05, Lote 07, Loteamento Distrito Industrial - 
Tabuleiro dos Martins - Maceió - AL, com atividade de construção civil, torna 
público que está requerendo ao Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas 
- IMA/AL, Autorização de Transportes de Produtos Perigosos do veículo de placa 
nº TNJ1H84.

Protocolo 968999

AUTO POSTO CAROLINE LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 05.767.699/0002-14, 
localizada na Rodovia Altemar Dutra, S/N, Xingo, Piranhas/AL, CEP: 57.460-000, 
Atividade: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Torna 
público que requereu do Instituto do Meio Ambiente IMA/AL a RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO de acordo com as Leis Ambientais Vigentes.

Protocolo 969048

POSTO COMBUSTÍVEL L & C LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.437.616/0001-76, 
localizada na Rua Pedro Paulino, Nº 395, Poço, Maceió/AL, CEP: 57.025-340, 
Atividade: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Torna 
público que requereu do Instituto do Meio Ambiente IMA/AL a RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO de acordo com as Leis Ambientais Vigentes.

Protocolo 969058
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